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Processo: 002482-0200/16-3 

Gabinete: Marco Peixoto 

Data de abertura: 12 de janeiro de 2016 

Matéria: Contas de Governo 

Órgão: PM DE SENTINELA DO SUL - 81400 

Interessado(s): Julio Cesar Carvalho 
Thiago Vencato de Caldas 
   
   

 



Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94068277000108

Período: 01/01/2016 a 29/02/2016 - 1º Bimestre

Prefeitura: PM DE SENTINELA DO SUL

Logradouro: Rua Augusta nr: 460 compl: Telefone: (51) 3679-1067

HomePage: www.sentineladosul.rs.gov.br E-Mail: GABINETE@SENTSUL.COM.BR

Prefeito Municipal: JULIO CESAR CARVALHO

Contabilista: ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA Número do CRC: 39488

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Dueto Tecnologia Ltda.

CNPJ: 04311157000199 Telefone: (51)21182200

Responsável: Rafael Sebben E-Mail: rafael@duetotecnologia.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: Educação

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

7926117000140 CONSORCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita
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2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA 1.308.981,00 55.262,05

RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 9.569,55

RECEITA PATRIMONIAL 53.841,00 2.360,94

RECEITA DE SERVICOS 225.787,00 13.855,00

TRANSFERENCIAS CORRENTES 12.780.456,00 2.273.898,37

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 39.744,00 2.080,15

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 2.357.026,06

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 11.503,00 1.625,04

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 1.625,04

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.887.312,00 -352.179,32

TOTAL DAS RECEITAS 12.533.000,00 2.006.471,78

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 11.838.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 281.417,56

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 50.000,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 12.069.417,56

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 2.969.802,71

Liquidado 1.200.485,58

Pago 1.014.358,11

SALDO A LIQUIDAR 1.769.317,13

SALDO A PAGAR 186.127,47

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 1.079.914,76
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Liquidado 1.016.988,12

Pago 946.292,99

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 62.926,64

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 70.695,13

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Auxílios e Convênios 177.957,56

Reduções/Suplementações Orçamentárias entre entidades 103.460,00

TOTAL 281.417,56

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 772.369,71D 1.561.479,18D

ATIVO NAO CIRCULANTE 10.291.662,67D 10.320.726,50D

PASSIVO CIRCULANTE 532.919,44C 572.808,69C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 485.151,15C 485.151,15C

PATRIMONIO LIQUIDO 10.045.961,79C 10.045.961,79C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 946.311,31D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVICOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 207.531,15D

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 0,00x

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES CONCEDIDAS 0,00x 244.791,62D

DESVALORIZACAO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

TRIBUTARIAS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 1.598,80D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 0,00x 52.491,09C

CONTRIBUICOES 0,00x 9.569,55C

EXPLORACAO E VENDA DE BENS, SERVICOS E DIREITOS 0,00x 15.115,00C

VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 1.330,20C

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES RECEBIDAS 0,00x 2.098.698,46C

VALORIZACAO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 1.312,63C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 12.566,63D 18.332,73D

Bancos Conta Movimento 435.785,09D 1.110.230,15D

Bancos Conta Aplicação 9.942,17D 33.737,21D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 458.293,89D 1.162.300,09D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x
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RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 458.293,89D 1.162.300,09D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 3.179.506,73 1.397.626,50 1.232.583,04

2º Bimestre 3.106.218,75 3.011.765,16 2.053.231,60

3º Bimestre 2.602.982,13 2.224.675,18 3.045.610,77

4º Bimestre 1.931.680,18 2.293.436,41 2.149.932,08

5º Bimestre 1.744.348,61 2.147.468,02 1.806.633,71

6º Bimestre 961.085,46 2.387.923,95 2.899.522,76

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 14.604.753,77

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 879.557,69

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.887.312,00 -1.986.909,67

TOTAL CONTAS DE RECEITA 12.533.000,00 13.497.401,79

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

121219899010100 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1639/2006 41.424,72 0,00 41.424,72

121219899010200 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1822/2006 3.280,98 0,00 3.280,98

121219899010300 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 524/2007 19.220,98 0,00 19.220,98

121219899010400 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 937/2007 738,52 0,00 738,52

121219899010500 NILSON OLI MOREIRA BARBOSA - CERTIDAO 1572/2006 8.703,55 0,00 8.703,55

121219899010600 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 895/2006 2.581,32 0,00 2.581,32
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

121219899010700 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 2033/2006 3.717,69 0,00 3.717,69

121219899010800 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 893/2006 4.586,18 0,00 4.586,18

121219899010900 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 363/199 16.336,39 0,00 16.336,39

121219899011000 OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA - CERTIDAO 411/2002 16.472,05 0,00 16.472,05

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 117.062,38 0,00 117.062,38

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Títulos Executivos conforme relatório (Devedores) disponibilizado pela UCCI.

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 95,07 0,00 95,07

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 380,23 0,00 380,23

11120101030000000000 ITR - ASPS 342,22 0,00 342,22

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 1.083,78 0,00 1.083,78

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 1.515,30 0,00 1.515,30

11120200020000000000 IPTU - MDE 631,44 0,00 631,44

11120200030000000000 IPTU - ASPS 378,82 0,00 378,82

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 3.542,23 0,00 3.542,23

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 1.475,98 0,00 1.475,98

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 885,59 0,00 885,59

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

3.934,98 0,00 3.934,98

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

1.639,60 0,00 1.639,60

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

983,76 0,00 983,76

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 2.118,00 0,00 2.118,00

11120800020000000000 ITBI - MDE 882,50 0,00 882,50

11120800030000000000 ITBI - ASPS 529,50 0,00 529,50

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 15.806,29 0,00 15.806,29

11130501020000000000 ISS - MDE 6.586,12 0,00 6.586,12

11130501030000000000 ISS - ASPS 3.951,51 0,00 3.951,51

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

723.527,22 0,00 723.527,22
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

63.467,28 0,00 63.467,28

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

228.482,16 0,00 228.482,16

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 253.869,09 0,00 253.869,09

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 2.004,06 0,00 2.004,06

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 175,80 0,00 175,80

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 632,86 0,00 632,86

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 703,18 0,00 703,18

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 246.781,75 0,00 246.781,75

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 20.565,15 0,00 20.565,15

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 61.695,44 0,00 61.695,44

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 82.260,59 0,00 82.260,59

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 40.240,53 0,00 40.240,53

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 3.353,39 0,00 3.353,39

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 10.060,14 0,00 10.060,14

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 13.413,51 0,00 13.413,51

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 4.626,60 0,00 4.626,60

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 385,56 0,00 385,56

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 1.156,65 0,00 1.156,65

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 1.542,21 0,00 1.542,21

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 176,75 0,00 176,75

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 73,71 0,00 73,71

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 44,05 0,00 44,05

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 97,01 0,00 97,01

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 40,50 0,00 40,50

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 24,11 0,00 24,11

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

37,23 0,00 37,23

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

15,54 0,00 15,54

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

9,28 0,00 9,28

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 100,87 0,00 100,87

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 42,03 0,00 42,03

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 25,24 0,00 25,24

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

SUBTOTAL 1.806.379,27 0,00 1.806.379,27

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 451.594,82

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 11.310,71 0,00 11.310,71

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 87.947,18 0,00 87.947,18

20 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 171,78 0,00 171,78

20 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS -0,66 0,00 -0,66
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Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

CORRENTES

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 380,23 0,00 380,23

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 351.788,58 0,00 351.788,58

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-2,63 0,00 -2,63

TOTAL II 451.595,19 0,00 451.595,19

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administração Geral 104.822,91 0,00 104.822,91

31 Ensino Fundamental 212.260,30 0,00 212.260,30

31 Educação Infantil 25.463,13 0,00 25.463,13

SUBTOTAL I 342.546,34 0,00 342.546,34

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(+) Perda com o FUNDEB 35.226,64 0,00 35.226,64

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 20,91 377.772,98

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 95,07 0,00 95,07

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 380,23 0,00 380,23

11120101030000000000 ITR - ASPS 342,22 0,00 342,22

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 1.083,78 0,00 1.083,78

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

723.527,22 0,00 723.527,22

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

63.467,28 0,00 63.467,28

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

228.482,16 0,00 228.482,16

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 253.869,09 0,00 253.869,09

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 2.004,06 0,00 2.004,06

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 175,80 0,00 175,80

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 632,86 0,00 632,86

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 703,18 0,00 703,18
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 246.781,75 0,00 246.781,75

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 20.565,15 0,00 20.565,15

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 61.695,44 0,00 61.695,44

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 82.260,59 0,00 82.260,59

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 40.240,53 0,00 40.240,53

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 3.353,39 0,00 3.353,39

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 10.060,14 0,00 10.060,14

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 13.413,51 0,00 13.413,51

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 4.626,60 0,00 4.626,60

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 385,56 0,00 385,56

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 1.156,65 0,00 1.156,65

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 1.542,21 0,00 1.542,21

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

SUBTOTAL 1.760.831,33 0,00 1.760.831,33

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 352.166,27

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 380,23 0,00 380,23

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 351.788,58 0,00 351.788,58

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-2,63 0,00 -2,63

TOTAL II 352.166,18 0,00 352.166,18

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 212.260,30 0,00 212.260,30

31 Educação Infantil 25.463,13 0,00 25.463,13

SUBTOTAL I 237.723,43 0,00 237.723,43

(+) Perda com o FUNDEB 35.226,64 0,00 35.226,64

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 15,50 272.950,07

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2016

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17240100020000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 316.939,54 0,00 316.939,54

Total 316.939,54 0,00 316.939,54

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 190.163,72
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3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2016

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 204.989,04 0,00 204.989,04

31 Educação Infantil 24.993,11 0,00 24.993,11

TOTAL 229.982,15 0,00 229.982,15

% de Aplicação 72,56

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2015 8.351,21 0,00 8.351,21

TOTAL 8.351,21 0,00 8.351,21

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 417,56

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2016 (Janeiro - Fevereiro)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 95,07 0,00 95,07

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 380,23 0,00 380,23

11120101030000000000 ITR - ASPS 342,22 0,00 342,22

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 1.083,78 0,00 1.083,78

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 1.515,30 0,00 1.515,30

11120200020000000000 IPTU - MDE 631,44 0,00 631,44

11120200030000000000 IPTU - ASPS 378,82 0,00 378,82

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 3.542,23 0,00 3.542,23

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 1.475,98 0,00 1.475,98

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 885,59 0,00 885,59

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

3.934,98 0,00 3.934,98

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

1.639,60 0,00 1.639,60

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

983,76 0,00 983,76

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 2.118,00 0,00 2.118,00

11120800020000000000 ITBI - MDE 882,50 0,00 882,50

11120800030000000000 ITBI - ASPS 529,50 0,00 529,50

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 15.806,29 0,00 15.806,29

11130501020000000000 ISS - MDE 6.586,12 0,00 6.586,12

11130501030000000000 ISS - ASPS 3.951,51 0,00 3.951,51

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

723.527,22 0,00 723.527,22

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS 63.467,28 0,00 63.467,28
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

228.482,16 0,00 228.482,16

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 253.869,09 0,00 253.869,09

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 2.004,06 0,00 2.004,06

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 175,80 0,00 175,80

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 632,86 0,00 632,86

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 703,18 0,00 703,18

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 246.781,75 0,00 246.781,75

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 20.565,15 0,00 20.565,15

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 61.695,44 0,00 61.695,44

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 82.260,59 0,00 82.260,59

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 40.240,53 0,00 40.240,53

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 3.353,39 0,00 3.353,39

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 10.060,14 0,00 10.060,14

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 13.413,51 0,00 13.413,51

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 4.626,60 0,00 4.626,60

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 385,56 0,00 385,56

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 1.156,65 0,00 1.156,65

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 1.542,21 0,00 1.542,21

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 176,75 0,00 176,75

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 73,71 0,00 73,71

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 44,05 0,00 44,05

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 97,01 0,00 97,01

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 40,50 0,00 40,50

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 24,11 0,00 24,11

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

37,23 0,00 37,23

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

15,54 0,00 15,54

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

9,28 0,00 9,28

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 100,87 0,00 100,87

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 42,03 0,00 42,03

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 25,24 0,00 25,24

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

SUBTOTAL I 1.806.379,27 0,00 1.806.379,27

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 270.956,89

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 7.071,40 0,00 7.071,40

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 302.027,25 0,00 302.027,25

40 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 102,68 0,00 102,68

40 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-1,97 0,00 -1,97
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Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL II 309.199,36 0,00 309.199,36

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Atenção Básica 341.528,07 0,00 341.528,07

SUBTOTAL I 341.528,07 0,00 341.528,07

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL III 0,00 0,00 0,00

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 18,91 341.528,07

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

SUBFUNC.TXT SFU_09 0 0 A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410,
519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634, 743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080,
1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528, 1529, 1530,
1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do
PAD.

CREDOR.TXT CRE_14 0 0 AVISO Percentuais de Unidades da Federação Inválidos: 8%

CREDOR.TXT CRE_15 0 0 AVISO Percentuais de Campos Endereço + Cidade + UF em Branco: 7%

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 Código de Recurso Vinculado 4953, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

CTA_DISP.TXT CTV_17 0 0 AVISO Não existe nenhuma conta do disponível com Recurso Vinculado entre 8001 e 9999 (Extra-Orçamentário)

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 15 % dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: SFU_09 - A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410, 519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634,
743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080, 1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528,
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1529, 1530, 1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do PAD.

Justificativa: As subfunções constam no arquivo SUBFUNC.TXT, porém não são utilizadas no Orçamento de 2015.

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 4953, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: Será verificado o cadastro do Plano de Contas para que não ocorra tal divergência.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - art. 52 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Bimestre Mural 30/03/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/03/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

5.1.3 Data e Local das Audiências Públicas

Periodo Data Local

3º Quadrimestre/2015 Não Realizada Não Realizada

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

28/05/2013 http://186.208.183.123/pronimtb/index.asp

Não foram inseridas observações.

5.1.5 Custeio de Competências de Outros Entes da Federação - Art. 62 da LFR

O Município não contribuiu para o custeio de despesas de outros entes da federação.

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 2.401.468,15 2.357.026,06

2º Bimestre 2.401.468,15 0,00

3º Bimestre 2.401.468,15 0,00

4º Bimestre 2.401.468,15 0,00

5º Bimestre 2.401.468,15 0,00

6º Bimestre 2.401.468,25 0,00

TOTAL 14.408.809,00 2.357.026,06

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.917,17 1.625,04

2º Bimestre 1.917,17 0,00

3º Bimestre 1.917,17 0,00

4º Bimestre 1.917,17 0,00

5º Bimestre 1.917,17 0,00

6º Bimestre 1.917,15 0,00

TOTAL 11.503,00 1.625,04
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RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -314.552,00 -352.179,32

2º Bimestre -314.552,00 0,00

3º Bimestre -314.552,00 0,00

4º Bimestre -314.552,00 0,00

5º Bimestre -314.552,00 0,00

6º Bimestre -314.552,00 0,00

TOTAL -1.887.312,00 -352.179,32

TOTAL DA RECEITA 12.533.000,00 2.006.471,78

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2015.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2016.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2015.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2015.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2015.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2016.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Julio Cesar Carvalho

CPF: 94586233087

Cargo/Função: Prefeito

Mandato - Início e Término: 01/01/2013 a

Não houve substituições formais no 1º bimestre.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

NADA A DECLARAR
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

SENTINELA DO SUL, 30 de Março de 2016

_________________________________________________

ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA

Contabilista

_________________________________________________

JULIO CESAR CARVALHO

Prefeito Municipal
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94068277000108

Período: 01/01/2016 a 30/04/2016 - 2º Bimestre

Prefeitura: PM DE SENTINELA DO SUL

Logradouro: Rua Augusta nr: 460 compl: Telefone: (51) 3679-1067

HomePage: www.sentineladosul.rs.gov.br E-Mail: GABINETE@SENTSUL.COM.BR

Prefeito Municipal: JULIO CESAR CARVALHO

Contabilista: ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA Número do CRC: 39488

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: DUETEO TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 04311157000199 Telefone: (51)21182200

Responsável: Rafael Sebben E-Mail: rafael@duetotecnologia.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: Educação,Controle de Frote

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

7926117000140 Consórcio intemunicipal Centro-Sul

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita
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2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA 1.308.981,00 267.244,21

RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 27.198,32

RECEITA PATRIMONIAL 53.841,00 4.111,16

RECEITA DE SERVICOS 225.787,00 75.672,50

TRANSFERENCIAS CORRENTES 12.780.456,00 3.707.610,29

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 39.744,00 5.984,14

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 4.087.820,62

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 11.503,00 4.864,15

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 4.864,15

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.887.312,00 -555.593,18

TOTAL DAS RECEITAS 12.533.000,00 3.537.091,59

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 11.838.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 2.082.300,34

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 907.686,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 13.012.614,34

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 5.087.314,19

Liquidado 3.485.231,15

Pago 2.894.304,84

SALDO A LIQUIDAR 1.602.083,04

SALDO A PAGAR 590.926,31

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 1.079.914,76
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Liquidado 1.017.529,02

Pago 956.840,74

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 62.385,74

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 60.688,28

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Auxílios e Convênios 857.504,80

Operações de Crédito 63.370,53

Reduções/Suplementações Orçamentárias entre entidades 1.161.425,01

TOTAL 2.082.300,34

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 772.369,71D 1.791.670,54D

ATIVO NAO CIRCULANTE 10.291.662,67D 10.513.210,52D

PASSIVO CIRCULANTE 532.919,44C 1.118.474,78C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 485.151,15C 478.607,10C

PATRIMONIO LIQUIDO 10.045.961,79C 10.045.711,79C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 2.062.675,70D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVICOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 862.403,42D

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 0,00x

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES CONCEDIDAS 0,00x 523.691,85D

DESVALORIZACAO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

TRIBUTARIAS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 12.972,23D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 0,00x 429.805,45C

CONTRIBUICOES 0,00x 27.198,32C

EXPLORACAO E VENDA DE BENS, SERVICOS E DIREITOS 0,00x 78.561,93C

VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 48.216,14C

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES RECEBIDAS 0,00x 3.532.410,38C

VALORIZACAO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 7.638,37C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 12.566,63D 3.297,68D

Bancos Conta Movimento 435.785,09D 804.339,25D

Bancos Conta Aplicação 9.942,17D 88.352,60D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 458.293,89D 895.989,53D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x
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RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 458.293,89D 895.989,53D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 3.179.506,73 1.397.626,50 1.232.583,04

2º Bimestre 3.106.218,75 3.011.765,16 2.053.231,60

3º Bimestre 2.602.982,13 2.224.675,18 3.045.610,77

4º Bimestre 1.931.680,18 2.293.436,41 2.149.932,08

5º Bimestre 1.744.348,61 2.147.468,02 1.806.633,71

6º Bimestre 961.085,46 2.387.923,95 2.899.522,76

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 14.604.753,77

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 879.557,69

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.887.312,00 -1.986.909,67

TOTAL CONTAS DE RECEITA 12.533.000,00 13.497.401,79

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

121219899010100 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1639/2006 41.424,72 0,00 41.424,72

121219899010200 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1822/2006 3.280,98 0,00 3.280,98

121219899010300 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 524/2007 19.220,98 0,00 19.220,98

121219899010400 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 937/2007 738,52 0,00 738,52

121219899010500 NILSON OLI MOREIRA BARBOSA - CERTIDAO 1572/2006 8.703,55 0,00 8.703,55

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 16.0.0.1

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

Para uso do

Tribunal de Contas

Fl. Rubrica

30/05/2016 - 16:24:49

PM DE SENTINELA DO SUL ORGÃO Nº: 81400 CNPJ: 94068277000108 01/01/2016 a 30/04/2016

30/05/2016 Página 4 de 15 16:24:51

  Página

19

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

4

P
eç

a
35

27
50

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N01EE0B5

Assinado digitalmente por: JULIO CESAR CARVALHO em 31/05/16 e ELOISA OLIVEIRA DA SILVEIRA em 31/05/16.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.9F11.57FA.E74A.82EB.9241.



Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

121219899010600 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 895/2006 2.581,32 0,00 2.581,32

121219899010700 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 2033/2006 3.717,69 0,00 3.717,69

121219899010800 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 893/2006 4.586,18 0,00 4.586,18

121219899010900 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 363/199 16.336,39 0,00 16.336,39

121219899011000 OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA - CERTIDAO 411/2002 16.472,05 0,00 16.472,05

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 117.062,38 0,00 117.062,38

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

nada

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 185,63 0,00 185,63

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 742,46 0,00 742,46

11120101030000000000 ITR - ASPS 668,21 0,00 668,21

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 2.116,18 0,00 2.116,18

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 8.628,74 0,00 8.628,74

11120200020000000000 IPTU - MDE 3.595,62 0,00 3.595,62

11120200030000000000 IPTU - ASPS 2.156,89 0,00 2.156,89

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 11.665,77 0,00 11.665,77

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 4.860,92 0,00 4.860,92

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 2.916,52 0,00 2.916,52

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

5.641,13 0,00 5.641,13

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

2.350,52 0,00 2.350,52

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

1.410,30 0,00 1.410,30

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 16.329,14 0,00 16.329,14

11120800020000000000 ITBI - MDE 6.803,81 0,00 6.803,81

11120800030000000000 ITBI - ASPS 4.082,29 0,00 4.082,29

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 74.956,54 0,00 74.956,54

11130501020000000000 ISS - MDE 31.232,19 0,00 31.232,19

11130501030000000000 ISS - ASPS 18.739,06 0,00 18.739,06
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

869.287,96 0,00 869.287,96

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

76.253,31 0,00 76.253,31

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

274.511,84 0,00 274.511,84

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 305.013,18 0,00 305.013,18

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 4.008,00 0,00 4.008,00

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 351,58 0,00 351,58

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 1.265,66 0,00 1.265,66

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 1.406,30 0,00 1.406,30

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 595.374,22 0,00 595.374,22

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 49.614,54 0,00 49.614,54

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 148.843,58 0,00 148.843,58

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 198.458,10 0,00 198.458,10

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 108.674,67 0,00 108.674,67

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 9.056,23 0,00 9.056,23

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 27.168,68 0,00 27.168,68

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 36.224,90 0,00 36.224,90

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 8.443,73 0,00 8.443,73

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 703,66 0,00 703,66

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 2.110,95 0,00 2.110,95

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 2.814,60 0,00 2.814,60

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 255,16 0,00 255,16

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 106,36 0,00 106,36

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 63,65 0,00 63,65

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 141,96 0,00 141,96

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 59,36 0,00 59,36

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 35,18 0,00 35,18

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

318,10 0,00 318,10

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

132,63 0,00 132,63

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

79,33 0,00 79,33

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 967,88 0,00 967,88

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 403,37 0,00 403,37

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 241,85 0,00 241,85

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -6.542,73 0,00 -6.542,73

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -2.726,32 0,00 -2.726,32

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -1.635,49 0,00 -1.635,49

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

SUBTOTAL 2.910.554,76 0,00 2.910.554,76

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 727.638,69

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados
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Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 49.028,69 0,00 49.028,69

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 135.979,32 0,00 135.979,32

20 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 701,72 0,00 701,72

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -2.726,32 0,00 -2.726,32

20 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-0,66 0,00 -0,66

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 742,46 0,00 742,46

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 543.917,08 0,00 543.917,08

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-2,63 0,00 -2,63

TOTAL II 727.639,66 0,00 727.639,66

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administração Geral 260.736,74 0,00 260.736,74

31 Ensino Fundamental 474.438,61 0,00 474.438,61

31 Educação Infantil 76.608,26 0,00 76.608,26

SUBTOTAL I 811.783,61 0,00 811.783,61

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 106.729,99 0,00 106.729,99

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 24,22 705.053,62

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 185,63 0,00 185,63

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 742,46 0,00 742,46

11120101030000000000 ITR - ASPS 668,21 0,00 668,21

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 2.116,18 0,00 2.116,18

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

869.287,96 0,00 869.287,96

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

76.253,31 0,00 76.253,31

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

274.511,84 0,00 274.511,84
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 305.013,18 0,00 305.013,18

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 4.008,00 0,00 4.008,00

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 351,58 0,00 351,58

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 1.265,66 0,00 1.265,66

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 1.406,30 0,00 1.406,30

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 595.374,22 0,00 595.374,22

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 49.614,54 0,00 49.614,54

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 148.843,58 0,00 148.843,58

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 198.458,10 0,00 198.458,10

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 108.674,67 0,00 108.674,67

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 9.056,23 0,00 9.056,23

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 27.168,68 0,00 27.168,68

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 36.224,90 0,00 36.224,90

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 8.443,73 0,00 8.443,73

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 703,66 0,00 703,66

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 2.110,95 0,00 2.110,95

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 2.814,60 0,00 2.814,60

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

SUBTOTAL 2.723.285,03 0,00 2.723.285,03

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 544.657,01

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 742,46 0,00 742,46

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 543.917,08 0,00 543.917,08

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-2,63 0,00 -2,63

TOTAL II 544.656,91 0,00 544.656,91

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 474.438,61 0,00 474.438,61

31 Educação Infantil 76.608,26 0,00 76.608,26

SUBTOTAL I 551.046,87 0,00 551.046,87

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 106.729,99 0,00 106.729,99

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 16,32 444.316,88

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2016
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Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17240100020000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 651.386,90 0,00 651.386,90

Total 651.386,90 0,00 651.386,90

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 390.832,14

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2016

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 205.133,23 0,00 205.133,23

31 Educação Infantil 24.993,11 0,00 24.993,11

TOTAL 230.126,34 0,00 230.126,34

% de Aplicação 35,33

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2015 8.351,21 0,00 8.351,21

TOTAL 8.351,21 0,00 8.351,21

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 417,56

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2016 (Janeiro - Abril)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 185,63 0,00 185,63

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 742,46 0,00 742,46

11120101030000000000 ITR - ASPS 668,21 0,00 668,21

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 2.116,18 0,00 2.116,18

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 8.628,74 0,00 8.628,74

11120200020000000000 IPTU - MDE 3.595,62 0,00 3.595,62

11120200030000000000 IPTU - ASPS 2.156,89 0,00 2.156,89

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 11.665,77 0,00 11.665,77

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 4.860,92 0,00 4.860,92

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 2.916,52 0,00 2.916,52

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

5.641,13 0,00 5.641,13

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

2.350,52 0,00 2.350,52

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

1.410,30 0,00 1.410,30

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 16.329,14 0,00 16.329,14

11120800020000000000 ITBI - MDE 6.803,81 0,00 6.803,81
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11120800030000000000 ITBI - ASPS 4.082,29 0,00 4.082,29

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 74.956,54 0,00 74.956,54

11130501020000000000 ISS - MDE 31.232,19 0,00 31.232,19

11130501030000000000 ISS - ASPS 18.739,06 0,00 18.739,06

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

869.287,96 0,00 869.287,96

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

76.253,31 0,00 76.253,31

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

274.511,84 0,00 274.511,84

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 305.013,18 0,00 305.013,18

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 4.008,00 0,00 4.008,00

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 351,58 0,00 351,58

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 1.265,66 0,00 1.265,66

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 1.406,30 0,00 1.406,30

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 595.374,22 0,00 595.374,22

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 49.614,54 0,00 49.614,54

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 148.843,58 0,00 148.843,58

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 198.458,10 0,00 198.458,10

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 108.674,67 0,00 108.674,67

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 9.056,23 0,00 9.056,23

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 27.168,68 0,00 27.168,68

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 36.224,90 0,00 36.224,90

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 8.443,73 0,00 8.443,73

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 703,66 0,00 703,66

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 2.110,95 0,00 2.110,95

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 2.814,60 0,00 2.814,60

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 255,16 0,00 255,16

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 106,36 0,00 106,36

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 63,65 0,00 63,65

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 141,96 0,00 141,96

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 59,36 0,00 59,36

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 35,18 0,00 35,18

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

318,10 0,00 318,10

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

132,63 0,00 132,63

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

79,33 0,00 79,33

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 967,88 0,00 967,88

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 403,37 0,00 403,37

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 241,85 0,00 241,85

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -6.542,73 0,00 -6.542,73

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -2.726,32 0,00 -2.726,32

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -1.635,49 0,00 -1.635,49

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

SUBTOTAL I 2.910.554,76 0,00 2.910.554,76
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TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 436.583,21

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 29.973,27 0,00 29.973,27

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 453.900,71 0,00 453.900,71

40 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 420,01 0,00 420,01

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -1.635,49 0,00 -1.635,49

40 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-1,97 0,00 -1,97

TOTAL II 482.656,53 0,00 482.656,53

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administração Geral 11.374,73 0,00 11.374,73

40 Administração Financeira 1.820,00 0,00 1.820,00

40 Atenção Básica 877.912,06 0,00 877.912,06

SUBTOTAL I 891.106,79 0,00 891.106,79

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL III 0,00 0,00 0,00

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 30,62 891.106,79

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

SUBFUNC.TXT SFU_09 0 0 A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410,
519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634, 743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080,
1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528, 1529, 1530,
1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do
PAD.

CREDOR.TXT CRE_14 0 0 AVISO Percentuais de Unidades da Federação Inválidos: 8%

CREDOR.TXT CRE_15 0 0 AVISO Percentuais de Campos Endereço + Cidade + UF em Branco: 7%

CTA_DISP.TXT CTV_17 0 0 AVISO Não existe nenhuma conta do disponível com Recurso Vinculado entre 8001 e 9999 (Extra-Orçamentário)

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 28 % dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: SFU_09 - A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410, 519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634,
743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080, 1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528,
1529, 1530, 1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do PAD.

Justificativa: nada

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - art. 52 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Bimestre Mural 28/03/2016 rol entrada prefetura

Jornal Não Publicado

Internet 28/03/2016 http://186.208.183.123/pronimtb/index.asp

2º Bimestre Mural 30/05/2016 rol entrada prefetura

Jornal Não Publicado

Internet 30/05/2016 http://186.208.183.123/pronimtb/index.asp

5.1.3 Data e Local das Audiências Públicas

Periodo Data Local

3º Quadrimestre/2015 29/01/2016 http://186.208.183.123/pronimtb/index.asp

1º Quadrimestre/2016 30/05/2016 http://186.208.183.123/pronimtb/index.asp

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

28/05/2016 http://186.208.183.123/pronimtb/index.asp

Não foram inseridas observações.

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 2.401.468,15 2.357.026,06

2º Bimestre 2.401.468,15 1.730.794,56

3º Bimestre 2.401.468,15 0,00

4º Bimestre 2.401.468,15 0,00

5º Bimestre 2.401.468,15 0,00

6º Bimestre 2.401.468,25 0,00

TOTAL 14.408.809,00 4.087.820,62
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RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.917,17 1.625,04

2º Bimestre 1.917,17 3.239,11

3º Bimestre 1.917,17 0,00

4º Bimestre 1.917,17 0,00

5º Bimestre 1.917,17 0,00

6º Bimestre 1.917,15 0,00

TOTAL 11.503,00 4.864,15

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -314.552,00 -352.179,32

2º Bimestre -314.552,00 -203.413,86

3º Bimestre -314.552,00 0,00

4º Bimestre -314.552,00 0,00

5º Bimestre -314.552,00 0,00

6º Bimestre -314.552,00 0,00

TOTAL -1.887.312,00 -555.593,18

TOTAL DA RECEITA 12.533.000,00 3.537.091,59

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2015.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2016.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2015.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2015.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2015.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2016.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador
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Nome: Julio Cesar Carvalho

CPF: 94586233087

Cargo/Função: Prefeito

Mandato - Início e Término: 01/01/2013 a

Não houve substituições formais no 1º bimestre.

Não houve substituições formais no 2º bimestre.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

nada a declarar
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

SENTINELA DO SUL, 30 de Maio de 2016

_________________________________________________

ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA

Contabilista

_________________________________________________

JULIO CESAR CARVALHO

Prefeito Municipal
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Nome da Entidade: PM DE SENTINELA DO SUL

CNPJ: 94068277000108

ORGÃO Nº: 81400

Código de Barras do RGF que originou o Relatório: 31602011959878718 (Modelo 9)

Possui RPPS? Não

Lei de Instituição do Controle Interno: 1002/2009

Data da Lei de Instituição do Controle Interno: 28/05/2009

(Não houve alteração da Lei de Instituição do Controle Interno)

Cadastro dos Integrantes do Controle Interno

- Responsável pelo Controle Interno

CPF NOME CARGO EMAIL TELEFONE

29889219034 Eloísa Helena Silveira Pereira Agente Administrativo
- Controle Interno -
Respons

eloisasentsul@hotmail.com

- Observações do Cadastro do Sistema de Controle Interno

Não foram inseridas observações para este item.

1 - Audiência Pública

O Poder Executivo não demonstrou e avaliou o cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre do exercício anterior, em audiência
pública.

O cumprimento das metas fiscais do 1º quadrimestre do exercício atual, não foi demonstrado e avaliado em audiência pública.

Não foram inseridas observações para este item.

2 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

A LDO nº 1277/2015, publicada em 24/11/2015:

a) Contém matéria acerca do equilíbrio entre receitas e despesas;

b) Fixou critérios e forma de limitação de empenho;

c) Não estabeleceu normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos or-
çamentos;

d) Definiu demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

Não foram inseridas observações para este item.

3 - Anexo de Metas Fiscais

O Anexo de Metas Fiscais integrou o Projeto da LDO, sendo que nele constaram as metas anuais, em valores correntes e constantes,
relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício de 2016 e para os dois se-
guintes.

Verificou-se, ainda, que o Anexo de Metas Fiscais:

- Contemplou a avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;
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- Contém o demonstrativo das metas anuais para o exercício de 2016, devidamente instruído com memória e metodologia de cálculo
que justificam os resultados pretendidos. As metas anuais foram comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores, e foi evi-
denciada a sua consistência com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;

- Trata da evolução do patrimônio líquido para os três últimos exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com
a alienação de ativos;

- Não possui a avaliação da situação financeira e atuarial dos fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;

- Contém o demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de
caráter continuado.

Não foram inseridas observações para este item.

4 - Anexo de Riscos Fiscais

A LDO contém o Anexo de Riscos Fiscais, onde foram avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas
públicas e foram informadas as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

Não foram inseridas observações para este item.

6 - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

O Poder Executivo estabeleceu a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso em até trinta dias após a
publicação dos orçamentos.

Não foram inseridas observações para este item.

7 - Metas Bimestrais de Arrecadação

As receitas previstas foram desdobradas, pelo Poder Executivo, no prazo previsto no art. 8º da LRF (30 dias após a publicação dos or-
çamentos), em metas bimestrais de arrecadação, e:

- Foram especificadas em separado as medidas de combate à evasão e à sonegação;

- Foi especificada em separado a quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança de dívida ativa;

- Foi especificada em separado a evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.

Não foram inseridas observações para este item.

8 - Limitação de Empenho e Movimentação Financeira

O Poder Executivo Municipal não promoveu a limitação de empenho, pois foi constatado que a realização da receita deverá comportar
o cumprimento das metas de resultado nominal ou primário.

Não foram inseridas observações para este item.

9 - Operações de Crédito

As operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de financiamento ou assunção de compromissos junto a
terceiros foram escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no 1º Semestre de 2016, detalhando, pelo
menos, a natureza e o tipo do credor.
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Não houve realização de operação de crédito por antecipação de receita (ARO) no exercício.

Não foram inseridas observações para este item.

10 - Dívida Consolidada Líquida

A Dívida Consolidada Líquida foi apurada no 1º Semestre de 2016 de acordo com o estabelecido na Resolução do Senado Federal nº
40/2001, inciso II do art. 3º e nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

Não foram inseridas observações para este item.

11 - Aplicação da Receita de Alienação de Bens

No 1º Semestre de 2016 não houve registro de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio
público.

Não foram inseridas observações para este item.

12 - Consolidação das Contas

O Poder Executivo não encaminhou suas contas ao Poder Executivo da União.

Não foram inseridas observações para este item.

13 - Utilização dos Recursos Vinculados

As disponibilidades constam de registro próprio e os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória estão identificados e
escriturados de forma individualizada.

Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica foram utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação.

Não foram inseridas observações para este item.

14 - Identificação de Beneficiários de Pagamentos de Sentenças Judiciais

Não existem beneficiários de pagamento de Sentenças Judiciais no Poder Executivo.

Não foram inseridas observações para este item.

15 - Renúncia de Receita

No 1º Semestre de 2016 não houve renúncia de receita decorrente da concessão e/ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária.

Não foram inseridas observações para este item.

16 - Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO

O quadro a seguir demonstra os bimestres em que foram efetuadas as publicações e divulgações bimestrais dos Relatórios Resumidos
de Execução Orçamentária - RREO, bem como o cumprimento do prazo fixado no art. 52 da LRF e a observância dos modelos da
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STN.

Considerando que o município possui menos de 50.000 habitantes, o Poder Executivo poderá optar pela publicação do RREO no jor-
nal ou pela afixação no Mural, sendo obrigatória a disponibilização via Internet.

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

Quanto a fixação em mural:

o RREO foi fixado em mural? Sim Sim Sim - - -

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim - - -

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim - - -

Quanto à divulgação, em jornal ou Diário Oficial do Município:

o RREO foi divulgado em jornal ou Diário Oficial do Município? Não Não Não - - -

Foi observado o prazo? Não Não Não - - -

Foram observados os modelos da STN? Não Não Não - - -

Quanto a disponibilização na Internet:

o RREO foi disponibilizado na internet? Sim Sim Sim - - -

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim - - -

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim - - -

Não foram inseridas observações para este item.

17 - Publicação do Relatório de Gestão Fiscal

As publicações e divulgações dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF, relativas ao 1º Semestre de 2016, foram efetuadas pelo Poder
Executivo conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS e na forma do disposto nas Portarias da STN,
no prazo fixado no § 2º do art. 55 da LRF.

Não foram inseridas observações para este item.

18 - Despesa com Pessoal

A Despesa com Pessoal do Poder Executivo foi apurada conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

A Despesa total com Pessoal excedeu a 95% (noventa e cinco por cento) do limite no 1º Semestre de 2016.

O Poder Executivo não excedeu o limite de 54% da Despesa com Pessoal no 1º Semestre de 2016.

Não foram inseridas observações para este item.

25 - Informações referentes à LC nº 131/2009

As informações foram disponibilizadas na Internet, em tempo real, em atendimento ao Art. 48, Parágrafo único, inciso II e Art. 48-A,
ambos da LC nº 101/2000, com as alterações introduzidas pela LC nº 131/2009, a partir do dia 28/07/2016.

Não foram inseridas observações para este item.

26 - Sistema de controle de custos

A Administração Pública não mantém sistema de custos que permite a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, finan-
ceira e patrimonial conforme previsto no art. 50, § 3º da LRF.
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Não foram inseridas observações para este item.

Observações do Responsável pelo Controle Interno para o TCERS

nada a declarar
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PM DE SENTINELA DO SUL, 28/07/2016

_________________________________________________

JULIO CESAR CARVALHO

Prefeito Municipal

_________________________________________________

Eloísa Helena Silveira Pereira

Responsável pelo Controle Interno
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Nome da Entidade: PM DE SENTINELA DO SUL

CNPJ: 94068277000108

ORGÃO Nº: 81400

Cód. Barras do RVE Vinculado: 31601011959878718

MODELO 1 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, Inciso I do art. 53 Valores expressos em reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Valor Ajustado

Arrecadadas no mês de referência e nos onze anteriores (12 meses) 12.718.927,65

MODELO 2 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´a´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

DESPESA COM PESSOAL VALOR AJUSTADO % s/RCL

Total da Despesa Líquida c/Pessoal nos 12 últimos meses 6.856.828,34 53,91%

Limite para Emissão de Alerta - LRF, Inciso II do § 1º do art. 59 48,60 %

Limite Prudencial - LRF, Parágrafo Único do art. 22 51,30 %

Limite Legal - LRF, alínea ´´b´´ do Inciso III do art. 20 54,00 %

MODELO 4 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´b´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

DÍVIDA VALOR AJUSTADO % s/RCL

Dívida Consolidada Líquida 61.875,32 0,49%

Limite Para Emissão de Alerta - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 108,00 %

Limite Legal - Resolução do Senado Federal nº 40/2001, Inciso II do art. 3º 120,00 %

MODELO 5 - DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´c´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

GARANTIAS DE VALORES VALOR AJUSTADO % s/RCL

Total das Garantias 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal Ampliado - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 28,80 %

Limite Legal Ampliado - Resolução Senado Federal nº 43/2001, Parágrafo Único do art. 9º 32,00 %

MODELO 6 - DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´d´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR AJUSTADO % s/RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 14,40 %

Limite Legal - Operação de Crédito Internas e Externas- Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 7º 16,00 %

Operação de Crédito p/Antecipação de Receita - ARO 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal - ARO - Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 10 6,30 %

Limite Legal - ARO - Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 10 7,00 %
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DOS ALERTAS

__________Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000 - LEI DE RESPON-
SABILIDADE FISCAL (LRF), e considerando que o (s) índice (s) demonstrado (s) no Modelo 9 - Demonstrativo
dos Limites está (ão) acima do limite estabelecido na LRF, serão emitidos, automaticamente, conforme o caso, os
ALERTAS a seguir indicados:

DESPESA COM PESSOAL

__________O ÍNDICE DE DESPESA COM PESSOAL de 53,91 % está situado no intervalo de 51,31%, a
54,00% sendo, portanto, superior ao limite para emissão do alerta de que trata o Inciso II do § 1º do Art. 59 da LRF
(51,30%, percentual este equivalente a 95,00% sobre o limite de 54,00%, conforme estipulado no parágrafo único do
art. 22 c/c alínea ´´b´´ do Inciso III do Art. 20, ambos da LRF), e coloca o Poder Executivo/Indiretas Municipais,
conforme determinado no citado parágrafo único do art. 22 da LRF, ao ao alcance das seguintes VEDAÇÕES

Lei de Responsabilidade Fiscal, Incisos I a V do Parágrafo Único do Art. 22:

Art. 22 - [...]

Parágrafo Único - [...]

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os
derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no
inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a re-
posição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segu-
rança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição e
as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

__________Considerando a(s) ocorrência(s) prevista(s) no(s) inciso(s) II e/ou III do § 1º do art. 59 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), os montantes da despesa total com pessoal, e/ou a dívida consolidada
líquida, e/ou as garantias de valores e operações de crédito se encontra(m) acima de 90,00% dos limites legais.

__________Assim, considerando as competências estabelecidas no § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000 (LRF) e o disposto no inciso XI do art. 48, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Es-
tado - RITCE, esta Corte emite o presente ALERTA.

DA CIÊNCIA
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__________EU, PREFEITO MUNICIPAL, com base no(s) índice(s) acima demonstrado(s), considero-me cientifi-
cado do referido alerta.
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SENTINELA DO SUL, 25 de Julho de 2016 .

_________________________________________________

JULIO CESAR CARVALHO

Prefeito Municipal

_________________________________________________

CARLOS ALBERTO GONÇALVES

Responsável pela Administração Financeira

_________________________________________________

ELOÍSA HELENA SILVEIRA PEREIRA

Responsável pelo Controle Interno
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94068277000108

Período: 01/01/2016 a 30/06/2016 - 3º Bimestre Tipo de entrega: Semestral

Prefeitura: PM DE SENTINELA DO SUL

Logradouro: Rua Augusta nr: 460 compl: Telefone: (51) 3679-1067

HomePage: www.sentineladosul.rs.gov.br E-Mail: GABINETE@SENTSUL.COM.BR

Prefeito Municipal: JULIO CESAR CARVALHO

Contabilista: ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA Número do CRC: 39488

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Dueto Tecnologia Ltda.

CNPJ: 04311157000199 Telefone: (51)21182200

Responsável: Rafael Sebben E-Mail: rafael@duetotecnologia.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: Educação

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

7926117000140 CONSORCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita
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2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA 1.308.981,00 428.957,46

RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 42.485,72

RECEITA PATRIMONIAL 53.841,00 10.318,02

RECEITA DE SERVICOS 225.787,00 100.712,00

TRANSFERENCIAS CORRENTES 12.780.456,00 6.865.524,69

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 39.744,00 17.251,90

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 7.465.249,79

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 11.503,00 6.544,39

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 6.544,39

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.887.312,00 -1.058.271,07

TOTAL DAS RECEITAS 12.533.000,00 6.413.523,11

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 11.838.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 4.530.349,86

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 1.039.717,35

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 15.328.632,51

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 6.948.031,99

Liquidado 5.656.126,49

Pago 4.951.212,82

SALDO A LIQUIDAR 1.291.905,50

SALDO A PAGAR 704.913,67

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 1.079.914,76
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Liquidado 1.017.529,02

Pago 1.002.170,32

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 62.385,74

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 15.358,70

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Auxílios e Convênios 1.483.424,14

Operações de Crédito 63.370,53

Reduções/Suplementações Orçamentárias entre entidades 2.942.869,19

Reduções/Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 40.686,00

TOTAL 4.530.349,86

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 772.369,71D 3.040.867,46D

ATIVO NAO CIRCULANTE 10.291.662,67D 10.614.645,67D

PASSIVO CIRCULANTE 532.919,44C 1.471.350,34C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 485.151,15C 538.728,74C

PATRIMONIO LIQUIDO 10.045.961,79C 10.045.711,79C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 3.452.765,82D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVICOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 1.442.430,86D

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 0,00x

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES CONCEDIDAS 0,00x 1.061.661,22D

DESVALORIZACAO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

TRIBUTARIAS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 4.675,89D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 0,00x 587.357,07C

CONTRIBUICOES 0,00x 42.485,72C

EXPLORACAO E VENDA DE BENS, SERVICOS E DIREITOS 0,00x 106.341,03C

VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 60.604,88C

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES RECEBIDAS 0,00x 6.690.032,35C

VALORIZACAO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 60.067,08C

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 14.367,92C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 12.566,63D 5.207,56D

Bancos Conta Movimento 435.785,09D 1.615.183,43D

Bancos Conta Aplicação 9.942,17D 137.912,70D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 458.293,89D 1.758.303,69D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x
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RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 458.293,89D 1.758.303,69D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 3.179.506,73 1.397.626,50 1.232.583,04

2º Bimestre 3.106.218,75 3.011.765,16 2.053.231,60

3º Bimestre 2.602.982,13 2.224.675,18 3.045.610,77

4º Bimestre 1.931.680,18 2.293.436,41 2.149.932,08

5º Bimestre 1.744.348,61 2.147.468,02 1.806.633,71

6º Bimestre 961.085,46 2.387.923,95 2.899.522,76

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 14.604.753,77

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 879.557,69

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.887.312,00 -1.986.909,67

TOTAL CONTAS DE RECEITA 12.533.000,00 13.497.401,79

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

121219899010100 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1639/2006 41.424,72 0,00 41.424,72

121219899010200 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1822/2006 3.280,98 0,00 3.280,98

121219899010300 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 524/2007 19.220,98 0,00 19.220,98

121219899010400 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 937/2007 738,52 0,00 738,52
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

121219899010500 NILSON OLI MOREIRA BARBOSA - CERTIDAO 1572/2006 8.703,55 0,00 8.703,55

121219899010600 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 895/2006 2.581,32 0,00 2.581,32

121219899010700 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 2033/2006 3.717,69 0,00 3.717,69

121219899010800 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 893/2006 4.586,18 0,00 4.586,18

121219899010900 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 363/199 16.336,39 0,00 16.336,39

121219899011000 OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA - CERTIDAO 411/2002 16.472,05 0,00 16.472,05

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 117.062,38 0,00 117.062,38

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Inscrição, pelo valor original, de Títulos Executivos conforme relatório (Devedores) disponibilizado pela UCCI.

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 205,07 0,00 205,07

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 820,19 0,00 820,19

11120101030000000000 ITR - ASPS 738,15 0,00 738,15

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 2.337,84 0,00 2.337,84

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 10.385,84 0,00 10.385,84

11120200020000000000 IPTU - MDE 4.327,76 0,00 4.327,76

11120200030000000000 IPTU - ASPS 2.596,14 0,00 2.596,14

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 21.148,06 0,00 21.148,06

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 8.811,96 0,00 8.811,96

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 5.287,13 0,00 5.287,13

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO 98,74 0,00 98,74

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE 41,14 0,00 41,14

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS 24,68 0,00 24,68

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

6.795,73 0,00 6.795,73

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

2.831,62 0,00 2.831,62

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

1.698,95 0,00 1.698,95

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 23.413,94 0,00 23.413,94

11120800020000000000 ITBI - MDE 9.755,81 0,00 9.755,81
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11120800030000000000 ITBI - ASPS 5.853,49 0,00 5.853,49

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 149.618,52 0,00 149.618,52

11130501020000000000 ISS - MDE 62.341,44 0,00 62.341,44

11130501030000000000 ISS - ASPS 37.404,50 0,00 37.404,50

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

1.953.479,32 0,00 1.953.479,32

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

171.357,80 0,00 171.357,80

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

616.887,90 0,00 616.887,90

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 685.431,06 0,00 685.431,06

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 6.011,94 0,00 6.011,94

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 527,36 0,00 527,36

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 1.898,46 0,00 1.898,46

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 2.109,42 0,00 2.109,42

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 921.722,57 0,00 921.722,57

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 76.810,25 0,00 76.810,25

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 230.430,69 0,00 230.430,69

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 307.240,90 0,00 307.240,90

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 141.679,46 0,00 141.679,46

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 11.806,63 0,00 11.806,63

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 35.419,87 0,00 35.419,87

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 47.226,50 0,00 47.226,50

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 11.770,92 0,00 11.770,92

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 980,93 0,00 980,93

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 2.942,74 0,00 2.942,74

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 3.923,67 0,00 3.923,67

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 255,16 0,00 255,16

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 106,36 0,00 106,36

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 63,65 0,00 63,65

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 268,81 0,00 268,81

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 112,32 0,00 112,32

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 66,77 0,00 66,77

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

770,14 0,00 770,14

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

321,12 0,00 321,12

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

192,14 0,00 192,14

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 3.017,85 0,00 3.017,85

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 1.257,75 0,00 1.257,75

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 754,22 0,00 754,22

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -6.894,14 0,00 -6.894,14

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -2.872,77 0,00 -2.872,77

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -1.723,32 0,00 -1.723,32

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL 5.581.585,58 0,00 5.581.585,58

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 1.395.396,40

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 88.314,80 0,00 88.314,80

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 261.482,97 0,00 261.482,97

20 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.797,55 0,00 1.797,55

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -2.872,77 0,00 -2.872,77

20 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-0,66 0,00 -0,66

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 820,19 0,00 820,19

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.045.931,55 0,00 1.045.931,55

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-295,06 0,00 -295,06

TOTAL II 1.395.178,57 0,00 1.395.178,57

Valor Total da Base Constitucional da Receita da Educação calculada pelas contas diferente do Valor Total da Base Constitucional da Receita da Educação calculada pelos recursos
vinculados

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administração Geral 440.856,23 0,00 440.856,23

31 Ensino Fundamental 764.380,77 0,00 764.380,77

31 Educação Infantil 124.419,83 0,00 124.419,83

SUBTOTAL I 1.329.656,83 0,00 1.329.656,83

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(+) Perda com o FUNDEB 88.302,00 0,00 88.302,00

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 25,40 1.417.958,83

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 205,07 0,00 205,07
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 820,19 0,00 820,19

11120101030000000000 ITR - ASPS 738,15 0,00 738,15

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 2.337,84 0,00 2.337,84

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

1.953.479,32 0,00 1.953.479,32

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

171.357,80 0,00 171.357,80

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

616.887,90 0,00 616.887,90

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 685.431,06 0,00 685.431,06

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 6.011,94 0,00 6.011,94

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 527,36 0,00 527,36

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 1.898,46 0,00 1.898,46

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 2.109,42 0,00 2.109,42

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 921.722,57 0,00 921.722,57

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 76.810,25 0,00 76.810,25

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 230.430,69 0,00 230.430,69

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 307.240,90 0,00 307.240,90

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 141.679,46 0,00 141.679,46

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 11.806,63 0,00 11.806,63

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 35.419,87 0,00 35.419,87

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 47.226,50 0,00 47.226,50

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 11.770,92 0,00 11.770,92

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 980,93 0,00 980,93

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 2.942,74 0,00 2.942,74

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 3.923,67 0,00 3.923,67

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL 5.233.454,07 0,00 5.233.454,07

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 1.046.690,81

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 820,19 0,00 820,19

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.045.931,55 0,00 1.045.931,55

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-295,06 0,00 -295,06

TOTAL II 1.046.456,68 0,00 1.046.456,68

Total da Base Constitucional da Receita do FUNDEB calculada pelas contas diferente do Valor Total da Base Constitucional da Receita do FUNDEB calculada pelos recursos vinculados

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 764.380,77 0,00 764.380,77

31 Educação Infantil 124.419,83 0,00 124.419,83

SUBTOTAL I 888.800,60 0,00 888.800,60
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(+) Perda com o FUNDEB 88.302,00 0,00 88.302,00

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 18,67 977.102,60

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2016

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17240100020000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 958.154,68 0,00 958.154,68

Total 958.154,68 0,00 958.154,68

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 574.892,81

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2016

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 608.275,69 0,00 608.275,69

31 Educação Infantil 96.877,17 0,00 96.877,17

TOTAL 705.152,86 0,00 705.152,86

% de Aplicação 73,59

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2015 8.351,21 0,00 8.351,21

TOTAL 8.351,21 0,00 8.351,21

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 417,56

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2016 (Janeiro - Junho)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 205,07 0,00 205,07

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 820,19 0,00 820,19

11120101030000000000 ITR - ASPS 738,15 0,00 738,15

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 2.337,84 0,00 2.337,84

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 10.385,84 0,00 10.385,84

11120200020000000000 IPTU - MDE 4.327,76 0,00 4.327,76

11120200030000000000 IPTU - ASPS 2.596,14 0,00 2.596,14

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 21.148,06 0,00 21.148,06

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 8.811,96 0,00 8.811,96
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 5.287,13 0,00 5.287,13

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO 98,74 0,00 98,74

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE 41,14 0,00 41,14

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS 24,68 0,00 24,68

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

6.795,73 0,00 6.795,73

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

2.831,62 0,00 2.831,62

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

1.698,95 0,00 1.698,95

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 23.413,94 0,00 23.413,94

11120800020000000000 ITBI - MDE 9.755,81 0,00 9.755,81

11120800030000000000 ITBI - ASPS 5.853,49 0,00 5.853,49

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 149.618,52 0,00 149.618,52

11130501020000000000 ISS - MDE 62.341,44 0,00 62.341,44

11130501030000000000 ISS - ASPS 37.404,50 0,00 37.404,50

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

1.953.479,32 0,00 1.953.479,32

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

171.357,80 0,00 171.357,80

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

616.887,90 0,00 616.887,90

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 685.431,06 0,00 685.431,06

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 6.011,94 0,00 6.011,94

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 527,36 0,00 527,36

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 1.898,46 0,00 1.898,46

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 2.109,42 0,00 2.109,42

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 921.722,57 0,00 921.722,57

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 76.810,25 0,00 76.810,25

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 230.430,69 0,00 230.430,69

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 307.240,90 0,00 307.240,90

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 141.679,46 0,00 141.679,46

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 11.806,63 0,00 11.806,63

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 35.419,87 0,00 35.419,87

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 47.226,50 0,00 47.226,50

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 11.770,92 0,00 11.770,92

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 980,93 0,00 980,93

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 2.942,74 0,00 2.942,74

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 3.923,67 0,00 3.923,67

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 255,16 0,00 255,16

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 106,36 0,00 106,36

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 63,65 0,00 63,65

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 268,81 0,00 268,81

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 112,32 0,00 112,32

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 66,77 0,00 66,77

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

770,14 0,00 770,14

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

321,12 0,00 321,12

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

192,14 0,00 192,14
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 3.017,85 0,00 3.017,85

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 1.257,75 0,00 1.257,75

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 754,22 0,00 754,22

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -6.894,14 0,00 -6.894,14

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -2.872,77 0,00 -2.872,77

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -1.723,32 0,00 -1.723,32

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL I 5.581.585,58 0,00 5.581.585,58

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 837.237,84

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 53.603,04 0,00 53.603,04

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 887.579,66 0,00 887.579,66

40 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.076,78 0,00 1.076,78

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -1.723,32 0,00 -1.723,32

40 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-1,97 0,00 -1,97

TOTAL II 940.534,19 0,00 940.534,19

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administração Geral 11.682,73 0,00 11.682,73

40 Administração Financeira 1.820,00 0,00 1.820,00

40 Atenção Básica 1.371.602,56 0,00 1.371.602,56

SUBTOTAL I 1.385.105,29 0,00 1.385.105,29

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 2.133,04 0,00 2.133,04

SUBTOTAL III 2.133,04 0,00 2.133,04

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 24,78 1.382.972,25

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00
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4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

SUBFUNC.TXT SFU_09 0 0 A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410,
519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634, 743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080,
1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528, 1529, 1530,
1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do
PAD.

CREDOR.TXT CRE_14 0 0 AVISO Percentuais de Unidades da Federação Inválidos: 8%

CREDOR.TXT CRE_15 0 0 AVISO Percentuais de Campos Endereço + Cidade + UF em Branco: 7%

CTA_DISP.TXT CTV_17 0 0 AVISO Não existe nenhuma conta do disponível com Recurso Vinculado entre 8001 e 9999 (Extra-Orçamentário)

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 28 % dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: SFU_09 - A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410, 519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634,
743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080, 1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528,
1529, 1530, 1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do PAD.

Justificativa: As subfunções constam no arquivo SUBFUNC.TXT, porém não são utilizadas no Orçamento de 2016.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - art. 52 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Bimestre Mural 30/03/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/03/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

2º Bimestre Mural 30/05/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/05/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

3º Bimestre Mural 29/07/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 29/07/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

5.1.2 Data e forma de Publicação dos Relatórios da Gestão Fiscal - Poder Executivo e Indiretas - § 2º do art. 55 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Semestre Mural 29/07/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 29/07/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

1º Quadrimestre Mural Não Publicado

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 16.0.0.1

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

Para uso do

Tribunal de Contas

Fl. Rubrica

25/07/2016 - 11:12:02

PM DE SENTINELA DO SUL ORGÃO Nº: 81400 CNPJ: 94068277000108 01/01/2016 a 30/06/2016

25/07/2016 Página 12 de 27 11:12:04

  Página

52

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

12

P
eç

a
39

43
98

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N01E3E05

Assinado digitalmente por: ELOISA OLIVEIRA DA SILVEIRA em 28/07/16 e JULIO CESAR CARVALHO em 28/07/16.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.F3D8.5181.1F18.A6DF.A438.



Jornal Não Publicado

Internet Não Publicado

5.1.3 Data e Local das Audiências Públicas

Periodo Data Local

3º Quadrimestre/2015 Não Realizada Não Realizada

1º Quadrimestre/2016 Não Realizada Não Realizada

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

28/05/2013 http://186.208.183.123/pronimtb/index.asp

Não foram inseridas observações.

5.2 Demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal

5.2.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

5.2.1.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2015 - 01/07/2015 a 31/12/2015

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 7.175.043,58 0,00 7.175.043,58

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -942.705,30 0,00 -942.705,30

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

11120431010100000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 32.928,01 0,00 32.928,01

11120431010200000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 13.720,00 0,00 13.720,00

11120431010300000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 8.232,01 0,00 8.232,01

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO - LEGISLATIVO - PROPRIO 1.356,94 0,00 1.356,94

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO - LEGISLATIVO - MDE 565,40 0,00 565,40

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO - LEGISLATIVO - ASPS 339,23 0,00 339,23

Subtotal 6.175.196,69 0,00 6.175.196,69

(+) Perda com o FUNDEB 83.861,95 0,00 83.861,95

TOTAL 6.259.058,64 0,00 6.259.058,64

5.2.1.2 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 30/06/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 7.465.249,79 0,00 7.465.249,79

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -1.058.271,07 0,00 -1.058.271,07

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 21.148,06 0,00 21.148,06

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 8.811,96 0,00 8.811,96

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 5.287,13 0,00 5.287,13

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO 98,74 0,00 98,74

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE 41,14 0,00 41,14

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS 24,68 0,00 24,68
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

Subtotal 6.371.567,01 0,00 6.371.567,01

(+) Perda com o FUNDEB 88.302,00 0,00 88.302,00

TOTAL 6.459.869,01 0,00 6.459.869,01

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 12.718.927,65 0,00 12.718.927,65

5.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo)

5.2.2.1 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2015 - 01/07/2015 a 31/12/2015

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.817.770,11 -128.788,97 3.688.981,14

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319047000101 PASEP-SERVIDORES 63.821,11 0,00 63.821,11

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 3.753.949,00 -128.788,97 3.625.160,03

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120431010100000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 32.928,01 0,00 32.928,01

11120431010200000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 13.720,00 0,00 13.720,00

11120431010300000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 8.232,01 0,00 8.232,01

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 54.880,02 0,00 54.880,02

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.700,28 0,00 3.700,28

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 3.700,28 0,00 3.700,28
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Total da Despesa c/ Pessoal Ex. Anterior 3.702.769,26 -128.788,97 3.573.980,29

5.2.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 30/06/2016

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.217.229,52 0,00 3.217.229,52

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319016990100 AJUDA DE CUSTO 824,98 0,00 824,98

319047000200 CONTRIBUICAO SUPLEMENTAR AO FGTS 58.026,76 0,00 58.026,76

319094010100 INDENIZACAO PARA DEMISSAO DE SERVIDORES/
EMPREGADOS

16.133,48 0,00 16.133,48

319094010300 FERIAS, AVISO PREVIO E/OU 13 SALARIO INDENIZADOS 856,86 0,00 856,86

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 3.141.387,44 0,00 3.141.387,44

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 21.148,06 0,00 21.148,06

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 8.811,96 0,00 8.811,96

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 5.287,13 0,00 5.287,13

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 35.247,15 0,00 35.247,15

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 228.681,00 0,00 228.681,00

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319047000200 CONTRIBUICAO SUPLEMENTAR AO FGTS 51.973,24 0,00 51.973,24

TOTAL DOS EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS 176.707,76 0,00 176.707,76

Total da Despesa c/ Pessoal Ex. Atual 3.282.848,05 0,00 3.282.848,05
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Total da Despesa com Pessoal 6.985.617,31 -128.788,97 6.856.828,34

5.2.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada

5.2.4.1 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Excluído RPPS - Dívida Consolidada ou Fundada - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 30/06/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

211410810000000 INSS - DEBITO PARCELADO 128.761,44 0,00 128.761,44

212310198010000 Financiamento Banrisul 13o Salario 86.792,77 0,00 86.792,77

212310198020100 BADESUL - LEI MUNICIPAL 1067/2010 22.572,91 0,00 22.572,91

221410101000000 INSS - DEBITO PARCELADO 515.045,85 0,00 515.045,85

222110203000000 OPERACOES DE CREDITO INTERNA - EM CONTRATOS -
BADESUL - LEI MUNICIPAL 1067/2010

23.682,89 0,00 23.682,89

TOTAL 776.855,86 0,00 776.855,86

5.2.4.2 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Excluído RPPS - Ativo Circulante e Não Circulante - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a
30/06/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

111110100000000 CAIXA 5.207,56 0,00 5.207,56

111111902010000 BANCO DO BRASIL - DNPM - CFM 1.272,33 0,00 1.272,33

111111902020000 BANCO DO BRASIL - FEP 5.722,66 0,00 5.722,66

111111902030000 BANCO DO BRASIL - ICMS - EXP 9.302,48 0,00 9.302,48

111111902040000 BANCO DO BRASIL - ITR 542,06 0,00 542,06

111111902050000 BANCO DO BRASIL - CEX 1.666,28 0,00 1.666,28

111111902060000 BANCO DO BRASIL - CIDE 17,37 0,00 17,37

111111902070000 BANCO DO BRASIL - DISPOSICAO 843.121,25 0,00 843.121,25

111111902080000 BANCO DO BRASIL - PNATE 4.061,73 0,00 4.061,73

111111902090000 BANCO DO BRASIL - MDE 31,29 0,00 31,29

111111902100000 BANCO DO BRASIL - PNAE - FNDE 0,08 0,00 0,08

111111902110000 BANCO DO BRASIL - SAL. EDUCACAO 25.423,39 0,00 25.423,39

111111902120000 BANCO DO BRASIL - FUS 31.394,99 0,00 31.394,99

111111902160000 BANCO DO BRASIL - PROGRAMA BOLSA FAMILIA 248,46 0,00 248,46

111111902170000 BANCO DO BRASIL - FUNDEB 46.871,49 0,00 46.871,49

111111902180000 BANCO DO BRASIL - HIPERTENSAO ARTERIAL E
DIABETES

24,71 0,00 24,71

111111902190000 BANCO DO BRASIL - SIMPLES NACIONAL 409,09 0,00 409,09

111111902200000 BANCO DO BRASIL - AFB 112,78 0,00 112,78

111111902210000 BANCO DO BRASIL - ACOES EST. VIGILANCIA 7,76 0,00 7,76

111111902220000 BANCO DO BRASIL - MERENDA ESCOLAR 3.669,54 0,00 3.669,54

111111902230000 BANCO DO BRASIL - AFM - APOIO FINANCEIRO
MUNICIPAL

0,02 0,00 0,02

111111902240000 BANCO DO BRASIL - PDDE (A/C DE 2010) 108,02 0,00 108,02
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

111111902250000 BANCO DO BRASIL - FMS PAB FIXO 9.480,90 0,00 9.480,90

111111902260000 BANCO DO BRASIL - FMS AFB 10.678,82 0,00 10.678,82

111111902320000 BANCO DO BRASIL - FMS BLVGS 601,57 0,00 601,57

111111902340000 BANCO DO BRASIL - AFM MP 613 273,76 0,00 273,76

111111902350000 BANCO DO BRASIL - CAMINHOS DAS ESCOLA - PAR 4.276,83 0,00 4.276,83

111111902370000 Banco do Brasil SA FNS-INVAN 2.157,67 0,00 2.157,67

111111902390000 Banco do Brasil SA FMAS-Brasil Carinhoso 80,58 0,00 80,58

111111902400000 BANCO DO BRASIL -BL PSB FNAS 35.837,58 0,00 35.837,58

111111902410000 BANCO DO BRASIL C/ BL GBF FNAS 19.823,54 0,00 19.823,54

111111902420000 BANCO DO BRASIL C/ DBPC ESCOLA 120,00 0,00 120,00

111111902430000 BANCO DO BRASIL C/ BL GSUAS FNAS 3.095,88 0,00 3.095,88

111111902440000 BANCO DO BRASIL C/ PSEMC FNAS 2.095,63 0,00 2.095,63

111111903010000 CEF - DISPOSICAO 2.176,00 0,00 2.176,00

111111903020000 CEF - PRO-MORADIA 866,38 0,00 866,38

111111903030000 CEF - HABITAR 324,02 0,00 324,02

111111903040000 CEF - PDDE 0,12 0,00 0,12

111111903080000 CEF CONTRIBUICAO SINDICAL - 13417214 91.790,26 0,00 91.790,26

111111903090000 CEF-FIC TRANSF/PRODESA-MAPA 15.508,10 0,00 15.508,10

111111912010000 BANRISUL - CME 257,72 0,00 257,72

111111912020000 BANRISUL - IPVA 7.182,53 0,00 7.182,53

111111912030000 BANRISUL - DISPOSICAO 244.681,59 0,00 244.681,59

111111912050000 BANRISUL - PRADEM 42,61 0,00 42,61

111111912060000 BANRISUL - SAL. EDUCACAO 136,56 0,00 136,56

111111912070000 BANRISUL - TRANSP. ESCOLAR 50.344,48 0,00 50.344,48

111111912080000 BANRISUL - FARMACIA BASICA 181,94 0,00 181,94

111111912090000 BANRISUL - FMCA 2.721,67 0,00 2.721,67

111111912110000 BANRISUL - TRIBUTOS 31.008,59 0,00 31.008,59

111111912130000 BANRISUL - CONS POP CPT 2010 1.333,93 0,00 1.333,93

111111912140000 BANRISUL - PMS PATRULHA AGRIC CONS POP 2006 1.568,90 0,00 1.568,90

111111912150000 BANRISUL - PMS ARMAZ ATRV ACUDE CONS POP2 370,21 0,00 370,21

111111912160000 PM SENT SUL CONS POP SAUDE 2007/2008 0,81 0,00 0,81

111111912170000 PM SENTINELA PISO DE ATENCAO BASICA 65,79 0,00 65,79

111111912180000 PM SENTINELA INVERNO GAUCHO 26,22 0,00 26,22

111111912190000 Banrisul c/ Eventos Municipais 846,43 0,00 846,43

111111912200000 Banrisul c/ Fundo Municipal do Meio Ambiente 2.302,98 0,00 2.302,98

111111912210000 BANRISUL FMS AFB 8.677,97 0,00 8.677,97

111111912220000 BANRISUL FMS AFB DIABETES 4.948,54 0,00 4.948,54

111111912230000 BANRISUL FMS PIM 2.692,50 0,00 2.692,50

111111912240000 BANRISUL FMS EPIDEMIO E PROMO SAUDE 8,13 0,00 8,13

111111912250000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR 2008/2009 11,19 0,00 11,19

111111912260000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR 2009/2010 13,17 0,00 13,17

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 16.0.0.1

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

Para uso do

Tribunal de Contas

Fl. Rubrica

25/07/2016 - 11:12:02

PM DE SENTINELA DO SUL ORGÃO Nº: 81400 CNPJ: 94068277000108 01/01/2016 a 30/06/2016

25/07/2016 Página 17 de 27 11:12:04

  Página

57

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

17

P
eç

a
39

43
98

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N01E3E05

Assinado digitalmente por: ELOISA OLIVEIRA DA SILVEIRA em 28/07/16 e JULIO CESAR CARVALHO em 28/07/16.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.F3D8.5181.1F18.A6DF.A438.



Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

111111912270000 BANRISUL FMS SAUDE MENTAL NAAB 15.427,02 0,00 15.427,02

111111912280000 BANRISUL FMS QUAL ATEN BAS SAUDE 32.584,34 0,00 32.584,34

111111912320000 BANRISUL C/ CIP - CONTRIBUICAO DE ILUMINACAO
PUBLICA

12.172,19 0,00 12.172,19

111111912330000 BANRISUL FMAS FEAS 22,14 0,00 22,14

111111912340000 BANRISUL ESF SANTA CLARA 3.055,04 0,00 3.055,04

111111912360000 BANRISUL FMS SENTINELA DO SUL 19.302,82 0,00 19.302,82

111115002000000 POUPANCA 30,79 0,00 30,79

111115099010000 BANRISUL - APLICACAO 137.849,89 0,00 137.849,89

111115099020000 CEF - APLICACAO 120-1 32,02 0,00 32,02

112410101000000 EMPRESTIMOS CONCEDIDOS -2.671,86 0,00 -2.671,86

113810601000000 VALORES EM TRANSITO REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 21.343,04 0,00 21.343,04

113810800000000 CREDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO
FAMILIA PAGO

3.272,39 0,00 3.272,39

113810900000000 CREDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO
MATERNIDADE PAGO

31.361,49 0,00 31.361,49

113812802000000 INSS A RECUPERAR 14.635,58 0,00 14.635,58

113819000000000 DEMAIS CREDITOS NAO TRIBUTARIOS A RECEBER 1.100,29 0,00 1.100,29

113819904000000 BARBARA CONTER CORREA 211,41 0,00 211,41

113819906000000 ALICE MARTINS RODRIGUES 39,84 0,00 39,84

113819907000000 CLAUDIOMAR MACHADO BARBOSA 563,51 0,00 563,51

113819908000000 MARCELO SIMONETTO VASCONCELOS 44,47 0,00 44,47

113819909000000 VANESSA DUARTE LIMA 152,38 0,00 152,38

113819910000000 GRAZIELA LEMES SCHWALM 227,22 0,00 227,22

113819911000000 ROMILDO DIAS PEREIRA 200,96 0,00 200,96

113819912000000 DARIANE CABELERA DA SILVA 499,83 0,00 499,83

113819913000000 JONATAS ANDRE SOARES CLARO 571,93 0,00 571,93

113819915000000 TAMARA AZAMBUJA DORA 923,02 0,00 923,02

113819916000000 LUCIANA MOURA DIAS 362,19 0,00 362,19

121219899010100 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1639/2006 41.424,72 0,00 41.424,72

121219899010200 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1822/2006 3.280,98 0,00 3.280,98

121219899010300 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 524/2007 19.220,98 0,00 19.220,98

121219899010400 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 937/2007 738,52 0,00 738,52

121219899010500 NILSON OLI MOREIRA BARBOSA - CERTIDAO 1572/2006 8.703,55 0,00 8.703,55

121219899010600 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 895/2006 2.581,32 0,00 2.581,32

121219899010700 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 2033/2006 3.717,69 0,00 3.717,69

121219899010800 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 893/2006 4.586,18 0,00 4.586,18

121219899010900 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 363/199 16.336,39 0,00 16.336,39

121219899011000 OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA - CERTIDAO 411/2002 16.472,05 0,00 16.472,05

TOTAL 1.948.203,76 0,00 1.948.203,76

5.2.4.3 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Excluído RPPS - Obrigações Financeiras - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 30/06/2016
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

211110101000000 SALARIOS, REMUNERACOES E BENEFICIOS 287,62 0,00 287,62

211430101000000 CONTRIBUICOES AO RGPS SOBRE SALARIOS E
REMUNERACOES

493.877,55 0,00 493.877,55

211430500000000 FGTS 464,15 0,00 464,15

213110101010000 FORNECEDORES DO EXERCICIO 221.802,08 0,00 221.802,08

213110301000000 CONTAS NAO FINANCIADAS A PAGAR 1.375,78 0,00 1.375,78

213110399000000 DEMAIS CONTAS A PAGAR 2.060,05 0,00 2.060,05

218810102000000 INSS 240.652,76 0,00 240.652,76

218810104050000 RETENCAO IRRF S/ RENDIMENTO DE TERCEIROS 45,00 0,00 45,00

218810109000000 OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 399,76 0,00 399,76

218810113010000 CONTRIBUICAO SINDICAL 20.940,68 0,00 20.940,68

218810199010000 LIQUIDO PAGO FERIAS -1.218,25 0,00 -1.218,25

218810199040000 FINANCIAMENTOS BANRISUL 197.979,63 0,00 197.979,63

218810199080000 RESTITUICOES 178,65 0,00 178,65

218810199120000 LIQUIDO PAGO RESCISAO 43.650,65 0,00 43.650,65

218810199180000 FINANCIAMENTO BRADESCO SA 3.048,63 0,00 3.048,63

218810199230000 FINANCIAMENTO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1.957,59 0,00 1.957,59

218810446000000 DEPOSITOS DE TRIBUTOS A CLASSIFICAR 5.315,75 0,00 5.315,75

218910501000000 CONVENIOS A PAGAR DO EXERCICIO 405,14 0,00 405,14

TOTAL 1.233.223,22 0,00 1.233.223,22

Total das Deduções (Total AC + ANC - Obrig. Financ.) 714.980,54

Total da Dívida Consolidada 61.875,32

5.2.4.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Excluído RPPS - Outras Obrigações Não Integrantes da Dívida Consolidada - Exercício de 2016
- 01/01/2016 a 30/06/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

631100000000000 RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR 62.385,74 0,00 62.385,74

TOTAL 62.385,74 0,00 62.385,74

5.2.4.5 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS - Dívida Consolidada ou Fundada -
Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 30/06/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.6 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS - Ativo Circulante e Não Circulante -
Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 30/06/2016
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.7 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS - Obrigações Financeiras - Exercício
de 2016 - 01/01/2016 a 30/06/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Total das Deduções (Total AC + ANC - Obrig. Financ.) 0,00

Total da Dívida Consolidada 0,00

5.2.4.8 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS - Outras Obrigações Não Integrantes
da Dívida Consolidada - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 30/06/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.5 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

5.2.5.1 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Garantias - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 30/06/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

O município não foi chamado a honrar quaisquer garantias.

5.2.5.2 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Contragarantias - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 30/06/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas

5.2.6.1 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 30/06/2016
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

Total para fins da apuração do cumprimento do limite 0,00 0,00 0,00

5.2.6.2 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Antecipação da Receita - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 30/06/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.10 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais do Legislativo

5.2.10.1 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Exercício de 2015 - 01/01/2015 a 31/12/2015

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 2.567,64 0,00 2.567,64

11120101020000000000 ITR FUNDEB 10.270,38 0,00 10.270,38

11120101030000000000 ITR - ASPS 9.243,32 0,00 9.243,32

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 29.271,25 0,00 29.271,25

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 60.109,33 0,00 60.109,33

11120200020000000000 IPTU - MDE 25.515,87 0,00 25.515,87

11120200030000000000 IPTU - ASPS 15.025,37 0,00 15.025,37

11120431010100000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 32.928,01 0,00 32.928,01

11120431010200000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 13.720,00 0,00 13.720,00

11120431010300000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 8.232,01 0,00 8.232,01

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO - LEGISLATIVO - PROPRIO 1.356,94 0,00 1.356,94

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO - LEGISLATIVO - MDE 565,40 0,00 565,40

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO - LEGISLATIVO - ASPS 339,23 0,00 339,23

11120431060100000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER EXECUTIVO/INDIRETAS-
PROPRIO

17.904,90 0,00 17.904,90

11120431060200000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER EXECUTIVO/INDIRETAS- MDE

7.460,53 0,00 7.460,53

11120431060300000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER EXECUTIVO/INDIRETAS- ASPS

4.476,29 0,00 4.476,29

11120431070100000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER LEGISLATIVO - PROPRIO

88,01 0,00 88,01

11120431070200000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER LEGISLATIVO - MDE

36,68 0,00 36,68

11120431070300000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER LEGISLATIVO - ASPS

22,00 0,00 22,00
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 74.591,40 0,00 74.591,40

11120800020000000000 ITBI - MDE 31.079,76 0,00 31.079,76

11120800030000000000 ITBI - ASPS 18.647,84 0,00 18.647,84

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 560.671,81 0,00 560.671,81

11130501020000000000 ISS - MDE 233.726,35 0,00 233.726,35

11130501030000000000 ISS - ASPS 140.055,00 0,00 140.055,00

11212100000000000000 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL 38.004,48 0,00 38.004,48

11212500000000000000 TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO DE
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAS E
PRESTADORA DE SERVICOS

1.410,93 0,00 1.410,93

11213000000000000000 TAXA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO DE
TRANSPORTE

600,00 0,00 600,00

11221200000000000000 EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS
ADMINISTRATIVAS

2.587,20 0,00 2.587,20

11222100020000000000 TX DE SERVICOS CADASTRAIS DEC 809/2014 3.950,00 0,00 3.950,00

11222800000000000000 TAXA DE CEMITERIOS 2.408,00 0,00 2.408,00

11229000000000000000 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 9.767,60 0,00 9.767,60

11229900040000000000 TAXA DE EMISSOES DE CERTIDOES 4.114,31 0,00 4.114,31

12300000000000000000 CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE
ILUMINACAO PUBLICA

57.607,66 0,00 57.607,66

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

3.621.384,32 0,00 3.621.384,32

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

317.665,24 0,00 317.665,24

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

1.143.594,46 0,00 1.143.594,46

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 1.270.660,60 0,00 1.270.660,60

17210103010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - PROPRIO

158.795,43 0,00 158.795,43

17210103020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - MDE

69.647,11 0,00 69.647,11

17210103030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - ASPS

50.145,91 0,00 50.145,91

17210104010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
PROPRIO

42.860,78 0,00 42.860,78

17210104020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
MDE

18.798,58 0,00 18.798,58

17210104030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
ASPS

13.534,96 0,00 13.534,96

17213600010000000000 Transferencia Financeira - L.C. No87/96-Proprio 12.509,32 0,00 12.509,32

17213600020000000000 Transferencia Financeira - L.C. No87/96-Mde 1.097,29 0,00 1.097,29

17213600040000000000 Transferencia Financeira - L.C. No87/96-Asps 3.950,19 0,00 3.950,19

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA L.C.No 87/96 - FUNDEB 4.389,14 0,00 4.389,14

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.832.361,55 0,00 1.832.361,55
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 152.696,79 0,00 152.696,79

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 458.090,42 0,00 458.090,42

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB 610.787,24 0,00 610.787,24

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 169.788,09 0,00 169.788,09

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 14.149,02 0,00 14.149,02

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 42.447,06 0,00 42.447,06

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 56.596,07 0,00 56.596,07

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI / EXPORTACAO - PROPRIO 35.296,22 0,00 35.296,22

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI / EXPORTACAO - MDE 2.941,35 0,00 2.941,35

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI / EXPORTACAO - ASPS 8.824,07 0,00 8.824,07

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 11.765,45 0,00 11.765,45

17220113000000000000 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO
DOMINIO ECONOMICO

4.893,05 0,00 4.893,05

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 1.288,13 0,00 1.288,13

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 537,61 0,00 537,61

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 321,06 0,00 321,06

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 481,58 0,00 481,58

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 201,16 0,00 201,16

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 119,65 0,00 119,65

19119901010100000000 MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS PELO
EXERCICIO DO PODER DE POLICIA

6,89 0,00 6,89

19119901010200000000 MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS PELA
PRESTACAO DE SERVICOS

115,46 0,00 115,46

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

1.975,89 0,00 1.975,89

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

823,80 0,00 823,80

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

493,24 0,00 493,24

19131300010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
PROPRIO

40,19 0,00 40,19

19131300020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
MDE

16,76 0,00 16,76

19131300030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
ASPS

10,04 0,00 10,04

19139800000000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS
CONTRIBUICOES DE MELHORIA

48,80 0,00 48,80

19139900010100000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS
TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA

127,80 0,00 127,80

19139900010200000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS
TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS

658,11 0,00 658,11

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 3.768,24 0,00 3.768,24

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 1.570,53 0,00 1.570,53

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 1.221,98 0,00 1.221,98

19311300010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO 79,50 0,00 79,50

19311300020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE 33,13 0,00 33,13

19311300030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - ASPS 19,87 0,00 19,87
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

19319800000000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS CONTRIBUICOES DE
MELHORIA

123,55 0,00 123,55

19319901010100000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS TAXAS PELO EXERCICIO
DO PODER DE POLICIA

191,31 0,00 191,31

19319901010200000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS TAXAS PELA
PRESTACAO DE SERVICOS

1.393,32 0,00 1.393,32

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -13.262,81 0,00 -13.262,81

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -5.526,78 0,00 -5.526,78

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -3.315,21 0,00 -3.315,21

91122900000000000000 Deducao - TAXA DE LIMPEZA PUBLICA -16,79 0,00 -16,79

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -239,40 0,00 -239,40

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -19,95 0,00 -19,95

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -59,85 0,00 -59,85

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB -79,81 0,00 -79,81

TOTAL 11.541.172,21 0,00 11.541.172,21

5.2.10.2 Modelo 13 - Demonstrativo dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Valores Corrigidos - Exercício de 2015 - 01/01/2015 a 31/12/2015

Més Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado Índice IGP-DI Valor Corrigido

Janeiro 1.145.273,06 0,00 1.145.273,06 1,1068 1.267.588,22

Fevereiro 982.023,00 0,00 982.023,00 1,0994 1.079.636,09

Março 964.563,38 0,00 964.563,38 1,0936 1.054.846,51

Abril 859.183,50 0,00 859.183,50 1,0805 928.347,77

Maio 1.018.538,92 0,00 1.018.538,92 1,0707 1.090.549,62

Junho 1.071.827,34 0,00 1.071.827,34 1,0664 1.142.996,68

Julho 761.476,32 0,00 761.476,32 1,0592 806.555,72

Agosto 775.546,42 0,00 775.546,42 1,0531 816.727,93

Setembro 760.477,75 0,00 760.477,75 1,0489 797.665,11

Outubro 625.250,85 0,00 625.250,85 1,0342 646.634,43

Novembro 1.040.750,71 0,00 1.040.750,71 1,0164 1.057.819,02

Dezembro 1.536.260,96 0,00 1.536.260,96 1,0044 1.543.020,51

TOTAL 11.541.172,21 0,00 11.541.172,21 12.232.387,61

5.2.11 Justificativa dos Ajustes Efetuados nas Planilhas

Nome da Planilha: Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Adição/Exclusão

Justificativa: * Os valores relativos a exonerações foram apropriados equivocadamente no Elemento da Despesa 3.1.9.0.11, quando deveriam ser apropriadas no Elemento
da Despesa 3.1.9.0.94, sendo excluído o valor de R$ 57.166,21 do Modelo 2, sendo que essa situação será ajustada no exercício de 2016. * Os valores relativos ao reparcela-
mento de débitos previdenciários com o INSS, principal e juros, foram apropriados equivocadamente no Elemento da Despesa 3.1.9.0.13, quando deveriam ser apropriadas
no Elemento da Despesa 4.6.9.0.71 e 3.2.9.0.21, sendo excluído o valor de R$ 71.534,14 do Modelo 2, sendo que essa situação será ajustada no exercício de 2016. * Os va-
lores relativos a custas judiciais foram equivocadamente apropriados no Grupo de Natureza da Despesa 1 - Despesas com Pessoal e Encargos Sociais, quando deveriam ser
apropriados no Grupo de Natureza da Despesa 3 - Outras Despesas Correntes, sendo excluído o valor R$ 88,62 do Modelo 2, sendo que essa situação será ajustada no exer-
cício de 2016.

5.3 Metas de Arrecadação
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RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 2.401.468,15 2.357.026,06

2º Bimestre 2.401.468,15 1.730.794,56

3º Bimestre 2.401.468,15 3.377.429,17

4º Bimestre 2.401.468,15 0,00

5º Bimestre 2.401.468,15 0,00

6º Bimestre 2.401.468,25 0,00

TOTAL 14.408.809,00 7.465.249,79

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.917,17 1.625,04

2º Bimestre 1.917,17 3.239,11

3º Bimestre 1.917,17 1.680,24

4º Bimestre 1.917,17 0,00

5º Bimestre 1.917,17 0,00

6º Bimestre 1.917,15 0,00

TOTAL 11.503,00 6.544,39

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -314.552,00 -352.179,32

2º Bimestre -314.552,00 -203.413,86

3º Bimestre -314.552,00 -502.677,89

4º Bimestre -314.552,00 0,00

5º Bimestre -314.552,00 0,00

6º Bimestre -314.552,00 0,00

TOTAL -1.887.312,00 -1.058.271,07

TOTAL DA RECEITA 12.533.000,00 6.413.523,11

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2015.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2016.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2015.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2015.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2015.
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Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2016.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Julio Cesar Carvalho

CPF: 94586233087

Cargo/Função: Prefeito

Mandato - Início e Término: 01/01/2013 a

Não houve substituições formais no 1º bimestre.

Não houve substituições formais no 2º bimestre.

Não houve substituições formais no 3º bimestre.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

NADA A DECLARAR
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

SENTINELA DO SUL, 25 de Julho de 2016

_________________________________________________

ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA

Contabilista

_________________________________________________

JULIO CESAR CARVALHO

Prefeito Municipal
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94068277000108

Período: 01/01/2016 a 31/08/2016 - 4º Bimestre

Prefeitura: PM DE SENTINELA DO SUL

Logradouro: Rua Augusta nr: 460 compl: Telefone: (51) 3679-1067

HomePage: www.sentineladosul.rs.gov.br E-Mail: GABINETE@SENTSUL.COM.BR

Prefeito Municipal: JULIO CESAR CARVALHO

Contabilista: ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA Número do CRC: 39488

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Dueto Tecnologia Ltda.

CNPJ: 04311157000199 Telefone: (51)21182200

Responsável: Rafael Sebben E-Mail: rafael@duetotecnologia.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: Educação

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

7926117000140 CONSORCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita
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2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA 1.308.981,00 632.742,97

RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 55.493,50

RECEITA PATRIMONIAL 53.841,00 13.099,79

RECEITA DE SERVICOS 225.787,00 124.911,00

TRANSFERENCIAS CORRENTES 12.780.456,00 9.177.370,10

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 39.744,00 24.369,67

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 10.027.987,03

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 11.503,00 7.910,78

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 7.910,78

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.887.312,00 -1.371.203,61

TOTAL DAS RECEITAS 12.533.000,00 8.664.694,20

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 11.838.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 5.196.339,76

Créditos Especiais 129.650,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 1.348.480,05

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 15.815.509,71

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 9.364.801,52

Liquidado 8.000.269,82

Pago 6.951.004,05

SALDO A LIQUIDAR 1.364.531,70

SALDO A PAGAR 1.049.265,77

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 1.071.087,96
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Liquidado 1.017.529,02

Pago 1.002.170,32

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 53.558,94

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 15.358,70

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Auxílios e Convênios 1.688.101,34

Operações de Crédito 63.370,53

Reduções/Suplementações Orçamentárias entre entidades 3.428.069,19

Reduções/Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 146.448,70

TOTAL 5.325.989,76

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 772.369,71D 3.578.960,56D

ATIVO NAO CIRCULANTE 10.291.662,67D 10.827.600,09D

PASSIVO CIRCULANTE 532.919,44C 1.854.967,35C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 485.151,15C 517.268,50C

PATRIMONIO LIQUIDO 10.045.961,79C 10.045.711,79C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 4.590.076,60D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVICOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 1.986.124,19D

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 6.721,72D

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES CONCEDIDAS 0,00x 1.440.617,48D

DESVALORIZACAO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 6.679,23D

TRIBUTARIAS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 22.359,24D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 0,00x 711.858,87C

CONTRIBUICOES 0,00x 55.493,50C

EXPLORACAO E VENDA DE BENS, SERVICOS E DIREITOS 0,00x 131.900,03C

VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 62.233,16C

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES RECEBIDAS 0,00x 9.001.877,76C

VALORIZACAO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 60.067,08C

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 17.761,07C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 12.566,63D 4.337,06D

Bancos Conta Movimento 435.785,09D 1.783.959,53D

Bancos Conta Aplicação 9.942,17D 258.477,01D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 458.293,89D 2.046.773,60D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x
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RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 458.293,89D 2.046.773,60D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 3.179.506,73 1.397.626,50 1.232.583,04

2º Bimestre 3.106.218,75 3.011.765,16 2.053.231,60

3º Bimestre 2.602.982,13 2.224.675,18 3.045.610,77

4º Bimestre 1.931.680,18 2.293.436,41 2.149.932,08

5º Bimestre 1.744.348,61 2.147.468,02 1.806.633,71

6º Bimestre 961.085,46 2.387.923,95 2.899.522,76

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 14.604.753,77

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 879.557,69

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.887.312,00 -1.986.909,67

TOTAL CONTAS DE RECEITA 12.533.000,00 13.497.401,79

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

121219899010100 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1639/2006 41.424,72 0,00 41.424,72

121219899010200 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1822/2006 3.280,98 0,00 3.280,98

121219899010300 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 524/2007 19.220,98 0,00 19.220,98

121219899010400 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 937/2007 738,52 0,00 738,52
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

121219899010500 NILSON OLI MOREIRA BARBOSA - CERTIDAO 1572/2006 8.703,55 0,00 8.703,55

121219899010600 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 895/2006 2.581,32 0,00 2.581,32

121219899010700 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 2033/2006 3.717,69 0,00 3.717,69

121219899010800 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 893/2006 4.586,18 0,00 4.586,18

121219899010900 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 363/199 16.336,39 0,00 16.336,39

121219899011000 OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA - CERTIDAO 411/2002 16.472,05 0,00 16.472,05

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 117.062,38 0,00 117.062,38

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Inscrição, pelo valor original, de Títulos Executivos conforme relatório (Devedores) disponibilizado pela UCCI.

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 453,20 0,00 453,20

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 1.813,48 0,00 1.813,48

11120101030000000000 ITR - ASPS 1.631,41 0,00 1.631,41

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 5.165,84 0,00 5.165,84

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 45.683,65 0,00 45.683,65

11120200020000000000 IPTU - MDE 19.035,71 0,00 19.035,71

11120200030000000000 IPTU - ASPS 11.420,20 0,00 11.420,20

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 29.548,44 0,00 29.548,44

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 12.312,17 0,00 12.312,17

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 7.387,25 0,00 7.387,25

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO 197,48 0,00 197,48

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE 82,28 0,00 82,28

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS 49,36 0,00 49,36

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

8.055,70 0,00 8.055,70

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

3.356,63 0,00 3.356,63

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

2.013,95 0,00 2.013,95

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 45.058,00 0,00 45.058,00

11120800020000000000 ITBI - MDE 18.774,17 0,00 18.774,17
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11120800030000000000 ITBI - ASPS 11.264,51 0,00 11.264,51

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 194.804,01 0,00 194.804,01

11130501020000000000 ISS - MDE 81.168,79 0,00 81.168,79

11130501030000000000 ISS - ASPS 48.700,89 0,00 48.700,89

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

2.471.703,90 0,00 2.471.703,90

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

216.816,09 0,00 216.816,09

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

780.537,68 0,00 780.537,68

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 867.264,17 0,00 867.264,17

17210104010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
PROPRIO

122.480,18 0,00 122.480,18

17210104020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
MDE

53.719,37 0,00 53.719,37

17210104030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
ASPS

38.677,93 0,00 38.677,93

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 8.015,88 0,00 8.015,88

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 703,14 0,00 703,14

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 2.531,26 0,00 2.531,26

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 2.812,54 0,00 2.812,54

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.261.748,82 0,00 1.261.748,82

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 105.145,78 0,00 105.145,78

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 315.437,28 0,00 315.437,28

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 420.583,00 0,00 420.583,00

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 151.108,87 0,00 151.108,87

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 12.592,42 0,00 12.592,42

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 37.777,23 0,00 37.777,23

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 50.369,65 0,00 50.369,65

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 15.427,57 0,00 15.427,57

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 1.285,66 0,00 1.285,66

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 3.856,92 0,00 3.856,92

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 5.142,56 0,00 5.142,56

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 255,16 0,00 255,16

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 106,36 0,00 106,36

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 63,65 0,00 63,65

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 331,15 0,00 331,15

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 138,34 0,00 138,34

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 82,29 0,00 82,29

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

1.027,19 0,00 1.027,19

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

428,45 0,00 428,45

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

256,24 0,00 256,24

19131300010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
PROPRIO

10,24 0,00 10,24

19131300020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
MDE

4,27 0,00 4,27

19131300030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - 2,53 0,00 2,53
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

ASPS

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 4.242,65 0,00 4.242,65

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 1.768,24 0,00 1.768,24

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 1.060,33 0,00 1.060,33

19311300010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO 58,39 0,00 58,39

19311300020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE 24,34 0,00 24,34

19311300030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - ASPS 14,57 0,00 14,57

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -13.913,51 0,00 -13.913,51

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -5.797,86 0,00 -5.797,86

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -3.477,74 0,00 -3.477,74

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL 7.480.094,73 0,00 7.480.094,73

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 1.870.023,68

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 135.182,95 0,00 135.182,95

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 390.262,46 0,00 390.262,46

20 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.470,00 0,00 2.470,00

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -5.797,86 0,00 -5.797,86

20 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-0,66 0,00 -0,66

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 1.813,48 0,00 1.813,48

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.346.171,92 0,00 1.346.171,92

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-295,06 0,00 -295,06

TOTAL II 1.869.807,23 0,00 1.869.807,23

Valor Total da Base Constitucional da Receita da Educação calculada pelas contas diferente do Valor Total da Base Constitucional da Receita da Educação calculada pelos recursos
vinculados

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administração Geral 603.035,99 0,00 603.035,99

31 Ensino Fundamental 1.087.357,89 0,00 1.087.357,89

31 Educação Infantil 161.157,49 0,00 161.157,49

SUBTOTAL I 1.851.551,37 0,00 1.851.551,37

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(+) Perda com o FUNDEB 106.042,53 0,00 106.042,53
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% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 26,17 1.957.593,90

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 453,20 0,00 453,20

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 1.813,48 0,00 1.813,48

11120101030000000000 ITR - ASPS 1.631,41 0,00 1.631,41

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 5.165,84 0,00 5.165,84

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

2.471.703,90 0,00 2.471.703,90

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

216.816,09 0,00 216.816,09

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

780.537,68 0,00 780.537,68

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 867.264,17 0,00 867.264,17

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 8.015,88 0,00 8.015,88

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 703,14 0,00 703,14

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 2.531,26 0,00 2.531,26

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 2.812,54 0,00 2.812,54

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.261.748,82 0,00 1.261.748,82

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 105.145,78 0,00 105.145,78

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 315.437,28 0,00 315.437,28

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 420.583,00 0,00 420.583,00

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 151.108,87 0,00 151.108,87

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 12.592,42 0,00 12.592,42

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 37.777,23 0,00 37.777,23

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 50.369,65 0,00 50.369,65

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 15.427,57 0,00 15.427,57

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 1.285,66 0,00 1.285,66

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 3.856,92 0,00 3.856,92

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 5.142,56 0,00 5.142,56

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL 6.739.618,78 0,00 6.739.618,78

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 1.347.923,76

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos
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Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 1.813,48 0,00 1.813,48

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.346.171,92 0,00 1.346.171,92

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-295,06 0,00 -295,06

TOTAL II 1.347.690,34 0,00 1.347.690,34

Total da Base Constitucional da Receita do FUNDEB calculada pelas contas diferente do Valor Total da Base Constitucional da Receita do FUNDEB calculada pelos recursos vinculados

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 1.087.357,89 0,00 1.087.357,89

31 Educação Infantil 161.157,49 0,00 161.157,49

SUBTOTAL I 1.248.515,38 0,00 1.248.515,38

(+) Perda com o FUNDEB 106.042,53 0,00 106.042,53

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 20,10 1.354.557,91

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2016

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17240100020000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 1.241.647,81 0,00 1.241.647,81

Total 1.241.647,81 0,00 1.241.647,81

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 744.988,69

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2016

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 814.354,05 0,00 814.354,05

31 Educação Infantil 129.788,45 0,00 129.788,45

TOTAL 944.142,50 0,00 944.142,50

% de Aplicação 76,04

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2015 8.351,21 0,00 8.351,21

TOTAL 8.351,21 0,00 8.351,21

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 417,56

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2016 (Janeiro - Agosto)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00
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3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 453,20 0,00 453,20

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 1.813,48 0,00 1.813,48

11120101030000000000 ITR - ASPS 1.631,41 0,00 1.631,41

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 5.165,84 0,00 5.165,84

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 45.683,65 0,00 45.683,65

11120200020000000000 IPTU - MDE 19.035,71 0,00 19.035,71

11120200030000000000 IPTU - ASPS 11.420,20 0,00 11.420,20

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 29.548,44 0,00 29.548,44

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 12.312,17 0,00 12.312,17

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 7.387,25 0,00 7.387,25

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO 197,48 0,00 197,48

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE 82,28 0,00 82,28

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS 49,36 0,00 49,36

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

8.055,70 0,00 8.055,70

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

3.356,63 0,00 3.356,63

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

2.013,95 0,00 2.013,95

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 45.058,00 0,00 45.058,00

11120800020000000000 ITBI - MDE 18.774,17 0,00 18.774,17

11120800030000000000 ITBI - ASPS 11.264,51 0,00 11.264,51

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 194.804,01 0,00 194.804,01

11130501020000000000 ISS - MDE 81.168,79 0,00 81.168,79

11130501030000000000 ISS - ASPS 48.700,89 0,00 48.700,89

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

2.471.703,90 0,00 2.471.703,90

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

216.816,09 0,00 216.816,09

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

780.537,68 0,00 780.537,68

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 867.264,17 0,00 867.264,17

17210104010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
PROPRIO

122.480,18 0,00 122.480,18

17210104020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
MDE

53.719,37 0,00 53.719,37

17210104030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
ASPS

38.677,93 0,00 38.677,93

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 8.015,88 0,00 8.015,88

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 703,14 0,00 703,14

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 2.531,26 0,00 2.531,26

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 2.812,54 0,00 2.812,54

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.261.748,82 0,00 1.261.748,82

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 105.145,78 0,00 105.145,78

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 315.437,28 0,00 315.437,28
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 420.583,00 0,00 420.583,00

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 151.108,87 0,00 151.108,87

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 12.592,42 0,00 12.592,42

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 37.777,23 0,00 37.777,23

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 50.369,65 0,00 50.369,65

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 15.427,57 0,00 15.427,57

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 1.285,66 0,00 1.285,66

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 3.856,92 0,00 3.856,92

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 5.142,56 0,00 5.142,56

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 255,16 0,00 255,16

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 106,36 0,00 106,36

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 63,65 0,00 63,65

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 331,15 0,00 331,15

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 138,34 0,00 138,34

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 82,29 0,00 82,29

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

1.027,19 0,00 1.027,19

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

428,45 0,00 428,45

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

256,24 0,00 256,24

19131300010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
PROPRIO

10,24 0,00 10,24

19131300020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
MDE

4,27 0,00 4,27

19131300030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
ASPS

2,53 0,00 2,53

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 4.242,65 0,00 4.242,65

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 1.768,24 0,00 1.768,24

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 1.060,33 0,00 1.060,33

19311300010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO 58,39 0,00 58,39

19311300020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE 24,34 0,00 24,34

19311300030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - ASPS 14,57 0,00 14,57

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -13.913,51 0,00 -13.913,51

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -5.797,86 0,00 -5.797,86

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -3.477,74 0,00 -3.477,74

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL I 7.480.094,73 0,00 7.480.094,73

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 1.122.014,21

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 82.467,57 0,00 82.467,57

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.178.818,30 0,00 1.178.818,30

40 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.479,61 0,00 1.479,61
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Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -3.477,74 0,00 -3.477,74

40 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-1,97 0,00 -1,97

TOTAL II 1.259.285,77 0,00 1.259.285,77

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administração Geral 11.786,13 0,00 11.786,13

40 Administração Financeira 1.820,00 0,00 1.820,00

40 Atenção Básica 1.868.467,34 0,00 1.868.467,34

SUBTOTAL I 1.882.073,47 0,00 1.882.073,47

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 2.133,04 0,00 2.133,04

SUBTOTAL III 2.133,04 0,00 2.133,04

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 25,13 1.879.940,43

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

SUBFUNC.TXT SFU_09 0 0 A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410,
519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634, 743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080,
1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528, 1529, 1530,
1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do
PAD.

CREDOR.TXT CRE_14 0 0 AVISO Percentuais de Unidades da Federação Inválidos: 8%

CREDOR.TXT CRE_15 0 0 AVISO Percentuais de Campos Endereço + Cidade + UF em Branco: 7%

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 Código de Recurso Vinculado 4842, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 Código de Recurso Vinculado 4996, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

CTA_DISP.TXT CTV_17 0 0 AVISO Não existe nenhuma conta do disponível com Recurso Vinculado entre 8001 e 9999 (Extra-Orçamentário)

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 28 % dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: SFU_09 - A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410, 519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634,
743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080, 1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528,
1529, 1530, 1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do PAD.

Justificativa: As subfunções constam no arquivo SUBFUNC.TXT, porém não são utilizadas no Orçamento de 2016.

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 4842, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: Esta situação será verificada no Cadastro do Plano de Contas e ajustada para a próxima remessa do PAD/SIAPC.

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 4996, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: Esta situação será verificada no Cadastro do Plano de Contas e ajustada para a próxima remessa do PAD/SIAPC.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - art. 52 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Bimestre Mural 30/03/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/03/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

2º Bimestre Mural 30/05/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/05/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

3º Bimestre Mural 29/07/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 29/07/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

4º Bimestre Mural 30/09/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/09/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

5.1.3 Data e Local das Audiências Públicas

Periodo Data Local

3º Quadrimestre/2015 Não Realizada Não Realizada

1º Quadrimestre/2016 Não Realizada Não Realizada

2º Quadrimestre/2016 Não Realizada Não Realizada

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

28/05/2013 http://portaltb.sentsul.com.br:9091/pronimtb/index.asp

Não foram inseridas observações.

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 2.401.468,15 2.357.026,06

2º Bimestre 2.401.468,15 1.730.794,56
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RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

3º Bimestre 2.401.468,15 3.377.429,17

4º Bimestre 2.401.468,15 2.562.737,24

5º Bimestre 2.401.468,15 0,00

6º Bimestre 2.401.468,25 0,00

TOTAL 14.408.809,00 10.027.987,03

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.917,17 1.625,04

2º Bimestre 1.917,17 3.239,11

3º Bimestre 1.917,17 1.680,24

4º Bimestre 1.917,17 1.366,39

5º Bimestre 1.917,17 0,00

6º Bimestre 1.917,15 0,00

TOTAL 11.503,00 7.910,78

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -314.552,00 -352.179,32

2º Bimestre -314.552,00 -203.413,86

3º Bimestre -314.552,00 -502.677,89

4º Bimestre -314.552,00 -312.932,54

5º Bimestre -314.552,00 0,00

6º Bimestre -314.552,00 0,00

TOTAL -1.887.312,00 -1.371.203,61

TOTAL DA RECEITA 12.533.000,00 8.664.694,20

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2015.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2016.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2015.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2015.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2015.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2016.
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6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Julio Cesar Carvalho

CPF: 94586233087

Cargo/Função: Prefeito

Mandato - Início e Término: 01/01/2013 a

Não houve substituições formais no 1º bimestre.

Não houve substituições formais no 2º bimestre.

Não houve substituições formais no 3º bimestre.

Não houve substituições formais no 4º bimestre.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

NADA A DECLARAR
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

SENTINELA DO SUL, 27 de Setembro de 2016

_________________________________________________

ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA

Contabilista

_________________________________________________

JULIO CESAR CARVALHO

Prefeito Municipal
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94068277000108

Período: 01/01/2016 a 31/10/2016 - 5º Bimestre

Prefeitura: PM DE SENTINELA DO SUL

Logradouro: Rua Augusta nr: 460 compl: Telefone: (51) 3679-1067

HomePage: www.sentineladosul.rs.gov.br E-Mail: GABINETE@SENTSUL.COM.BR

Prefeito Municipal: JULIO CESAR CARVALHO

Contabilista: ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA Número do CRC: 39488

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Dueto Tecnologia Ltda.

CNPJ: 04311157000199 Telefone: (51)21182200

Responsável: Rafael Sebben E-Mail: rafael@duetotecnologia.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: Educação

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

7926117000140 CONSORCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita
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2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA 1.308.981,00 806.999,99

RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 55.493,50

RECEITA PATRIMONIAL 53.841,00 37.740,06

RECEITA DE SERVICOS 225.787,00 138.738,50

TRANSFERENCIAS CORRENTES 12.780.456,00 11.086.595,93

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 39.744,00 28.661,08

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 12.154.229,06

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 11.503,00 9.365,17

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 431.150,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 440.515,17

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.887.312,00 -1.664.436,28

TOTAL DAS RECEITAS 12.533.000,00 10.930.307,95

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 11.838.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 7.830.624,30

Créditos Especiais 129.650,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 1.348.480,05

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 18.449.794,25

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 11.893.338,12

Liquidado 10.466.540,97

Pago 8.818.493,85

SALDO A LIQUIDAR 1.426.797,15

SALDO A PAGAR 1.648.047,12

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR
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Empenhado 1.071.087,96

Liquidado 1.017.529,02

Pago 1.002.170,32

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 53.558,94

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 15.358,70

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Auxílios e Convênios 2.733.031,10

Operações de Crédito 63.370,53

Reduções/Suplementações Orçamentárias entre entidades 5.017.423,97

Reduções/Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 146.448,70

TOTAL 7.960.274,30

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 772.369,71D 4.251.207,50D

ATIVO NAO CIRCULANTE 10.291.662,67D 11.378.185,06D

PASSIVO CIRCULANTE 532.919,44C 2.552.904,72C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 485.151,15C 517.268,50C

PATRIMONIO LIQUIDO 10.045.961,79C 10.045.711,79C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 5.760.432,67D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVICOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 2.464.609,65D

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 7.774,17D

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES CONCEDIDAS 0,00x 1.803.931,96D

DESVALORIZACAO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 6.679,23D

TRIBUTARIAS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 25.265,24D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 0,00x 871.627,84C

CONTRIBUICOES 0,00x 55.493,50C

EXPLORACAO E VENDA DE BENS, SERVICOS E DIREITOS 0,00x 148.167,53C

VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 84.620,12C

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES RECEBIDAS 0,00x 11.342.253,59C

VALORIZACAO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 60.067,08C

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 19.970,81C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 12.566,63D 4.415,72D

Bancos Conta Movimento 435.785,09D 2.356.400,05D

Bancos Conta Aplicação 9.942,17D 113.601,87D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 458.293,89D 2.474.417,64D
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RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 458.293,89D 2.474.417,64D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 3.179.506,73 1.397.626,50 1.232.583,04

2º Bimestre 3.106.218,75 3.011.765,16 2.053.231,60

3º Bimestre 2.602.982,13 2.224.675,18 3.045.610,77

4º Bimestre 1.931.680,18 2.293.436,41 2.149.932,08

5º Bimestre 1.744.348,61 2.147.468,02 1.806.633,71

6º Bimestre 961.085,46 2.387.923,95 2.899.522,76

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 14.604.753,77

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 879.557,69

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.887.312,00 -1.986.909,67

TOTAL CONTAS DE RECEITA 12.533.000,00 13.497.401,79

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

121219899010100 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1639/2006 41.424,72 0,00 41.424,72

121219899010200 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1822/2006 3.280,98 0,00 3.280,98

121219899010300 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 524/2007 19.220,98 0,00 19.220,98

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 16.0.0.1

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

Para uso do

Tribunal de Contas

Fl. Rubrica

28/11/2016 - 11:20:55

PM DE SENTINELA DO SUL ORGÃO Nº: 81400 CNPJ: 94068277000108 01/01/2016 a 31/10/2016

28/11/2016 Página 4 de 16 11:20:57

  Página

87

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

4

P
eç

a
46

92
33

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N01D19B2

Assinado digitalmente por: ELOISA OLIVEIRA DA SILVEIRA em 28/11/16 e JULIO CESAR CARVALHO em 28/11/16.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.15E0.F80D.FEFF.560D.6D6F.



Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

121219899010400 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 937/2007 738,52 0,00 738,52

121219899010500 NILSON OLI MOREIRA BARBOSA - CERTIDAO 1572/2006 8.703,55 0,00 8.703,55

121219899010600 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 895/2006 2.581,32 0,00 2.581,32

121219899010700 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 2033/2006 3.717,69 0,00 3.717,69

121219899010800 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 893/2006 4.586,18 0,00 4.586,18

121219899010900 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 363/199 16.336,39 0,00 16.336,39

121219899011000 OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA - CERTIDAO 411/2002 16.472,05 0,00 16.472,05

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 117.062,38 0,00 117.062,38

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Inscrição, pelo valor original, de Títulos Executivos conforme relatório (Devedores) disponibilizado pela UCCI.

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 2.920,35 0,00 2.920,35

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 11.682,04 0,00 11.682,04

11120101030000000000 ITR - ASPS 10.513,11 0,00 10.513,11

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 33.291,38 0,00 33.291,38

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 53.000,19 0,00 53.000,19

11120200020000000000 IPTU - MDE 22.084,51 0,00 22.084,51

11120200030000000000 IPTU - ASPS 13.249,12 0,00 13.249,12

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 38.753,64 0,00 38.753,64

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 16.147,77 0,00 16.147,77

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 9.688,62 0,00 9.688,62

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO 197,48 0,00 197,48

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE 82,28 0,00 82,28

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS 49,36 0,00 49,36

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

9.316,43 0,00 9.316,43

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

3.881,94 0,00 3.881,94

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

2.329,13 0,00 2.329,13

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 58.231,40 0,00 58.231,40
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11120800020000000000 ITBI - MDE 24.263,09 0,00 24.263,09

11120800030000000000 ITBI - ASPS 14.557,85 0,00 14.557,85

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 236.386,40 0,00 236.386,40

11130501020000000000 ISS - MDE 98.132,78 0,00 98.132,78

11130501030000000000 ISS - ASPS 59.096,47 0,00 59.096,47

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

2.988.200,73 0,00 2.988.200,73

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

262.122,81 0,00 262.122,81

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

943.641,82 0,00 943.641,82

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 1.048.491,01 0,00 1.048.491,01

17210104010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
PROPRIO

122.480,18 0,00 122.480,18

17210104020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
MDE

53.719,37 0,00 53.719,37

17210104030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
ASPS

38.677,93 0,00 38.677,93

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 10.019,82 0,00 10.019,82

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 878,92 0,00 878,92

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 3.164,06 0,00 3.164,06

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 3.515,66 0,00 3.515,66

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.557.613,14 0,00 1.557.613,14

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 129.801,14 0,00 129.801,14

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 389.403,36 0,00 389.403,36

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 519.204,44 0,00 519.204,44

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 153.422,69 0,00 153.422,69

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 12.785,24 0,00 12.785,24

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 38.355,68 0,00 38.355,68

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 51.140,93 0,00 51.140,93

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 18.960,18 0,00 18.960,18

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 1.580,05 0,00 1.580,05

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 4.740,08 0,00 4.740,08

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 6.320,10 0,00 6.320,10

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 277,92 0,00 277,92

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 115,90 0,00 115,90

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 69,26 0,00 69,26

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 389,47 0,00 389,47

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 162,73 0,00 162,73

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 96,77 0,00 96,77

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

1.216,58 0,00 1.216,58

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

507,42 0,00 507,42

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

303,53 0,00 303,53

19131300010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
PROPRIO

10,24 0,00 10,24

19131300020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
MDE

4,27 0,00 4,27
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

19131300030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
ASPS

2,53 0,00 2,53

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 4.967,62 0,00 4.967,62

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 2.070,41 0,00 2.070,41

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 1.241,50 0,00 1.241,50

19311300010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO 58,39 0,00 58,39

19311300020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE 24,34 0,00 24,34

19311300030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - ASPS 14,57 0,00 14,57

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -14.431,85 0,00 -14.431,85

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -6.013,85 0,00 -6.013,85

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -3.607,30 0,00 -3.607,30

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL 9.063.269,56 0,00 9.063.269,56

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 2.265.817,39

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 167.512,72 0,00 167.512,72

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 460.887,53 0,00 460.887,53

20 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.885,07 0,00 2.885,07

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -6.013,85 0,00 -6.013,85

20 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-0,66 0,00 -0,66

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 11.682,04 0,00 11.682,04

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.628.672,14 0,00 1.628.672,14

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-295,06 0,00 -295,06

TOTAL II 2.265.329,93 0,00 2.265.329,93

Valor Total da Base Constitucional da Receita da Educação calculada pelas contas diferente do Valor Total da Base Constitucional da Receita da Educação calculada pelos recursos
vinculados

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administração Geral 743.829,45 0,00 743.829,45

31 Ensino Fundamental 1.336.267,21 0,00 1.336.267,21

31 Educação Infantil 194.028,87 0,00 194.028,87

SUBTOTAL I 2.274.125,53 0,00 2.274.125,53

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 16.0.0.1

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

Para uso do

Tribunal de Contas

Fl. Rubrica

28/11/2016 - 11:20:55

PM DE SENTINELA DO SUL ORGÃO Nº: 81400 CNPJ: 94068277000108 01/01/2016 a 31/10/2016

28/11/2016 Página 7 de 16 11:20:57

  Página

90

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

7

P
eç

a
46

92
33

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N01D19B2

Assinado digitalmente por: ELOISA OLIVEIRA DA SILVEIRA em 28/11/16 e JULIO CESAR CARVALHO em 28/11/16.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.15E0.F80D.FEFF.560D.6D6F.



(+) Perda com o FUNDEB 112.431,57 0,00 112.431,57

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 26,33 2.386.557,10

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 2.920,35 0,00 2.920,35

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 11.682,04 0,00 11.682,04

11120101030000000000 ITR - ASPS 10.513,11 0,00 10.513,11

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 33.291,38 0,00 33.291,38

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

2.988.200,73 0,00 2.988.200,73

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

262.122,81 0,00 262.122,81

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

943.641,82 0,00 943.641,82

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 1.048.491,01 0,00 1.048.491,01

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 10.019,82 0,00 10.019,82

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 878,92 0,00 878,92

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 3.164,06 0,00 3.164,06

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 3.515,66 0,00 3.515,66

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.557.613,14 0,00 1.557.613,14

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 129.801,14 0,00 129.801,14

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 389.403,36 0,00 389.403,36

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 519.204,44 0,00 519.204,44

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 153.422,69 0,00 153.422,69

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 12.785,24 0,00 12.785,24

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 38.355,68 0,00 38.355,68

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 51.140,93 0,00 51.140,93

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 18.960,18 0,00 18.960,18

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 1.580,05 0,00 1.580,05

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 4.740,08 0,00 4.740,08

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 6.320,10 0,00 6.320,10

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL 8.201.463,17 0,00 8.201.463,17

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 1.640.292,63

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos
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Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 11.682,04 0,00 11.682,04

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.628.672,14 0,00 1.628.672,14

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-295,06 0,00 -295,06

TOTAL II 1.640.059,12 0,00 1.640.059,12

Total da Base Constitucional da Receita do FUNDEB calculada pelas contas diferente do Valor Total da Base Constitucional da Receita do FUNDEB calculada pelos recursos vinculados

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 1.336.267,21 0,00 1.336.267,21

31 Educação Infantil 194.028,87 0,00 194.028,87

SUBTOTAL I 1.530.296,08 0,00 1.530.296,08

(+) Perda com o FUNDEB 112.431,57 0,00 112.431,57

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 20,03 1.642.727,65

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2016

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17240100020000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 1.527.627,55 0,00 1.527.627,55

Total 1.527.627,55 0,00 1.527.627,55

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 916.576,53

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2016

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 814.354,05 0,00 814.354,05

31 Educação Infantil 129.788,45 0,00 129.788,45

TOTAL 944.142,50 0,00 944.142,50

% de Aplicação 61,80

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2015 8.351,21 0,00 8.351,21

TOTAL 8.351,21 0,00 8.351,21

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 417,56

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2016 (Janeiro - Outubro)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00
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3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 2.920,35 0,00 2.920,35

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 11.682,04 0,00 11.682,04

11120101030000000000 ITR - ASPS 10.513,11 0,00 10.513,11

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 33.291,38 0,00 33.291,38

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 53.000,19 0,00 53.000,19

11120200020000000000 IPTU - MDE 22.084,51 0,00 22.084,51

11120200030000000000 IPTU - ASPS 13.249,12 0,00 13.249,12

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 38.753,64 0,00 38.753,64

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 16.147,77 0,00 16.147,77

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 9.688,62 0,00 9.688,62

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO 197,48 0,00 197,48

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE 82,28 0,00 82,28

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS 49,36 0,00 49,36

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

9.316,43 0,00 9.316,43

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

3.881,94 0,00 3.881,94

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

2.329,13 0,00 2.329,13

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 58.231,40 0,00 58.231,40

11120800020000000000 ITBI - MDE 24.263,09 0,00 24.263,09

11120800030000000000 ITBI - ASPS 14.557,85 0,00 14.557,85

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 236.386,40 0,00 236.386,40

11130501020000000000 ISS - MDE 98.132,78 0,00 98.132,78

11130501030000000000 ISS - ASPS 59.096,47 0,00 59.096,47

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

2.988.200,73 0,00 2.988.200,73

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

262.122,81 0,00 262.122,81

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

943.641,82 0,00 943.641,82

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 1.048.491,01 0,00 1.048.491,01

17210104010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
PROPRIO

122.480,18 0,00 122.480,18

17210104020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
MDE

53.719,37 0,00 53.719,37

17210104030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
ASPS

38.677,93 0,00 38.677,93

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 10.019,82 0,00 10.019,82

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 878,92 0,00 878,92

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 3.164,06 0,00 3.164,06

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 3.515,66 0,00 3.515,66

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.557.613,14 0,00 1.557.613,14

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 129.801,14 0,00 129.801,14
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 389.403,36 0,00 389.403,36

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 519.204,44 0,00 519.204,44

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 153.422,69 0,00 153.422,69

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 12.785,24 0,00 12.785,24

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 38.355,68 0,00 38.355,68

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 51.140,93 0,00 51.140,93

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 18.960,18 0,00 18.960,18

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 1.580,05 0,00 1.580,05

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 4.740,08 0,00 4.740,08

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 6.320,10 0,00 6.320,10

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 277,92 0,00 277,92

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 115,90 0,00 115,90

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 69,26 0,00 69,26

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 389,47 0,00 389,47

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 162,73 0,00 162,73

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 96,77 0,00 96,77

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

1.216,58 0,00 1.216,58

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

507,42 0,00 507,42

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

303,53 0,00 303,53

19131300010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
PROPRIO

10,24 0,00 10,24

19131300020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
MDE

4,27 0,00 4,27

19131300030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
ASPS

2,53 0,00 2,53

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 4.967,62 0,00 4.967,62

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 2.070,41 0,00 2.070,41

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 1.241,50 0,00 1.241,50

19311300010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO 58,39 0,00 58,39

19311300020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE 24,34 0,00 24,34

19311300030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - ASPS 14,57 0,00 14,57

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -14.431,85 0,00 -14.431,85

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -6.013,85 0,00 -6.013,85

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -3.607,30 0,00 -3.607,30

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL I 9.063.269,56 0,00 9.063.269,56

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 1.359.490,43

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 109.483,66 0,00 109.483,66

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.417.982,93 0,00 1.417.982,93
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Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.728,16 0,00 1.728,16

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -3.607,30 0,00 -3.607,30

40 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-1,97 0,00 -1,97

TOTAL II 1.525.585,48 0,00 1.525.585,48

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administração Geral 11.786,13 0,00 11.786,13

40 Administração Financeira 1.820,00 0,00 1.820,00

40 Atenção Básica 2.339.775,24 0,00 2.339.775,24

SUBTOTAL I 2.353.381,37 0,00 2.353.381,37

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 8.532,03 0,00 8.532,03

SUBTOTAL III 8.532,03 0,00 8.532,03

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 25,87 2.344.849,34

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

SUBFUNC.TXT SFU_09 0 0 A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410,
519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634, 743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080,
1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528, 1529, 1530,
1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do
PAD.

CREDOR.TXT CRE_14 0 0 AVISO Percentuais de Unidades da Federação Inválidos: 8%

CREDOR.TXT CRE_15 0 0 AVISO Percentuais de Campos Endereço + Cidade + UF em Branco: 7%

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 Código de Recurso Vinculado 4842, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 Código de Recurso Vinculado 4996, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

CTA_DISP.TXT CTV_17 0 0 AVISO Não existe nenhuma conta do disponível com Recurso Vinculado entre 8001 e 9999 (Extra-Orçamentário)

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 28 % dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: SFU_09 - A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410, 519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634,
743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080, 1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528,
1529, 1530, 1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do PAD.

Justificativa: As subfunções constam no arquivo SUBFUNC.TXT, porém não são utilizadas no Orçamento de 2016.

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 4842, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: Esta situação será verificada no Cadastro do Plano de Contas e ajustada para a próxima remessa do PAD/SIAPC.

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 4996, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: Esta situação será verificada no Cadastro do Plano de Contas e ajustada para a próxima remessa do PAD/SIAPC.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - art. 52 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Bimestre Mural 30/03/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/03/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

2º Bimestre Mural 30/05/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/05/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

3º Bimestre Mural 29/07/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 29/07/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

4º Bimestre Mural 30/09/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/09/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

5º Bimestre Mural 30/11/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipa

Jornal Não Publicado

Internet 30/11/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

5.1.3 Data e Local das Audiências Públicas

Periodo Data Local

3º Quadrimestre/2015 Não Realizada Não Realizada
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Periodo Data Local

1º Quadrimestre/2016 Não Realizada Não Realizada

2º Quadrimestre/2016 Não Realizada Não Realizada

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

28/05/2013 http://portaltb.sentsul.com.br:9091/pronimtb/index.asp

Não foram inseridas observações.

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 2.401.468,15 2.357.026,06

2º Bimestre 2.401.468,15 1.730.794,56

3º Bimestre 2.401.468,15 3.377.429,17

4º Bimestre 2.401.468,15 2.562.800,74

5º Bimestre 2.401.468,15 2.126.178,53

6º Bimestre 2.401.468,25 0,00

TOTAL 14.408.809,00 12.154.229,06

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.917,17 1.625,04

2º Bimestre 1.917,17 3.239,11

3º Bimestre 1.917,17 1.680,24

4º Bimestre 1.917,17 1.366,39

5º Bimestre 1.917,17 432.604,39

6º Bimestre 1.917,15 0,00

TOTAL 11.503,00 440.515,17

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -314.552,00 -352.179,32

2º Bimestre -314.552,00 -203.413,86

3º Bimestre -314.552,00 -502.677,89

4º Bimestre -314.552,00 -312.932,54

5º Bimestre -314.552,00 -293.232,67

6º Bimestre -314.552,00 0,00

TOTAL -1.887.312,00 -1.664.436,28

TOTAL DA RECEITA 12.533.000,00 10.930.307,95

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2015.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
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7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2016.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2015.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2015.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2015.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2016.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Julio Cesar Carvalho

CPF: 94586233087

Cargo/Função: Prefeito

Mandato - Início e Término: 01/01/2013 a

Substitutos:

CPF: 99999595049 Nome: Thiago Vencato de Caldas Cargo: Assessor Jurídico

Substituições:

Início: 19/09/2016 Término: 03/10/2016

Não houve substituições formais no 1º bimestre.

Não houve substituições formais no 2º bimestre.

Não houve substituições formais no 3º bimestre.

Não houve substituições formais no 4º bimestre.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

SENTINELA DO SUL, 28 de Novembro de 2016

_________________________________________________

ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA

Contabilista

_________________________________________________

JULIO CESAR CARVALHO

Prefeito Municipal
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Nome da Entidade: PM DE SENTINELA DO SUL

CNPJ: 94068277000108

ORGÃO Nº: 81400

Cód. Barras do RVE Vinculado: 61601110176340390

MODELO 1 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, Inciso I do art. 53 Valores expressos em reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Valor Ajustado

Arrecadadas no mês de referência e nos onze anteriores (12 meses) 14.099.656,22

MODELO 2 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´a´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

DESPESA COM PESSOAL VALOR AJUSTADO % s/RCL

Total da Despesa Líquida c/ Pessoal nos 12 últimos meses 7.174.273,07 50,88%

Limite para Emissão de Alerta - LRF, Inciso II do § 1º do art. 59 48,60 %

Limite Prudencial - LRF, Parágrafo Único do art. 22 51,30 %

Limite Legal - LRF, alínea ´´b´´ do Inciso III do art. 20 54,00 %

MODELO 4 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´b´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

DÍVIDA VALOR AJUSTADO % s/RCL

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00%

Limite Para Emissão de Alerta - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 108,00 %

Limite Legal - Resolução do Senado Federal nº 40/2001, Inciso II do art. 3º 120,00 %

MODELO 5 - DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´c´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

GARANTIAS DE VALORES VALOR AJUSTADO % s/RCL

Total das Garantias 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal Ampliado - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 28,80 %

Limite Legal Ampliado - Resolução Senado Federal nº 43/2001, Parágrafo Único do art. 9º 32,00 %

MODELO 6 - DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´d´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR AJUSTADO % s/RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 14,40 %

Limite Legal - Operação de Crédito Internas e Externas- Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 7º 16,00 %

Operação de Crédito p/Antecipação de Receita - ARO 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal - ARO - Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 10 6,30 %

Limite Legal - ARO - Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 10 7,00 %

MODELO 7 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´b´´ do Inciso III do art. 55 Valores expressos em reais

CNPJ: 94068277000108
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Código do Recurso Nome do Recurso INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR COM SUFICIÊNCIA FINANCEIRA

PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS

Ajustado Ajustado

1 RECURSO LIVRE 84.401,49 53.266,03

20 MDE 31,29 0,00

31 FUNDEB 32.184,29 0,00

40 ACOES E SERVICOS PUBLICO DE SAUDE -
ASPS/FUS

51.500,08 11.949,57

1003 SCFV 0,08 0,00

1100 SALARIO EDUCACAO 13.434,34 0,00

1101 PEATE/RS 136,50 234,50

1103 PNAE 219,33 0,00

1106 PAB FEDERAL 0,00 399,77

1131 PNATE 10.308,73 0,00

1196 NAAB 1.088,94 0,00

4953 Politica de Incentivo Estadual a Qualificacao da Atencao
Basica em Saude (PIES)

2.336,47 0,00

4990 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE
ATENCAO BASICA DE SAUDE

9.070,00 3.942,00

6000 BL PSB FNAS 10.629,67 0,00

6003 BL GBF FNAS 1.160,00 22.181,59

SUBTOTAL 216.501,21 91.973,46

TOTAL 308.474,67

Código do
Recurso

Nome do Recurso INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DO EXERCÍCIO ATUAL

PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS

Ajustado Ajustado Ajustado Ajustado

20 MDE 0,00 16.067,43 19.580,91 3.965,17

31 FUNDEB 0,00 3.361,10 12.742,06 9.799,76

1003 SCFV 0,00 0,00 1.479,32 0,00

1052 PBFI 0,00 0,00 1.514,52 0,00

1100 SALARIO EDUCACAO 0,00 0,00 9.592,06 0,00

1103 PNAE 0,00 0,00 8.358,21 0,00

1106 PAB FEDERAL 0,00 198,23 0,00 580,00

1196 NAAB 0,00 0,00 4.511,06 0,00

4953 Politica de Incentivo Estadual a Qualificacao da
Atencao Basica em Saude (PIES)

0,00 389,08 8.889,77 0,00

6000 BL PSB FNAS 0,00 0,00 2.698,42 0,00

6003 BL GBF FNAS 0,00 0,00 0,00 1.589,51

SUBTOTAL 0,00 20.015,84 69.366,33 15.934,44

TOTAL 20.015,84 85.300,77

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

Exercícios Anteriores

Processados 0,00
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Não Processados 20.015,84

Subtotal 20.015,84

Exercício Atual

Processados 69.366,33

Não Processados 15.934,44

Subtotal 85.300,77

Total Ex Anterior + Ex Atual 105.316,61

DOS ALERTAS

__________Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000 - LEI DE RESPON-
SABILIDADE FISCAL (LRF), e considerando que o (s) índice (s) demonstrado (s) no Modelo 9 - Demonstrativo
dos Limites está (ão) acima do limite estabelecido na LRF, serão emitidos, automaticamente, conforme o caso, os
ALERTAS a seguir indicados:

DESPESA COM PESSOAL

__________O ÍNDICE DE DESPESA COM PESSOAL de 50,88 % está situado no intervalo de 48,61% a
51,30%, sendo, portanto, superior ao limite para emissão do alerta de que trata o Inciso II do § 1º do Art. 59 da LRF,
de 48,60%, (percentual este equivalente a 90,00% sobre o limite de 54,00%, conforme estipulado no Inciso II do §
1º do Art. 59 c/c alínea ´´b´´ do Inciso III do Art. 20, ambos da LRF).

__________Considerando a(s) ocorrência(s) prevista(s) no(s) inciso(s) II e/ou III do § 1º do art. 59 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), os montantes da despesa total com pessoal, e/ou a dívida consolidada
líquida, e/ou as garantias de valores e operações de crédito se encontra(m) acima de 90,00% dos limites legais.

__________Assim, considerando as competências estabelecidas no § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000 (LRF) e o disposto no inciso XI do art. 48, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Es-
tado - RITCE, esta Corte emite o presente ALERTA.

DA CIÊNCIA

__________EU, PREFEITO MUNICIPAL, com base no(s) índice(s) acima demonstrado(s), considero-me cientifi-
cado do referido alerta.
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SENTINELA DO SUL, 30 de Janeiro de 2017 .

_________________________________________________

JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Prefeito Municipal

_________________________________________________

EDUARDO JUNIOR MUNARETTO

Responsável pela Administração Financeira

_________________________________________________

JOSE MARCIO BOEIRA DE SOUZA

Responsável pelo Controle Interno
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Nome da Entidade: PM DE SENTINELA DO SUL

CNPJ: 94068277000108

ORGÃO Nº: 81400

Código de Barras do RGF que originou o Relatório: 61602110176340390 (Modelo 9)

É Encerramento de Mandato? Sim

Possui RPPS? Não

Lei de Instituição do Controle Interno: 1002

Data da Lei de Instituição do Controle Interno: 28/05/2009

(Não houve alteração da Lei de Instituição do Controle Interno)

Cadastro dos Integrantes do Controle Interno

- Responsável pelo Controle Interno

CPF NOME CARGO EMAIL TELEFONE

92522343068 Jose Marcio Boeira de Souza Contador josemarcioboeira@ibest.com.br

- Observações do Cadastro do Sistema de Controle Interno

Não foram inseridas observações para este item.

1 - Audiência Pública

O Poder Executivo não demonstrou e avaliou o cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre do exercício atual, em audiência
pública.

Não foram inseridas observações para este item.

5 - Disponibilização dos Estudos e Estimativas das Receitas

O Poder Executivo não colocou à disposição do Poder Legislativo Municipal, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício
subseqüente, inclusive da Receita Corrente Líquida, bem como as respectivas memórias de cálculo, conforme definido no § 3º do arti-
go 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Não foram inseridas observações para este item.

8 - Limitação de Empenho e Movimentação Financeira

O Poder Executivo Municipal não promoveu a limitação de empenho, pois foi constatado que a realização da receita deverá comportar
o cumprimento das metas de resultado nominal ou primário.

Não foram inseridas observações para este item.

9 - Operações de Crédito

As inscrições em Restos a Pagar foram escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no 2º Semestre de
2016, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo do credor.

Não houve realização de operação de crédito por antecipação de receita (ARO) no exercício.

Não foram inseridas observações para este item.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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10 - Dívida Consolidada Líquida

A Dívida Consolidada Líquida foi apurada no 2º Semestre de 2016 de acordo com o estabelecido na Resolução do Senado Federal nº
40/2001, inciso II do art. 3º e nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

Não foram inseridas observações para este item.

11 - Aplicação da Receita de Alienação de Bens

No 2º Semestre de 2016 não houve registro de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio
público.

Não foram inseridas observações para este item.

13 - Utilização dos Recursos Vinculados

As disponibilidades constam de registro próprio e os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória estão identificados e
escriturados de forma individualizada.

Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica foram utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação.

Não foram inseridas observações para este item.

14 - Identificação de Beneficiários de Pagamentos de Sentenças Judiciais

Não existem beneficiários de pagamento de Sentenças Judiciais no Poder Executivo.

Não foram inseridas observações para este item.

15 - Renúncia de Receita

No 2º Semestre de 2016 não houve renúncia de receita decorrente da concessão e/ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária.

Não foram inseridas observações para este item.

16 - Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO

O quadro a seguir demonstra os bimestres em que foram efetuadas as publicações e divulgações bimestrais dos Relatórios Resumidos
de Execução Orçamentária - RREO, bem como o cumprimento do prazo fixado no art. 52 da LRF e a observância dos modelos da
STN.

Considerando que o município possui menos de 50.000 habitantes, o Poder Executivo poderá optar pela publicação do RREO no jor-
nal ou pela afixação no Mural, sendo obrigatória a disponibilização via Internet.

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

Quanto a fixação em mural:

o RREO foi fixado em mural? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Quanto à divulgação, em jornal ou Diário Oficial do Município:
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o RREO foi divulgado em jornal ou Diário Oficial do Município? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Quanto a disponibilização na Internet:

o RREO foi disponibilizado na internet? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Não foram inseridas observações para este item.

17 - Publicação do Relatório de Gestão Fiscal

As publicações e divulgações dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF, relativas ao 2º Semestre de 2016, foram efetuadas pelo Poder
Executivo conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS e na forma do disposto nas Portarias da STN,
no prazo fixado no § 2º do art. 55 da LRF.

Não foram inseridas observações para este item.

18 - Despesa com Pessoal

A Despesa com Pessoal do Poder Executivo foi apurada conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

A Despesa total com Pessoal não excedeu a 95% (noventa e cinco por cento) do limite no 2º Semestre de 2016.

O Poder Executivo excedeu o limite de 54% da Despesa com Pessoal no 3º Quadrimestre de 2015.

O percentual excedente não foi reduzido em, pelo menos, 1/3 no quadrimestre seguinte, de 2016.

Não houve a realização de ato que resultou aumento de despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final de
mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Não foram inseridas observações para este item.

19 - Instituição, Previsão e Efetiva Arrecadação de Tributos

Houve a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do Município.

As previsões de receita observaram as normas técnicas e legais, consideraram os efeitos das alterações da legislação, da variação do
índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e foram acompanhadas de demonstrativo de sua evo-
lução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas uti-
lizadas.

Não foram inseridas observações para este item.

21 - Restos a Pagar - Últimos 8 meses de mandato

O Poder Executivo, no que concerne a Restos a Pagar por recursos vinculados, não apresentou insuficiência financeira decorrente de
empenhos emitidos no período de 01/05 a 31/12/2016 (últimos 2 quadrimestres do mandato).

Não foram inseridas observações para este item.

22 - Equilíbrio Financeiro
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Na análise do Saldo de Restos a Pagar por recursos vinculados do Poder Executivo, constatou-se a existência de recursos financeiros
para a cobertura dos mesmos.

Não foram inseridas observações para este item.

23 - Informações sobre Inativos e Pensionistas

O Município não paga complementação de aposentadorias.

Não foram inseridas observações para este item.

24 - Contribuição para Custeio de Despesas de Outros Entes da Federação

O município não contribuiu para o custeio de despesas de competência de outros Entes da Federação no exercício de 2016.

Não foram inseridas observações para este item.

25 - Informações referentes à LC nº 131/2009

As informações não foram disponibilizadas na Internet, em tempo real, em desatendimento ao Art. 48, Parágrafo único, inciso II e Art.
48-A, ambos da LC nº 101/2000, com as alterações introduzidas pela LC nº 131/2009.

Não foram inseridas observações para este item.

26 - Sistema de controle de custos

A Administração Pública não mantém sistema de custos que permite a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, finan-
ceira e patrimonial conforme previsto no art. 50, § 3º da LRF.

Não foram inseridas observações para este item.

Observações do Responsável pelo Controle Interno para o TCERS

A competência do atual controle interno inicia-se em 02/01/2017. E do atual Prefeito em 01/01/2017, e Secretário da Fazenda em
02/01/2017. Responsáveis tão somente pela entrega. Sem mais.
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PM DE SENTINELA DO SUL, 31/01/2017

_________________________________________________

JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Prefeito Municipal

_________________________________________________

Jose Marcio Boeira de Souza

Responsável pelo Controle Interno
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a. Quadro Principal

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

ATIVO CIRCULANTE 3.124.150,64
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.155.979,15
CREDITOS A CURTO PRAZO 260.221,25
DEMAIS CREDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 92.613,38
INVESTIMENTOS E APLICACOES TEMPORARIAS A CURTO PRAZO 0,00
ESTOQUES 1.614.024,86
VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS
ANTECIPADAMENTE

1.312,00

ATIVO NAO CIRCULANTE 11.097.887,58
ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 781.170,33

CREDITOS A LONGO PRAZO 664.107,95
DEMAIS CREDITOS E VALORES A LONGO PRAZO 117.062,38
INVESTIMENTOS E APLICACOES TEMPORARIAS A LONGO
PRAZO

0,00

ESTOQUES 0,00
VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS
ANTECIPADAMENTE

0,00

INVESTIMENTOS 4.829,52
IMOBILIZADO 10.311.887,73
INTANGIVEL 0,00
DIFERIDO 0,00

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

PASSIVO CIRCULANTE 814.419,44
OBRIGACOES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E ASSISTENCIAIS
A PAGAR A CURTO PRAZO

183.390,32

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 89.405,91
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 102.477,22
OBRIGACOES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00
OBRIGACOES DE REPARTICAO A OUTROS ENTES 0,00
PROVISOES A CURTO PRAZO 0,00
DEMAIS OBRIGACOES A CURTO PRAZO 439.145,99

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 517.268,50
OBRIGACOES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E ASSISTENCIAIS
A PAGAR A LONGO PRAZO

493.585,61

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 23.682,89
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 0,00
OBRIGACOES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00
PROVISOES A LONGO PRAZO 0,00
DEMAIS OBRIGACOES A LONGO PRAZO 0,00
RESULTADO DIFERIDO 0,00

TOTAL DO PASSIVO 1.331.687,94
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

PATRIMONIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00
ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00
RESERVAS DE CAPITAL 0,00
AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL 0,00
RESERVAS DE LUCROS 0,00
DEMAIS RESERVAS 0,00
RESULTADOS ACUMULADOS 12.890.350,28
(-) ACOES/COTAS EM TESOURARIA 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 12.890.350,28

TOTAL 14.222.038,22 TOTAL 14.222.038,22

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas
Programa Autenticador de Dados - Versão: 16.0.0.3

Balanço Patrimonial
30 / 01 / 2017 - 16 : 18 : 13

PM DE SENTINELA DO SUL ORGÃO Nº: 81400 CNPJ: 94068277000108 01/01/2016 a 31/12/2016

30/01/2017 Página 1 de 5 16:18:19

  Página

109

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

1

P
eç

a
51

86
32

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N01C58BB

Assinado digitalmente por: JOSE FLAVIO RAPHAELLI TRESCASTRO em 31/01/17 e ELOISA OLIVEIRA DA SILVEIRA em 31/01/17.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.4FB8.76D2.F3C5.5C72.0568.



b. Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes

ATIVO (I) PASSIVO (II)

ATIVO FINANCEIRO 1.227.356,77 PASSIVO FINANCEIRO 852.937,27

Contas escrituraveis da Classe 1 com atributo F 1.227.356,77 Contas escrituraveis do Grupo 2.1 com atributo F 725.013,53
Contas escrituraveis do Grupo 2.2 com atributo F 0,00
Creditos Empenhado a Liquidar (6.2.2.1.3.01.00) 0,00
Empenhos a Liquidar Inscritos em Restos a Pagar nao Processados
(6.2.2.1.3.05.00)

0,00

RP nao Processado a Liquidar (6.3.1.1.0.00.00) 53.558,94
RP nao Processados inscricao no Exercicio (6.3.1.7.1.00.00) 74.364,80

ATIVO PERMANENTE 12.994.681,45 PASSIVO PERMANENTE 606.674,41

Contas escrituraveis da Classe 1 com atributo P 12.994.681,45 Contas escrituraveis do Grupo 2.1 com atributo P 89.405,91
Contas escrituraveis do Grupo 2.2 com atributo P 517.268,50

TOTAL 14.222.038,22 TOTAL 1.459.611,68

SALDO PATRIMONIAL (I - II) 12.762.426,54

c. Quandro das Contas de Compensações

Compensações ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congeneres 0,00
Direitos Contratuais 0,00
Outros Atos Potenciais Ativos 0,00

Compensações PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00
Obrigacoes Conveniadas e Outros Instrumentos Congeneres 0,00
Obrigacoes Contratuais 0,00
Outros Atos Potenciais Passivos 0,00

TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

d. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro

Código do Recurso Descrição Valor

1 RECURSO LIVRE -189.290,12
20 MDE -39.613,51
31 FUNDEB -25.902,92
40 ACOES E SERVICOS PUBLICO DE SAUDE - ASPS/FUS 33.187,86

1003 SCFV -1.479,32
1052 PBFI -1.514,52
1097 DIABETES ESTADUAL 10.527,35
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Código do Recurso Descrição Valor

1100 SALARIO EDUCACAO -9.592,06
1101 PEATE/RS 107.091,08
1102 PRADEM 42,61
1103 PNAE -8.358,21
1104 PDDE 37,76
1106 PAB FEDERAL -778,23
1109 FARMACIA BASICA 181,94
1116 COREDE 2015/2016 30.000,00
1121 CME- CENTRO MUNICIPAL DE ESPORTES 257,72
1125 FMCA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE 2.721,67
1129 CIDE 362,35
1130 CEX 347,58
1131 PNATE 1.651,44
1154 FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 6.491,53
1166 HIPERTENSAO ARTERIAL E DIABETES 24,71
1196 NAAB -4.511,06
1854 PFVPS 3.168,08
2000 FNDE/LOA-PAR-TD-2014 TRANSFERENCIA DIRETA 4.276,83
3000 CIP - CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA 182,67
3254 PIM 7.942,50
3259 ESF - SANTA CLARA 5.693,19
4775 RECURSO FEDERAL INVAN 2.157,67
4840 AFB FEDERAL 3.021,01
4841 AFB ESTADUAL 121,52
4953 Politica de Incentivo Estadual a Qualificacao da Atencao Basica em Saude (PIES) -9.278,85
4954 VIGIL. EPIDEMIOLOGICA 8,13
4990 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO BASICA DE SAUDE 28.511,01
4995 ACOES ESTRUTURANTES EM VIGILANCIA 7,76
4999 FEAS 28,51
5017 PAB ESTADUAL 65,79
5018 Aquisicao de Mecanizacao de Patrulha Agricula 340.073,75
5022 FUNDO NAC.ASSIT.SOCIL-BRASIL CARINHOSO 80,58
6000 BL PSB FNAS -2.698,42
6001 BPC ESCOLA 160,00
6002 BL PSEMC FNAS 1.305,63
6003 BL GBF FNAS -1.589,51
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Código do Recurso Descrição Valor

6004 BL GSUAS FNAS 7.918,38
Total 303.041,88
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e. Notas Explicativas

Sob o enfoque patrimonial, considerou-se o regime de competência para receitas e despesas, sendo registradas mediante a ocorrência de seus respectivos fatos geradores.

SENTINELA DO SUL , 30 de Janeiro de 2017

Gestor responsável pelo período de 01/01/2016 a 31/12/2016 - Julio Cesar Carvalho - Prefeito Municipal

Responsáveis pela entrega dos documentos

ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA

Contabilista

JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Prefeito Municipal
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94068277000108

Período: 01/01/2016 a 31/12/2016 - 6º Bimestre Tipo de entrega: Semestral

Prefeitura: PM DE SENTINELA DO SUL

Logradouro: Rua Augusta nr: 460 compl: Telefone: (51) 3679-1067

HomePage: www.sentineladosul.rs.gov.br E-Mail: GABINETE@SENTSUL.COM.BR

Prefeito Municipal: JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Contabilista: ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA Número do CRC: 39488

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: DUETO TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 04311157000199 Telefone: (51)21182200

Responsável: Rafael Sebben E-Mail: rafael@duetotecnologia.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: eDUCAÇÃO,sAÚDE

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

7926117000140 CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL CENTRO-SUL

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 16.0.0.3

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

Para uso do

Tribunal de Contas
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30/01/2017 - 16:18:13

PM DE SENTINELA DO SUL ORGÃO Nº: 81400 CNPJ: 94068277000108 01/01/2016 a 31/12/2016

30/01/2017 Página 1 de 35 16:18:17

  Página

114

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

1

P
eç

a
51

86
29

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N01C58BE

Assinado digitalmente por: JOSE FLAVIO RAPHAELLI TRESCASTRO em 31/01/17 e ELOISA OLIVEIRA DA SILVEIRA em
31/01/17.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.F8FD.854E.6FD7.6D4B.A2E6.



2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA 1.308.981,00 965.064,05

RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 56.246,20

RECEITA PATRIMONIAL 53.841,00 126.725,18

RECEITA DE SERVICOS 225.787,00 142.374,50

TRANSFERENCIAS CORRENTES 12.780.456,00 14.767.848,96

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 39.744,00 32.860,65

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 16.091.119,54

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 11.503,00 11.151,62

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 431.150,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 442.301,62

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.887.312,00 -2.194.122,99

TOTAL DAS RECEITAS 12.533.000,00 14.339.298,17

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 11.838.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 10.343.252,15

Créditos Especiais 129.650,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 2.598.310,05

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 19.712.592,10

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 13.475.092,01

Liquidado 13.400.727,21

Pago 13.114.859,67

SALDO A LIQUIDAR 74.364,80

SALDO A PAGAR 285.867,54

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR
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Empenhado 1.057.415,37

Liquidado 1.003.856,43

Pago 1.003.856,43

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 53.558,94

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 0,00

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Auxílios e Convênios 3.076.158,95

Operações de Crédito 63.370,53

Reduções/Suplementações Orçamentárias entre entidades 7.186.923,97

Reduções/Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 146.448,70

TOTAL 10.472.902,15

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 772.369,71D 3.124.150,64D

ATIVO NAO CIRCULANTE 10.291.662,67D 11.097.887,58D

PASSIVO CIRCULANTE 532.919,44C 814.419,44C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 485.151,15C 517.268,50C

PATRIMONIO LIQUIDO 10.045.961,79C 10.045.711,79C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 7.781.754,34D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVICOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 3.455.175,86D

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 15.830,95D

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES CONCEDIDAS 0,00x 2.410.038,37D

DESVALORIZACAO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 6.679,23D

TRIBUTARIAS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 41.067,17D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 0,00x 1.018.718,18C

CONTRIBUICOES 0,00x 56.246,20C

EXPLORACAO E VENDA DE BENS, SERVICOS E DIREITOS 0,00x 154.942,30C

VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 117.288,82C

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES RECEBIDAS 0,00x 15.023.506,62C

VALORIZACAO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 73.759,67C

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 110.722,62C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 12.566,63D 500,16D

Bancos Conta Movimento 435.785,09D 1.151.326,12D

Bancos Conta Aplicação 9.942,17D 4.152,87D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 458.293,89D 1.155.979,15D
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RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 458.293,89D 1.155.979,15D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 3.179.506,73 1.397.626,50 1.232.583,04

2º Bimestre 3.106.218,75 3.011.765,16 2.053.231,60

3º Bimestre 2.602.982,13 2.224.675,18 3.045.610,77

4º Bimestre 1.931.680,18 2.293.436,41 2.149.932,08

5º Bimestre 1.744.348,61 2.147.468,02 1.806.633,71

6º Bimestre 961.085,46 2.387.923,95 2.899.522,76

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 14.604.753,77

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 879.557,69

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.887.312,00 -1.986.909,67

TOTAL CONTAS DE RECEITA 12.533.000,00 13.497.401,79

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

121219899010100 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1639/2006 41.424,72 0,00 41.424,72

121219899010200 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1822/2006 3.280,98 0,00 3.280,98

121219899010300 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 524/2007 19.220,98 0,00 19.220,98
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

121219899010400 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 937/2007 738,52 0,00 738,52

121219899010500 NILSON OLI MOREIRA BARBOSA - CERTIDAO 1572/2006 8.703,55 0,00 8.703,55

121219899010600 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 895/2006 2.581,32 0,00 2.581,32

121219899010700 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 2033/2006 3.717,69 0,00 3.717,69

121219899010800 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 893/2006 4.586,18 0,00 4.586,18

121219899010900 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 363/199 16.336,39 0,00 16.336,39

121219899011000 OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA - CERTIDAO 411/2002 16.472,05 0,00 16.472,05

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 117.062,38 0,00 117.062,38

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

As certidões continuam iguais o município não executou.

3. Índices Constitucionais

3.1.3 - Receita do Município - Base de cálculo do inciso VII do artigo 29 da CF

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

10000000000000000000 RECEITAS CORRENTES 16.091.119,54 0,00 16.091.119,54

20000000000000000000 RECEITAS DE CAPITAL 442.301,62 0,00 442.301,62

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -2.194.122,99 0,00 -2.194.122,99

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

13250103000100000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 0406551907 AFB II 1.488,79 0,00 1.488,79

13250103000900000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 0406552504 NAAB 150,22 0,00 150,22

13250103001700000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 134503 FMS VIGILANCIA 6.719,76 0,00 6.719,76

13250103001800000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 134473 FMS PAB 593,20 0,00 593,20

13250110000100000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. IGD SUAS 98,46 0,00 98,46

13250110000200000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. IGDBF 444,33 0,00 444,33

13250110000400000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. PBFI 135,36 0,00 135,36

13250110000500000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 137146 PBV II 0,95 0,00 0,95

13250110000700000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 137170 PTMC 19,59 0,00 19,59

13250110000800000000 REM. DE DEPOS. BANCARIOS FMAS SCFV 741,14 0,00 741,14

13250110001600000000 REMUN.DEP.BANC. PSB 235,03 0,00 235,03

13250110001800000000 REM.DEP.BANC. PSEMC 26,91 0,00 26,91

13250110001900000000 REM.DEP.BANC. GBF 35,23 0,00 35,23

13250111000100000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 130966 PDDE 42,62 0,00 42,62

17213300010000000000 PISO DE ATENCAO BASICA - PAB FIXO 211.098,29 0,00 211.098,29

17213300020300000000 PROGRAMA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 30.928,95 0,00 30.928,95

17213300020900000000 ASSIST. FAR. BAS. FEDERAL -DIABETES 14.312,22 0,00 14.312,22

17213307000000000000 PISO FIXO DE VIGILANCIA E PROMOCAO DA SAUDE - 25.901,18 0,00 25.901,18
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

PFVPS

17213402000000000000 PBFI 6.000,00 0,00 6.000,00

17213403000000000000 PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE 200,00 0,00 200,00

17213405000000000000 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO BOLSA
FAMILIA

1.592,64 0,00 1.592,64

17213409000000000000 BL PSB FNAS 133.650,00 0,00 133.650,00

17213410000000000000 BPC ESCOLA 160,00 0,00 160,00

17213411000000000000 BL PSEMC FNAS 1.200,00 0,00 1.200,00

17213412000000000000 BL GBF FNAS 16.303,97 0,00 16.303,97

17213415000000000000 BL GSUAS FNAS 5.022,50 0,00 5.022,50

17213501000000000000 TRANSFERENCIA DO SALARIO-EDUCACAO 143.400,01 0,00 143.400,01

17213502000000000000 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

1.560,00 0,00 1.560,00

17213503000000000000 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR -
PNAE

21.392,00 0,00 21.392,00

17213504000000000000 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE
ESCOLAR - PNATE

150.932,73 0,00 150.932,73

17223300140000000000 ESF SANTA CLARA 12.000,00 0,00 12.000,00

17223300990100000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS - PIM 5.250,00 0,00 5.250,00

17223300990600000000 LINHA DE CUIDADO AOS USUARIOS DE ALCOOL,
CRACK E OUTRAS DROGAS NAAB

96.000,00 0,00 96.000,00

17223300990700000000 Politica de Incentivo Estadual a Qualificacao da Atencao Basica
em Saude

120.673,34 0,00 120.673,34

17620200010000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS PARA O
TRANSPORTE ESCOLAR

419.394,12 0,00 419.394,12

17629900170000000000 TRANSFERENCIAS RELATIVAS AO FEAS 3.605,37 0,00 3.605,37

24210100000000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO
DE SAUDE - SUS

99.650,00 0,00 99.650,00

Subtotal 12.808.339,26 0,00 12.808.339,26

(+) Perda com o FUNDEB 289.304,32 0,00 289.304,32

TOTAL 13.097.643,58 0,00 13.097.643,58

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 3.247,18 0,00 3.247,18

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 12.989,38 0,00 12.989,38

11120101030000000000 ITR - ASPS 11.689,72 0,00 11.689,72

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 37.017,48 0,00 37.017,48

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 57.969,48 0,00 57.969,48

11120200020000000000 IPTU - MDE 24.155,21 0,00 24.155,21

11120200030000000000 IPTU - ASPS 14.491,14 0,00 14.491,14

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 51.788,86 0,00 51.788,86

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 21.579,20 0,00 21.579,20

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 12.947,47 0,00 12.947,47

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO 197,48 0,00 197,48
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE 82,28 0,00 82,28

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS 49,36 0,00 49,36

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

15.300,74 0,00 15.300,74

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

6.375,47 0,00 6.375,47

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

3.825,25 0,00 3.825,25

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 67.365,26 0,00 67.365,26

11120800020000000000 ITBI - MDE 28.068,88 0,00 28.068,88

11120800030000000000 ITBI - ASPS 16.841,30 0,00 16.841,30

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 291.157,58 0,00 291.157,58

11130501020000000000 ISS - MDE 120.955,49 0,00 120.955,49

11130501030000000000 ISS - ASPS 72.789,94 0,00 72.789,94

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

4.157.488,70 0,00 4.157.488,70

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

364.067,50 0,00 364.067,50

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

1.307.270,89 0,00 1.307.270,89

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 1.452.523,32 0,00 1.452.523,32

17210103010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - PROPRIO

181.415,63 0,00 181.415,63

17210103020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - MDE

75.589,85 0,00 75.589,85

17210103030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - ASPS

45.353,91 0,00 45.353,91

17210104010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
PROPRIO

122.480,18 0,00 122.480,18

17210104020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
MDE

53.719,37 0,00 53.719,37

17210104030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
ASPS

38.677,93 0,00 38.677,93

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 12.023,76 0,00 12.023,76

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 1.054,70 0,00 1.054,70

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 3.796,86 0,00 3.796,86

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 4.218,78 0,00 4.218,78

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.903.243,52 0,00 1.903.243,52

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 158.603,67 0,00 158.603,67

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 475.810,96 0,00 475.810,96

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 634.414,58 0,00 634.414,58

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 173.708,26 0,00 173.708,26

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 14.475,71 0,00 14.475,71

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 43.427,07 0,00 43.427,07

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 57.902,79 0,00 57.902,79

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 23.975,96 0,00 23.975,96

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 1.998,03 0,00 1.998,03

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 5.994,03 0,00 5.994,03
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 7.992,04 0,00 7.992,04

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 378,10 0,00 378,10

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 157,99 0,00 157,99

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 93,98 0,00 93,98

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 489,53 0,00 489,53

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 204,52 0,00 204,52

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 121,72 0,00 121,72

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

1.330,66 0,00 1.330,66

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

555,05 0,00 555,05

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

331,93 0,00 331,93

19131300010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
PROPRIO

10,24 0,00 10,24

19131300020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
MDE

4,27 0,00 4,27

19131300030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
ASPS

2,53 0,00 2,53

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 5.476,55 0,00 5.476,55

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 2.282,59 0,00 2.282,59

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 1.368,54 0,00 1.368,54

19311300010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO 58,39 0,00 58,39

19311300020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE 24,34 0,00 24,34

19311300030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - ASPS 14,57 0,00 14,57

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -14.431,85 0,00 -14.431,85

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -6.013,85 0,00 -6.013,85

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -3.607,30 0,00 -3.607,30

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL 12.180.659,08 0,00 12.180.659,08

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 3.045.164,77

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 204.463,71 0,00 204.463,71

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 669.508,83 0,00 669.508,83

20 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.228,76 0,00 3.228,76

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -6.013,85 0,00 -6.013,85

20 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-0,66 0,00 -0,66

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 12.989,38 0,00 12.989,38

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.157.051,51 0,00 2.157.051,51

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-295,06 0,00 -295,06

TOTAL II 3.040.932,62 0,00 3.040.932,62
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Valor Total da Base Constitucional da Receita da Educação calculada pelas contas diferente do Valor Total da Base Constitucional da Receita da Educação calculada pelos recursos
vinculados

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administração Geral 1.018.187,02 0,00 1.018.187,02

31 Ensino Fundamental 1.715.676,27 0,00 1.715.676,27

31 Educação Infantil 245.556,71 0,00 245.556,71

SUBTOTAL I 2.979.420,00 0,00 2.979.420,00

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(+) Perda com o FUNDEB 289.304,32 0,00 289.304,32

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 6.006,67 0,00 6.006,67

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 26,79 3.262.717,65

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 3.247,18 0,00 3.247,18

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 12.989,38 0,00 12.989,38

11120101030000000000 ITR - ASPS 11.689,72 0,00 11.689,72

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 37.017,48 0,00 37.017,48

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

4.157.488,70 0,00 4.157.488,70

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

364.067,50 0,00 364.067,50

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

1.307.270,89 0,00 1.307.270,89

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 1.452.523,32 0,00 1.452.523,32

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 12.023,76 0,00 12.023,76

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 1.054,70 0,00 1.054,70

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 3.796,86 0,00 3.796,86

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 4.218,78 0,00 4.218,78

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.903.243,52 0,00 1.903.243,52

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 158.603,67 0,00 158.603,67

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 475.810,96 0,00 475.810,96

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 634.414,58 0,00 634.414,58
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 173.708,26 0,00 173.708,26

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 14.475,71 0,00 14.475,71

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 43.427,07 0,00 43.427,07

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 57.902,79 0,00 57.902,79

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 23.975,96 0,00 23.975,96

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 1.998,03 0,00 1.998,03

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 5.994,03 0,00 5.994,03

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 7.992,04 0,00 7.992,04

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL 10.868.629,32 0,00 10.868.629,32

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 2.173.725,86

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 12.989,38 0,00 12.989,38

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.157.051,51 0,00 2.157.051,51

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-295,06 0,00 -295,06

TOTAL II 2.169.745,83 0,00 2.169.745,83

Total da Base Constitucional da Receita do FUNDEB calculada pelas contas diferente do Valor Total da Base Constitucional da Receita do FUNDEB calculada pelos recursos vinculados

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 1.715.676,27 0,00 1.715.676,27

31 Educação Infantil 245.556,71 0,00 245.556,71

SUBTOTAL I 1.961.232,98 0,00 1.961.232,98

(+) Perda com o FUNDEB 289.304,32 0,00 289.304,32

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 6.006,67 0,00 6.006,67

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 20,65 2.244.530,63

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2016

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13250102000000000000 RECEITA DE REMUNERACAO DE DEPOSITOS
BANCARIOS DE RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB

6.006,67 0,00 6.006,67

17240100020000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 1.880.441,51 0,00 1.880.441,51

Total 1.886.448,18 0,00 1.886.448,18
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Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 1.131.868,91

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2016

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 836.438,08 0,00 836.438,08

31 Educação Infantil 129.788,45 0,00 129.788,45

TOTAL 966.226,53 0,00 966.226,53

% de Aplicação 51,22

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2015 8.351,21 0,00 8.351,21

TOTAL 8.351,21 0,00 8.351,21

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 417,56

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2016 (Janeiro - Dezembro)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 3.247,18 0,00 3.247,18

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 12.989,38 0,00 12.989,38

11120101030000000000 ITR - ASPS 11.689,72 0,00 11.689,72

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 37.017,48 0,00 37.017,48

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 57.969,48 0,00 57.969,48

11120200020000000000 IPTU - MDE 24.155,21 0,00 24.155,21

11120200030000000000 IPTU - ASPS 14.491,14 0,00 14.491,14

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 51.788,86 0,00 51.788,86

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 21.579,20 0,00 21.579,20

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 12.947,47 0,00 12.947,47

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO 197,48 0,00 197,48

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE 82,28 0,00 82,28

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS 49,36 0,00 49,36

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

15.300,74 0,00 15.300,74

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

6.375,47 0,00 6.375,47

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

3.825,25 0,00 3.825,25

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 67.365,26 0,00 67.365,26

11120800020000000000 ITBI - MDE 28.068,88 0,00 28.068,88

11120800030000000000 ITBI - ASPS 16.841,30 0,00 16.841,30

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 291.157,58 0,00 291.157,58
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130501020000000000 ISS - MDE 120.955,49 0,00 120.955,49

11130501030000000000 ISS - ASPS 72.789,94 0,00 72.789,94

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

4.157.488,70 0,00 4.157.488,70

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

364.067,50 0,00 364.067,50

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

1.307.270,89 0,00 1.307.270,89

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 1.452.523,32 0,00 1.452.523,32

17210103010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - PROPRIO

181.415,63 0,00 181.415,63

17210103020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - MDE

75.589,85 0,00 75.589,85

17210103030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - ASPS

45.353,91 0,00 45.353,91

17210104010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
PROPRIO

122.480,18 0,00 122.480,18

17210104020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
MDE

53.719,37 0,00 53.719,37

17210104030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
ASPS

38.677,93 0,00 38.677,93

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 12.023,76 0,00 12.023,76

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 1.054,70 0,00 1.054,70

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 3.796,86 0,00 3.796,86

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 4.218,78 0,00 4.218,78

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.903.243,52 0,00 1.903.243,52

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 158.603,67 0,00 158.603,67

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 475.810,96 0,00 475.810,96

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 634.414,58 0,00 634.414,58

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 173.708,26 0,00 173.708,26

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 14.475,71 0,00 14.475,71

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 43.427,07 0,00 43.427,07

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 57.902,79 0,00 57.902,79

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 23.975,96 0,00 23.975,96

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 1.998,03 0,00 1.998,03

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 5.994,03 0,00 5.994,03

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 7.992,04 0,00 7.992,04

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 378,10 0,00 378,10

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 157,99 0,00 157,99

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 93,98 0,00 93,98

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 489,53 0,00 489,53

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 204,52 0,00 204,52

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 121,72 0,00 121,72

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

1.330,66 0,00 1.330,66

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

555,05 0,00 555,05

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - 331,93 0,00 331,93
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

ASPS

19131300010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
PROPRIO

10,24 0,00 10,24

19131300020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
MDE

4,27 0,00 4,27

19131300030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
ASPS

2,53 0,00 2,53

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 5.476,55 0,00 5.476,55

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 2.282,59 0,00 2.282,59

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 1.368,54 0,00 1.368,54

19311300010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO 58,39 0,00 58,39

19311300020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE 24,34 0,00 24,34

19311300030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - ASPS 14,57 0,00 14,57

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -14.431,85 0,00 -14.431,85

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -6.013,85 0,00 -6.013,85

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -3.607,30 0,00 -3.607,30

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL I 12.180.659,08 0,00 12.180.659,08

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 1.827.098,86

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 132.634,18 0,00 132.634,18

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.920.331,65 0,00 1.920.331,65

40 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.933,27 0,00 1.933,27

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -3.607,30 0,00 -3.607,30

40 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-1,97 0,00 -1,97

TOTAL II 2.051.289,83 0,00 2.051.289,83

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administração Geral 11.786,13 0,00 11.786,13

40 Administração Financeira 1.820,00 0,00 1.820,00

40 Atenção Básica 3.207.004,32 0,00 3.207.004,32

SUBTOTAL I 3.220.610,45 0,00 3.220.610,45

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 8.532,03 0,00 8.532,03
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SUBTOTAL III 8.532,03 0,00 8.532,03

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 26,37 3.212.078,42

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

SUBFUNC.TXT SFU_09 0 0 A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410,
519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634, 743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080,
1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528, 1529, 1530,
1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do
PAD.

CREDOR.TXT CRE_14 0 0 AVISO Percentuais de Unidades da Federação Inválidos: 8%

CREDOR.TXT CRE_15 0 0 AVISO Percentuais de Campos Endereço + Cidade + UF em Branco: 7%

BAL_VER.TXT BAV_49 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 03, "S03", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 751.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 4230.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 4640.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 5311.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 5321.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 6211.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 6212.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 6311.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 6314.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 6322.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 7510.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 7531.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 8512.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 8531.

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 Código de Recurso Vinculado 4842, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 Código de Recurso Vinculado 4996, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

CTA_DISP.TXT CTV_17 0 0 AVISO Não existe nenhuma conta do disponível com Recurso Vinculado entre 8001 e 9999 (Extra-Orçamentário)

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 28 % dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: SFU_09 - A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410, 519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634,
743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080, 1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528,
1529, 1530, 1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do PAD.

Justificativa: As subfunções constam no arquivo SUBFUNC.TXT,porém não são utilizadas no Orçamento de 2016.

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 4842, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: Esta situação já está sendo revista e ajustada para a pr´xima remessa do Pad/Siapc.

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 4996, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: Esta situação já está sendo revista e ajustada para a pr´xima remessa do Pad/Siapc.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - art. 52 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Bimestre Mural 30/03/2016 Rol Entrada Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/03/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

2º Bimestre Mural 30/05/2016 Rol Entrada Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/05/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

3º Bimestre Mural 29/07/2016 Rol Entrada Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 29/07/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

4º Bimestre Mural 30/09/2016 Rol Entrada Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/09/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

5º Bimestre Mural 30/11/2016 Rol Entrada Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/11/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

6º Bimestre Mural 30/01/2017 Rol Entrada Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/01/2017 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/
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5.1.2 Data e forma de Publicação dos Relatórios da Gestão Fiscal - Poder Executivo e Indiretas - § 2º do art. 55 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Semestre Mural 29/07/2016 Ron Entrada Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 29/07/2016 http://www.sentinela dosul.rs.gov.br

2º Semestre Mural 30/01/2017 Ron Entrada Prefeitura Municipa

Jornal Não Publicado

Internet 30/01/2017 http://www.sentinela dosul.rs.gov.b

1º Quadrimestre Mural 30/05/2016 Ron Entrada Prefeitura Municipa

Jornal Não Publicado

Internet 30/05/2016 http://www.sentinela dosul.rs.gov.b

2º Quadrimestre Mural 30/09/2016 Ron Entrada Prefeitura Municipa

Jornal Não Publicado

Internet 30/09/2016 http://www.sentinela dosul.rs.gov.b

5.1.3 Data e Local das Audiências Públicas

Periodo Data Local

3º Quadrimestre/2015 Não Realizada Não Realizada

1º Quadrimestre/2016 Não Realizada Não Realizada

2º Quadrimestre/2016 Não Realizada Não Realizada

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

28/05/2013 http://portaltb.sentsul.com.br:9091/pronimtb/index.asp

Não foram inseridas observações.

5.1.5 Custeio de Competências de Outros Entes da Federação - Art. 62 da LFR

O Município não contribuiu para o custeio de despesas de outros entes da federação.

5.2 Demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal

5.2.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

5.2.1.2 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 16.091.119,54 0,00 16.091.119,54

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -2.194.122,99 0,00 -2.194.122,99

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 51.788,86 0,00 51.788,86

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 21.579,20 0,00 21.579,20

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 12.947,47 0,00 12.947,47

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO 197,48 0,00 197,48

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE 82,28 0,00 82,28

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS 49,36 0,00 49,36

Subtotal 13.810.351,90 0,00 13.810.351,90
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

(+) Perda com o FUNDEB 289.304,32 0,00 289.304,32

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 14.099.656,22 0,00 14.099.656,22

5.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo)

5.2.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.557.452,07 0,00 7.557.452,07

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319016990100 AJUDA DE CUSTO 824,98 0,00 824,98

319047000200 CONTRIBUICAO SUPLEMENTAR AO FGTS 134.943,35 0,00 134.943,35

319047000300 PAGAMENTO DE PARCELAMENTO DE DIVIDAS COM
ENCARGOS SOCIAIS

5.065,63 0,00 5.065,63

319094010100 INDENIZACAO PARA DEMISSAO DE SERVIDORES/
EMPREGADOS

167.655,14 0,00 167.655,14

319094010300 FERIAS, AVISO PREVIO E/OU 13 SALARIO INDENIZADOS 13.042,97 0,00 13.042,97

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 7.235.920,00 0,00 7.235.920,00

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 51.788,86 0,00 51.788,86

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 21.579,20 0,00 21.579,20

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 12.947,47 0,00 12.947,47

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 86.315,53 0,00 86.315,53

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.668,60 0,00 24.668,60

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00
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RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 24.668,60 0,00 24.668,60

Total da Despesa com Pessoal 7.174.273,07 0,00 7.174.273,07

5.2.3 Modelo 3 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

5.2.3.1 Modelo 3 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa - Ativo Disponível - Executivo/Indiretas (Exceto RPPS) - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a
31/12/2016

Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

1 111110100000000 CAIXA 500,16 0,00 500,16

1 111111902010000 BANCO DO BRASIL - DNPM - CFM 2.460,97 0,00 2.460,97

1 111111902030000 BANCO DO BRASIL - ICMS - EXP 3.644,96 0,00 3.644,96

1 111111902040000 BANCO DO BRASIL - ITR 3.336,53 0,00 3.336,53

1 111111902070000 BANCO DO BRASIL - DISPOSICAO 229.532,49 0,00 229.532,49

1 111111902160000 BANCO DO BRASIL - PROGRAMA BOLSA
FAMILIA

248,46 0,00 248,46

1 111111902190000 BANCO DO BRASIL - SIMPLES NACIONAL 1.628,55 0,00 1.628,55

1 111111902200000 BANCO DO BRASIL - AFB 112,78 0,00 112,78

1 111111902230000 BANCO DO BRASIL - AFM - APOIO
FINANCEIRO MUNICIPAL

0,02 0,00 0,02

1 111111902340000 BANCO DO BRASIL - AFM MP 613 273,76 0,00 273,76

1 111111903010000 CEF - DISPOSICAO 310,46 0,00 310,46

1 111111903020000 CEF - PRO-MORADIA 866,38 0,00 866,38

1 111111903030000 CEF - HABITAR 324,02 0,00 324,02

1 111111903040000 CEF - PDDE 0,12 0,00 0,12

1 111111903080000 CEF CONTRIBUICAO SINDICAL - 13417214 91.790,26 0,00 91.790,26

1 111111912020000 BANRISUL - IPVA 13.007,95 0,00 13.007,95

1 111111912030000 BANRISUL - DISPOSICAO 27.567,02 0,00 27.567,02

1 111111912110000 BANRISUL - TRIBUTOS 3.557,07 0,00 3.557,07

1 111111912130000 BANRISUL - CONS POP CPT 2010 1.333,93 0,00 1.333,93

1 111111912140000 BANRISUL - PMS PATRULHA AGRIC
CONS POP 2006

1.568,90 0,00 1.568,90

1 111111912150000 BANRISUL - PMS ARMAZ ATRV ACUDE
CONS POP2

370,21 0,00 370,21

1 111111912160000 PM SENT SUL CONS POP SAUDE 2007/2008 0,81 0,00 0,81

1 111111912180000 PM SENTINELA INVERNO GAUCHO 26,22 0,00 26,22

1 111111912190000 Banrisul c/ Eventos Municipais 846,43 0,00 846,43

1 111111912200000 Banrisul c/ Fundo Municipal do Meio Ambiente 37,70 0,00 37,70

1 111111912250000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR
2008/2009

11,19 0,00 11,19
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Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

1 111111912260000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR
2009/2010

13,17 0,00 13,17

1 111115002000000 POUPANCA 30,79 0,00 30,79

1 111115099010000 BANRISUL - APLICACAO 4.090,06 0,00 4.090,06

1 111115099020000 CEF - APLICACAO 120-1 32,02 0,00 32,02

20 111111902090000 BANCO DO BRASIL - MDE 31,29 0,00 31,29

31 111111902170000 BANCO DO BRASIL - FUNDEB 32.184,29 0,00 32.184,29

40 111111902120000 BANCO DO BRASIL - FUS 96.637,51 0,00 96.637,51

1003 111111902100000 BANCO DO BRASIL - PNAE - FNDE 0,08 0,00 0,08

1097 111111912220000 BANRISUL FMS AFB DIABETES 10.527,35 0,00 10.527,35

1100 111111902110000 BANCO DO BRASIL - SAL. EDUCACAO 13.297,78 0,00 13.297,78

1100 111111912060000 BANRISUL - SAL. EDUCACAO 136,56 0,00 136,56

1101 111111912070000 BANRISUL - TRANSP. ESCOLAR 107.462,08 0,00 107.462,08

1102 111111912050000 BANRISUL - PRADEM 42,61 0,00 42,61

1103 111111902220000 BANCO DO BRASIL - MERENDA
ESCOLAR

219,33 0,00 219,33

1104 111111902240000 BANCO DO BRASIL - PDDE (A/C DE 2010) 37,76 0,00 37,76

1106 111111902250000 BANCO DO BRASIL - FMS PAB FIXO 399,77 0,00 399,77

1109 111111912080000 BANRISUL - FARMACIA BASICA 181,94 0,00 181,94

1116 111111912370000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR
2015/2016

30.000,00 0,00 30.000,00

1121 111111912010000 BANRISUL - CME 257,72 0,00 257,72

1125 111111912090000 BANRISUL - FMCA 2.721,67 0,00 2.721,67

1129 111111902060000 BANCO DO BRASIL - CIDE 362,35 0,00 362,35

1130 111111902050000 BANCO DO BRASIL - CEX 347,58 0,00 347,58

1131 111111902080000 BANCO DO BRASIL - PNATE 11.960,17 0,00 11.960,17

1154 111111902020000 BANCO DO BRASIL - FEP 6.491,53 0,00 6.491,53

1166 111111902180000 BANCO DO BRASIL - HIPERTENSAO
ARTERIAL E DIABETES

24,71 0,00 24,71

1196 111111912270000 BANRISUL FMS SAUDE MENTAL NAAB 1.088,94 0,00 1.088,94

1854 111111902320000 BANCO DO BRASIL - FMS BLVGS 3.168,08 0,00 3.168,08

2000 111111902350000 BANCO DO BRASIL - CAMINHOS DAS
ESCOLA - PAR

4.276,83 0,00 4.276,83

3000 111111912320000 BANRISUL C/ CIP - CONTRIBUICAO DE
ILUMINACAO PUBLICA

182,67 0,00 182,67

3254 111111912230000 BANRISUL FMS PIM 7.942,50 0,00 7.942,50

3259 111111912340000 BANRISUL ESF SANTA CLARA 5.693,19 0,00 5.693,19

4775 111111902370000 Banco do Brasil SA FNS-INVAN 2.157,67 0,00 2.157,67

4840 111111902260000 BANCO DO BRASIL - FMS AFB 3.021,01 0,00 3.021,01

4841 111111912210000 BANRISUL FMS AFB 121,52 0,00 121,52

4953 111111912280000 BANRISUL FMS QUAL ATEN BAS SAUDE 2.336,47 0,00 2.336,47

4954 111111912240000 BANRISUL FMS EPIDEMIO E PROMO
SAUDE

8,13 0,00 8,13

4990 111111903100000 CEF-FMS SENTINELA DO
SUL/FNSCONVENENTE

41.523,01 0,00 41.523,01
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Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

4995 111111902210000 BANCO DO BRASIL - ACOES EST.
VIGILANCIA

7,76 0,00 7,76

4999 111111912330000 BANRISUL FMAS FEAS 28,51 0,00 28,51

5017 111111912170000 PM SENTINELA PISO DE ATENCAO
BASICA

65,79 0,00 65,79

5018 111111903110000 CEF-PMSENTINELA DO SUL/MAPA 340.073,75 0,00 340.073,75

5022 111111902390000 Banco do Brasil SA FMAS-Brasil Carinhoso 80,58 0,00 80,58

6000 111111902400000 BANCO DO BRASIL -BL PSB FNAS 10.629,67 0,00 10.629,67

6001 111111902420000 BANCO DO BRASIL C/ DBPC ESCOLA 160,00 0,00 160,00

6002 111111902440000 BANCO DO BRASIL C/ PSEMC FNAS 1.305,63 0,00 1.305,63

6003 111111902410000 BANCO DO BRASIL C/ BL GBF FNAS 23.341,59 0,00 23.341,59

6004 111111902430000 BANCO DO BRASIL C/ BL GSUAS FNAS 7.918,38 0,00 7.918,38

TOTAL 1.155.979,15 0,00 1.155.979,15

5.2.3.3 Modelo 3 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa - Ativo Disponível RPPS - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada

5.2.4.1 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Excluído RPPS - Dívida Consolidada ou Fundada - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

212310198010000 Financiamento Banrisul 13o Salario 86.792,77 0,00 86.792,77

212310198020100 BADESUL - LEI MUNICIPAL 1067/2010 2.613,14 0,00 2.613,14

221410101000000 INSS - DEBITO PARCELADO 493.585,61 0,00 493.585,61

222110203000000 OPERACOES DE CREDITO INTERNA - EM CONTRATOS -
BADESUL - LEI MUNICIPAL 1067/2010

23.682,89 0,00 23.682,89

TOTAL 606.674,41 0,00 606.674,41

5.2.4.2 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Excluído RPPS - Ativo Circulante e Não Circulante - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a
31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

111110100000000 CAIXA 500,16 0,00 500,16

111111902010000 BANCO DO BRASIL - DNPM - CFM 2.460,97 0,00 2.460,97

111111902020000 BANCO DO BRASIL - FEP 6.491,53 0,00 6.491,53

111111902030000 BANCO DO BRASIL - ICMS - EXP 3.644,96 0,00 3.644,96
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

111111902040000 BANCO DO BRASIL - ITR 3.336,53 0,00 3.336,53

111111902050000 BANCO DO BRASIL - CEX 347,58 0,00 347,58

111111902060000 BANCO DO BRASIL - CIDE 362,35 0,00 362,35

111111902070000 BANCO DO BRASIL - DISPOSICAO 229.532,49 0,00 229.532,49

111111902080000 BANCO DO BRASIL - PNATE 11.960,17 0,00 11.960,17

111111902090000 BANCO DO BRASIL - MDE 31,29 0,00 31,29

111111902100000 BANCO DO BRASIL - PNAE - FNDE 0,08 0,00 0,08

111111902110000 BANCO DO BRASIL - SAL. EDUCACAO 13.297,78 0,00 13.297,78

111111902120000 BANCO DO BRASIL - FUS 96.637,51 0,00 96.637,51

111111902160000 BANCO DO BRASIL - PROGRAMA BOLSA FAMILIA 248,46 0,00 248,46

111111902170000 BANCO DO BRASIL - FUNDEB 32.184,29 0,00 32.184,29

111111902180000 BANCO DO BRASIL - HIPERTENSAO ARTERIAL E
DIABETES

24,71 0,00 24,71

111111902190000 BANCO DO BRASIL - SIMPLES NACIONAL 1.628,55 0,00 1.628,55

111111902200000 BANCO DO BRASIL - AFB 112,78 0,00 112,78

111111902210000 BANCO DO BRASIL - ACOES EST. VIGILANCIA 7,76 0,00 7,76

111111902220000 BANCO DO BRASIL - MERENDA ESCOLAR 219,33 0,00 219,33

111111902230000 BANCO DO BRASIL - AFM - APOIO FINANCEIRO
MUNICIPAL

0,02 0,00 0,02

111111902240000 BANCO DO BRASIL - PDDE (A/C DE 2010) 37,76 0,00 37,76

111111902250000 BANCO DO BRASIL - FMS PAB FIXO 399,77 0,00 399,77

111111902260000 BANCO DO BRASIL - FMS AFB 3.021,01 0,00 3.021,01

111111902320000 BANCO DO BRASIL - FMS BLVGS 3.168,08 0,00 3.168,08

111111902340000 BANCO DO BRASIL - AFM MP 613 273,76 0,00 273,76

111111902350000 BANCO DO BRASIL - CAMINHOS DAS ESCOLA - PAR 4.276,83 0,00 4.276,83

111111902370000 Banco do Brasil SA FNS-INVAN 2.157,67 0,00 2.157,67

111111902390000 Banco do Brasil SA FMAS-Brasil Carinhoso 80,58 0,00 80,58

111111902400000 BANCO DO BRASIL -BL PSB FNAS 10.629,67 0,00 10.629,67

111111902410000 BANCO DO BRASIL C/ BL GBF FNAS 23.341,59 0,00 23.341,59

111111902420000 BANCO DO BRASIL C/ DBPC ESCOLA 160,00 0,00 160,00

111111902430000 BANCO DO BRASIL C/ BL GSUAS FNAS 7.918,38 0,00 7.918,38

111111902440000 BANCO DO BRASIL C/ PSEMC FNAS 1.305,63 0,00 1.305,63

111111903010000 CEF - DISPOSICAO 310,46 0,00 310,46

111111903020000 CEF - PRO-MORADIA 866,38 0,00 866,38

111111903030000 CEF - HABITAR 324,02 0,00 324,02

111111903040000 CEF - PDDE 0,12 0,00 0,12

111111903080000 CEF CONTRIBUICAO SINDICAL - 13417214 91.790,26 0,00 91.790,26

111111903100000 CEF-FMS SENTINELA DO SUL/FNSCONVENENTE 41.523,01 0,00 41.523,01

111111903110000 CEF-PMSENTINELA DO SUL/MAPA 340.073,75 0,00 340.073,75

111111912010000 BANRISUL - CME 257,72 0,00 257,72

111111912020000 BANRISUL - IPVA 13.007,95 0,00 13.007,95

111111912030000 BANRISUL - DISPOSICAO 27.567,02 0,00 27.567,02
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

111111912050000 BANRISUL - PRADEM 42,61 0,00 42,61

111111912060000 BANRISUL - SAL. EDUCACAO 136,56 0,00 136,56

111111912070000 BANRISUL - TRANSP. ESCOLAR 107.462,08 0,00 107.462,08

111111912080000 BANRISUL - FARMACIA BASICA 181,94 0,00 181,94

111111912090000 BANRISUL - FMCA 2.721,67 0,00 2.721,67

111111912110000 BANRISUL - TRIBUTOS 3.557,07 0,00 3.557,07

111111912130000 BANRISUL - CONS POP CPT 2010 1.333,93 0,00 1.333,93

111111912140000 BANRISUL - PMS PATRULHA AGRIC CONS POP 2006 1.568,90 0,00 1.568,90

111111912150000 BANRISUL - PMS ARMAZ ATRV ACUDE CONS POP2 370,21 0,00 370,21

111111912160000 PM SENT SUL CONS POP SAUDE 2007/2008 0,81 0,00 0,81

111111912170000 PM SENTINELA PISO DE ATENCAO BASICA 65,79 0,00 65,79

111111912180000 PM SENTINELA INVERNO GAUCHO 26,22 0,00 26,22

111111912190000 Banrisul c/ Eventos Municipais 846,43 0,00 846,43

111111912200000 Banrisul c/ Fundo Municipal do Meio Ambiente 37,70 0,00 37,70

111111912210000 BANRISUL FMS AFB 121,52 0,00 121,52

111111912220000 BANRISUL FMS AFB DIABETES 10.527,35 0,00 10.527,35

111111912230000 BANRISUL FMS PIM 7.942,50 0,00 7.942,50

111111912240000 BANRISUL FMS EPIDEMIO E PROMO SAUDE 8,13 0,00 8,13

111111912250000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR 2008/2009 11,19 0,00 11,19

111111912260000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR 2009/2010 13,17 0,00 13,17

111111912270000 BANRISUL FMS SAUDE MENTAL NAAB 1.088,94 0,00 1.088,94

111111912280000 BANRISUL FMS QUAL ATEN BAS SAUDE 2.336,47 0,00 2.336,47

111111912320000 BANRISUL C/ CIP - CONTRIBUICAO DE ILUMINACAO
PUBLICA

182,67 0,00 182,67

111111912330000 BANRISUL FMAS FEAS 28,51 0,00 28,51

111111912340000 BANRISUL ESF SANTA CLARA 5.693,19 0,00 5.693,19

111111912370000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR 2015/2016 30.000,00 0,00 30.000,00

111115002000000 POUPANCA 30,79 0,00 30,79

111115099010000 BANRISUL - APLICACAO 4.090,06 0,00 4.090,06

111115099020000 CEF - APLICACAO 120-1 32,02 0,00 32,02

112330102000000 COTA-PARTE DO FPM 50.523,08 0,00 50.523,08

113810601000000 VALORES EM TRANSITO REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 21.343,04 0,00 21.343,04

113810800000000 CREDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO
FAMILIA PAGO

6.272,90 0,00 6.272,90

113810900000000 CREDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO
MATERNIDADE PAGO

41.711,68 0,00 41.711,68

113812802000000 INSS A RECUPERAR 14.635,58 0,00 14.635,58

113819000000000 DEMAIS CREDITOS NAO TRIBUTARIOS A RECEBER 1.503,42 0,00 1.503,42

113819904000000 BARBARA CONTER CORREA 211,41 0,00 211,41

113819906000000 ALICE MARTINS RODRIGUES 39,84 0,00 39,84

113819907000000 CLAUDIOMAR MACHADO BARBOSA 563,51 0,00 563,51

113819908000000 MARCELO SIMONETTO VASCONCELOS 44,47 0,00 44,47

113819909000000 VANESSA DUARTE LIMA 152,38 0,00 152,38
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

113819910000000 GRAZIELA LEMES SCHWALM 227,22 0,00 227,22

113819911000000 ROMILDO DIAS PEREIRA 200,96 0,00 200,96

113819912000000 DARIANE CABELERA DA SILVA 499,83 0,00 499,83

113819913000000 JONATAS ANDRE SOARES CLARO 571,93 0,00 571,93

113819915000000 TAMARA AZAMBUJA DORA 923,02 0,00 923,02

113819916000000 LUCIANA MOURA DIAS 362,19 0,00 362,19

121219899010100 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1639/2006 41.424,72 0,00 41.424,72

121219899010200 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1822/2006 3.280,98 0,00 3.280,98

121219899010300 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 524/2007 19.220,98 0,00 19.220,98

121219899010400 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 937/2007 738,52 0,00 738,52

121219899010500 NILSON OLI MOREIRA BARBOSA - CERTIDAO 1572/2006 8.703,55 0,00 8.703,55

121219899010600 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 895/2006 2.581,32 0,00 2.581,32

121219899010700 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 2033/2006 3.717,69 0,00 3.717,69

121219899010800 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 893/2006 4.586,18 0,00 4.586,18

121219899010900 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 363/199 16.336,39 0,00 16.336,39

121219899011000 OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA - CERTIDAO 411/2002 16.472,05 0,00 16.472,05

TOTAL 1.412.827,99 0,00 1.412.827,99

5.2.4.3 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Excluído RPPS - Obrigações Financeiras - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

211430101000000 CONTRIBUICOES AO RGPS SOBRE SALARIOS E
REMUNERACOES

182.970,16 0,00 182.970,16

211430500000000 FGTS 420,16 0,00 420,16

213110101010000 FORNECEDORES DO EXERCICIO 102.477,22 0,00 102.477,22

218810102000000 INSS 87.818,66 0,00 87.818,66

218810109000000 OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 33,34 0,00 33,34

218810113010000 CONTRIBUICAO SINDICAL 20.940,68 0,00 20.940,68

218810199010000 LIQUIDO PAGO FERIAS -18.920,91 0,00 -18.920,91

218810199040000 FINANCIAMENTOS BANRISUL 82.845,20 0,00 82.845,20

218810199080000 RESTITUICOES 178,65 0,00 178,65

218810199100000 IMPOSTOS A REPASSAR ISSQN 12,98 0,00 12,98

218810199120000 LIQUIDO PAGO RESCISAO 239.698,44 0,00 239.698,44

218810199180000 FINANCIAMENTO BRADESCO SA 1.809,41 0,00 1.809,41

218810199230000 FINANCIAMENTO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 3.456,40 0,00 3.456,40

218810446000000 DEPOSITOS DE TRIBUTOS A CLASSIFICAR 21.273,14 0,00 21.273,14

TOTAL 725.013,53 0,00 725.013,53

Total das Deduções (Total AC + ANC - Obrig. Financ.) 687.814,46

Total da Dívida Consolidada 0,00
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5.2.4.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Excluído RPPS - Outras Obrigações Não Integrantes da Dívida Consolidada - Exercício de 2016
- 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

631100000000000 RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR 53.558,94 0,00 53.558,94

TOTAL 53.558,94 0,00 53.558,94

5.2.4.5 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS - Dívida Consolidada ou Fundada -
Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.6 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS - Ativo Circulante e Não Circulante -
Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.7 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS - Obrigações Financeiras - Exercício
de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Total das Deduções (Total AC + ANC - Obrig. Financ.) 0,00

Total da Dívida Consolidada 0,00

5.2.4.8 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS - Outras Obrigações Não Integrantes
da Dívida Consolidada - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.5 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

5.2.5.1 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Garantias - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

O município não foi chamado a honrar quaisquer garantias.

5.2.5.2 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Contragarantias - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas

5.2.6.1 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

Total para fins da apuração do cumprimento do limite 0,00 0,00 0,00

5.2.6.2 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Antecipação da Receita - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.7 Modelo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Obrigações de Repasse ao RPPS - Exercício Anterior

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Obrigações de Repasse ao RPPS - Exercício Atual

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00
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Obrigações de Repasse ao RPPS - Exercício Atual

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

1 0,00 84.401,49 0,00 84.401,49 84.401,49

20 0,00 19.612,20 0,00 19.612,20 19.612,20

31 0,00 44.926,35 0,00 44.926,35 44.926,35

40 0,00 51.500,08 0,00 51.500,08 51.500,08

1003 0,00 1.479,40 0,00 1.479,40 1.479,40

1052 0,00 1.514,52 0,00 1.514,52 1.514,52

1100 0,00 23.026,40 0,00 23.026,40 23.026,40

1101 0,00 136,50 0,00 136,50 136,50

1103 0,00 8.577,54 0,00 8.577,54 8.577,54

1131 0,00 10.308,73 0,00 10.308,73 10.308,73

1196 0,00 5.600,00 0,00 5.600,00 5.600,00

4953 0,00 11.226,24 0,00 11.226,24 11.226,24

4990 0,00 9.070,00 0,00 9.070,00 9.070,00

6000 0,00 13.328,09 0,00 13.328,09 13.328,09

6003 0,00 1.160,00 0,00 1.160,00 1.160,00

TOTAL 0,00 285.867,54 0,00 285.867,54 285.867,54

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

1 25.309,67 27.956,36 0,00 27.956,36 53.266,03

20 16.067,43 3.965,17 0,00 3.965,17 20.032,60

31 3.361,10 9.799,76 0,00 9.799,76 13.160,86

40 7.599,16 4.350,41 0,00 4.350,41 11.949,57

1101 234,50 0,00 0,00 0,00 234,50

1106 598,00 580,00 0,00 580,00 1.178,00

4953 389,08 0,00 0,00 0,00 389,08

4990 0,00 3.942,00 0,00 3.942,00 3.942,00

6003 0,00 23.771,10 0,00 23.771,10 23.771,10

TOTAL 53.558,94 74.364,80 0,00 74.364,80 127.923,74

DISPONIBILIDADE

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

1 387.523,39 0,00 387.523,39
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DISPONIBILIDADE

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 31,29 0,00 31,29

31 32.184,29 0,00 32.184,29

40 96.637,51 0,00 96.637,51

1003 0,08 0,00 0,08

1097 10.527,35 0,00 10.527,35

1100 13.434,34 0,00 13.434,34

1101 107.462,08 0,00 107.462,08

1102 42,61 0,00 42,61

1103 219,33 0,00 219,33

1104 37,76 0,00 37,76

1106 399,77 0,00 399,77

1109 181,94 0,00 181,94

1116 30.000,00 0,00 30.000,00

1121 257,72 0,00 257,72

1125 2.721,67 0,00 2.721,67

1129 362,35 0,00 362,35

1130 347,58 0,00 347,58

1131 11.960,17 0,00 11.960,17

1154 6.491,53 0,00 6.491,53

1166 24,71 0,00 24,71

1196 1.088,94 0,00 1.088,94

1854 3.168,08 0,00 3.168,08

2000 4.276,83 0,00 4.276,83

3000 182,67 0,00 182,67

3254 7.942,50 0,00 7.942,50

3259 5.693,19 0,00 5.693,19

4775 2.157,67 0,00 2.157,67

4840 3.021,01 0,00 3.021,01

4841 121,52 0,00 121,52

4953 2.336,47 0,00 2.336,47

4954 8,13 0,00 8,13

4990 41.523,01 0,00 41.523,01

4995 7,76 0,00 7,76

4999 28,51 0,00 28,51

5017 65,79 0,00 65,79

5018 340.073,75 0,00 340.073,75

5022 80,58 0,00 80,58

6000 10.629,67 0,00 10.629,67

6001 160,00 0,00 160,00

6002 1.305,63 0,00 1.305,63

6003 23.341,59 0,00 23.341,59

6004 7.918,38 0,00 7.918,38
TOTAL 1.155.979,15 0,00 1.155.979,15
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LEGENDA DOS CÓDIGOS DOS RECURSOS VINCULADOS

1 RECURSO LIVRE

20 MDE

31 FUNDEB

40 ACOES E SERVICOS PUBLICO DE SAUDE - ASPS/FUS

1002 PBV II

1003 SCFV

1052 PBFI

1054 IGD-SUAS

1097 DIABETES ESTADUAL

1100 SALARIO EDUCACAO

1101 PEATE/RS

1102 PRADEM

1103 PNAE

1104 PDDE

1106 PAB FEDERAL

1109 FARMACIA BASICA

1116 COREDE 2015/2016

1121 CME- CENTRO MUNICIPAL DE ESPORTES

1125 FMCA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

1129 CIDE

1130 CEX

1131 PNATE

1146 PRODESA

1154 FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO

1163 PBF - IGD

1166 HIPERTENSAO ARTERIAL E DIABETES

1177 Convenio SEHABS no 2089/11

1178 SICONV

1196 NAAB

1258 IGDBF

1521 PTMC

1616 PLE - PASSE LIVRE ESTUDANTIL

1854 PFVPS

2000 FNDE/LOA-PAR-TD-2014 TRANSFERENCIA DIRETA

3000 CIP - CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA

3254 PIM

3259 ESF - SANTA CLARA

4775 RECURSO FEDERAL INVAN

4840 AFB FEDERAL

4841 AFB ESTADUAL

4953 Politica de Incentivo Estadual a Qualificacao da Atencao Basica em Saude (PIES)

4954 VIGIL. EPIDEMIOLOGICA

4990 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO BASICA DE SAUDE

4995 ACOES ESTRUTURANTES EM VIGILANCIA

4999 FEAS

5000 BPC

5003 CONVENIO MINISTERIO DAS CIDADES/RECURSO FEDERAL
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LEGENDA DOS CÓDIGOS DOS RECURSOS VINCULADOS

5014 CONTRAPARTIDA INSUMOS PARA CONTROLE DE DIABETES

5017 PAB ESTADUAL

5018 Aquisicao de Mecanizacao de Patrulha Agricula

5022 FUNDO NAC.ASSIT.SOCIL-BRASIL CARINHOSO

6000 BL PSB FNAS

6001 BPC ESCOLA

6002 BL PSEMC FNAS

6003 BL GBF FNAS

6004 BL GSUAS FNAS

5.2.10 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais do Legislativo

5.2.10.1 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Exercício de 2015 - 01/01/2015 a 31/12/2015

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 2.567,64 0,00 2.567,64

11120101020000000000 ITR FUNDEB 10.270,38 0,00 10.270,38

11120101030000000000 ITR - ASPS 9.243,32 0,00 9.243,32

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 29.271,25 0,00 29.271,25

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 60.109,33 0,00 60.109,33

11120200020000000000 IPTU - MDE 25.515,87 0,00 25.515,87

11120200030000000000 IPTU - ASPS 15.025,37 0,00 15.025,37

11120431010100000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 32.928,01 0,00 32.928,01

11120431010200000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 13.720,00 0,00 13.720,00

11120431010300000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 8.232,01 0,00 8.232,01

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO - LEGISLATIVO - PROPRIO 1.356,94 0,00 1.356,94

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO - LEGISLATIVO - MDE 565,40 0,00 565,40

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO - LEGISLATIVO - ASPS 339,23 0,00 339,23

11120431060100000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER EXECUTIVO/INDIRETAS-
PROPRIO

17.904,90 0,00 17.904,90

11120431060200000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER EXECUTIVO/INDIRETAS- MDE

7.460,53 0,00 7.460,53

11120431060300000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER EXECUTIVO/INDIRETAS- ASPS

4.476,29 0,00 4.476,29

11120431070100000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER LEGISLATIVO - PROPRIO

88,01 0,00 88,01

11120431070200000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER LEGISLATIVO - MDE

36,68 0,00 36,68

11120431070300000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER LEGISLATIVO - ASPS

22,00 0,00 22,00

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 74.591,40 0,00 74.591,40

11120800020000000000 ITBI - MDE 31.079,76 0,00 31.079,76

11120800030000000000 ITBI - ASPS 18.647,84 0,00 18.647,84

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 560.671,81 0,00 560.671,81
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130501020000000000 ISS - MDE 233.726,35 0,00 233.726,35

11130501030000000000 ISS - ASPS 140.055,00 0,00 140.055,00

11212100000000000000 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL 38.004,48 0,00 38.004,48

11212500000000000000 TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO DE
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAS E
PRESTADORA DE SERVICOS

1.410,93 0,00 1.410,93

11213000000000000000 TAXA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO DE
TRANSPORTE

600,00 0,00 600,00

11221200000000000000 EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS
ADMINISTRATIVAS

2.587,20 0,00 2.587,20

11222100020000000000 TX DE SERVICOS CADASTRAIS DEC 809/2014 3.950,00 0,00 3.950,00

11222800000000000000 TAXA DE CEMITERIOS 2.408,00 0,00 2.408,00

11229000000000000000 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 9.767,60 0,00 9.767,60

11229900040000000000 TAXA DE EMISSOES DE CERTIDOES 4.114,31 0,00 4.114,31

12300000000000000000 CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE
ILUMINACAO PUBLICA

57.607,66 0,00 57.607,66

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

3.621.384,32 0,00 3.621.384,32

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

317.665,24 0,00 317.665,24

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

1.143.594,46 0,00 1.143.594,46

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 1.270.660,60 0,00 1.270.660,60

17210103010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - PROPRIO

158.795,43 0,00 158.795,43

17210103020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - MDE

69.647,11 0,00 69.647,11

17210103030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - ASPS

50.145,91 0,00 50.145,91

17210104010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
PROPRIO

42.860,78 0,00 42.860,78

17210104020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
MDE

18.798,58 0,00 18.798,58

17210104030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
ASPS

13.534,96 0,00 13.534,96

17213600010000000000 Transferencia Financeira - L.C. No87/96-Proprio 12.509,32 0,00 12.509,32

17213600020000000000 Transferencia Financeira - L.C. No87/96-Mde 1.097,29 0,00 1.097,29

17213600040000000000 Transferencia Financeira - L.C. No87/96-Asps 3.950,19 0,00 3.950,19

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA L.C.No 87/96 - FUNDEB 4.389,14 0,00 4.389,14

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.832.361,55 0,00 1.832.361,55

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 152.696,79 0,00 152.696,79

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 458.090,42 0,00 458.090,42

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB 610.787,24 0,00 610.787,24

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 169.788,09 0,00 169.788,09
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 14.149,02 0,00 14.149,02

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 42.447,06 0,00 42.447,06

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 56.596,07 0,00 56.596,07

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI / EXPORTACAO - PROPRIO 35.296,22 0,00 35.296,22

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI / EXPORTACAO - MDE 2.941,35 0,00 2.941,35

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI / EXPORTACAO - ASPS 8.824,07 0,00 8.824,07

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 11.765,45 0,00 11.765,45

17220113000000000000 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO
DOMINIO ECONOMICO

4.893,05 0,00 4.893,05

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 1.288,13 0,00 1.288,13

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 537,61 0,00 537,61

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 321,06 0,00 321,06

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 481,58 0,00 481,58

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 201,16 0,00 201,16

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 119,65 0,00 119,65

19119901010100000000 MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS PELO
EXERCICIO DO PODER DE POLICIA

6,89 0,00 6,89

19119901010200000000 MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS PELA
PRESTACAO DE SERVICOS

115,46 0,00 115,46

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

1.975,89 0,00 1.975,89

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

823,80 0,00 823,80

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

493,24 0,00 493,24

19131300010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
PROPRIO

40,19 0,00 40,19

19131300020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
MDE

16,76 0,00 16,76

19131300030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
ASPS

10,04 0,00 10,04

19139800000000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS
CONTRIBUICOES DE MELHORIA

48,80 0,00 48,80

19139900010100000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS
TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA

127,80 0,00 127,80

19139900010200000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS
TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS

658,11 0,00 658,11

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 3.768,24 0,00 3.768,24

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 1.570,53 0,00 1.570,53

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 1.221,98 0,00 1.221,98

19311300010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO 79,50 0,00 79,50

19311300020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE 33,13 0,00 33,13

19311300030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - ASPS 19,87 0,00 19,87

19319800000000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS CONTRIBUICOES DE
MELHORIA

123,55 0,00 123,55

19319901010100000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS TAXAS PELO EXERCICIO
DO PODER DE POLICIA

191,31 0,00 191,31
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

19319901010200000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS TAXAS PELA
PRESTACAO DE SERVICOS

1.393,32 0,00 1.393,32

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -13.262,81 0,00 -13.262,81

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -5.526,78 0,00 -5.526,78

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -3.315,21 0,00 -3.315,21

91122900000000000000 Deducao - TAXA DE LIMPEZA PUBLICA -16,79 0,00 -16,79

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -239,40 0,00 -239,40

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -19,95 0,00 -19,95

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -59,85 0,00 -59,85

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB -79,81 0,00 -79,81

TOTAL 11.541.172,21 0,00 11.541.172,21

5.2.10.2 Modelo 13 - Demonstrativo dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Valores Corrigidos - Exercício de 2015 - 01/01/2015 a 31/12/2015

Més Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado Índice IGP-DI Valor Corrigido

Janeiro 1.145.273,06 0,00 1.145.273,06 1,1068 1.267.588,22

Fevereiro 982.023,00 0,00 982.023,00 1,0994 1.079.636,09

Março 964.563,38 0,00 964.563,38 1,0936 1.054.846,51

Abril 859.183,50 0,00 859.183,50 1,0805 928.347,77

Maio 1.018.538,92 0,00 1.018.538,92 1,0707 1.090.549,62

Junho 1.071.827,34 0,00 1.071.827,34 1,0664 1.142.996,68

Julho 761.476,32 0,00 761.476,32 1,0592 806.555,72

Agosto 775.546,42 0,00 775.546,42 1,0531 816.727,93

Setembro 760.477,75 0,00 760.477,75 1,0489 797.665,11

Outubro 625.250,85 0,00 625.250,85 1,0342 646.634,43

Novembro 1.040.750,71 0,00 1.040.750,71 1,0164 1.057.819,02

Dezembro 1.536.260,96 0,00 1.536.260,96 1,0044 1.543.020,51

TOTAL 11.541.172,21 0,00 11.541.172,21 12.232.387,61

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 2.401.468,15 2.357.026,06

2º Bimestre 2.401.468,15 1.730.794,56

3º Bimestre 2.401.468,15 3.377.429,17

4º Bimestre 2.401.468,15 2.562.800,74

5º Bimestre 2.401.468,15 2.130.891,17

6º Bimestre 2.401.468,25 3.932.177,84

TOTAL 14.408.809,00 16.091.119,54

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00
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RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.917,17 1.625,04

2º Bimestre 1.917,17 3.239,11

3º Bimestre 1.917,17 1.680,24

4º Bimestre 1.917,17 1.366,39

5º Bimestre 1.917,17 432.604,39

6º Bimestre 1.917,15 1.786,45

TOTAL 11.503,00 442.301,62

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -314.552,00 -352.179,32

2º Bimestre -314.552,00 -203.413,86

3º Bimestre -314.552,00 -502.677,89

4º Bimestre -314.552,00 -312.932,54

5º Bimestre -314.552,00 -293.232,67

6º Bimestre -314.552,00 -529.686,71

TOTAL -1.887.312,00 -2.194.122,99

TOTAL DA RECEITA 12.533.000,00 14.339.298,17

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2015.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2016.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2015.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2015.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2015.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2016.

5.6 Operações de Crédito e Despesas de Capital

5.6.1 Operações de Crédito e Despesas de Capital do Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

400000000000 DESPESAS DE CAPITAL 777.825,95 0,00 777.825,95

Deduções

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 777.825,95 0,00 777.825,95

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DA RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito que excederam as despesas de capital 0,00

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Julio Cesar Carvalho

CPF: 94586233087

Cargo/Função: Prefeito

Mandato - Início e Término: 01/01/2013 a 31/12/2016

Substitutos:

CPF: 99999595049 Nome: Thiago Vencato de Caldas Cargo: Assessor Jurídico

Substituições:

Início: 19/09/2016 Término: 03/10/2016

Não houve substituições formais no 1º bimestre.

Não houve substituições formais no 2º bimestre.

Não houve substituições formais no 3º bimestre.

Não houve substituições formais no 4º bimestre.

Não houve substituições formais no 6º bimestre.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Prefeito do exercício 2016,solicita que fique registrado perante esta Egrégia Casa( TCE/RS) que de acordo com ofício circular/FES.nº433/2016 da Secretaria da Saúde do
Estado do Rio Grande do Sul,Programas Pactuados ente Estado e esta Prefeitura e em virtude desta estar no cadin não foram repassados os recursos que somam um
montante de R$ 241.193,58 sendo que R$ 164.619,64 de 2014 e R$76.573,91 de 2016.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

SENTINELA DO SUL, 30 de Janeiro de 2017

_________________________________________________

ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA

Contabilista

_________________________________________________

JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Prefeito Municipal
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a. Quadro Principal - Receitas e Despesas

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL (a) PREVISÃO ATUALIZADA (b) RECEITAS REALIZADAS (c) SALDO (d = c - b)

RECEITAS CORRENTES (I) 12.521.497,00 12.521.497,00 13.896.996,55 1.375.499,55
RECEITA TRIBUTARIA 1.270.780,00 1.270.780,00 928.003,08 -342.776,92
RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 0,00 56.246,20 56.246,20
RECEITA PATRIMONIAL 53.841,00 53.841,00 126.725,18 72.884,18
RECEITA DE SERVICOS 225.787,00 225.787,00 142.374,50 -83.412,50
TRANSFERENCIAS CORRENTES 10.931.345,00 10.931.345,00 12.610.786,94 1.679.441,94
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 39.744,00 39.744,00 32.860,65 -6.883,35

RECEITAS DE CAPITAL (II) 11.503,00 11.503,00 442.301,62 430.798,62
AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 11.503,00 11.503,00 11.151,62 -351,38
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 431.150,00 431.150,00

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 12.533.000,00 12.533.000,00 14.339.298,17 1.806.298,17

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
Operacoes de Credito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operacoes de Credito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV + V) 12.533.000,00 12.533.000,00 14.339.298,17 1.806.298,17

DÉFICIT (VII) - - 0,00 -

TOTAL (VIII) = (VI + VII) 12.533.000,00 12.533.000,00 14.339.298,17 1.806.298,17

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) - 15.373,75 15.373,75 -
Superavit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00
Reabertura de Creditos Adicionais 0,00 15.373,75 15.373,75 0,00
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (f)

DESPESAS
EMPENHADAS (g)

DESPESAS
LIQUIDADAS (h)

DESPESAS PAGAS
(i)

SALDO (j = f - g)

DESPESAS CORRENTES (IX) 10.509.800,00 17.245.308,36 12.648.584,06 12.622.901,26 12.354.761,24 4.596.724,30
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.329.950,00 9.363.792,33 7.582.120,67 7.557.452,07 7.374.061,75 1.781.671,66
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 32.000,00 184.000,00 27.974,81 27.974,81 27.974,81 156.025,19
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.147.850,00 7.697.516,03 5.038.488,58 5.037.474,38 4.952.724,68 2.659.027,45

DESPESAS DE CAPITAL (X) 1.078.200,00 2.363.683,74 826.507,95 777.825,95 760.098,43 1.537.175,79
INVESTIMENTOS 928.200,00 2.148.143,74 664.698,64 616.016,64 598.289,12 1.483.445,10
AMORTIZACAO DA DIVIDA 150.000,00 215.540,00 161.809,31 161.809,31 161.809,31 53.730,69

RESERVA DE CONTINGENCIA (XI) 250.000,00 103.600,00 0,00 0,00 0,00 103.600,00

RESERVA DO RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 11.838.000,00 19.712.592,10 13.475.092,01 13.400.727,21 13.114.859,67 6.237.500,09

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Divida Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Divida Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 11.838.000,00 19.712.592,10 13.475.092,01 13.400.727,21 13.114.859,67 6.237.500,09

SUPERÁVIT (XVI) - - 864.206,16 - - -

TOTAL (XVII) = (XV + XVI) 11.838.000,00 19.712.592,10 14.339.298,17 13.400.727,21 13.114.859,67 6.237.500,09
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b. Quadro da Execução dos Restos a Pagar

RPNP Exercícios
Anteriores (a)

RPNP Exercício
Anterior (b)

RPP Exercícios
Anteriores (c)

RPP Exercício
Anterior (d)

Liquidados (e) Pagos (f) Cancelados (g) Saldo (h = a + b +
c + d - f - g)

DESPESAS CORRENTES 0,00 62.088,64 0,00 274.163,50 -11.978,13 262.185,37 21.105,83 52.960,94
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 3.700,28 0,00 146.325,62 -8.733,99 137.591,63 8.733,99 3.700,28
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 218,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 218,14
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 58.170,22 0,00 127.837,88 -3.244,14 124.593,74 12.371,84 49.042,52

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 838,00 0,00 1.217,76 -1.153,56 64,20 1.393,56 598,00
INVESTIMENTOS 0,00 838,00 0,00 138,50 -74,30 64,20 314,30 598,00
AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 1.079,26 -1.079,26 0,00 1.079,26 0,00

TOTAL 0,00 62.926,64 0,00 275.381,26 -13.131,69 262.249,57 22.499,39 53.558,94

c. Notas Explicativas

Receitas e Despesas As receitas e despesas orçamentárias foram codificadas de acordo com a Portarias do STN e seus desdobramentos registrados em conformidade com os desdobramentos previstos no Elenco de
Contas, expedido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. O registro, no orçamentário, e obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64, considerou como realizadas as despesas
legalmente empenhadas e liquidadas e as receitas efetivamente arrecadadas no exercício.

SENTINELA DO SUL , 30 de Janeiro de 2017

Gestor responsável pelo período de 01/01/2016 a 31/12/2016 - Julio Cesar Carvalho - Prefeito Municipal

Responsáveis pela entrega dos documentos

ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA

Contabilista

JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Prefeito Municipal
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a. Variações Patrimoniais

Conta Valor

VARIACAO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 16.555.184,41

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 1.018.718,18

IMPOSTOS 921.184,72

TAXAS 95.870,75

CONTRIBUICOES DE MELHORIA 1.662,71

CONTRIBUICOES 56.246,20

CONTRIBUICOES SOCIAIS 0,00

CONTRIBUICOES DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO 0,00

CONTRIBUICAO DE ILUMINACAO PUBLICA 56.246,20

CONTRIBUICOES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 0,00

EXPLORACAO E VENDA DE BENS, SERVICOS E DIREITOS 154.942,30

VENDA DE MERCADORIAS 0,00

VENDA DE PRODUTOS 0,00

EXPLORACAO DE BENS E DIREITOS E PRESTACAO DE SERVICOS 154.942,30

VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 117.288,82

JUROS E ENCARGOS DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 82.473,76

VARIACOES MONETARIAS E CAMBIAIS 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00

REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS E APLICACOES FINANCEIRAS 34.815,06

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES RECEBIDAS 15.023.506,62

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00

TRANSFERENCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 15.022.506,62

TRANSFERENCIAS DAS INSTITUICOES PRIVADAS 1.000,00

TRANSFERENCIAS DAS INSTITUICOES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00

TRANSFERENCIAS DE CONSORCIOS PUBLICOS 0,00

TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR 0,00

EXECUCAO ORCAMENTARIA DELEGADA 0,00

TRANSFERENCIAS DE PESSOAS FISICAS 0,00

OUTRAS TRANSFERENCIAS E DELEGACOES RECEBIDAS 0,00

VALORIZACAO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 73.759,67

REAVALIACAO DE ATIVOS 60.087,08

GANHOS COM ALIENACAO 0,00

GANHOS COM INCORPORACAO DE ATIVOS 0,00

GANHOS COM DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 13.672,59

REVERSAO DE REDUCAO A VALOR RECUPERAVEL 0,00

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 110.722,62

VARIACAO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPACOES 0,00

REVERSAO DE PROVISOES E AJUSTES DE PERDAS 0,00

DIVERSAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 110.722,62

VARIACAO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 13.710.545,92

PESSOAL E ENCARGOS 7.781.754,34

REMUNERACAO A PESSOAL 5.746.448,35

ENCARGOS PATRONAIS 1.609.717,71

BENEFICIOS A PESSOAL 244.890,17

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 180.698,11

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00

APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00

PENSOES 0,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
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Conta Valor

BENEFICIOS DE PRESTACAO CONTINUADA 0,00

BENEFICIOS EVENTUAIS 0,00

POLITICAS PUBLICAS DE TRANSFERENCIA DE RENDA 0,00

OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00

USO DE BENS, SERVICOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 3.455.175,86

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 171.436,70

SERVICOS 3.283.739,16

DEPRECIACAO, AMORTIZACAO E EXAUSTAO 0,00

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 15.830,95

JUROS E ENCARGOS DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 15.830,95

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00

VARIACOES MONETARIAS E CAMBIAIS 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00

APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES CONCEDIDAS 2.410.038,37

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 466.002,39

TRANSFERENCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 1.944.035,98

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 0,00

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00

TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS 0,00

TRANSFERENCIAS AO EXTERIOR 0,00

EXECUCAO ORCAMENTARIA DELEGADA 0,00

OUTRAS TRANSFERENCIAS E DELEGACOES CONCEDIDAS 0,00

DESVALORIZACAO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORACAO DE PASSIVOS 6.679,23

REAVALIACAO, REDUCAO A VALOR RECUPERAVEL E AJUSTE PARA PERDAS 6.679,23

PERDAS COM ALIENACAO 0,00

PERDAS INVOLUNTARIAS 0,00

INCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00

DESINCORPORACAO DE ATIVOS 0,00

TRIBUTARIAS 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 0,00

CONTRIBUICOES 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVICOS
PRESTADOS

0,00

CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS 0,00

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 0,00

CUSTO DE SERVICOS PRESTADOS 0,00

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 41.067,17

PREMIACOES 0,00

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPACOES 0,00

INCENTIVOS 0,00

SUBVENCOES ECONOMICAS 0,00

PARTICIPACOES E CONTRIBUICOES 0,00

VPD DE CONSTITUICAO DE PROVISOES 0,00

DIVERSAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 41.067,17

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 2.844.638,49
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b. Notas Explicativas

As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância dos dispositivos
legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar
nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público e demais disposições normativas vigentes.

SENTINELA DO SUL , 30 de Janeiro de 2017

Gestor responsável pelo período de 01/01/2016 a 31/12/2016 - Julio Cesar Carvalho - Prefeito Municipal

Responsáveis pela entrega dos documentos

ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA

Contabilista

JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Prefeito Municipal
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Recibo de Informações Nº 13/2016
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 

 Prêmio Boas Práticas de Transparência na Internet  2016 - Executivo - 
menos 10mil hab. 

Órgão: PM DE SENTINELA DO SUL
Encerramento: 14/12/2016 às 13h e 37min
Site: www.sentineladosul.rs.gov.br
População: 5507

Justificativa/Observação: 

Pergunta Resposta
Registro de despesas  (Artigo 8º, § 1º, inciso III, da Lei nº 12.527/2011, artigo 2º, inciso 
I, da Lei Complementar nº 131/2009 e artigo 7º, inciso I, do Decreto nº 7.185/2010)
  - Número e o valor de empenho, liquidação e pagamento S
  - Classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, a função, a 
subfunção, a natureza da despesa e a fonte dos recursos S

  - Pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento S

  - Procedimento licitatório, bem como a sua dispensa ou inexigibilidade S

  - Bem fornecido ou serviço prestado S

  - Ferramenta de pesquisa (art. 8º, § 3º, I) S

  - Gravação de relatórios em diversos formatos (art. 8º, § 3º, II) S

  - Existência de informações atualizadas (art. 8º, § 3º, VI) S

  - Existência de histórico das informações (art. 8º) S
Registro de receitas (Artigo 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 131/2009, e artigo 7º, 
inciso I, do Decreto nº 7.185/2010)  
  - Natureza da receita S

  - Previsão dos valores da receita S

  - Valores da arrecadação, inclusive recursos extraordinários S

  - Ferramenta de pesquisa (art. 8º, § 3º, I) S

  - Gravação de relatórios em diversos formatos (art. 8º, § 3º, II) S

  - Existência de informações atualizadas (art. 8º, § 3º, VI) S

  - Existência de histórico das informações (art. 8º) S

Relatórios da transparência da gestão fiscal (Artigo 48, caput, da LC 101/00) 
  - A prestação de contas (relatório de gestão) do ano anterior e o respectivo parecer 
prévio N

  - Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) dos últimos 6 meses N

  - Relatório de Gestão Fiscal (RGF) dos últimos 6 meses N

  - Ferramenta de pesquisa (art. 8º, § 3º, I) S

  - Gravação de relatórios em diversos formatos (art. 8º, § 3º, II) N

  - Existência de informações atualizadas (art. 8º, § 3º, VI) N

  - Existência de histórico das informações (art. 8º) N

Relatórios da transparência da gestão fiscal (Artigo 48, caput, da LC 101/00)

  Existência do PPA N

  Existência da LDO N

  Existência da LOA N
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Código de Autenticação
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Não disponibiliza a prestação de contas de 2015 (ou avaliação de metas fiscais/relatório 

circunstanciado do Gestor/relatório de gestão) no site. 
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Não disponibiliza o RREO e o RGF dos primeiros seis meses de 2016 e a prestação 

de contas de 2015 (ou avaliação de metas fiscais/relatório circunstanciado do 

Gestor/relatório de gestão) no site. 
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Não disponibiliza a lei do PPA (2014-2017), a LDO e a LOA para 2015 no site. 
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94068277000108

Período: 01/01/2016 a 31/12/2016 - 6º Bimestre Tipo de entrega: Semestral

Prefeitura: PM DE SENTINELA DO SUL

Logradouro: Rua Augusta nr: 460 compl: Telefone: (51) 3679-1067

HomePage: www.sentineladosul.rs.gov.br E-Mail: GABINETE@SENTSUL.COM.BR

Prefeito Municipal: JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Contabilista: ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA Número do CRC: 39488

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Dueto Tecnologia Ltda.

CNPJ: 04311157000199 Telefone: (51)21182200

Responsável: Rafael Sebben E-Mail: rafael@duetotecnologia.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: Educação

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

7926117000140 CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL CENTRO-SUL

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 16.0.0.3

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

Para uso do

Tribunal de Contas

Fl. Rubrica

29/03/2017 - 16:12:46

PM DE SENTINELA DO SUL ORGÃO Nº: 81400 CNPJ: 94068277000108 01/01/2016 a 31/12/2016

29/03/2017 Página 1 de 35 16:12:51
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2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA 1.308.981,00 965.064,05

RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 56.246,20

RECEITA PATRIMONIAL 53.841,00 126.725,18

RECEITA DE SERVICOS 225.787,00 142.374,50

TRANSFERENCIAS CORRENTES 12.780.456,00 14.767.848,96

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 39.744,00 32.860,65

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 16.091.119,54

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 11.503,00 11.151,62

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 431.150,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 442.301,62

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.887.312,00 -2.194.122,99

TOTAL DAS RECEITAS 12.533.000,00 14.339.298,17

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 11.838.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 10.343.252,15

Créditos Especiais 129.650,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 2.598.310,05

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 19.712.592,10

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 13.475.092,01

Liquidado 13.400.727,21

Pago 13.114.859,67

SALDO A LIQUIDAR 74.364,80

SALDO A PAGAR 285.867,54

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 16.0.0.3

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

Para uso do

Tribunal de Contas

Fl. Rubrica

29/03/2017 - 16:12:46
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Empenhado 1.057.415,37

Liquidado 1.003.856,43

Pago 1.003.856,43

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 53.558,94

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 0,00

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Auxílios e Convênios 3.076.158,95

Operações de Crédito 63.370,53

Reduções/Suplementações Orçamentárias entre entidades 4.930.161,62

Reduções/Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 2.403.211,05

TOTAL 10.472.902,15

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 772.369,71D 3.124.150,64D

ATIVO NAO CIRCULANTE 10.291.662,67D 11.097.887,58D

PASSIVO CIRCULANTE 532.919,44C 814.419,44C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 485.151,15C 517.268,50C

PATRIMONIO LIQUIDO 10.045.961,79C 10.045.711,79C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 7.781.754,34D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVICOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 3.455.175,86D

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 15.830,95D

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES CONCEDIDAS 0,00x 2.410.038,37D

DESVALORIZACAO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 6.679,23D

TRIBUTARIAS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 41.067,17D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 0,00x 1.018.718,18C

CONTRIBUICOES 0,00x 56.246,20C

EXPLORACAO E VENDA DE BENS, SERVICOS E DIREITOS 0,00x 154.942,30C

VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 117.288,82C

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES RECEBIDAS 0,00x 15.023.506,62C

VALORIZACAO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00x 73.759,67C

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 110.722,62C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 12.566,63D 500,16D

Bancos Conta Movimento 435.785,09D 1.151.326,12D

Bancos Conta Aplicação 9.942,17D 4.152,87D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 458.293,89D 1.155.979,15D
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RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 458.293,89D 1.155.979,15D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 3.179.506,73 1.397.626,50 1.232.583,04

2º Bimestre 3.106.218,75 3.011.765,16 2.053.231,60

3º Bimestre 2.602.982,13 2.224.675,18 3.045.610,77

4º Bimestre 1.931.680,18 2.293.436,41 2.149.932,08

5º Bimestre 1.744.348,61 2.147.468,02 1.806.633,71

6º Bimestre 961.085,46 2.387.923,95 2.899.522,76

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 14.408.809,00 14.604.753,77

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 11.503,00 879.557,69

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.887.312,00 -1.986.909,67

TOTAL CONTAS DE RECEITA 12.533.000,00 13.497.401,79

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

121219899010100 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1639/2006 41.424,72 0,00 41.424,72

121219899010200 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1822/2006 3.280,98 0,00 3.280,98

121219899010300 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 524/2007 19.220,98 0,00 19.220,98
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

121219899010400 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 937/2007 738,52 0,00 738,52

121219899010500 NILSON OLI MOREIRA BARBOSA - CERTIDAO 1572/2006 8.703,55 0,00 8.703,55

121219899010600 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 895/2006 2.581,32 0,00 2.581,32

121219899010700 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 2033/2006 3.717,69 0,00 3.717,69

121219899010800 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 893/2006 4.586,18 0,00 4.586,18

121219899010900 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 363/199 16.336,39 0,00 16.336,39

121219899011000 OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA - CERTIDAO 411/2002 16.472,05 0,00 16.472,05

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 117.062,38 0,00 117.062,38

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

As certidões continuam iguais o município não executou.

3. Índices Constitucionais

3.1.3 - Receita do Município - Base de cálculo do inciso VII do artigo 29 da CF

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

10000000000000000000 RECEITAS CORRENTES 16.091.119,54 0,00 16.091.119,54

20000000000000000000 RECEITAS DE CAPITAL 442.301,62 0,00 442.301,62

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -2.194.122,99 0,00 -2.194.122,99

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

13250103000100000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 0406551907 AFB II 1.488,79 0,00 1.488,79

13250103000900000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 0406552504 NAAB 150,22 0,00 150,22

13250103001700000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 134503 FMS VIGILANCIA 6.719,76 0,00 6.719,76

13250103001800000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 134473 FMS PAB 593,20 0,00 593,20

13250110000100000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. IGD SUAS 98,46 0,00 98,46

13250110000200000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. IGDBF 444,33 0,00 444,33

13250110000400000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. PBFI 135,36 0,00 135,36

13250110000500000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 137146 PBV II 0,95 0,00 0,95

13250110000700000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 137170 PTMC 19,59 0,00 19,59

13250110000800000000 REM. DE DEPOS. BANCARIOS FMAS SCFV 741,14 0,00 741,14

13250110001600000000 REMUN.DEP.BANC. PSB 235,03 0,00 235,03

13250110001800000000 REM.DEP.BANC. PSEMC 26,91 0,00 26,91

13250110001900000000 REM.DEP.BANC. GBF 35,23 0,00 35,23

13250111000100000000 REMUN. DE DEPOS. BANC. 130966 PDDE 42,62 0,00 42,62

17213300010000000000 PISO DE ATENCAO BASICA - PAB FIXO 211.098,29 0,00 211.098,29

17213300020300000000 PROGRAMA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 30.928,95 0,00 30.928,95

17213300020900000000 ASSIST. FAR. BAS. FEDERAL -DIABETES 14.312,22 0,00 14.312,22

17213307000000000000 PISO FIXO DE VIGILANCIA E PROMOCAO DA SAUDE - 25.901,18 0,00 25.901,18
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

PFVPS

17213402000000000000 PBFI 6.000,00 0,00 6.000,00

17213403000000000000 PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE 200,00 0,00 200,00

17213405000000000000 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO BOLSA
FAMILIA

1.592,64 0,00 1.592,64

17213409000000000000 BL PSB FNAS 133.650,00 0,00 133.650,00

17213410000000000000 BPC ESCOLA 160,00 0,00 160,00

17213411000000000000 BL PSEMC FNAS 1.200,00 0,00 1.200,00

17213412000000000000 BL GBF FNAS 16.303,97 0,00 16.303,97

17213415000000000000 BL GSUAS FNAS 5.022,50 0,00 5.022,50

17213501000000000000 TRANSFERENCIA DO SALARIO-EDUCACAO 143.400,01 0,00 143.400,01

17213502000000000000 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

1.560,00 0,00 1.560,00

17213503000000000000 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR -
PNAE

21.392,00 0,00 21.392,00

17213504000000000000 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE
ESCOLAR - PNATE

150.932,73 0,00 150.932,73

17223300140000000000 ESF SANTA CLARA 12.000,00 0,00 12.000,00

17223300990100000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS - PIM 5.250,00 0,00 5.250,00

17223300990600000000 LINHA DE CUIDADO AOS USUARIOS DE ALCOOL,
CRACK E OUTRAS DROGAS NAAB

96.000,00 0,00 96.000,00

17223300990700000000 Politica de Incentivo Estadual a Qualificacao da Atencao Basica
em Saude

120.673,34 0,00 120.673,34

17620200010000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS PARA O
TRANSPORTE ESCOLAR

419.394,12 0,00 419.394,12

17629900170000000000 TRANSFERENCIAS RELATIVAS AO FEAS 3.605,37 0,00 3.605,37

24210100000000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO
DE SAUDE - SUS

99.650,00 0,00 99.650,00

Subtotal 12.808.339,26 0,00 12.808.339,26

(+) Perda com o FUNDEB 289.304,32 0,00 289.304,32

TOTAL 13.097.643,58 0,00 13.097.643,58

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 3.247,18 0,00 3.247,18

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 12.989,38 0,00 12.989,38

11120101030000000000 ITR - ASPS 11.689,72 0,00 11.689,72

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 37.017,48 0,00 37.017,48

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 57.969,48 0,00 57.969,48

11120200020000000000 IPTU - MDE 24.155,21 0,00 24.155,21

11120200030000000000 IPTU - ASPS 14.491,14 0,00 14.491,14

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 51.788,86 0,00 51.788,86

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 21.579,20 0,00 21.579,20

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 12.947,47 0,00 12.947,47

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO 197,48 0,00 197,48
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE 82,28 0,00 82,28

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS 49,36 0,00 49,36

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

15.300,74 0,00 15.300,74

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

6.375,47 0,00 6.375,47

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

3.825,25 0,00 3.825,25

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 67.365,26 0,00 67.365,26

11120800020000000000 ITBI - MDE 28.068,88 0,00 28.068,88

11120800030000000000 ITBI - ASPS 16.841,30 0,00 16.841,30

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 291.157,58 0,00 291.157,58

11130501020000000000 ISS - MDE 120.955,49 0,00 120.955,49

11130501030000000000 ISS - ASPS 72.789,94 0,00 72.789,94

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

4.157.488,70 0,00 4.157.488,70

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

364.067,50 0,00 364.067,50

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

1.307.270,89 0,00 1.307.270,89

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 1.452.523,32 0,00 1.452.523,32

17210103010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - PROPRIO

181.415,63 0,00 181.415,63

17210103020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - MDE

75.589,85 0,00 75.589,85

17210103030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - ASPS

45.353,91 0,00 45.353,91

17210104010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
PROPRIO

122.480,18 0,00 122.480,18

17210104020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
MDE

53.719,37 0,00 53.719,37

17210104030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
ASPS

38.677,93 0,00 38.677,93

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 12.023,76 0,00 12.023,76

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 1.054,70 0,00 1.054,70

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 3.796,86 0,00 3.796,86

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 4.218,78 0,00 4.218,78

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.903.243,52 0,00 1.903.243,52

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 158.603,67 0,00 158.603,67

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 475.810,96 0,00 475.810,96

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 634.414,58 0,00 634.414,58

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 173.708,26 0,00 173.708,26

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 14.475,71 0,00 14.475,71

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 43.427,07 0,00 43.427,07

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 57.902,79 0,00 57.902,79

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 23.975,96 0,00 23.975,96

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 1.998,03 0,00 1.998,03

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 5.994,03 0,00 5.994,03
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 7.992,04 0,00 7.992,04

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 378,10 0,00 378,10

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 157,99 0,00 157,99

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 93,98 0,00 93,98

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 489,53 0,00 489,53

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 204,52 0,00 204,52

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 121,72 0,00 121,72

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

1.330,66 0,00 1.330,66

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

555,05 0,00 555,05

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

331,93 0,00 331,93

19131300010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
PROPRIO

10,24 0,00 10,24

19131300020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
MDE

4,27 0,00 4,27

19131300030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
ASPS

2,53 0,00 2,53

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 5.476,55 0,00 5.476,55

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 2.282,59 0,00 2.282,59

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 1.368,54 0,00 1.368,54

19311300010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO 58,39 0,00 58,39

19311300020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE 24,34 0,00 24,34

19311300030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - ASPS 14,57 0,00 14,57

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -14.431,85 0,00 -14.431,85

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -6.013,85 0,00 -6.013,85

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -3.607,30 0,00 -3.607,30

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL 12.180.659,08 0,00 12.180.659,08

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 3.045.164,77

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 204.463,71 0,00 204.463,71

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 669.508,83 0,00 669.508,83

20 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.228,76 0,00 3.228,76

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -6.013,85 0,00 -6.013,85

20 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-0,66 0,00 -0,66

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 12.989,38 0,00 12.989,38

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.157.051,51 0,00 2.157.051,51

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-295,06 0,00 -295,06

TOTAL II 3.040.932,62 0,00 3.040.932,62
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Valor Total da Base Constitucional da Receita da Educação calculada pelas contas diferente do Valor Total da Base Constitucional da Receita da Educação calculada pelos recursos
vinculados

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administração Geral 1.018.187,02 0,00 1.018.187,02

31 Ensino Fundamental 1.715.676,27 0,00 1.715.676,27

31 Educação Infantil 245.556,71 0,00 245.556,71

SUBTOTAL I 2.979.420,00 0,00 2.979.420,00

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(+) Perda com o FUNDEB 289.304,32 0,00 289.304,32

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 6.006,67 0,00 6.006,67

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 26,79 3.262.717,65

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 3.247,18 0,00 3.247,18

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 12.989,38 0,00 12.989,38

11120101030000000000 ITR - ASPS 11.689,72 0,00 11.689,72

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 37.017,48 0,00 37.017,48

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

4.157.488,70 0,00 4.157.488,70

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

364.067,50 0,00 364.067,50

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

1.307.270,89 0,00 1.307.270,89

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 1.452.523,32 0,00 1.452.523,32

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 12.023,76 0,00 12.023,76

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 1.054,70 0,00 1.054,70

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 3.796,86 0,00 3.796,86

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 4.218,78 0,00 4.218,78

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.903.243,52 0,00 1.903.243,52

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 158.603,67 0,00 158.603,67

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 475.810,96 0,00 475.810,96

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 634.414,58 0,00 634.414,58
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 173.708,26 0,00 173.708,26

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 14.475,71 0,00 14.475,71

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 43.427,07 0,00 43.427,07

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 57.902,79 0,00 57.902,79

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 23.975,96 0,00 23.975,96

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 1.998,03 0,00 1.998,03

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 5.994,03 0,00 5.994,03

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 7.992,04 0,00 7.992,04

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL 10.868.629,32 0,00 10.868.629,32

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 2.173.725,86

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 RECEITA TRIBUTÁRIA 12.989,38 0,00 12.989,38

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.157.051,51 0,00 2.157.051,51

31 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-295,06 0,00 -295,06

TOTAL II 2.169.745,83 0,00 2.169.745,83

Total da Base Constitucional da Receita do FUNDEB calculada pelas contas diferente do Valor Total da Base Constitucional da Receita do FUNDEB calculada pelos recursos vinculados

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 1.715.676,27 0,00 1.715.676,27

31 Educação Infantil 245.556,71 0,00 245.556,71

SUBTOTAL I 1.961.232,98 0,00 1.961.232,98

(+) Perda com o FUNDEB 289.304,32 0,00 289.304,32

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 6.006,67 0,00 6.006,67

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 20,65 2.244.530,63

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2016

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13250102000000000000 RECEITA DE REMUNERACAO DE DEPOSITOS
BANCARIOS DE RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB

6.006,67 0,00 6.006,67

17240100020000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 1.880.441,51 0,00 1.880.441,51

Total 1.886.448,18 0,00 1.886.448,18

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 16.0.0.3

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

Para uso do

Tribunal de Contas

Fl. Rubrica

29/03/2017 - 16:12:46

PM DE SENTINELA DO SUL ORGÃO Nº: 81400 CNPJ: 94068277000108 01/01/2016 a 31/12/2016

29/03/2017 Página 10 de 35 16:12:51

  Página

164

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

10

P
eç

a
55

83
62

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N01BBD89

Assinado digitalmente por: ELOISA OLIVEIRA DA SILVEIRA em 30/03/17 e JOSE FLAVIO RAPHAELLI TRESCASTRO em
30/03/17.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2043.3F6D.9B23.8852.EA69.



Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 1.131.868,91

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2016

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 1.357.200,80 0,00 1.357.200,80

31 Educação Infantil 211.515,80 0,00 211.515,80

TOTAL 1.568.716,60 0,00 1.568.716,60

% de Aplicação 83,16

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2015 8.351,21 0,00 8.351,21

TOTAL 8.351,21 0,00 8.351,21

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 417,56

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2016 (Janeiro - Dezembro)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 3.247,18 0,00 3.247,18

11120101020000000000 ITR - FUNDEB 12.989,38 0,00 12.989,38

11120101030000000000 ITR - ASPS 11.689,72 0,00 11.689,72

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 37.017,48 0,00 37.017,48

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 57.969,48 0,00 57.969,48

11120200020000000000 IPTU - MDE 24.155,21 0,00 24.155,21

11120200030000000000 IPTU - ASPS 14.491,14 0,00 14.491,14

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 51.788,86 0,00 51.788,86

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 21.579,20 0,00 21.579,20

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 12.947,47 0,00 12.947,47

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO 197,48 0,00 197,48

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE 82,28 0,00 82,28

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS 49,36 0,00 49,36

11120431060100000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

15.300,74 0,00 15.300,74

11120431060200000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

6.375,47 0,00 6.375,47

11120431060300000000 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS -
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

3.825,25 0,00 3.825,25

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 67.365,26 0,00 67.365,26

11120800020000000000 ITBI - MDE 28.068,88 0,00 28.068,88

11120800030000000000 ITBI - ASPS 16.841,30 0,00 16.841,30

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 291.157,58 0,00 291.157,58
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130501020000000000 ISS - MDE 120.955,49 0,00 120.955,49

11130501030000000000 ISS - ASPS 72.789,94 0,00 72.789,94

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

4.157.488,70 0,00 4.157.488,70

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

364.067,50 0,00 364.067,50

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

1.307.270,89 0,00 1.307.270,89

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 1.452.523,32 0,00 1.452.523,32

17210103010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - PROPRIO

181.415,63 0,00 181.415,63

17210103020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - MDE

75.589,85 0,00 75.589,85

17210103030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - ASPS

45.353,91 0,00 45.353,91

17210104010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
PROPRIO

122.480,18 0,00 122.480,18

17210104020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
MDE

53.719,37 0,00 53.719,37

17210104030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
ASPS

38.677,93 0,00 38.677,93

17213600010000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - PROPRIO 12.023,76 0,00 12.023,76

17213600020000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - MDE 1.054,70 0,00 1.054,70

17213600040000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - ASPS 3.796,86 0,00 3.796,86

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N 87/96 - FUNDEB 4.218,78 0,00 4.218,78

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.903.243,52 0,00 1.903.243,52

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 158.603,67 0,00 158.603,67

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 475.810,96 0,00 475.810,96

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB 634.414,58 0,00 634.414,58

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 173.708,26 0,00 173.708,26

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 14.475,71 0,00 14.475,71

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 43.427,07 0,00 43.427,07

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 57.902,79 0,00 57.902,79

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 23.975,96 0,00 23.975,96

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE 1.998,03 0,00 1.998,03

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS 5.994,03 0,00 5.994,03

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 7.992,04 0,00 7.992,04

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 378,10 0,00 378,10

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 157,99 0,00 157,99

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 93,98 0,00 93,98

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 489,53 0,00 489,53

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 204,52 0,00 204,52

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 121,72 0,00 121,72

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

1.330,66 0,00 1.330,66

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

555,05 0,00 555,05

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - 331,93 0,00 331,93
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

ASPS

19131300010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
PROPRIO

10,24 0,00 10,24

19131300020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
MDE

4,27 0,00 4,27

19131300030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
ASPS

2,53 0,00 2,53

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 5.476,55 0,00 5.476,55

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 2.282,59 0,00 2.282,59

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 1.368,54 0,00 1.368,54

19311300010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO 58,39 0,00 58,39

19311300020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE 24,34 0,00 24,34

19311300030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - ASPS 14,57 0,00 14,57

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -14.431,85 0,00 -14.431,85

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -6.013,85 0,00 -6.013,85

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -3.607,30 0,00 -3.607,30

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -7,88 0,00 -7,88

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -0,66 0,00 -0,66

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -1,97 0,00 -1,97

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2,63 0,00 -2,63

91722010405000000000 Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB -292,43 0,00 -292,43

SUBTOTAL I 12.180.659,08 0,00 12.180.659,08

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 1.827.098,86

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 132.634,18 0,00 132.634,18

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.920.331,65 0,00 1.920.331,65

40 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.933,27 0,00 1.933,27

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -3.607,30 0,00 -3.607,30

40 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-1,97 0,00 -1,97

TOTAL II 2.051.289,83 0,00 2.051.289,83

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administração Geral 11.786,13 0,00 11.786,13

40 Administração Financeira 1.820,00 0,00 1.820,00

40 Atenção Básica 3.207.004,32 0,00 3.207.004,32

SUBTOTAL I 3.220.610,45 0,00 3.220.610,45

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 8.532,03 0,00 8.532,03
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SUBTOTAL III 8.532,03 0,00 8.532,03

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 26,37 3.212.078,42

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

SUBFUNC.TXT SFU_09 0 0 A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410,
519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634, 743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080,
1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528, 1529, 1530,
1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do
PAD.

CREDOR.TXT CRE_14 0 0 AVISO Percentuais de Unidades da Federação Inválidos: 7%

CREDOR.TXT CRE_15 0 0 AVISO Percentuais de Campos Endereço + Cidade + UF em Branco: 7%

BAL_VER.TXT BAV_49 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 03, "S03", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 751.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 4230.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 4640.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 5311.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 5321.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 6211.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 6212.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 6311.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 6314.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 6322.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 7510.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 7531.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 8512.

BAL_VER.TXT BAV_50 0 0 AVISO A Soma do Saldo final das Contas Sintéticas nível 04, "S04", não fecha com a soma das contas Analíticas,
dentro do grupo 8531.

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 Código de Recurso Vinculado 4842, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 Código de Recurso Vinculado 4996, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

CTA_DISP.TXT CTV_17 0 0 AVISO Não existe nenhuma conta do disponível com Recurso Vinculado entre 8001 e 9999 (Extra-Orçamentário)

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 28 % dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 12000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 24000000000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada
ref. Receita Orçamentária de segundo nível

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: SFU_09 - A(s) subfunção(ões) da(s) linha(s) 71, 72, 73, 74, 183, 184, 185, 186, 295, 296, 297, 298, 407, 408, 409, 410, 519, 520, 521, 522, 631, 632, 633, 634,
743, 744, 745, 746, 855, 856, 857, 858, 967, 968, 969, 970, 1079, 1080, 1081, 1082, 1191, 1192, 1193, 1194, 1303, 1304, 1305, 1306, 1415, 1416, 1417, 1418, 1527, 1528,
1529, 1530, 1639, 1640, 1641 e 1642 difere(m) da Portaria MOG nº42/1999. Verifique tabela de subfunções na "ajuda" do PAD.

Justificativa: As subfunções constam no arquivo SUBFUNC.TXT,porém não são utilizadas no Orçamento de 2016.

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 4842, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: : Esta situação já está sendo revista e ajustada para a pr´xima remessa do Pad/Siapc.

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 4996, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: : Esta situação já está sendo revista e ajustada para a pr´xima remessa do Pad/Siapc.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - art. 52 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Bimestre Mural 30/03/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/03/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

2º Bimestre Mural 30/05/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/05/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

3º Bimestre Mural 29/07/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 29/07/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

4º Bimestre Mural 30/09/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/09/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

5º Bimestre Mural 30/11/2016 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/11/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

6º Bimestre Mural 30/01/2017 Rol de Entrada da Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/01/2017 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/
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5.1.2 Data e forma de Publicação dos Relatórios da Gestão Fiscal - Poder Executivo e Indiretas - § 2º do art. 55 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Semestre Mural 29/07/2016 Rol Entrada Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 29/07/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

2º Semestre Mural 30/01/2017 Rol Entrada Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/01/2017 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

1º Quadrimestre Mural 30/05/2016 Rol Entrada Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/05/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

2º Quadrimestre Mural 30/09/2016 Rol Entrada Prefeitura Municipal

Jornal Não Publicado

Internet 30/09/2016 http://www.sentineladosul.rs.gov.br/

5.1.3 Data e Local das Audiências Públicas

Periodo Data Local

3º Quadrimestre/2015 Não Realizada Não Realizada

1º Quadrimestre/2016 Não Realizada Não Realizada

2º Quadrimestre/2016 Não Realizada Não Realizada

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

28/05/2013 http://portaltb.sentsul.com.br:9091/pronimtb/index.asp

Não foram inseridas observações.

5.1.5 Custeio de Competências de Outros Entes da Federação - Art. 62 da LFR

O Município não contribuiu para o custeio de despesas de outros entes da federação.

5.2 Demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal

5.2.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

5.2.1.2 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 16.091.119,54 0,00 16.091.119,54

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -2.194.122,99 0,00 -2.194.122,99

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 51.788,86 0,00 51.788,86

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 21.579,20 0,00 21.579,20

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 12.947,47 0,00 12.947,47

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO 197,48 0,00 197,48

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE 82,28 0,00 82,28

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS 49,36 0,00 49,36

Subtotal 13.810.351,90 0,00 13.810.351,90
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

(+) Perda com o FUNDEB 289.304,32 0,00 289.304,32

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 14.099.656,22 0,00 14.099.656,22

5.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo)

5.2.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.557.452,07 0,00 7.557.452,07

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319016990100 AJUDA DE CUSTO 824,98 0,00 824,98

319047000200 CONTRIBUICAO SUPLEMENTAR AO FGTS 134.943,35 0,00 134.943,35

319047000300 PAGAMENTO DE PARCELAMENTO DE DIVIDAS COM
ENCARGOS SOCIAIS

5.065,63 0,00 5.065,63

319094010100 INDENIZACAO PARA DEMISSAO DE SERVIDORES/
EMPREGADOS

167.655,14 0,00 167.655,14

319094010300 FERIAS, AVISO PREVIO E/OU 13 SALARIO INDENIZADOS 13.042,97 0,00 13.042,97

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 7.235.920,00 0,00 7.235.920,00

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120431010100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 51.788,86 0,00 51.788,86

11120431010200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 21.579,20 0,00 21.579,20

11120431010300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 12.947,47 0,00 12.947,47

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 86.315,53 0,00 86.315,53

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.668,60 0,00 24.668,60

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00
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RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 24.668,60 0,00 24.668,60

Total da Despesa com Pessoal 7.174.273,07 0,00 7.174.273,07

5.2.3 Modelo 3 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

5.2.3.1 Modelo 3 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa - Ativo Disponível - Executivo/Indiretas (Exceto RPPS) - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a
31/12/2016

Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

1 111110100000000 CAIXA 500,16 0,00 500,16

1 111111902010000 BANCO DO BRASIL - DNPM - CFM 2.460,97 0,00 2.460,97

1 111111902030000 BANCO DO BRASIL - ICMS - EXP 3.644,96 0,00 3.644,96

1 111111902040000 BANCO DO BRASIL - ITR 3.336,53 0,00 3.336,53

1 111111902070000 BANCO DO BRASIL - DISPOSICAO 229.532,49 0,00 229.532,49

1 111111902160000 BANCO DO BRASIL - PROGRAMA BOLSA
FAMILIA

248,46 0,00 248,46

1 111111902190000 BANCO DO BRASIL - SIMPLES NACIONAL 1.628,55 0,00 1.628,55

1 111111902200000 BANCO DO BRASIL - AFB 112,78 0,00 112,78

1 111111902230000 BANCO DO BRASIL - AFM - APOIO
FINANCEIRO MUNICIPAL

0,02 0,00 0,02

1 111111902340000 BANCO DO BRASIL - AFM MP 613 273,76 0,00 273,76

1 111111903010000 CEF - DISPOSICAO 310,46 0,00 310,46

1 111111903020000 CEF - PRO-MORADIA 866,38 0,00 866,38

1 111111903030000 CEF - HABITAR 324,02 0,00 324,02

1 111111903040000 CEF - PDDE 0,12 0,00 0,12

1 111111903080000 CEF CONTRIBUICAO SINDICAL - 13417214 91.790,26 0,00 91.790,26

1 111111912020000 BANRISUL - IPVA 13.007,95 0,00 13.007,95

1 111111912030000 BANRISUL - DISPOSICAO 27.567,02 0,00 27.567,02

1 111111912110000 BANRISUL - TRIBUTOS 3.557,07 0,00 3.557,07

1 111111912130000 BANRISUL - CONS POP CPT 2010 1.333,93 0,00 1.333,93

1 111111912140000 BANRISUL - PMS PATRULHA AGRIC
CONS POP 2006

1.568,90 0,00 1.568,90

1 111111912150000 BANRISUL - PMS ARMAZ ATRV ACUDE
CONS POP2

370,21 0,00 370,21

1 111111912160000 PM SENT SUL CONS POP SAUDE 2007/2008 0,81 0,00 0,81

1 111111912180000 PM SENTINELA INVERNO GAUCHO 26,22 0,00 26,22

1 111111912190000 Banrisul c/ Eventos Municipais 846,43 0,00 846,43

1 111111912200000 Banrisul c/ Fundo Municipal do Meio Ambiente 37,70 0,00 37,70

1 111111912250000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR
2008/2009

11,19 0,00 11,19
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Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

1 111111912260000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR
2009/2010

13,17 0,00 13,17

1 111115002000000 POUPANCA 30,79 0,00 30,79

1 111115099010000 BANRISUL - APLICACAO 4.090,06 0,00 4.090,06

1 111115099020000 CEF - APLICACAO 120-1 32,02 0,00 32,02

20 111111902090000 BANCO DO BRASIL - MDE 31,29 0,00 31,29

31 111111902170000 BANCO DO BRASIL - FUNDEB 32.184,29 0,00 32.184,29

40 111111902120000 BANCO DO BRASIL - FUS 96.637,51 0,00 96.637,51

1003 111111902100000 BANCO DO BRASIL - PNAE - FNDE 0,08 0,00 0,08

1097 111111912220000 BANRISUL FMS AFB DIABETES 10.527,35 0,00 10.527,35

1100 111111902110000 BANCO DO BRASIL - SAL. EDUCACAO 13.297,78 0,00 13.297,78

1100 111111912060000 BANRISUL - SAL. EDUCACAO 136,56 0,00 136,56

1101 111111912070000 BANRISUL - TRANSP. ESCOLAR 107.462,08 0,00 107.462,08

1102 111111912050000 BANRISUL - PRADEM 42,61 0,00 42,61

1103 111111902220000 BANCO DO BRASIL - MERENDA
ESCOLAR

219,33 0,00 219,33

1104 111111902240000 BANCO DO BRASIL - PDDE (A/C DE 2010) 37,76 0,00 37,76

1106 111111902250000 BANCO DO BRASIL - FMS PAB FIXO 399,77 0,00 399,77

1109 111111912080000 BANRISUL - FARMACIA BASICA 181,94 0,00 181,94

1116 111111912370000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR
2015/2016

30.000,00 0,00 30.000,00

1121 111111912010000 BANRISUL - CME 257,72 0,00 257,72

1125 111111912090000 BANRISUL - FMCA 2.721,67 0,00 2.721,67

1129 111111902060000 BANCO DO BRASIL - CIDE 362,35 0,00 362,35

1130 111111902050000 BANCO DO BRASIL - CEX 347,58 0,00 347,58

1131 111111902080000 BANCO DO BRASIL - PNATE 11.960,17 0,00 11.960,17

1154 111111902020000 BANCO DO BRASIL - FEP 6.491,53 0,00 6.491,53

1166 111111902180000 BANCO DO BRASIL - HIPERTENSAO
ARTERIAL E DIABETES

24,71 0,00 24,71

1196 111111912270000 BANRISUL FMS SAUDE MENTAL NAAB 1.088,94 0,00 1.088,94

1854 111111902320000 BANCO DO BRASIL - FMS BLVGS 3.168,08 0,00 3.168,08

2000 111111902350000 BANCO DO BRASIL - CAMINHOS DAS
ESCOLA - PAR

4.276,83 0,00 4.276,83

3000 111111912320000 BANRISUL C/ CIP - CONTRIBUICAO DE
ILUMINACAO PUBLICA

182,67 0,00 182,67

3254 111111912230000 BANRISUL FMS PIM 7.942,50 0,00 7.942,50

3259 111111912340000 BANRISUL ESF SANTA CLARA 5.693,19 0,00 5.693,19

4775 111111902370000 Banco do Brasil SA FNS-INVAN 2.157,67 0,00 2.157,67

4840 111111902260000 BANCO DO BRASIL - FMS AFB 3.021,01 0,00 3.021,01

4841 111111912210000 BANRISUL FMS AFB 121,52 0,00 121,52

4953 111111912280000 BANRISUL FMS QUAL ATEN BAS SAUDE 2.336,47 0,00 2.336,47

4954 111111912240000 BANRISUL FMS EPIDEMIO E PROMO
SAUDE

8,13 0,00 8,13

4990 111111903100000 CEF-FMS SENTINELA DO
SUL/FNSCONVENENTE

41.523,01 0,00 41.523,01
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Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

4995 111111902210000 BANCO DO BRASIL - ACOES EST.
VIGILANCIA

7,76 0,00 7,76

4999 111111912330000 BANRISUL FMAS FEAS 28,51 0,00 28,51

5017 111111912170000 PM SENTINELA PISO DE ATENCAO
BASICA

65,79 0,00 65,79

5018 111111903110000 CEF-PMSENTINELA DO SUL/MAPA 340.073,75 0,00 340.073,75

5022 111111902390000 Banco do Brasil SA FMAS-Brasil Carinhoso 80,58 0,00 80,58

6000 111111902400000 BANCO DO BRASIL -BL PSB FNAS 10.629,67 0,00 10.629,67

6001 111111902420000 BANCO DO BRASIL C/ DBPC ESCOLA 160,00 0,00 160,00

6002 111111902440000 BANCO DO BRASIL C/ PSEMC FNAS 1.305,63 0,00 1.305,63

6003 111111902410000 BANCO DO BRASIL C/ BL GBF FNAS 23.341,59 0,00 23.341,59

6004 111111902430000 BANCO DO BRASIL C/ BL GSUAS FNAS 7.918,38 0,00 7.918,38

TOTAL 1.155.979,15 0,00 1.155.979,15

5.2.3.3 Modelo 3 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa - Ativo Disponível RPPS - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada

5.2.4.1 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Excluído RPPS - Dívida Consolidada ou Fundada - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

212310198010000 Financiamento Banrisul 13o Salario 86.792,77 0,00 86.792,77

212310198020100 BADESUL - LEI MUNICIPAL 1067/2010 2.613,14 0,00 2.613,14

221410101000000 INSS - DEBITO PARCELADO 493.585,61 0,00 493.585,61

222110203000000 OPERACOES DE CREDITO INTERNA - EM CONTRATOS -
BADESUL - LEI MUNICIPAL 1067/2010

23.682,89 0,00 23.682,89

TOTAL 606.674,41 0,00 606.674,41

5.2.4.2 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Excluído RPPS - Ativo Circulante e Não Circulante - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a
31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

111110100000000 CAIXA 500,16 0,00 500,16

111111902010000 BANCO DO BRASIL - DNPM - CFM 2.460,97 0,00 2.460,97

111111902020000 BANCO DO BRASIL - FEP 6.491,53 0,00 6.491,53

111111902030000 BANCO DO BRASIL - ICMS - EXP 3.644,96 0,00 3.644,96
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

111111902040000 BANCO DO BRASIL - ITR 3.336,53 0,00 3.336,53

111111902050000 BANCO DO BRASIL - CEX 347,58 0,00 347,58

111111902060000 BANCO DO BRASIL - CIDE 362,35 0,00 362,35

111111902070000 BANCO DO BRASIL - DISPOSICAO 229.532,49 0,00 229.532,49

111111902080000 BANCO DO BRASIL - PNATE 11.960,17 0,00 11.960,17

111111902090000 BANCO DO BRASIL - MDE 31,29 0,00 31,29

111111902100000 BANCO DO BRASIL - PNAE - FNDE 0,08 0,00 0,08

111111902110000 BANCO DO BRASIL - SAL. EDUCACAO 13.297,78 0,00 13.297,78

111111902120000 BANCO DO BRASIL - FUS 96.637,51 0,00 96.637,51

111111902160000 BANCO DO BRASIL - PROGRAMA BOLSA FAMILIA 248,46 0,00 248,46

111111902170000 BANCO DO BRASIL - FUNDEB 32.184,29 0,00 32.184,29

111111902180000 BANCO DO BRASIL - HIPERTENSAO ARTERIAL E
DIABETES

24,71 0,00 24,71

111111902190000 BANCO DO BRASIL - SIMPLES NACIONAL 1.628,55 0,00 1.628,55

111111902200000 BANCO DO BRASIL - AFB 112,78 0,00 112,78

111111902210000 BANCO DO BRASIL - ACOES EST. VIGILANCIA 7,76 0,00 7,76

111111902220000 BANCO DO BRASIL - MERENDA ESCOLAR 219,33 0,00 219,33

111111902230000 BANCO DO BRASIL - AFM - APOIO FINANCEIRO
MUNICIPAL

0,02 0,00 0,02

111111902240000 BANCO DO BRASIL - PDDE (A/C DE 2010) 37,76 0,00 37,76

111111902250000 BANCO DO BRASIL - FMS PAB FIXO 399,77 0,00 399,77

111111902260000 BANCO DO BRASIL - FMS AFB 3.021,01 0,00 3.021,01

111111902320000 BANCO DO BRASIL - FMS BLVGS 3.168,08 0,00 3.168,08

111111902340000 BANCO DO BRASIL - AFM MP 613 273,76 0,00 273,76

111111902350000 BANCO DO BRASIL - CAMINHOS DAS ESCOLA - PAR 4.276,83 0,00 4.276,83

111111902370000 Banco do Brasil SA FNS-INVAN 2.157,67 0,00 2.157,67

111111902390000 Banco do Brasil SA FMAS-Brasil Carinhoso 80,58 0,00 80,58

111111902400000 BANCO DO BRASIL -BL PSB FNAS 10.629,67 0,00 10.629,67

111111902410000 BANCO DO BRASIL C/ BL GBF FNAS 23.341,59 0,00 23.341,59

111111902420000 BANCO DO BRASIL C/ DBPC ESCOLA 160,00 0,00 160,00

111111902430000 BANCO DO BRASIL C/ BL GSUAS FNAS 7.918,38 0,00 7.918,38

111111902440000 BANCO DO BRASIL C/ PSEMC FNAS 1.305,63 0,00 1.305,63

111111903010000 CEF - DISPOSICAO 310,46 0,00 310,46

111111903020000 CEF - PRO-MORADIA 866,38 0,00 866,38

111111903030000 CEF - HABITAR 324,02 0,00 324,02

111111903040000 CEF - PDDE 0,12 0,00 0,12

111111903080000 CEF CONTRIBUICAO SINDICAL - 13417214 91.790,26 0,00 91.790,26

111111903100000 CEF-FMS SENTINELA DO SUL/FNSCONVENENTE 41.523,01 0,00 41.523,01

111111903110000 CEF-PMSENTINELA DO SUL/MAPA 340.073,75 0,00 340.073,75

111111912010000 BANRISUL - CME 257,72 0,00 257,72

111111912020000 BANRISUL - IPVA 13.007,95 0,00 13.007,95

111111912030000 BANRISUL - DISPOSICAO 27.567,02 0,00 27.567,02
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

111111912050000 BANRISUL - PRADEM 42,61 0,00 42,61

111111912060000 BANRISUL - SAL. EDUCACAO 136,56 0,00 136,56

111111912070000 BANRISUL - TRANSP. ESCOLAR 107.462,08 0,00 107.462,08

111111912080000 BANRISUL - FARMACIA BASICA 181,94 0,00 181,94

111111912090000 BANRISUL - FMCA 2.721,67 0,00 2.721,67

111111912110000 BANRISUL - TRIBUTOS 3.557,07 0,00 3.557,07

111111912130000 BANRISUL - CONS POP CPT 2010 1.333,93 0,00 1.333,93

111111912140000 BANRISUL - PMS PATRULHA AGRIC CONS POP 2006 1.568,90 0,00 1.568,90

111111912150000 BANRISUL - PMS ARMAZ ATRV ACUDE CONS POP2 370,21 0,00 370,21

111111912160000 PM SENT SUL CONS POP SAUDE 2007/2008 0,81 0,00 0,81

111111912170000 PM SENTINELA PISO DE ATENCAO BASICA 65,79 0,00 65,79

111111912180000 PM SENTINELA INVERNO GAUCHO 26,22 0,00 26,22

111111912190000 Banrisul c/ Eventos Municipais 846,43 0,00 846,43

111111912200000 Banrisul c/ Fundo Municipal do Meio Ambiente 37,70 0,00 37,70

111111912210000 BANRISUL FMS AFB 121,52 0,00 121,52

111111912220000 BANRISUL FMS AFB DIABETES 10.527,35 0,00 10.527,35

111111912230000 BANRISUL FMS PIM 7.942,50 0,00 7.942,50

111111912240000 BANRISUL FMS EPIDEMIO E PROMO SAUDE 8,13 0,00 8,13

111111912250000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR 2008/2009 11,19 0,00 11,19

111111912260000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR 2009/2010 13,17 0,00 13,17

111111912270000 BANRISUL FMS SAUDE MENTAL NAAB 1.088,94 0,00 1.088,94

111111912280000 BANRISUL FMS QUAL ATEN BAS SAUDE 2.336,47 0,00 2.336,47

111111912320000 BANRISUL C/ CIP - CONTRIBUICAO DE ILUMINACAO
PUBLICA

182,67 0,00 182,67

111111912330000 BANRISUL FMAS FEAS 28,51 0,00 28,51

111111912340000 BANRISUL ESF SANTA CLARA 5.693,19 0,00 5.693,19

111111912370000 BANRISUL FMS CONSULTA POPULAR 2015/2016 30.000,00 0,00 30.000,00

111115002000000 POUPANCA 30,79 0,00 30,79

111115099010000 BANRISUL - APLICACAO 4.090,06 0,00 4.090,06

111115099020000 CEF - APLICACAO 120-1 32,02 0,00 32,02

112330102000000 COTA-PARTE DO FPM 50.523,08 0,00 50.523,08

113810601000000 VALORES EM TRANSITO REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 21.343,04 0,00 21.343,04

113810800000000 CREDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO
FAMILIA PAGO

6.272,90 0,00 6.272,90

113810900000000 CREDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO
MATERNIDADE PAGO

41.711,68 0,00 41.711,68

113812802000000 INSS A RECUPERAR 14.635,58 0,00 14.635,58

113819000000000 DEMAIS CREDITOS NAO TRIBUTARIOS A RECEBER 1.503,42 0,00 1.503,42

113819904000000 BARBARA CONTER CORREA 211,41 0,00 211,41

113819906000000 ALICE MARTINS RODRIGUES 39,84 0,00 39,84

113819907000000 CLAUDIOMAR MACHADO BARBOSA 563,51 0,00 563,51

113819908000000 MARCELO SIMONETTO VASCONCELOS 44,47 0,00 44,47

113819909000000 VANESSA DUARTE LIMA 152,38 0,00 152,38
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

113819910000000 GRAZIELA LEMES SCHWALM 227,22 0,00 227,22

113819911000000 ROMILDO DIAS PEREIRA 200,96 0,00 200,96

113819912000000 DARIANE CABELERA DA SILVA 499,83 0,00 499,83

113819913000000 JONATAS ANDRE SOARES CLARO 571,93 0,00 571,93

113819915000000 TAMARA AZAMBUJA DORA 923,02 0,00 923,02

113819916000000 LUCIANA MOURA DIAS 362,19 0,00 362,19

121219899010100 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1639/2006 41.424,72 0,00 41.424,72

121219899010200 ELENILTON DE LIMA SOUZA - CERTIDAO 1822/2006 3.280,98 0,00 3.280,98

121219899010300 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 524/2007 19.220,98 0,00 19.220,98

121219899010400 JOSE ALVACI DA SILVA E SOUZA - CERTIDAO 937/2007 738,52 0,00 738,52

121219899010500 NILSON OLI MOREIRA BARBOSA - CERTIDAO 1572/2006 8.703,55 0,00 8.703,55

121219899010600 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 895/2006 2.581,32 0,00 2.581,32

121219899010700 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 2033/2006 3.717,69 0,00 3.717,69

121219899010800 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 893/2006 4.586,18 0,00 4.586,18

121219899010900 LUZARDO PACHECO AIBAR - CERTIDAO 363/199 16.336,39 0,00 16.336,39

121219899011000 OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA - CERTIDAO 411/2002 16.472,05 0,00 16.472,05

TOTAL 1.412.827,99 0,00 1.412.827,99

5.2.4.3 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Excluído RPPS - Obrigações Financeiras - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

211430101000000 CONTRIBUICOES AO RGPS SOBRE SALARIOS E
REMUNERACOES

182.970,16 0,00 182.970,16

211430500000000 FGTS 420,16 0,00 420,16

213110101010000 FORNECEDORES DO EXERCICIO 102.477,22 0,00 102.477,22

218810102000000 INSS 87.818,66 0,00 87.818,66

218810109000000 OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 33,34 0,00 33,34

218810113010000 CONTRIBUICAO SINDICAL 20.940,68 0,00 20.940,68

218810199010000 LIQUIDO PAGO FERIAS -18.920,91 0,00 -18.920,91

218810199040000 FINANCIAMENTOS BANRISUL 82.845,20 0,00 82.845,20

218810199080000 RESTITUICOES 178,65 0,00 178,65

218810199100000 IMPOSTOS A REPASSAR ISSQN 12,98 0,00 12,98

218810199120000 LIQUIDO PAGO RESCISAO 239.698,44 0,00 239.698,44

218810199180000 FINANCIAMENTO BRADESCO SA 1.809,41 0,00 1.809,41

218810199230000 FINANCIAMENTO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 3.456,40 0,00 3.456,40

218810446000000 DEPOSITOS DE TRIBUTOS A CLASSIFICAR 21.273,14 0,00 21.273,14

TOTAL 725.013,53 0,00 725.013,53

Total das Deduções (Total AC + ANC - Obrig. Financ.) 687.814,46

Total da Dívida Consolidada 0,00
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5.2.4.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Excluído RPPS - Outras Obrigações Não Integrantes da Dívida Consolidada - Exercício de 2016
- 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

631100000000000 RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR 53.558,94 0,00 53.558,94

TOTAL 53.558,94 0,00 53.558,94

5.2.4.5 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS - Dívida Consolidada ou Fundada -
Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.6 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS - Ativo Circulante e Não Circulante -
Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.7 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS - Obrigações Financeiras - Exercício
de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Total das Deduções (Total AC + ANC - Obrig. Financ.) 0,00

Total da Dívida Consolidada 0,00

5.2.4.8 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS - Outras Obrigações Não Integrantes
da Dívida Consolidada - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.5 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

5.2.5.1 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Garantias - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

O município não foi chamado a honrar quaisquer garantias.

5.2.5.2 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Contragarantias - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas

5.2.6.1 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

Total para fins da apuração do cumprimento do limite 0,00 0,00 0,00

5.2.6.2 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Antecipação da Receita - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.7 Modelo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar - Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Obrigações de Repasse ao RPPS - Exercício Anterior

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Obrigações de Repasse ao RPPS - Exercício Atual

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00
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Obrigações de Repasse ao RPPS - Exercício Atual

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

1 0,00 84.401,49 0,00 84.401,49 84.401,49

20 0,00 19.612,20 0,00 19.612,20 19.612,20

31 0,00 44.926,35 0,00 44.926,35 44.926,35

40 0,00 51.500,08 0,00 51.500,08 51.500,08

1003 0,00 1.479,40 0,00 1.479,40 1.479,40

1052 0,00 1.514,52 0,00 1.514,52 1.514,52

1100 0,00 23.026,40 0,00 23.026,40 23.026,40

1101 0,00 136,50 0,00 136,50 136,50

1103 0,00 8.577,54 0,00 8.577,54 8.577,54

1131 0,00 10.308,73 0,00 10.308,73 10.308,73

1196 0,00 5.600,00 0,00 5.600,00 5.600,00

4953 0,00 11.226,24 0,00 11.226,24 11.226,24

4990 0,00 9.070,00 0,00 9.070,00 9.070,00

6000 0,00 13.328,09 0,00 13.328,09 13.328,09

6003 0,00 1.160,00 0,00 1.160,00 1.160,00

TOTAL 0,00 285.867,54 0,00 285.867,54 285.867,54

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

1 25.309,67 27.956,36 0,00 27.956,36 53.266,03

20 16.067,43 3.965,17 0,00 3.965,17 20.032,60

31 3.361,10 9.799,76 0,00 9.799,76 13.160,86

40 7.599,16 4.350,41 0,00 4.350,41 11.949,57

1101 234,50 0,00 0,00 0,00 234,50

1106 598,00 580,00 0,00 580,00 1.178,00

4953 389,08 0,00 0,00 0,00 389,08

4990 0,00 3.942,00 0,00 3.942,00 3.942,00

6003 0,00 23.771,10 0,00 23.771,10 23.771,10

TOTAL 53.558,94 74.364,80 0,00 74.364,80 127.923,74

DISPONIBILIDADE

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

1 387.523,39 0,00 387.523,39
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DISPONIBILIDADE

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 31,29 0,00 31,29

31 32.184,29 0,00 32.184,29

40 96.637,51 0,00 96.637,51

1003 0,08 0,00 0,08

1097 10.527,35 0,00 10.527,35

1100 13.434,34 0,00 13.434,34

1101 107.462,08 0,00 107.462,08

1102 42,61 0,00 42,61

1103 219,33 0,00 219,33

1104 37,76 0,00 37,76

1106 399,77 0,00 399,77

1109 181,94 0,00 181,94

1116 30.000,00 0,00 30.000,00

1121 257,72 0,00 257,72

1125 2.721,67 0,00 2.721,67

1129 362,35 0,00 362,35

1130 347,58 0,00 347,58

1131 11.960,17 0,00 11.960,17

1154 6.491,53 0,00 6.491,53

1166 24,71 0,00 24,71

1196 1.088,94 0,00 1.088,94

1854 3.168,08 0,00 3.168,08

2000 4.276,83 0,00 4.276,83

3000 182,67 0,00 182,67

3254 7.942,50 0,00 7.942,50

3259 5.693,19 0,00 5.693,19

4775 2.157,67 0,00 2.157,67

4840 3.021,01 0,00 3.021,01

4841 121,52 0,00 121,52

4953 2.336,47 0,00 2.336,47

4954 8,13 0,00 8,13

4990 41.523,01 0,00 41.523,01

4995 7,76 0,00 7,76

4999 28,51 0,00 28,51

5017 65,79 0,00 65,79

5018 340.073,75 0,00 340.073,75

5022 80,58 0,00 80,58

6000 10.629,67 0,00 10.629,67

6001 160,00 0,00 160,00

6002 1.305,63 0,00 1.305,63

6003 23.341,59 0,00 23.341,59

6004 7.918,38 0,00 7.918,38
TOTAL 1.155.979,15 0,00 1.155.979,15
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LEGENDA DOS CÓDIGOS DOS RECURSOS VINCULADOS

1 RECURSO LIVRE

20 MDE

31 FUNDEB

40 ACOES E SERVICOS PUBLICO DE SAUDE - ASPS/FUS

1002 PBV II

1003 SCFV

1052 PBFI

1054 IGD-SUAS

1097 DIABETES ESTADUAL

1100 SALARIO EDUCACAO

1101 PEATE/RS

1102 PRADEM

1103 PNAE

1104 PDDE

1106 PAB FEDERAL

1109 FARMACIA BASICA

1116 COREDE 2015/2016

1121 CME- CENTRO MUNICIPAL DE ESPORTES

1125 FMCA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

1129 CIDE

1130 CEX

1131 PNATE

1146 PRODESA

1154 FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO

1163 PBF - IGD

1166 HIPERTENSAO ARTERIAL E DIABETES

1177 Convenio SEHABS no 2089/11

1178 SICONV

1196 NAAB

1258 IGDBF

1521 PTMC

1616 PLE - PASSE LIVRE ESTUDANTIL

1854 PFVPS

2000 FNDE/LOA-PAR-TD-2014 TRANSFERENCIA DIRETA

3000 CIP - CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA

3254 PIM

3259 ESF - SANTA CLARA

4775 RECURSO FEDERAL INVAN

4840 AFB FEDERAL

4841 AFB ESTADUAL

4953 Politica de Incentivo Estadual a Qualificacao da Atencao Basica em Saude (PIES)

4954 VIGIL. EPIDEMIOLOGICA

4990 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO BASICA DE SAUDE

4995 ACOES ESTRUTURANTES EM VIGILANCIA

4999 FEAS

5000 BPC

5003 CONVENIO MINISTERIO DAS CIDADES/RECURSO FEDERAL
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LEGENDA DOS CÓDIGOS DOS RECURSOS VINCULADOS

5014 CONTRAPARTIDA INSUMOS PARA CONTROLE DE DIABETES

5017 PAB ESTADUAL

5018 Aquisicao de Mecanizacao de Patrulha Agricula

5022 FUNDO NAC.ASSIT.SOCIL-BRASIL CARINHOSO

6000 BL PSB FNAS

6001 BPC ESCOLA

6002 BL PSEMC FNAS

6003 BL GBF FNAS

6004 BL GSUAS FNAS

5.2.10 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais do Legislativo

5.2.10.1 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Exercício de 2015 - 01/01/2015 a 31/12/2015

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11120101010000000000 ITR - MDE 2.567,64 0,00 2.567,64

11120101020000000000 ITR FUNDEB 10.270,38 0,00 10.270,38

11120101030000000000 ITR - ASPS 9.243,32 0,00 9.243,32

11120101040000000000 ITR - PROPRIO 29.271,25 0,00 29.271,25

11120200010000000000 IPTU - PROPRIO 60.109,33 0,00 60.109,33

11120200020000000000 IPTU - MDE 25.515,87 0,00 25.515,87

11120200030000000000 IPTU - ASPS 15.025,37 0,00 15.025,37

11120431010100000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 32.928,01 0,00 32.928,01

11120431010200000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE 13.720,00 0,00 13.720,00

11120431010300000000 IRRF ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS 8.232,01 0,00 8.232,01

11120431020100000000 IRRF - ATIVO/INATIVO - LEGISLATIVO - PROPRIO 1.356,94 0,00 1.356,94

11120431020200000000 IRRF - ATIVO/INATIVO - LEGISLATIVO - MDE 565,40 0,00 565,40

11120431020300000000 IRRF - ATIVO/INATIVO - LEGISLATIVO - ASPS 339,23 0,00 339,23

11120431060100000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER EXECUTIVO/INDIRETAS-
PROPRIO

17.904,90 0,00 17.904,90

11120431060200000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER EXECUTIVO/INDIRETAS- MDE

7.460,53 0,00 7.460,53

11120431060300000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER EXECUTIVO/INDIRETAS- ASPS

4.476,29 0,00 4.476,29

11120431070100000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER LEGISLATIVO - PROPRIO

88,01 0,00 88,01

11120431070200000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER LEGISLATIVO - MDE

36,68 0,00 36,68

11120431070300000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SERVICOS
DE TERCEIROS - PODER LEGISLATIVO - ASPS

22,00 0,00 22,00

11120800010000000000 ITBI - PROPRIO 74.591,40 0,00 74.591,40

11120800020000000000 ITBI - MDE 31.079,76 0,00 31.079,76

11120800030000000000 ITBI - ASPS 18.647,84 0,00 18.647,84

11130501010000000000 ISS - PROPRIO 560.671,81 0,00 560.671,81
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130501020000000000 ISS - MDE 233.726,35 0,00 233.726,35

11130501030000000000 ISS - ASPS 140.055,00 0,00 140.055,00

11212100000000000000 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL 38.004,48 0,00 38.004,48

11212500000000000000 TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO DE
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAS E
PRESTADORA DE SERVICOS

1.410,93 0,00 1.410,93

11213000000000000000 TAXA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO DE
TRANSPORTE

600,00 0,00 600,00

11221200000000000000 EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS
ADMINISTRATIVAS

2.587,20 0,00 2.587,20

11222100020000000000 TX DE SERVICOS CADASTRAIS DEC 809/2014 3.950,00 0,00 3.950,00

11222800000000000000 TAXA DE CEMITERIOS 2.408,00 0,00 2.408,00

11229000000000000000 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 9.767,60 0,00 9.767,60

11229900040000000000 TAXA DE EMISSOES DE CERTIDOES 4.114,31 0,00 4.114,31

12300000000000000000 CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE
ILUMINACAO PUBLICA

57.607,66 0,00 57.607,66

17210102010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PROPRIO

3.621.384,32 0,00 3.621.384,32

17210102020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - MDE

317.665,24 0,00 317.665,24

17210102040000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - ASPS

1.143.594,46 0,00 1.143.594,46

17210102060000000000 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB 1.270.660,60 0,00 1.270.660,60

17210103010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - PROPRIO

158.795,43 0,00 158.795,43

17210103020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - MDE

69.647,11 0,00 69.647,11

17210103030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE
DEZEMBRO - ASPS

50.145,91 0,00 50.145,91

17210104010000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
PROPRIO

42.860,78 0,00 42.860,78

17210104020000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
MDE

18.798,58 0,00 18.798,58

17210104030000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO -
ASPS

13.534,96 0,00 13.534,96

17213600010000000000 Transferencia Financeira - L.C. No87/96-Proprio 12.509,32 0,00 12.509,32

17213600020000000000 Transferencia Financeira - L.C. No87/96-Mde 1.097,29 0,00 1.097,29

17213600040000000000 Transferencia Financeira - L.C. No87/96-Asps 3.950,19 0,00 3.950,19

17213600050000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA L.C.No 87/96 - FUNDEB 4.389,14 0,00 4.389,14

17220101010000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 1.832.361,55 0,00 1.832.361,55

17220101020000000000 COTA-PARTE DO ICMS - MDE 152.696,79 0,00 152.696,79

17220101040000000000 COTA-PARTE DO ICMS - ASPS 458.090,42 0,00 458.090,42

17220101050000000000 COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB 610.787,24 0,00 610.787,24

17220102010000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 169.788,09 0,00 169.788,09
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17220102020000000000 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 14.149,02 0,00 14.149,02

17220102030000000000 COTA-PARTE DO IPVA - ASPS 42.447,06 0,00 42.447,06

17220102040000000000 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 56.596,07 0,00 56.596,07

17220104010000000000 COTA-PARTE DO IPI / EXPORTACAO - PROPRIO 35.296,22 0,00 35.296,22

17220104020000000000 COTA-PARTE DO IPI / EXPORTACAO - MDE 2.941,35 0,00 2.941,35

17220104040000000000 COTA-PARTE DO IPI / EXPORTACAO - ASPS 8.824,07 0,00 8.824,07

17220104050000000000 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB 11.765,45 0,00 11.765,45

17220113000000000000 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO
DOMINIO ECONOMICO

4.893,05 0,00 4.893,05

19113800010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 1.288,13 0,00 1.288,13

19113800020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE 537,61 0,00 537,61

19113800030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS 321,06 0,00 321,06

19114000010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 481,58 0,00 481,58

19114000020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE 201,16 0,00 201,16

19114000030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS 119,65 0,00 119,65

19119901010100000000 MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS PELO
EXERCICIO DO PODER DE POLICIA

6,89 0,00 6,89

19119901010200000000 MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS PELA
PRESTACAO DE SERVICOS

115,46 0,00 115,46

19131100010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
PROPRIO

1.975,89 0,00 1.975,89

19131100020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
MDE

823,80 0,00 823,80

19131100030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU -
ASPS

493,24 0,00 493,24

19131300010000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
PROPRIO

40,19 0,00 40,19

19131300020000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
MDE

16,76 0,00 16,76

19131300030000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS -
ASPS

10,04 0,00 10,04

19139800000000000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS
CONTRIBUICOES DE MELHORIA

48,80 0,00 48,80

19139900010100000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS
TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA

127,80 0,00 127,80

19139900010200000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS
TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS

658,11 0,00 658,11

19311100010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 3.768,24 0,00 3.768,24

19311100020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE 1.570,53 0,00 1.570,53

19311100030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS 1.221,98 0,00 1.221,98

19311300010000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO 79,50 0,00 79,50

19311300020000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE 33,13 0,00 33,13

19311300030000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - ASPS 19,87 0,00 19,87

19319800000000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS CONTRIBUICOES DE
MELHORIA

123,55 0,00 123,55

19319901010100000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS TAXAS PELO EXERCICIO
DO PODER DE POLICIA

191,31 0,00 191,31
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

19319901010200000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS TAXAS PELA
PRESTACAO DE SERVICOS

1.393,32 0,00 1.393,32

91112020001000000000 Deducao - IPTU - PROPRIO -13.262,81 0,00 -13.262,81

91112020002000000000 Deducao - IPTU - MDE -5.526,78 0,00 -5.526,78

91112020003000000000 Deducao - IPTU - ASPS -3.315,21 0,00 -3.315,21

91122900000000000000 Deducao - TAXA DE LIMPEZA PUBLICA -16,79 0,00 -16,79

91722010101000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO -239,40 0,00 -239,40

91722010102000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE -19,95 0,00 -19,95

91722010104000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS -59,85 0,00 -59,85

91722010105000000000 Deducao - COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB -79,81 0,00 -79,81

TOTAL 11.541.172,21 0,00 11.541.172,21

5.2.10.2 Modelo 13 - Demonstrativo dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Valores Corrigidos - Exercício de 2015 - 01/01/2015 a 31/12/2015

Més Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado Índice IGP-DI Valor Corrigido

Janeiro 1.145.273,06 0,00 1.145.273,06 1,1068 1.267.588,22

Fevereiro 982.023,00 0,00 982.023,00 1,0994 1.079.636,09

Março 964.563,38 0,00 964.563,38 1,0936 1.054.846,51

Abril 859.183,50 0,00 859.183,50 1,0805 928.347,77

Maio 1.018.538,92 0,00 1.018.538,92 1,0707 1.090.549,62

Junho 1.071.827,34 0,00 1.071.827,34 1,0664 1.142.996,68

Julho 761.476,32 0,00 761.476,32 1,0592 806.555,72

Agosto 775.546,42 0,00 775.546,42 1,0531 816.727,93

Setembro 760.477,75 0,00 760.477,75 1,0489 797.665,11

Outubro 625.250,85 0,00 625.250,85 1,0342 646.634,43

Novembro 1.040.750,71 0,00 1.040.750,71 1,0164 1.057.819,02

Dezembro 1.536.260,96 0,00 1.536.260,96 1,0044 1.543.020,51

TOTAL 11.541.172,21 0,00 11.541.172,21 12.232.387,61

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 2.401.468,15 2.357.026,06

2º Bimestre 2.401.468,15 1.730.794,56

3º Bimestre 2.401.468,15 3.377.429,17

4º Bimestre 2.401.468,15 2.562.800,74

5º Bimestre 2.401.468,15 2.130.891,17

6º Bimestre 2.401.468,25 3.932.177,84

TOTAL 14.408.809,00 16.091.119,54

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00
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RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.917,17 1.625,04

2º Bimestre 1.917,17 3.239,11

3º Bimestre 1.917,17 1.680,24

4º Bimestre 1.917,17 1.366,39

5º Bimestre 1.917,17 432.604,39

6º Bimestre 1.917,15 1.786,45

TOTAL 11.503,00 442.301,62

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -314.552,00 -352.179,32

2º Bimestre -314.552,00 -203.413,86

3º Bimestre -314.552,00 -502.677,89

4º Bimestre -314.552,00 -312.932,54

5º Bimestre -314.552,00 -293.232,67

6º Bimestre -314.552,00 -529.686,71

TOTAL -1.887.312,00 -2.194.122,99

TOTAL DA RECEITA 12.533.000,00 14.339.298,17

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2015.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2016.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2015.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2015.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2016.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2015.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2016.

5.6 Operações de Crédito e Despesas de Capital

5.6.1 Operações de Crédito e Despesas de Capital do Exercício de 2016 - 01/01/2016 a 31/12/2016

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

400000000000 DESPESAS DE CAPITAL 777.825,95 0,00 777.825,95

Deduções

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 777.825,95 0,00 777.825,95

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DA RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito que excederam as despesas de capital 0,00

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Julio Cesar Carvalho

CPF: 94586233087

Cargo/Função: Prefeito

Mandato - Início e Término: 01/01/2013 a 31/12/2016

Substitutos:

CPF: 99999595049 Nome: Thiago Vencato de Caldas Cargo: Assessor Jurídico

Substituições:

Início: 19/09/2016 Término: 03/10/2016

Não houve substituições formais no 1º bimestre.

Não houve substituições formais no 2º bimestre.

Não houve substituições formais no 3º bimestre.

Não houve substituições formais no 4º bimestre.

Não houve substituições formais no 6º bimestre.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Prefeito do exercício 2016,solicita que fique registrado perante esta Egrégia Casa( TCE/RS) que de acordo com ofício circular/FES.nº433/2016 da Secretaria da Saúde do
Estado do Rio Grande do Sul,Programas Pactuados ente Estado e esta Prefeitura e em virtude desta estar no cadin não foram repassados os recursos que somam um
montante de R$ 241.193,58 sendo que R$ 164.619,64 de 2014 e R$76.573,91 de 2016
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

SENTINELA DO SUL, 29 de Março de 2017

_________________________________________________

ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA

Contabilista

_________________________________________________

JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Prefeito Municipal
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Nome da Entidade: PM DE SENTINELA DO SUL

CNPJ: 94068277000108

ORGÃO Nº: 81400

Cód. Barras do RVE Vinculado: 61601113073130101

MODELO 1 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, Inciso I do art. 53 Valores expressos em reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Valor Ajustado

Arrecadadas no mês de referência e nos onze anteriores (12 meses) 14.099.656,22

MODELO 2 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´a´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

DESPESA COM PESSOAL VALOR AJUSTADO % s/RCL

Total da Despesa Líquida c/ Pessoal nos 12 últimos meses 7.174.273,07 50,88%

Limite para Emissão de Alerta - LRF, Inciso II do § 1º do art. 59 48,60 %

Limite Prudencial - LRF, Parágrafo Único do art. 22 51,30 %

Limite Legal - LRF, alínea ´´b´´ do Inciso III do art. 20 54,00 %

MODELO 4 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´b´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

DÍVIDA VALOR AJUSTADO % s/RCL

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00%

Limite Para Emissão de Alerta - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 108,00 %

Limite Legal - Resolução do Senado Federal nº 40/2001, Inciso II do art. 3º 120,00 %

MODELO 5 - DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´c´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

GARANTIAS DE VALORES VALOR AJUSTADO % s/RCL

Total das Garantias 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal Ampliado - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 28,80 %

Limite Legal Ampliado - Resolução Senado Federal nº 43/2001, Parágrafo Único do art. 9º 32,00 %

MODELO 6 - DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´d´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR AJUSTADO % s/RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 14,40 %

Limite Legal - Operação de Crédito Internas e Externas- Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 7º 16,00 %

Operação de Crédito p/Antecipação de Receita - ARO 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal - ARO - Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 10 6,30 %

Limite Legal - ARO - Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 10 7,00 %

MODELO 7 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´b´´ do Inciso III do art. 55 Valores expressos em reais

CNPJ: 94068277000108

Entidade: PM DE SENTINELA DO SUL
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Código do Recurso Nome do Recurso INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR COM SUFICIÊNCIA FINANCEIRA

PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS

Ajustado Ajustado

1 RECURSO LIVRE 84.401,49 53.266,03

20 MDE 31,29 0,00

31 FUNDEB 32.184,29 0,00

40 ACOES E SERVICOS PUBLICO DE SAUDE -
ASPS/FUS

51.500,08 11.949,57

1003 SCFV 0,08 0,00

1100 SALARIO EDUCACAO 13.434,34 0,00

1101 PEATE/RS 136,50 234,50

1103 PNAE 219,33 0,00

1106 PAB FEDERAL 0,00 399,77

1131 PNATE 10.308,73 0,00

1196 NAAB 1.088,94 0,00

4953 Politica de Incentivo Estadual a Qualificacao da Atencao
Basica em Saude (PIES)

2.336,47 0,00

4990 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE
ATENCAO BASICA DE SAUDE

9.070,00 3.942,00

6000 BL PSB FNAS 10.629,67 0,00

6003 BL GBF FNAS 1.160,00 22.181,59

SUBTOTAL 216.501,21 91.973,46

TOTAL 308.474,67

Código do
Recurso

Nome do Recurso INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DO EXERCÍCIO ATUAL

PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS

Ajustado Ajustado Ajustado Ajustado

20 MDE 0,00 16.067,43 19.580,91 3.965,17

31 FUNDEB 0,00 3.361,10 12.742,06 9.799,76

1003 SCFV 0,00 0,00 1.479,32 0,00

1052 PBFI 0,00 0,00 1.514,52 0,00

1100 SALARIO EDUCACAO 0,00 0,00 9.592,06 0,00

1103 PNAE 0,00 0,00 8.358,21 0,00

1106 PAB FEDERAL 0,00 198,23 0,00 580,00

1196 NAAB 0,00 0,00 4.511,06 0,00

4953 Politica de Incentivo Estadual a Qualificacao da
Atencao Basica em Saude (PIES)

0,00 389,08 8.889,77 0,00

6000 BL PSB FNAS 0,00 0,00 2.698,42 0,00

6003 BL GBF FNAS 0,00 0,00 0,00 1.589,51

SUBTOTAL 0,00 20.015,84 69.366,33 15.934,44

TOTAL 20.015,84 85.300,77

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

Exercícios Anteriores

Processados 0,00
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Não Processados 20.015,84

Subtotal 20.015,84

Exercício Atual

Processados 69.366,33

Não Processados 15.934,44

Subtotal 85.300,77

Total Ex Anterior + Ex Atual 105.316,61

DOS ALERTAS

__________Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000 - LEI DE RESPON-
SABILIDADE FISCAL (LRF), e considerando que o (s) índice (s) demonstrado (s) no Modelo 9 - Demonstrativo
dos Limites está (ão) acima do limite estabelecido na LRF, serão emitidos, automaticamente, conforme o caso, os
ALERTAS a seguir indicados:

DESPESA COM PESSOAL

__________O ÍNDICE DE DESPESA COM PESSOAL de 50,88 % está situado no intervalo de 48,61% a
51,30%, sendo, portanto, superior ao limite para emissão do alerta de que trata o Inciso II do § 1º do Art. 59 da LRF,
de 48,60%, (percentual este equivalente a 90,00% sobre o limite de 54,00%, conforme estipulado no Inciso II do §
1º do Art. 59 c/c alínea ´´b´´ do Inciso III do Art. 20, ambos da LRF).

__________Considerando a(s) ocorrência(s) prevista(s) no(s) inciso(s) II e/ou III do § 1º do art. 59 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), os montantes da despesa total com pessoal, e/ou a dívida consolidada
líquida, e/ou as garantias de valores e operações de crédito se encontra(m) acima de 90,00% dos limites legais.

__________Assim, considerando as competências estabelecidas no § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000 (LRF) e o disposto no inciso XI do art. 48, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Es-
tado - RITCE, esta Corte emite o presente ALERTA.

DA CIÊNCIA

__________EU, PREFEITO MUNICIPAL, com base no(s) índice(s) acima demonstrado(s), considero-me cientifi-
cado do referido alerta.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Modelo 9 - DEMONSTRATIVO DOS LIMITES - RGF
EXECUTIVO/INDIRETAS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO DE 2016

PM DE SENTINELA DO SUL

2º Semestre

Para uso do

Tribunal de Contas

Fl. Rubrica

16.0.0.3

29/03/2017

16:12:46

Pág.: 3/4

  Página

192

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

3

P
eç

a
55

83
63

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N01BBD88

Assinado digitalmente por: JOSE MARCIO BOEIRA DE SOUZA em 30/03/17, EDUARDO JUNIOR MUNARETTO em 30/03/17
e JOSE FLAVIO RAPHAELLI TRESCASTRO em 30/03/17.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.06AE.9734.0FDC.FE95.68ED.



SENTINELA DO SUL, 29 de Março de 2017 .

_________________________________________________

JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Prefeito Municipal

_________________________________________________

EDUARDO JUNIOR MUNARETTO

Responsável pela Administração Financeira

_________________________________________________

JOSE MARCIO BOEIRA DE SOUZA

Responsável pelo Controle Interno
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a. Quadro Principal - Receitas e Despesas

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL (a) PREVISÃO ATUALIZADA (b) RECEITAS REALIZADAS (c) SALDO (d = c - b)

RECEITAS CORRENTES (I) 12.521.497,00 12.521.497,00 13.896.996,55 1.375.499,55
RECEITA TRIBUTARIA 1.270.780,00 1.270.780,00 928.003,08 -342.776,92
RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 0,00 56.246,20 56.246,20
RECEITA PATRIMONIAL 53.841,00 53.841,00 126.725,18 72.884,18
RECEITA DE SERVICOS 225.787,00 225.787,00 142.374,50 -83.412,50
TRANSFERENCIAS CORRENTES 10.931.345,00 10.931.345,00 12.610.786,94 1.679.441,94
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 39.744,00 39.744,00 32.860,65 -6.883,35

RECEITAS DE CAPITAL (II) 11.503,00 11.503,00 442.301,62 430.798,62
AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 11.503,00 11.503,00 11.151,62 -351,38
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 431.150,00 431.150,00

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 12.533.000,00 12.533.000,00 14.339.298,17 1.806.298,17

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
Operacoes de Credito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operacoes de Credito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV + V) 12.533.000,00 12.533.000,00 14.339.298,17 1.806.298,17

DÉFICIT (VII) - - 0,00 -

TOTAL (VIII) = (VI + VII) 12.533.000,00 12.533.000,00 14.339.298,17 1.806.298,17

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) - 15.373,75 15.373,75 -
Superavit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00
Reabertura de Creditos Adicionais 0,00 15.373,75 15.373,75 0,00
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (f)

DESPESAS
EMPENHADAS (g)

DESPESAS
LIQUIDADAS (h)

DESPESAS PAGAS
(i)

SALDO (j = f - g)

DESPESAS CORRENTES (IX) 10.509.800,00 17.245.308,36 12.648.584,06 12.622.901,26 12.354.761,24 4.596.724,30
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.329.950,00 9.363.792,33 7.582.120,67 7.557.452,07 7.374.061,75 1.781.671,66
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 32.000,00 184.000,00 27.974,81 27.974,81 27.974,81 156.025,19
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.147.850,00 7.697.516,03 5.038.488,58 5.037.474,38 4.952.724,68 2.659.027,45

DESPESAS DE CAPITAL (X) 1.078.200,00 2.363.683,74 826.507,95 777.825,95 760.098,43 1.537.175,79
INVESTIMENTOS 928.200,00 2.148.143,74 664.698,64 616.016,64 598.289,12 1.483.445,10
AMORTIZACAO DA DIVIDA 150.000,00 215.540,00 161.809,31 161.809,31 161.809,31 53.730,69

RESERVA DE CONTINGENCIA (XI) 250.000,00 103.600,00 0,00 0,00 0,00 103.600,00

RESERVA DO RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 11.838.000,00 19.712.592,10 13.475.092,01 13.400.727,21 13.114.859,67 6.237.500,09

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Divida Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Divida Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 11.838.000,00 19.712.592,10 13.475.092,01 13.400.727,21 13.114.859,67 6.237.500,09

SUPERÁVIT (XVI) - - 864.206,16 - - -

TOTAL (XVII) = (XV + XVI) 11.838.000,00 19.712.592,10 14.339.298,17 13.400.727,21 13.114.859,67 6.237.500,09
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b. Quadro da Execução dos Restos a Pagar

RPNP Exercícios
Anteriores (a)

RPNP Exercício
Anterior (b)

RPP Exercícios
Anteriores (c)

RPP Exercício
Anterior (d)

Liquidados (e) Pagos (f) Cancelados (g) Saldo (h = a + b +
c + d - f - g)

DESPESAS CORRENTES 0,00 62.088,64 0,00 274.163,50 -11.978,13 262.185,37 21.105,83 52.960,94
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 3.700,28 0,00 146.325,62 -8.733,99 137.591,63 8.733,99 3.700,28
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 218,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 218,14
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 58.170,22 0,00 127.837,88 -3.244,14 124.593,74 12.371,84 49.042,52

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 838,00 0,00 1.217,76 -1.153,56 64,20 1.393,56 598,00
INVESTIMENTOS 0,00 838,00 0,00 138,50 -74,30 64,20 314,30 598,00
AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 1.079,26 -1.079,26 0,00 1.079,26 0,00

TOTAL 0,00 62.926,64 0,00 275.381,26 -13.131,69 262.249,57 22.499,39 53.558,94

c. Notas Explicativas

SENTINELA DO SUL , 29 de Março de 2017

Gestor responsável pelo período de 01/01/2016 a 31/12/2016 - Julio Cesar Carvalho - Prefeito Municipal

Responsáveis pela entrega dos documentos

ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA

Contabilista

JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Prefeito Municipal
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a. Quadro Principal

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

ATIVO CIRCULANTE 3.124.150,64
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.155.979,15
CREDITOS A CURTO PRAZO 260.221,25
DEMAIS CREDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 92.613,38
INVESTIMENTOS E APLICACOES TEMPORARIAS A CURTO PRAZO 0,00
ESTOQUES 1.614.024,86
VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS
ANTECIPADAMENTE

1.312,00

ATIVO NAO CIRCULANTE 11.097.887,58
ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 781.170,33

CREDITOS A LONGO PRAZO 664.107,95
DEMAIS CREDITOS E VALORES A LONGO PRAZO 117.062,38
INVESTIMENTOS E APLICACOES TEMPORARIAS A LONGO
PRAZO

0,00

ESTOQUES 0,00
VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS
ANTECIPADAMENTE

0,00

INVESTIMENTOS 4.829,52
IMOBILIZADO 10.311.887,73
INTANGIVEL 0,00
DIFERIDO 0,00

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

PASSIVO CIRCULANTE 814.419,44
OBRIGACOES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E ASSISTENCIAIS
A PAGAR A CURTO PRAZO

183.390,32

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 89.405,91
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 102.477,22
OBRIGACOES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00
OBRIGACOES DE REPARTICAO A OUTROS ENTES 0,00
PROVISOES A CURTO PRAZO 0,00
DEMAIS OBRIGACOES A CURTO PRAZO 439.145,99

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 517.268,50
OBRIGACOES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E ASSISTENCIAIS
A PAGAR A LONGO PRAZO

493.585,61

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 23.682,89
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 0,00
OBRIGACOES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00
PROVISOES A LONGO PRAZO 0,00
DEMAIS OBRIGACOES A LONGO PRAZO 0,00
RESULTADO DIFERIDO 0,00

TOTAL DO PASSIVO 1.331.687,94
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

PATRIMONIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00
ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00
RESERVAS DE CAPITAL 0,00
AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL 0,00
RESERVAS DE LUCROS 0,00
DEMAIS RESERVAS 0,00
RESULTADOS ACUMULADOS 12.890.350,28
(-) ACOES/COTAS EM TESOURARIA 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 12.890.350,28

TOTAL 14.222.038,22 TOTAL 14.222.038,22
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b. Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes

ATIVO (I) PASSIVO (II)

ATIVO FINANCEIRO 1.227.356,77 PASSIVO FINANCEIRO 852.937,27

Contas escrituraveis da Classe 1 com atributo F 1.227.356,77 Contas escrituraveis do Grupo 2.1 com atributo F 725.013,53
Contas escrituraveis do Grupo 2.2 com atributo F 0,00
Creditos Empenhado a Liquidar (6.2.2.1.3.01.00) 0,00
Empenhos a Liquidar Inscritos em Restos a Pagar nao Processados
(6.2.2.1.3.05.00)

0,00

RP nao Processado a Liquidar (6.3.1.1.0.00.00) 53.558,94
RP nao Processados inscricao no Exercicio (6.3.1.7.1.00.00) 74.364,80

ATIVO PERMANENTE 12.994.681,45 PASSIVO PERMANENTE 606.674,41

Contas escrituraveis da Classe 1 com atributo P 12.994.681,45 Contas escrituraveis do Grupo 2.1 com atributo P 89.405,91
Contas escrituraveis do Grupo 2.2 com atributo P 517.268,50

TOTAL 14.222.038,22 TOTAL 1.459.611,68

SALDO PATRIMONIAL (I - II) 12.762.426,54

c. Quandro das Contas de Compensações

Compensações ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congeneres 0,00
Direitos Contratuais 0,00
Outros Atos Potenciais Ativos 0,00

Compensações PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00
Obrigacoes Conveniadas e Outros Instrumentos Congeneres 0,00
Obrigacoes Contratuais 0,00
Outros Atos Potenciais Passivos 0,00

TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

d. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro

Código do Recurso Descrição Valor

1 RECURSO LIVRE -189.290,12
20 MDE -39.613,51
31 FUNDEB -25.902,92
40 ACOES E SERVICOS PUBLICO DE SAUDE - ASPS/FUS 33.187,86

1003 SCFV -1.479,32
1052 PBFI -1.514,52
1097 DIABETES ESTADUAL 10.527,35
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Código do Recurso Descrição Valor

1100 SALARIO EDUCACAO -9.592,06
1101 PEATE/RS 107.091,08
1102 PRADEM 42,61
1103 PNAE -8.358,21
1104 PDDE 37,76
1106 PAB FEDERAL -778,23
1109 FARMACIA BASICA 181,94
1116 COREDE 2015/2016 30.000,00
1121 CME- CENTRO MUNICIPAL DE ESPORTES 257,72
1125 FMCA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE 2.721,67
1129 CIDE 362,35
1130 CEX 347,58
1131 PNATE 1.651,44
1154 FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 6.491,53
1166 HIPERTENSAO ARTERIAL E DIABETES 24,71
1196 NAAB -4.511,06
1854 PFVPS 3.168,08
2000 FNDE/LOA-PAR-TD-2014 TRANSFERENCIA DIRETA 4.276,83
3000 CIP - CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA 182,67
3254 PIM 7.942,50
3259 ESF - SANTA CLARA 5.693,19
4775 RECURSO FEDERAL INVAN 2.157,67
4840 AFB FEDERAL 3.021,01
4841 AFB ESTADUAL 121,52
4953 Politica de Incentivo Estadual a Qualificacao da Atencao Basica em Saude (PIES) -9.278,85
4954 VIGIL. EPIDEMIOLOGICA 8,13
4990 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO BASICA DE SAUDE 28.511,01
4995 ACOES ESTRUTURANTES EM VIGILANCIA 7,76
4999 FEAS 28,51
5017 PAB ESTADUAL 65,79
5018 Aquisicao de Mecanizacao de Patrulha Agricula 340.073,75
5022 FUNDO NAC.ASSIT.SOCIL-BRASIL CARINHOSO 80,58
6000 BL PSB FNAS -2.698,42
6001 BPC ESCOLA 160,00
6002 BL PSEMC FNAS 1.305,63
6003 BL GBF FNAS -1.589,51

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas
Programa Autenticador de Dados - Versão: 16.0.0.3

Balanço Patrimonial
29 / 03 / 2017 - 16 : 12 : 46

PM DE SENTINELA DO SUL ORGÃO Nº: 81400 CNPJ: 94068277000108 01/01/2016 a 31/12/2016

29/03/2017 Página 3 de 5 16:12:54

  Página

199

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

3

P
eç

a
55

83
65

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N01BBD86

Assinado digitalmente por: ELOISA OLIVEIRA DA SILVEIRA em 30/03/17 e JOSE FLAVIO RAPHAELLI TRESCASTRO em 30/03/17.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.BAD6.315B.2B6A.7DE9.928D.



Código do Recurso Descrição Valor

6004 BL GSUAS FNAS 7.918,38
Total 303.041,88
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e. Notas Explicativas

SENTINELA DO SUL , 29 de Março de 2017

Gestor responsável pelo período de 01/01/2016 a 31/12/2016 - Julio Cesar Carvalho - Prefeito Municipal

Responsáveis pela entrega dos documentos

ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA

Contabilista

JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Prefeito Municipal
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a. Variações Patrimoniais

Conta Valor

VARIACAO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 16.555.184,41

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 1.018.718,18

IMPOSTOS 921.184,72

TAXAS 95.870,75

CONTRIBUICOES DE MELHORIA 1.662,71

CONTRIBUICOES 56.246,20

CONTRIBUICOES SOCIAIS 0,00

CONTRIBUICOES DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO 0,00

CONTRIBUICAO DE ILUMINACAO PUBLICA 56.246,20

CONTRIBUICOES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 0,00

EXPLORACAO E VENDA DE BENS, SERVICOS E DIREITOS 154.942,30

VENDA DE MERCADORIAS 0,00

VENDA DE PRODUTOS 0,00

EXPLORACAO DE BENS E DIREITOS E PRESTACAO DE SERVICOS 154.942,30

VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 117.288,82

JUROS E ENCARGOS DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 82.473,76

VARIACOES MONETARIAS E CAMBIAIS 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00

REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS E APLICACOES FINANCEIRAS 34.815,06

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES RECEBIDAS 15.023.506,62

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00

TRANSFERENCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 15.022.506,62

TRANSFERENCIAS DAS INSTITUICOES PRIVADAS 1.000,00

TRANSFERENCIAS DAS INSTITUICOES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00

TRANSFERENCIAS DE CONSORCIOS PUBLICOS 0,00

TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR 0,00

EXECUCAO ORCAMENTARIA DELEGADA 0,00

TRANSFERENCIAS DE PESSOAS FISICAS 0,00

OUTRAS TRANSFERENCIAS E DELEGACOES RECEBIDAS 0,00

VALORIZACAO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 73.759,67

REAVALIACAO DE ATIVOS 60.087,08

GANHOS COM ALIENACAO 0,00

GANHOS COM INCORPORACAO DE ATIVOS 0,00

GANHOS COM DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 13.672,59

REVERSAO DE REDUCAO A VALOR RECUPERAVEL 0,00

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 110.722,62

VARIACAO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPACOES 0,00

REVERSAO DE PROVISOES E AJUSTES DE PERDAS 0,00

DIVERSAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 110.722,62

VARIACAO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 13.710.545,92

PESSOAL E ENCARGOS 7.781.754,34

REMUNERACAO A PESSOAL 5.746.448,35

ENCARGOS PATRONAIS 1.609.717,71

BENEFICIOS A PESSOAL 244.890,17

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 180.698,11

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00

APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00

PENSOES 0,00
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Conta Valor

BENEFICIOS DE PRESTACAO CONTINUADA 0,00

BENEFICIOS EVENTUAIS 0,00

POLITICAS PUBLICAS DE TRANSFERENCIA DE RENDA 0,00

OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00

USO DE BENS, SERVICOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 3.455.175,86

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 171.436,70

SERVICOS 3.283.739,16

DEPRECIACAO, AMORTIZACAO E EXAUSTAO 0,00

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 15.830,95

JUROS E ENCARGOS DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 15.830,95

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00

VARIACOES MONETARIAS E CAMBIAIS 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00

APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00

TRANSFERENCIAS E DELEGACOES CONCEDIDAS 2.410.038,37

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 466.002,39

TRANSFERENCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 1.944.035,98

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 0,00

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00

TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS 0,00

TRANSFERENCIAS AO EXTERIOR 0,00

EXECUCAO ORCAMENTARIA DELEGADA 0,00

OUTRAS TRANSFERENCIAS E DELEGACOES CONCEDIDAS 0,00

DESVALORIZACAO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORACAO DE PASSIVOS 6.679,23

REAVALIACAO, REDUCAO A VALOR RECUPERAVEL E AJUSTE PARA PERDAS 6.679,23

PERDAS COM ALIENACAO 0,00

PERDAS INVOLUNTARIAS 0,00

INCORPORACAO DE PASSIVOS 0,00

DESINCORPORACAO DE ATIVOS 0,00

TRIBUTARIAS 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 0,00

CONTRIBUICOES 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVICOS
PRESTADOS

0,00

CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS 0,00

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 0,00

CUSTO DE SERVICOS PRESTADOS 0,00

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 41.067,17

PREMIACOES 0,00

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPACOES 0,00

INCENTIVOS 0,00

SUBVENCOES ECONOMICAS 0,00

PARTICIPACOES E CONTRIBUICOES 0,00

VPD DE CONSTITUICAO DE PROVISOES 0,00

DIVERSAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 41.067,17

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 2.844.638,49
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b. Notas Explicativas

SENTINELA DO SUL , 29 de Março de 2017

Gestor responsável pelo período de 01/01/2016 a 31/12/2016 - Julio Cesar Carvalho - Prefeito Municipal

Responsáveis pela entrega dos documentos

ELOÍSA OLIVEIRA DA SILVEIRA

Contabilista

JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Prefeito Municipal
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Nome da Entidade: PM DE SENTINELA DO SUL

CNPJ: 94068277000108

ORGÃO Nº: 81400

Código de Barras do RGF que originou o Relatório: 61602113073130101 (Modelo 9)

É Encerramento de Mandato? Sim

Possui RPPS? Não

Lei de Instituição do Controle Interno: 1002

Data da Lei de Instituição do Controle Interno: 28/05/2009

(Não houve alteração da Lei de Instituição do Controle Interno)

Cadastro dos Integrantes do Controle Interno

- Responsável pelo Controle Interno

CPF NOME CARGO EMAIL TELEFONE

92522343068 Jose Marcio Boeira de Souza Contador josemarcioboeira@ibest.com.br

- Observações do Cadastro do Sistema de Controle Interno

Não foram inseridas observações para este item.

1 - Audiência Pública

O Poder Executivo não demonstrou e avaliou o cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre do exercício atual, em audiência
pública.

Não foram inseridas observações para este item.

5 - Disponibilização dos Estudos e Estimativas das Receitas

O Poder Executivo não colocou à disposição do Poder Legislativo Municipal, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício
subseqüente, inclusive da Receita Corrente Líquida, bem como as respectivas memórias de cálculo, conforme definido no § 3º do arti-
go 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Não foram inseridas observações para este item.

8 - Limitação de Empenho e Movimentação Financeira

O Poder Executivo Municipal não promoveu a limitação de empenho, pois foi constatado que a realização da receita deverá comportar
o cumprimento das metas de resultado nominal ou primário.

Não foram inseridas observações para este item.

9 - Operações de Crédito

As inscrições em Restos a Pagar foram escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no 2º Semestre de
2016, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo do credor.

Contudo, as operações de crédito e as demais formas de financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros não foram es-
crituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no 2º Semestre de 2016, detalhando, pelo menos, a natureza
e o tipo do credor.

Não houve realização de operação de crédito por antecipação de receita (ARO) no exercício.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO CONTROLE INTERNO
PODER EXECUTIVO

EXERCÍCIO DE 2016

Periodo: 2º Semestre

PM DE SENTINELA DO SUL

Para uso do

Tribunal de Contas

Fl. Rubrica

3.0.0.6

30/03/2017

15:24:45

Pág.: 1/5

  Página

205

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

1

P
eç

a
55

94
82

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N01BB929

Assinado digitalmente por: JOSE MARCIO BOEIRA DE SOUZA em 30/03/17 e JOSE FLAVIO RAPHAELLI TRESCASTRO em
30/03/17.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.54F7.42C8.3B11.2B29.2609.



Não foram inseridas observações para este item.

10 - Dívida Consolidada Líquida

A Dívida Consolidada Líquida foi apurada no 2º Semestre de 2016 de acordo com o estabelecido na Resolução do Senado Federal nº
40/2001, inciso II do art. 3º e nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

Não foram inseridas observações para este item.

11 - Aplicação da Receita de Alienação de Bens

No 2º Semestre de 2016 não houve registro de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio
público.

Não foram inseridas observações para este item.

13 - Utilização dos Recursos Vinculados

As disponibilidades constam de registro próprio e os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória estão identificados e
escriturados de forma individualizada.

Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica foram utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação.

Não foram inseridas observações para este item.

14 - Identificação de Beneficiários de Pagamentos de Sentenças Judiciais

Não existem beneficiários de pagamento de Sentenças Judiciais no Poder Executivo.

Não foram inseridas observações para este item.

15 - Renúncia de Receita

No 2º Semestre de 2016 não houve renúncia de receita decorrente da concessão e/ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária.

Não foram inseridas observações para este item.

16 - Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO

O quadro a seguir demonstra os bimestres em que foram efetuadas as publicações e divulgações bimestrais dos Relatórios Resumidos
de Execução Orçamentária - RREO, bem como o cumprimento do prazo fixado no art. 52 da LRF e a observância dos modelos da
STN.

Considerando que o município possui menos de 50.000 habitantes, o Poder Executivo poderá optar pela publicação do RREO no jor-
nal ou pela afixação no Mural, sendo obrigatória a disponibilização via Internet.

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

Quanto a fixação em mural:

o RREO foi fixado em mural? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim Sim Sim
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Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Quanto à divulgação, em jornal ou Diário Oficial do Município:

o RREO foi divulgado em jornal ou Diário Oficial do Município? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Quanto a disponibilização na Internet:

o RREO foi disponibilizado na internet? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Não foram inseridas observações para este item.

17 - Publicação do Relatório de Gestão Fiscal

As publicações e divulgações dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF, relativas ao 2º Semestre de 2016, foram efetuadas pelo Poder
Executivo conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS e na forma do disposto nas Portarias da STN,
no prazo fixado no § 2º do art. 55 da LRF.

Não foram inseridas observações para este item.

18 - Despesa com Pessoal

A Despesa com Pessoal do Poder Executivo foi apurada conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

A Despesa total com Pessoal não excedeu a 95% (noventa e cinco por cento) do limite no 2º Semestre de 2016.

O Poder Executivo excedeu o limite de 54% da Despesa com Pessoal no 2º Quadrimestre de 2015.

O percentual excedente não foi reduzido em, pelo menos, 1/3 no quadrimestre seguinte, 3º Quadrimestre de 2015, e, não foi eliminado
o excesso, integralmente, até o segundo período seguinte, 1º Semestre de 2016.

Não houve a realização de ato que resultou aumento de despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final de
mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Não foram inseridas observações para este item.

19 - Instituição, Previsão e Efetiva Arrecadação de Tributos

Houve a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do Município.

As previsões de receita observaram as normas técnicas e legais, consideraram os efeitos das alterações da legislação, da variação do
índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e foram acompanhadas de demonstrativo de sua evo-
lução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas uti-
lizadas.

Não foram inseridas observações para este item.

21 - Restos a Pagar - Últimos 8 meses de mandato

O Poder Executivo, no que concerne a Restos a Pagar por recursos vinculados, não apresentou insuficiência financeira decorrente de
empenhos emitidos no período de 01/05 a 31/12/2016 (últimos 2 quadrimestres do mandato).

Não foram inseridas observações para este item.
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22 - Equilíbrio Financeiro

Na análise do Saldo de Restos a Pagar por recursos vinculados do Poder Executivo, constatou-se a existência de recursos financeiros
para a cobertura dos mesmos.

Não foram inseridas observações para este item.

23 - Informações sobre Inativos e Pensionistas

O Município não paga complementação de aposentadorias.

Não foram inseridas observações para este item.

24 - Contribuição para Custeio de Despesas de Outros Entes da Federação

O município não contribuiu para o custeio de despesas de competência de outros Entes da Federação no exercício de 2016.

Não foram inseridas observações para este item.

25 - Informações referentes à LC nº 131/2009

As informações não foram disponibilizadas na Internet, em tempo real, em desatendimento ao Art. 48, Parágrafo único, inciso II e Art.
48-A, ambos da LC nº 101/2000, com as alterações introduzidas pela LC nº 131/2009.

Não foram inseridas observações para este item.

26 - Sistema de controle de custos

A Administração Pública não mantém sistema de custos que permite a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, finan-
ceira e patrimonial conforme previsto no art. 50, § 3º da LRF.

Não foram inseridas observações para este item.

Observações do Responsável pelo Controle Interno para o TCERS

A competência do atual controle interno inicia-se em 02/01/2017. E do atual prefeito em 01/01/2017, e Secretario da Fazenda em
02/01/2017. Responsáveis tão somente pela entrega. Sem mais.
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PM DE SENTINELA DO SUL, 30/03/2017

_________________________________________________

JOSÉ FLÁVIO RAPHAELLI TRESCASTRO

Prefeito Municipal

_________________________________________________

Jose Marcio Boeira de Souza

Responsável pelo Controle Interno
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Modelo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar Ajustado

LC Federal nº 101/2000, art. 54 e alínea "b" do inciso III do art. 55

Fl.

Rubr.

SIA1288

1

20

31

40

1003

1052

1097

1100

1101

1102

1103

1104

1106

1109

1116

1121

1125

1129

1130

1131

1154

1166

1196

1854

2000

3000

3254

3259

4775

4840

4841

4953

4954

4990

4995

4999

5017

5018

5022

6000

6001

6002

6003

6004

R

E

C

U

R

SO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Exercícios

Anteriores

 84.401,49

 19.612,20

 44.926,35

 51.500,08

 1.479,40

 1.514,52

 0,00

 23.026,40

 136,50

 0,00

 8.577,54

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10.308,73

 0,00

 0,00

 5.600,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 11.226,24

 0,00

 9.070,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 13.328,09

 0,00

 0,00

 1.160,00

 0,00

Exercício

Atual

 84.401,49

 19.612,20

 44.926,35

 51.500,08

 1.479,40

 1.514,52

 0,00

 23.026,40

 136,50

 0,00

 8.577,54

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10.308,73

 0,00

 0,00

 5.600,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 11.226,24

 0,00

 9.070,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 13.328,09

 0,00

 0,00

 1.160,00

 0,00

TOTAL

 25.309,67

 16.067,43

 3.361,10

 7.599,16

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 234,50

 0,00

 0,00

 0,00

 598,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 389,08

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 27.956,36

 3.965,17

 9.799,76

 4.350,41

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 580,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.942,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 23.771,10

 0,00

 53.266,03

 20.032,60

 13.160,86

 11.949,57

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 234,50

 0,00

 0,00

 0,00

 1.178,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 389,08

 0,00

 3.942,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 23.771,10

 0,00

 0,00

 31,29

 32.184,29

 96.637,51

 1.479,40

 1.514,52

 10.527,35

 23.026,40

 107.462,08

 42,61

 8.577,54

 37,76

 1.178,00

 181,94

 30.000,00

 257,72

 2.721,67

 362,35

 347,58

 11.960,17

 6.491,53

 24,71

 5.600,00

 3.168,08

 4.276,83

 182,67

 7.942,50

 5.693,19

 2.157,67

 3.021,01

 121,52

 11.615,32

 8,13

 41.523,01

 7,76

 28,51

 65,79

 340.073,75

 80,58

 13.328,09

 160,00

 1.305,63

 24.931,10

 7.918,38

Disponibilidade

-137.667,52

-39.613,51

-25.902,92

 33.187,86

 0,00

 0,00

 10.527,35

 0,00

 107.091,08

 42,61

 0,00

 37,76

 0,00

 181,94

 30.000,00

 257,72

 2.721,67

 362,35

 347,58

 1.651,44

 6.491,53

 24,71

 0,00

 3.168,08

 4.276,83

 182,67

 7.942,50

 5.693,19

 2.157,67

 3.021,01

 121,52

 0,00

 8,13

 28.511,01

 7,76

 28,51

 65,79

 340.073,75

 80,58

 0,00

 160,00

 1.305,63

 0,00

 7.918,38

Suficiência ou

Insuficiência

Financeira para

a Cobertura

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Exercícios

Anteriores

Exercício

Atual
TOTAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

94068277000108CNPJ:

SENTINELA DO SUL

2016EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

          O Demonstrativo dos Restos a Pagar por recurso vinculado, apresentado pelo 

Poder Executivo (documentos de código de barras 61601113073130101), foi ajustado durante

a análise realizada pela Equipe Técnica do TCE/RS, conforme segue: 

MUNICÍPIO:

94068277000108CNPJ:

TOTAIS:  285.867,54  127.923,74  808.255,94

TOTAL DA INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA:  203.183,95
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Modelo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar Ajustado

LC Federal nº 101/2000, art. 54 e alínea "b" do inciso III do art. 55

Fl.

Rubr.

SIA1288

- Foi deduzida a totalidade da disponibilidade financeira do recurso 0001 - Livre  

(R$ 387.523,39 - peça 558362, pág. 26), nos termos da Instrução Normativa nº 

18/2015, para cobertura dos Valores Restituíveis - Passivo Circulante (R$ 458.066,90

- peça 558362, pág. 23), trazendo uma insuficiência financeira para esse Recurso. 

- Nos termos da Instrução Normativa/TCE nº 18/2015 (Anexo I, Modelo 7), foram 

ajustadas as disponibilidades financeiras dos Recursos 1003, 1052, 1100, 1103, 1106,

1196, 4953, 6000, 6003, descaracterizando as insuficiências financeiras desses 

recursos, provenientes de créditos a receber da União e/ou do Estado. 

- Assim, fica alterado o valor da insuficiência financeira total apresentado no 

Modelo 9 (peça 558363), de R$ 105.316,61, para R$ 203.183,95.

JONATHAN BALZAN

Observações finais:

16/03/2018SICM/SAG, em

Auditor Público Externo.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM AÇÕES 

E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS

Fl.

Rubr.

SIA1281

SENTINELA DO SUL

2016EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

        O índice de aplicação em Ações e Serviços Públicos e Saúde (ASPS), apresentado

pelo Poder Executivo (documentos de código de barras 61601113073130101), foi ajustado d

MUNICÍPIO:

Demonstrativo da Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS

40

40

40

2

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

Administração Geral

Atenção Básica

Administração Financeira

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS

RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE

RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - ASPS

Deducao - IPTU - PROPRIO

Deducao - IPTU - MDE

Deducao - IPTU - ASPS

Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO

Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE

Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS

Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB

Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB

ITR - MDE

ITR - FUNDEB

ITR - ASPS

ITR - PROPRIO

IPTU - PROPRIO

IPTU - MDE

IPTU - ASPS

IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO

IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE

IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS

IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO

IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE

IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS

IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS - PODER 

EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS - PODER 

EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS - PODER 

EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

ITBI - PROPRIO

ITBI - MDE

ITBI - ASPS

ISS - PROPRIO

 11.786,13

 3.207.004,32

 1.820,00

 8.532,03

 24,34

 14,57

-14.431,85

-6.013,85

-3.607,30

-7,88

-0,66

-1,97

-2,63

-292,43

 3.247,18

 12.989,38

 11.689,72

 37.017,48

 57.969,48

 24.155,21

 14.491,14

 51.788,86

 21.579,20

 12.947,47

 197,48

 82,28

 49,36

 15.300,74

 6.375,47

 3.825,25

 67.365,26

 28.068,88

 16.841,30

 291.157,58

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesas por Recursos Vinculados

Rendimentos de Aplicações Financeiras

Contas da Receitas
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM AÇÕES 

E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS

Fl.

Rubr.

SIA1281

SENTINELA DO SUL

2016EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

MUNICÍPIO:

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

ISS - MDE

ISS - ASPS

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS 

- COTA MENSAL - PROPRIO

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS 

- COTA MENSAL - MDE

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS 

- COTA MENSAL - ASPS

COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS 

- 1% COTA ENTREGUE NO MES DE DEZEMBRO - PROPRIO

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS 

- 1% COTA ENTREGUE NO MES DE DEZEMBRO - MDE

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS 

- 1% COTA ENTREGUE NO MES DE DEZEMBRO - ASPS

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS 

- 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO - PROPRIO

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS 

- 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO - MDE

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS 

- 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO - ASPS

TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N  87/96 - PROPRIO

TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N  87/96 - MDE

TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N  87/96 - ASPS

TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N  87/96 - FUNDEB

COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO

COTA-PARTE DO ICMS - MDE

COTA-PARTE DO ICMS - ASPS

COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB

COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO

COTA-PARTE DO IPVA - MDE

COTA-PARTE DO IPVA - ASPS

COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB

COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO

COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE

COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS

COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB

MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO

MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE

MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS

MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO

MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE

MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - 

 120.955,49

 72.789,94

 4.157.488,70

 364.067,50

 1.307.270,89

 1.452.523,32

 181.415,63

 75.589,85

 45.353,91

 122.480,18

 53.719,37

 38.677,93

 12.023,76

 1.054,70

 3.796,86

 4.218,78

 1.903.243,52

 158.603,67

 475.810,96

 634.414,58

 173.708,26

 14.475,71

 43.427,07

 57.902,79

 23.975,96

 1.998,03

 5.994,03

 7.992,04

 378,10

 157,99

 93,98

 489,53

 204,52

 121,72

 1.330,66

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contas da Receitas
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM AÇÕES 

E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS

Fl.

Rubr.

SIA1281

SENTINELA DO SUL

2016EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

04/04/2017

LUCIANA COPETTI MENDES

Contas incluídas/ajustadas pelo auditor para recomposição do cálculo.*

MUNICÍPIO:

SICM/SAG, em

Auditor Público Externo.

 26,37ÍNDICE DE APLICAÇÃO EM ASPS

 3.212.078,42TOTAL DA APLICAÇÃO EM ASPS

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

*****************

PROPRIO

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - 

MDE

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - 

ASPS

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - 

PROPRIO

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - 

ASPS

RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO

RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE

RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS

RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO

 555,05

 331,93

 10,24

 4,27

 2,53

 5.476,55

 2.282,59

 1.368,54

 58,39

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 12.180.659,08RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS (Ajustada)

Contas da Receitas
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Fl.

Rubr.

SIA1282

SENTINELA DO SUL

2016EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

          O índice de aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 

apresentado pelo Poder Executivo (documentos de código de barras 61601113073130101), fo

MUNICÍPIO:

Demonstrativo da Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

20

31

31

0

2

19311300020000000000

19311300030000000000

91112020001000000000

91112020002000000000

91112020003000000000

91722010101000000000

91722010102000000000

91722010104000000000

91722010105000000000

91722010405000000000

11120101010000000000

11120101020000000000

11120101030000000000

11120101040000000000

11120200010000000000

11120200020000000000

11120200030000000000

11120431010100000000

11120431010200000000

11120431010300000000

11120431020100000000

11120431020200000000

11120431020300000000

11120431060100000000

11120431060200000000

11120431060300000000

11120800010000000000

11120800020000000000

11120800030000000000

Administração Geral

Educação Infantil

Ensino Fundamental

(+) Perda com o FUNDEB

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB     

RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - MDE

RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - ASPS

Deducao - IPTU - PROPRIO

Deducao - IPTU - MDE

Deducao - IPTU - ASPS

Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO

Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - MDE

Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - ASPS

Deducao - COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB

Deducao - COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB

ITR - MDE

ITR - FUNDEB

ITR - ASPS

ITR - PROPRIO

IPTU - PROPRIO

IPTU - MDE

IPTU - ASPS

IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO

IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - MDE

IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - ASPS

IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - PROPRIO

IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - MDE

IRRF - ATIVO/INATIVO-LEGISLATIVO - ASPS

IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS - PODER 

EXECUTIVO/INDIRETAS - PROPRIO

IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS - PODER 

EXECUTIVO/INDIRETAS - MDE

IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS - PODER 

EXECUTIVO/INDIRETAS - ASPS

ITBI - PROPRIO

ITBI - MDE

ITBI - ASPS

 1.018.187,02

 245.556,71

 1.715.676,27

 289.304,32

 6.006,67

 24,34

 14,57

-14.431,85

-6.013,85

-3.607,30

-7,88

-0,66

-1,97

-2,63

-292,43

 3.247,18

 12.989,38

 11.689,72

 37.017,48

 57.969,48

 24.155,21

 14.491,14

 51.788,86

 21.579,20

 12.947,47

 197,48

 82,28

 49,36

 15.300,74

 6.375,47

 3.825,25

 67.365,26

 28.068,88

 16.841,30

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesas por Recursos Vinculados

Contas da Receitas
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Fl.

Rubr.

SIA1282

SENTINELA DO SUL

2016EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

MUNICÍPIO:

11130501010000000000

11130501020000000000

11130501030000000000

17210102010000000000

17210102020000000000

17210102040000000000

17210102060000000000

17210103010000000000

17210103020000000000

17210103030000000000

17210104010000000000

17210104020000000000

17210104030000000000

17213600010000000000

17213600020000000000

17213600040000000000

17213600050000000000

17220101010000000000

17220101020000000000

17220101040000000000

17220101050000000000

17220102010000000000

17220102020000000000

17220102030000000000

17220102040000000000

17220104010000000000

17220104020000000000

17220104040000000000

17220104050000000000

19113800010000000000

19113800020000000000

19113800030000000000

19114000010000000000

19114000020000000000

19114000030000000000

ISS - PROPRIO

ISS - MDE

ISS - ASPS

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS

- COTA MENSAL - PROPRIO

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS

- COTA MENSAL - MDE

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS

- COTA MENSAL - ASPS

COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS

- 1% COTA ENTREGUE NO MES DE DEZEMBRO - PROPRIO

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS

- 1% COTA ENTREGUE NO MES DE DEZEMBRO - MDE

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS

- 1% COTA ENTREGUE NO MES DE DEZEMBRO - ASPS

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS

- 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO - PROPRIO

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS

- 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO - MDE

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS

- 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO - ASPS

TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N  87/96 - PROPRIO

TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N  87/96 - MDE

TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N  87/96 - ASPS

TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N  87/96 - FUNDEB

COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO

COTA-PARTE DO ICMS - MDE

COTA-PARTE DO ICMS - ASPS

COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB

COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO

COTA-PARTE DO IPVA - MDE

COTA-PARTE DO IPVA - ASPS

COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB

COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - PROPRIO

COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - MDE

COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - ASPS

COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - FUNDEB

MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO

MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - MDE

MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - ASPS

MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO

MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - MDE

MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - ASPS

 291.157,58

 120.955,49

 72.789,94

 4.157.488,70

 364.067,50

 1.307.270,89

 1.452.523,32

 181.415,63

 75.589,85

 45.353,91

 122.480,18

 53.719,37

 38.677,93

 12.023,76

 1.054,70

 3.796,86

 4.218,78

 1.903.243,52

 158.603,67

 475.810,96

 634.414,58

 173.708,26

 14.475,71

 43.427,07

 57.902,79

 23.975,96

 1.998,03

 5.994,03

 7.992,04

 378,10

 157,99

 93,98

 489,53

 204,52

 121,72

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Fl.

Rubr.

SIA1282

SENTINELA DO SUL

2016EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

04/04/2017

LUCIANA COPETTI MENDES

Contas incluídas/ajustadas pelo auditor para recomposição do cálculo.*

MUNICÍPIO:

SICM/SAG, em

Auditor Público Externo.

 26,79ÍNDICE DE APLICAÇÃO EM MDE

 3.262.717,65TOTAL DA APLICAÇÃO EM MDE

19131100010000000000

19131100020000000000

19131100030000000000

19131300010000000000

19131300020000000000

19131300030000000000

19311100010000000000

19311100020000000000

19311100030000000000

19311300010000000000

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - 

PROPRIO

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - 

MDE

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - 

ASPS

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - 

PROPRIO

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - 

MDE

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - 

ASPS

RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO

RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - MDE

RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - ASPS

RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO

 1.330,66

 555,05

 331,93

 10,24

 4,27

 2,53

 5.476,55

 2.282,59

 1.368,54

 58,39

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 12.180.659,08RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS (Ajustada)

Contas da Receitas
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SICM - SAG 
Proc. Nº 01671-02.00/14-1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS 
SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO 

UNIDADE AUDITADA: Executivo Municipal 
 
MUNICÍPIO: Sentinela do Sul 
 
EXERCÍCIO EXAMINADO: 2016 
 
PROCESSO: 2482-0200/16-3 

 
 

1. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 

1.1. Análise da Efetividade do Atendimento da Educação Infantil, 
consoante Emenda Constitucional nº 59/2009 e Plano Nacional de Educação 
 

O artigo 208, da Constituição Federal estabelece em seus incisos I e IV, 
que o dever do Estado com educação será efetivado mediante a garantia de: 

 
“ I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (de-

zessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos 
os que a ela não tiveram acesso na idade própria (redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 59/2009); 

(...) 
 
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cin-

co) anos de idade.” 
 
 

A Constituição Federal assegura o direito à Educação Infantil, não haven-
do discricionariedade do Administrador para sua concretização, conforme reiterada-
mente decidido pelo Supremo Tribunal Federal:  

 
 

“A educação infantil, por qualificar-se como direito fundamental de 
toda criança, não se expõe, em seu processo de concretização, a avalia-
ções meramente discricionárias da Administração Pública, nem se subor-
dina a razões de puro pragmatismo governamental. – Os Municípios – que 
atuarão, prioritariamente, no ensino fundamental e na educação infantil 
(CF, artigo 211, §2º) – não poderão demitir-se do mandato constitucional, 
juridicamente vinculante, que lhes foi outorgado pelo artigo 208, IV, da Lei 
Fundamental da República, e que representa fator de limitação da discrici-
onariedade político-administrativa dos entes municipais, cujas opções, tra-
tando-se do atendimento das crianças em creche (CF, art. 208, IV), não po-
dem ser exercidas de modo a comprometer, com apoio em juízo de simples 
conveniência ou de mera oportunidade, a eficácia desse direito básico de 
índole social (RE 410.715-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, 
DJ 3.2.2006).” 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SICM - SAG 
Proc. Nº 2482-0200/16-3 

 

Visando assegurar a implementação desse direito a um maior número de 
crianças, a Lei nº 10.172/2001 (que instituiu o Plano Nacional de Educação 
2001/2010), considerando que a educação é elemento constitutivo da pessoa e, por-
tanto, deve estar presente desde o momento em que ela nasce, como meio e condi-
ção de formação, desenvolvimento, integração social e realização pessoal e tendo 
em vista as condições limitantes das famílias trabalhadoras, monoparentais, nuclea-
res, das de renda familiar insuficiente para prover os meios adequados para o cuida-
do e educação de seus filhos pequenos e da impossibilidade de a maioria dos pais 
adquirirem os conhecimentos sobre o processo de desenvolvimento da criança que 
a pedagogia oferece, estabeleceu como meta o atendimento de, no mínimo, 50% 
das crianças de 0 a 3 anos em 2010 e de 80% das com 4 e 5 anos, até o final de 
2010. 

 
A Emenda Constitucional nº 59/2009, dando nova redação ao artigo 208, 

inciso I, da Constituição Federal, tornou obrigatória a matrícula das crianças de 4 e 5 
anos. E estabeleceu que a implementação dessa norma deveria ocorrer progressi-
vamente até 2016. O Plano Nacional de Educação 2014/2024, instituído pela Lei nº 
13.005/2014, reiterou a obrigatoriedade de universalização do atendimento das cri-
anças de 4 e 5 anos até 2016, assim como a meta de atendimento de, no mínimo, 
50% das crianças de 0 a 3 anos até o final de sua vigência. 
 

Para a análise das taxas de atendimento em creche e pré-escola, utiliza-
mos as Estimativas Populacionais do IBGE enviadas para o TCU, estratificadas por 
idade e sexo pelo MS/SGEP/DATASUS, para o ano de 2012. Nelas consta que a 
população do Município de Sentinela do Sul na faixa de 0 a 3 anos de idade é de 
222 e de 146 na faixa etária de 4 e 5 anos. 
 

No ano de 2016 frequentavam instituições de ensino 16 crianças de até 
três anos de idade e 92 com idade de 4 a 5 anos. Da relação do número de crianças 
atendidas (considerando-se aquelas atendidas, independente da etapa de ensino) 
com a população da faixa etária correspondente, temos uma taxa de 7,21% de aten-
dimento das crianças de 0 a 3 anos e de 63,02% das crianças de 4 a 5 anos.  

 
Idade do Aluno Creche Pré-Escola Fundamental 

Menor um ano    
Um ano    
Dois anos 6   
Três anos 10   
Quatro anos  40  
Cinco anos  50 2 
Seis anos  1 51 
Sete anos ou +    
Soma 16 91  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SICM - SAG 
Proc. Nº 2482-0200/16-3 

 

Levando em conta o atendimento de 7,21% das crianças de 0 a 3 anos e 
de 63,02% das crianças de 4 a 5 anos, chega-se à necessidade de criação de 95 
vagas em creche e de 54 vagas na pré-escola, totalizando 149 vagas na Educação 
Infantil, detalhadas a seguir: 
 
 

Faixa de Idade do 
Aluno  Alunos  População Taxa por 

Idade 

Novas vagas 
0 a 3 
anos 

4 a 5 
anos 

0 a 5 
anos 

0 a 3 anos 16 222 7,21% 95   

4 a 5 anos 92 146 63,02%  54  

0 a 5 anos 108 368 29,35%   149 

 
A estrutura existente no Município de Sentinela do Sul em 2016, conforme 

o número de escolas, turmas, docentes e matrículas, por creches e pré-escolas, de 
acordo com as redes de ensino, está demonstrada a seguir: 

 
Creches  Federal Estadual Municipal Privada Total 
Estabelecimentos   1  1 
Turmas   2  2 
Docentes   1  1 
Matrículas   16  16 
 
Pré-Escolas  Federal Estadual Municipal Privada Total 
Estabelecimentos   3  3 
Turmas   8  8 
Docentes   6  6 
Matrículas   91  91 
 

Nas análises efetuadas pelo Tribunal de Contas até o exercício de 2012 
levou-se em conta os alunos matriculados em creche e pré-escola, independente-
mente da idade do aluno matriculado. Esta metodologia foi modificada a partir do 
exercício de 2013, levando-se em conta a idade do aluno matriculado, o que permite 
a verificação mais apurada do número de novas vagas a serem criadas. Nos de-
monstrativos a seguir são mostrados os esforços que o Município de Sentinela do 
Sul desenvolveu neste período: 

 
Taxa de Atendimento Bruta da Educação Infantil, Sentinela do Sul, 2010 a 2012: 
 
 
Ano 

Alunos Taxa de Atendimento 
Posição 
Estadual 

Vagas a criar PNE 

Creche 
Pré-

Escolar 
Ed. 

Infantil Creche 
Pré-

Escolar 
Ed. 

Infantil Creche 
Pré-

Escolar 
Ed. 

Infantil 

2010  84 84 0,00% 54,55% 22,64% 428ª 109 70 179 
2011 11 72 83 5,07% 46,75% 22,37% 443ª 98 82 180 
2012 18 57 75 8,11% 39,05% 20,39% 464ª 93 89 182 
 
 
 
 

  Página

212

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

3

P
eç

a
81

52
92

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N017D1E7

Assinado digitalmente por: FERNANDO AUGUSTO WOBETO em 18/12/17.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.DE24.307E.F747.1F17.1551.



 
 
 

 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SICM - SAG 
Proc. Nº 2482-0200/16-3 

 

Taxa de Atendimento por Idade do Aluno, Independentemente da Etapa de Ensino Ma-
triculado, Sentinela do Sul, 2013 a 2016: 
 

 
Ano 

Idade dos Alunos Taxa de Atendimento 
Posição 
Estadual 

Vagas a criar PNE 
0 a 3 
anos 

4 a 5 
anos 

0 a 5 
anos 

0 a 3 
anos 

4 a 5 
anos 

0 a 5 
anos 

0 a 3 
anos 

4 a 5 
anos 

0 a 5 
anos 

2013 9 61 70 4,05% 41,78% 19,02% 479ª 102 85 187 
2014 21 105 126 9,46% 71,92% 34,24% 404ª 90 41 131 
2015 9 79 88 4,05% 54,11% 23,91% 479ª 102 67 169 
2016 16 92 108 7,21% 63,02% 29,35% 477ª 95 54 149 
 
 

Consoante Execução Orçamentária, no Município de Sentinela do Sul, o 
investimento em Educação Infantil no ano de 2016 atingiu o montante de 
R$ 245.556,71. Foram utilizados recursos 0020 MDE - R$ 0,00 e recursos 0031 
FUNDEB – R$ 245.556,71, totalizando liquidação de despesas com recursos pró-
prios no montante de R$ 245.556,71. Com recursos 0001 – Livres liquidados 
R$ 0,00 e com Recursos 1000 – Vinculados R$ 0,00. 

 
No Município de Sentinela do Sul os valores foram investidos na Educa-

ção Infantil, desde a Emenda Constitucional nº 59/2009 até o presente, de acordo 
com a natureza da despesa: 

 

Ano 
Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

Juros e 
Encargos 
da Dívida 

Outras  
Despesas 
Correntes 

Investimentos 
Inversões 

Financeiras 
Amortização 

da Dívida 

Valor liquidado 
Educação 

Infantil 

2009 11.793,67  2.218,80 5.613,09   19.625,56 
2010   4.050,82    4.050,82 
2011 6,92  9.906,40    9.913,32 
2012   576,61 2.891,50   3.468,11 
2013 125.298,32  22.171,55 852,60   148.322,47 
2014 158.139,25  10.823,55 23.552,19   192.514,99 
2015 180.219,92  14.520,15 48.869,51   243.609,58 
2016 211.515,80  26.046,90 7.994,01   245.556,71 

 
Na categoria Investimentos na Educação Infantil as despesas liquidadas 

tiveram como origem as fontes de recursos listadas: 
 

Ano /Fonte 0001- LIVRE 0020-MDE 0031-FUNDEB 1000-VINCULADOS Investimentos 
2009   5.613,09  5.613,09 
2010      
2011      
2012   2.891,50  2.891,50 
2013   852,60  852,60 
2014   23.552,19  23.552,19 
2015   44.137,91 4.731,60 48.869,51 
2016   7.994,01  7.994,01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SICM - SAG 
Proc. Nº 2482-0200/16-3 

 

Para o ano de 2016 os repasses dos recursos do FUNDEB para o Muni-
cípio de Sentinela do Sul, de acordo com o número de matrículas, estão calculados 
a seguir: 

 
Etapa Nº Matrículas Valor Retorno FUNDEB 2016 – R$ 

Educação Infantil – Rede Municipal 88 341.164,52 
Educação Infantil - Conveniadas  0,00 
Ensino Fundamental 325 1.469.526,25 
Educação Especial 15 69.783,55 
Educação Especial - Conveniadas  0,00 
Atendimento Ed. Especializado  0,00 
Educação de Jovens e Adultos  0,00 
Indígena/Quilombola  0,00 
Total do Retorno do FUNDEB 428 1.880.474,33 
 

 
O valor orçado pelo Poder Executivo Municipal de Sentinela do Sul foi de 

R$ 1.359.400,00 e o total contabilizado do recurso FUNDEB alcançou 
R$ 1.880.441,51. A receita transferida pelo FUNDEB à Educação Infantil somou 
R$ 341.164,52 pelo atendimento prestado diretamente pela rede municipal de ensino 
e R$ 0,00 pelo atendimento prestado pelas entidades privadas conveniadas à Prefei-
tura, somando repasses no ano de 2016 de R$ 341.164,52.  

 
Os recursos do FUNDEB liquidados na Educação Infantil somaram 

R$ 245.556,71, correspondendo a uma execução orçamentária de 71,98% do valor 
recebido – R$ 341.164,52. O Município deixou de aplicar R$ 95.607,81 na Educação 
Infantil dos recursos oriundos do FUNDEB para esta finalidade. 

 
Os recursos repassados pelo FUNDEB teriam acréscimo de 

R$ 514.074,90 para a Creche e R$ 337.676,65 para o Pré-Escolar, caso o Município 
de Sentinela do Sul tivesse atendido 50% da população de 0 a 3 anos (102 vagas) e 
100% da população de 4 a 5 anos (67 vagas) no exercício de 2015, totalizando, em 
consequência, perda financeira efetiva na arrecadação municipal de R$ 851.751,55, 
no exercício em análise.  

 
O não atendimento da Meta 1 do Plano Nacional de  

Educação no ano de 2015 ocasionou para 2016 perdas financeiras no repasse do 
FUNDEB no valor de R$ 851.751,55, ou seja, uma perda de 45,29% do valor do 
FUNDEB depositado (R$ 1.880.485,98). O valor representa 6,99% da receita de im-
postos (R$ 12.180.659,08) e 1,05% do Produto Interno Bruto (PIB) municipal 
(R$ 81.198.688,00 - FEE-RS, 2014). 

 
Para o ano de 2017, a perda estimada é de R$ 750.952,55 equivalente a 

39,93% do retorno do FUNDEB de 2016; 6,17% da receita total de impostos de 2016 
e 0,92% do PIB de 2014, motivada pela não criação de 95 vagas para a população 
de 0 a 3 anos e 54 vagas para a população de 4 e 5 anos no ano de 2016. 

 

  Página

214

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

5

P
eç

a
81

52
92

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N017D1E7

Assinado digitalmente por: FERNANDO AUGUSTO WOBETO em 18/12/17.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.DE24.307E.F747.1F17.1551.



 
 
 

 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SICM - SAG 
Proc. Nº 2482-0200/16-3 

 

O Município de Sentinela do Sul atendeu 63,02% das crianças de 4 e 5 
anos. Ao não universalizar o atendimento educacional nessa faixa etária, o Município 
descumpriu o disposto no artigo 208, inciso I, da Constituição Federal, com a reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 59/2009.  

 
Em relação às crianças de 0 a 3 anos, diante do baixo índice de atendi-

mento verificada no Município (apenas 7,21% das crianças), entende-se deva o Ges-
tor ser alertado para a necessidade de observância das estratégias previstas na Me-
ta 1 do Plano Nacional de Educação, com vistas ao atingimento de referida meta até 
o final do decênio.  

 

 

  Página

215

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

6

P
eç

a
81

52
92

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N017D1E7

Assinado digitalmente por: FERNANDO AUGUSTO WOBETO em 18/12/17.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.DE24.307E.F747.1F17.1551.



 
 

 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SICM - SAG 
Proc. Nº 01808-02.00/16-0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS 
SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO 

Processo nº 02482-02.00/16-3 
Poder Executivo: SENTINELA DO SUL 
Administração: Julio Cesar Carvalho 
                           Thiago Vencato de Caldas  
Instrução Técnica Final/Encerramento do exercício financeiro de 2016 

 
 
Senhor Coordenador: 
 
Consoante o art. 59 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 

- conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - e o art. 5º, Inciso XVI do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul – RITCE, Resolução 
TCE/RS nº 1028/2015, compete a esta Corte de Contas fiscalizar o cumprimento, 
por parte dos órgãos e entidades municipais, dos dispositivos constantes no referido 
diploma legal. Assim, foi realizada avaliação da Gestão Fiscal do Executivo referente 
ao encerramento do exercício financeiro de 2016. 

 
A análise foi procedida através dos dados fornecidos pelo 

Poder Executivo, relativos ao exercício de 2016, constantes nos Demonstrativos da 
Receita Corrente Líquida, da Despesa Total com Pessoal, da Dívida Consolidada 
Líquida, das Garantias e Contragarantias de Valores, das Operações de Crédito, das 
Disponibilidades de Caixa e dos Restos a Pagar, bem como aqueles encaminhados 
pelos responsáveis pelo Controle Interno do Município. 
 

Os pontos supracitados foram objeto de verificação na presente 
Instrução Técnica, visando à avaliação da gestão fiscal do exercício financeiro de 
2016. Contemplou-se nesta tarefa, ainda, o atendimento de outros mandamentos 
legais tais como a Lei da Transparência (Lei Complementar nº 131/2009, que 
acrescenta dispositivos a LRF), Lei de Acesso a Informação (Lei Complementar 
nº 12.527/2011), caso o Município possua mais de 10.000 habitantes, e, além 
destes, as Resoluções e Instruções Normativas emitidas pelo TCE/RS com o 
objetivo de que a fiscalização que lhe foi atribuída pelos normativos mencionados 
possa ser exercida de forma eficaz. Neste sentido, cumpre mencionar a Instrução 
Normativa TCE/RS nº 18/2015 que regulamenta a forma de publicação das 
informações do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e do 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF), bem como acerca das normas e procedimentos 
de remessa das informações e dos dados relativos aos órgãos e entes da esfera 
municipal. 
 

Nos termos do disposto nas Resoluções TCE/RS nº 766/2007 e 
nº 1052/2015 e Instruções Normativas TCE/RS nº 01/2016 e nº 25/2007, foram 
utilizadas as informações provenientes do Sistema de Informações para a Auditoria 
e Prestação de Contas – SIAPC, que compreende o conjunto de dados e 
informações contábeis gerados pelas entidades da esfera municipal e colocados à 
disposição do TCE/RS para consultas e análises.  
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Nesse contexto, o Programa Autenticador de Dados – PAD 
(programa disponibilizado pelo TCE/RS aos jurisdicionados para o funcionamento 
adequado do SIAPC) gera relatórios bimestrais, denominados Relatórios de 
Validação e Encaminhamento – RVE, contendo dados e informações contábeis 
acerca da execução orçamentária coletados do sistema contábil do jurisdicionado, 
os quais são encaminhados ao TCE/RS, após a realização de testes de 
consistências lógicas e contábeis. 
 

O exame realizado foi baseado pelos documentos de códigos 
de barras nºs 61601113073130101 e 51604113159685008, tendo sido levadas em 
conta, também, as informações da contabilidade disponíveis no Sistema de 
Informações para a Auditoria e Prestação de Contas - SIAPC e as observações 
existentes no Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE, sendo efetuados os 
respectivos ajustes, quando necessários. 

 
1- DA ENTREGA 

 
1.1 – Do Relatório de Gestão Fiscal - RGF 

 
O Relatório da Gestão Fiscal está previsto no art. 54 da LRF. 

Deve ser emitido pelos titulares dos Poderes, ao final de cada quadrimestre, 
contendo comparativo dos limites de despesa total com pessoal, dívida consolidada 
e mobiliária, concessão de garantias, operações de crédito, indicação de medidas 
corretivas caso ultrapasse um dos limites, bem como, no último quadrimestre, 
demonstrativos do montante das disponibilidades e da inscrição em Restos a Pagar. 
 

Esta Corte de Contas, a fim de realizar o devido 
acompanhamento, estabeleceu, através da Instrução Normativa TCE/RS nº 18/2015, 
o procedimento de remessa de informações para fins da fiscalização que lhe é 
atribuída: 

 
Art. 3º 
§ 2º O Relatório de Gestão Fiscal (RGF) corresponderá: 
 

 I – no Poder Executivo, ao Modelo 9 – Demonstrativo dos Limites, o 
qual conterá o resultado da apuração da Receita Corrente Líquida, 
da Despesa com Pessoal, da Dívida Consolidada Líquida, das 
Garantias e Contragarantias de Valores, das Operações de Crédito e 
dos Restos a Pagar, detalhado no Relatório de Validação e 
Encaminhamento (RVE); 

 
O RGF deverá ser entregue a este Tribunal nos prazos 

previstos no art. 2º, inciso II e artigo 8º, inciso II da Resolução TCE/RS 
nº 1052/2015, de acordo com sua exigibilidade quadrimestral ou semestral, a saber: 
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Art. 2º  Para o exame das contas de governo dos Prefeitos 
Municipais deverão ser entregues os seguintes documentos: 

(...) 

II – a cada quadrimestre ou semestre, conforme o número de 
habitantes do Município, o Relatório de Gestão Fiscal – RGF, 
acompanhado obrigatoriamente da Manifestação da Unidade Central 
de Controle Interno – UCCI sobre o cumprimento da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, ambos 
gerados pelo SIAPC/PAD e pelo Sistema Manifestação Conclusiva 
do Controle Interno – MCI, respectivamente; e 
(...) 
 

Artigo 8º  Os documentos referidos no artigo 2º, inciso II, e no artigo 
4º, inciso II,  deverão ser entregues nos seguintes prazos: 

I – Municípios com cinquenta mil habitantes ou mais – exigibilidade 
quadrimestral, no primeiro, segundo e terceiro quadrimestres do 
exercício, encerrados nos meses de abril, agosto e dezembro: até o 
último dia útil do mês subsequente; e 

II – Municípios com menos de cinquenta mil habitantes –
 exigibilidade semestral, no primeiro e segundo semestres do 
exercício, encerrados no mês de junho e dezembro: até o último dia 
útil do mês subsequente. 

 
Em face ao exposto, procede-se à análise. 

 
Verifica-se que as entregas dos Relatórios de Gestão Fiscal 

foram procedidas, em sua totalidade, de acordo com as condições e os prazos 
previstos no art. 2º, inciso II e artigo 8º, inciso II da Resolução nº 1052/2015, art. 3º 
da Instrução Normativa nº 18/2015 e arts. 54 e 55 da LC Federal nº 101/2000, pois 
houve atraso no envio de documentos. 

 
1.2 – Do Relatório de Validação e Encaminhamento – RVE 

 
O Relatório de Validação e Encaminhamento (RVE) consiste 

em um termo formal de entrega dos arquivos digitais de dados e de informações 
para fins de exercício da fiscalização que compete a esta Corte de Contas. Os 
procedimentos para remessa destas informações está previsto na Instrução 
Normativa TCE/RS nº 18/2015 , que assim determina: 
 

Art. 3º As informações e os dados a serem remetidos a este 
Tribunal de Contas, para os fins de que trata o artigo 1º desta 
Instrução Normativa, correspondem àqueles constantes no 
Relatório de Validação e Encaminhamento (RVE), o qual 
conterá informações e dados relativos aos Relatórios de 
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Gestão Fiscal (RGF) e aos Relatórios Resumidos de Execução 
Orçamentária (RREO). 
 
§ 1º O Relatório de Validação e Encaminhamento (RVE) 
integrará o Processo de Contas de Governo do Poder 
Executivo e de Gestão do Poder Legislativo. 

 
 
As informações mínimas que o RVE deve conter estão 

previstas na Instrução Normativa TCE/RS nº 25/2007, art. 8º, § 4º , a seguir:  
 

I - Identificação do órgão/entidade com o uso de código de 
barras; 
 
II - Identificação dos Responsáveis nos termos do art. 1º da 
Resolução nº 766, de 2007; 
 
III - Relatórios com informações detalhadas e/ou com 
parâmetros e totalizadores dos dados e das informações 
constantes dos arquivos digitais, de acordo com os critérios 
estabelecidos por este TCE/RS; 
 
IV - Justificativas e observações efetuados pelos responsáveis 
dos órgãos/entidades; 
 
V - Campos próprios para identificação e aposição das 
assinaturas do responsável pelo órgão/entidade, do 
contabilista, do responsável pelo preenchimento dos dados e 
das informações ou outra identificação julgada necessária por 
este TCE/RS; 
 
VI - Outras informações de interesse deste Tribunal. 

 
 
Os prazos para remessa destes dados e informações, a ser 

realizada bimestralmente de modo acumulado no período que se inicia em janeiro, é 
até o último dia útil do mês seguinte ao término dos bimestres que se encerram nos 
meses de fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro conforme previsto no 
art. 6º da Instrução Normativa TCE/RS nº 25/2007. 

 
 
Em face ao exposto, procede-se à análise. 
 
Observa-se que as entregas dos RVEs foram procedidas, em 

sua totalidade, de acordo com as condições e os prazos previstos na Resolução nº 
766/2007 e na Instrução Normativa nº 25/2007. 
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2- DA TRANSPARÊNCIA 
 

2.1 – Das Publicações 
 

2.1.1 – Do Relatório de Gestão Fiscal – RGF 
Artigo 55, § 2º, da LC Federal nº 101/2000 

 
A LRF determina que o RGF deverá ser publicado e 

disponibilizado ao acesso público, inclusive em meios eletrônicos, até trinta dias 
após o encerramento do período a que corresponder. Prazo que, para o primeiro 
quadrimestre, se encerra em 30 de maio, para o segundo quadrimestre, se encerra 
em 30 de setembro e, para o terceiro quadrimestre, se encerra em 30 de janeiro do 
ano subseqüente ao de referência. 

 
É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta 

mil habitantes optar por divulgar, semestralmente, o Relatório de Gestão Fiscal. A 
divulgação do relatório com os seus demonstrativos deverá ser realizada em até 
trinta dias após o encerramento do semestre.  
 

Em face ao exposto, procede-se à análise. 
 

Constata-se que o Poder publicou e divulgou os Relatórios de 
Gestão Fiscal de acordo com o estabelecido no § 2º do art. 55 da LC Federal 
nº 101/2000. 
 

2.1.2 – Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO  
Artigo 52 da LC Federal nº 101/2000 

 
O Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO é 

exigido pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que estabelece 
em seu artigo 165, parágrafo 3º, a obrigatoriedade do Poder Executivo publica-lo, 
até trinta dias após o encerramento de cada bimestre. 
 

A LC nº 101, de 4 de maio de 2000, estabelece as normas para 
sua elaboração e publicação. O RREO abrangerá os órgãos da administração direta 
e entidades da administração indireta de todos os poderes, que recebam recursos 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive sob a forma de subvenções 
para pagamento de pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no 
último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária. 
 

Em face ao exposto, procede-se à análise. 
 

O Poder publicou e divulgou os Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária de acordo com o estabelecido no art. 52 da LC Federal 
nº 101/2000. 
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2.2 – Das Audiências Públicas 
 

O objetivo da transparência é promover a participação popular 
nos atos de governo, a fim de que o cidadão, tendo conhecimento da ação 
governamental, possa contribuir para o seu aprimoramento e exercer um controle 
sobre os atos de governo. Um dos meios de assegurar que o cidadão exercite a 
participação popular é a audiência pública, considerada um ambiente propício para a 
conscientização e discussão da sociedade. 

 
Nesse sentido, o ordenamento jurídico brasileiro estabelece 

algumas situações nas quais, para se garantir legitimidade do processo, deve-se 
realizar audiências públicas oportunizando à sociedade a participação na condução 
de temas de seu interesse. 
 

Assim, a LRF, estabelece que até o final dos meses de maio, 
setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das 
metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública nas Casas Legislativas 
municipais. 
 

Em face ao exposto, procede-se à análise. 
 

As audiências públicas, conforme informações prestadas pelo 
Poder Executivo (peça 558362, pág. 16 e peça 559482 – MCI item 1), não foram 
realizadas. 
 
Período Prazo até Audiência Local Dias atraso 
3ºQ/15 29-02-16  Não realizada.  
1ºQ/16 31-05-16  Não realizada.  
2ºQ/16 30-09-16  Não realizada.  

 
Verifica-se que o Poder não realizou as audiências públicas 

dentro dos prazos dispostos no § 4º do artigo 9º da LC Federal nº 101/2000. 
 

2.3  – Da Lei da Transparência  
 

A transparência, um dos pilares da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, tem importante papel na viabilização da participação da sociedade na gestão 
e na fiscalização da aplicação dos recursos públicos, permitindo o fortalecimento do 
controle social. 

 
Visando tornar tal tarefa efetiva, o caput do art. 48 da referida 

lei, especifica quais são os instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:  

 
•  Os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; 
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•  As prestações de contas e o respectivo parecer prévio; 
 

•  O Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal; 

 
•  As versões simplificadas desses documentos. 

 
Inicialmente, salienta-se que a divulgação do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal já foram 
objeto de análise nesta Instrução Técnica nos itens 2.1.1 – Do Relatório de Gestão 
Fiscal – RGF e 2.1.2 – Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO. 
 

 Desse modo, no que diz respeito ao caput do art. 48 da LRF, a 
análise realizada neste item (2.3 – Da Lei da Transparência), limita-se a verificar a 
divulgação pelos Municípios dos planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias, além das prestações de contas com o respectivo parecer prévio. 

 
Outrossim, é averiguado neste item o cumprimento do inciso II 

do citado artigo da LRF, o qual determina a liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 
público.  

 
Nesse sentido, a LC nº 131/2009 – conhecida como  Lei da 

Transparência – acrescentou dispositivos à LRF, destacando-se o art. 48-A que 
indica quais informações sobre a execução orçamentária e financeira devem ser 
disponibilizadas em meios eletrônicos de acesso público, elucidando o inciso II, do 
art. 48 da LRF. Assim, quanto à despesa, está previsto a disponibilização de todos 
os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, 
informando o número do processo, o bem fornecido ou seviço prestado, pessoa 
beneficiária do pagamento e procedimento licitatório realizado. Já no que se refere a 
receita, deve ser informado à sociedade o lançamento e o recebimento de toda a 
receita das unidades gestoras. 

 
Normatizando o art. 48, parágrafo único, inciso III, da Lei 

Complementar nº 101/2000, o Decreto Federal nº 7.185/2010 elencou quais 
informações, relativas à despesa e à receita, deverão ser disponibilizadas em meio 
eletrônico de amplo acesso público para assegurar a transparência na gestão fiscal: 

 
Art. 7° [...] 
 
I - quanto à despesa:  
 
a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 
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b) o número do correspondente processo da execução, quando 
for o caso;  
 
c) a classificação orçamentária, especificando a unidade 
orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a 
fonte dos recursos que financiaram o gasto; 
 
d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 
inclusive nos desembolsos de operações independentes da 
execução orçamentária, exceto no caso de folha de pagamento 
de pessoal e de benefícios previdenciários;  
 
e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua 
dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número 
do correspondente processo;  
 
f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso.  
 
II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade 
gestora, compreendendo no mínimo sua natureza, relativas a:  
 
a) previsão;  
 
b) lançamento, quando for o caso;  
 
c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários. 
 
 

Em face ao exposto, procede-se à análise. 
 
Com base na análise das informações contidas em sitio 

eletrônico, constatou-se que não estão sendo cumpridas, em sua totalidade, as 
exigências do caput do art. 48 da LC Federal nº 101/2000, com as alterações 
introduzidas pela LC Federal nº 131/2009, conforme se demonstra nas peças 
560522 e 560521. 
 

 
3- DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 
Controle Interno é o controle decorrente de órgão integrante da 

própria estrutura em que se insere o órgão controlado1. A Resolução TCE/RS 
nº 936/2012, em seu art. 2º assim define: 

 
I – controle interno (CI): conjunto de recursos, métodos e 
processos adotado pelas próprias gerências do setor público, 
com vistas a impedir o erro, a fraude e a ineficiência, visando a 

                                                           
1 CHAVES, Renato Santos. Controles na Administração Pública. Instituto Serzedello Corrêa, Tribunal de Contas 
da União – agosto/2012. 
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dar atendimento aos princípios constitucionais, em especial os 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência; 
 
II – sistema de controle interno (SCI): conjunto de unidades 
técnicas, articuladas a partir de um órgão central de 
coordenação, orientadas para o desempenho das atribuições 
de controle interno previstas na Constituição e normatizadas 
em cada nível de governo; 
 
III – unidade central de controle interno (UCCI): órgão central 
responsável pela coordenação das atividades do sistema de 
controle interno; (...). 

 
O Controle Interno deve ser uma atividade permanente dentro 

da organização, seguindo manuais de boas práticas, devendo apontar e solucionar 
determinados desvios dos objetivos traçados pela organização2. 
 

Uma das atividades do Sistema de Controle Interno - SCI é a 
prestação de apoio ao órgão de controle externo, no exercício de sua missão 
institucional. Esse apoio consiste no fornecimento de informações e dos resultados 
das ações do Sistema de Controle Interno dentro do órgão. 

 
O art. 31 da CF/88 dispõe em seu caput que a fiscalização dos 

municípios será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle 
externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal. 
 

O artigo 3º da Resolução TCE/RS nº 936/2012, informa que 
cabe ao Poder Executivo Municipal, mediante lei de sua iniciativa, instituir o Sistema 
de Controle Interno, prevendo que os órgãos e entidades da Administração 
Municipal, direta e indireta, além do Poder Legislativo, submetem-se à fiscalização 
da UCCI. 

 
A LRF também atribuiu novas responsabilidades ao controle 

interno. Em seu art. 54, parágrafo único, estabelece que os Relatórios de Gestão 
Fiscal, quadrimestrais, assinados pelos titulares dos Poderes e órgãos mencionados 
no seu art. 20, serão também assinados pelo controle interno. 
 

De posse destas informações, inicia-se a análise referente ao 
Sistema de Controle Interno Municipal. 
 
 
 

                                                           
2 LIMA, Luiz Henrique. Controle Externo. Elsevier, 5ª edição. 2013. 
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3.1- Da Instituição 
 

O Sistema de Controle Interno foi instituído pela Lei Municipal 
nº 1002, de 28-05-2009, em observância ao disposto no art. 31 da Constituição 
Federal e na Resolução TCE/RS nº 936/2012. 

 
3.2- Da Assinatura do Relatório de Gestão Fiscal 

 
Os Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 1º e 2º Semestres 

do exercício de 2016 contêm assinatura digital do responsável pelo Controle Interno, 
nos termos do disposto no art. 4º, inciso I, da Instrução Normativa TCE/RS nº 
18/2015 e no parágrafo único do artigo 54 da LC Federal nº 101/2000. 

 
3.3- Da Manifestação Conclusiva da Unidade de Controle Interno 

 
Nos termos dispostos no art. 2º, inciso II da Resolução TCE/RS 

nº 1052/2015, o Relatório de Gestão Fiscal deve, obrigatoriamente, ser 
acompanhado da Manifestação Conclusiva da Unidade de Controle Interno. 

 
A Instrução Normativa TCE/RS nº 01/2016 dispõe sobre os 

critérios para a elaboração da manifestação conclusiva para a Unidade de Controle 
Interno. 

 
As Manifestações Conclusivas da Unidade de Controla Interno 

devem ser entregues a este Tribunal nos prazos previstos no artigo 8º da Resolução 
nº 1052/2015, de acordo com sua exigibilidade quadrimestral ou semestral. 

 
Em observância à Resolução TCE/RS nº 1052/2015 e à 

Instrução Normativa TCE/RS nº 01/2016, as Manifestações Conclusivas da Unidade 
de Controle Interno acerca do cumprimento das normas da LRF foram entregues nos 
prazos estabelecidos (peças 394859 e 559482). 
 

4- DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
 

O artigo 19 da LRF dispõe que a despesa total com pessoal, no 
âmbito municipal, em cada período de apuração, não poderá exceder 60% (sessenta 
por cento) da receita corrente líquida. 
 

Quanto à repartição do limite global, esse não poderá exceder 
os seguintes percentuais: 

 

Esfera municipal 
6% (seis por cento) para o Legislativo 

54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo 
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A verificação do cumprimento dos limites com despesa de 
pessoal será realizada ao final de cada quadrimestre através do Relatório de Gestão 
Fiscal, sendo facultado aos Municípios com população inferior a cinquenta mil 
habitantes optar pela divulgação do RGF semestralmente, cujas informações devem 
ser elaboradas de forma individual, pelas Entidades do Poder Executivo Municipal, 
ou seja, Prefeituras, Autarquias, Fundações e Empresas Estatais Dependentes. 
 

Cabe ao Tribunal de Contas alertar os Poderes ou órgãos 
quando constatarem que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% 
(noventa por cento) do limite.  

 
Entretanto se a despesa total com pessoal exceder a 95% 

(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido que 
houver incorrido no excesso: 
 

1. Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação 
de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual; 

 
2. Criação de cargo, emprego ou função; 
 
3. Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 

despesa; 
 
4. Provimento de cargo público, admissão ou contratação de 

pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

 
5. Contratação de hora extra, salvo as situações previstas na 

lei de diretrizes orçamentárias. 
 
Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, 

ultrapassar os limites definidos em lei o percentual excedente terá de ser eliminado 
nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro. 

 
Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto 

perdurar o excesso, o ente não poderá: 
 
1. Receber transferências voluntárias; 
 
2. Obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
 
3. Contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas 

ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com 
pessoal. 
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Apresenta-se quadro-resumo contendo os limites da despesa 
com pessoal, preconizados na LRF: 

 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Limite Legal – Alínea “b” do inciso III do artigo 20  54,00% 

Limite Prudencial – Parágrafo único do artigo 22  51,30% 

Limite para Emissão de Alerta – Inciso II do § 1º do artigo 59  48,60% 

 
Em face ao exposto, procede-se à análise. 

 
O Executivo apresentou os dados relativos à Receita Corrente 

Líquida - Modelo 1 e Despesa com Pessoal - Modelo 2, do 1º e 2º Semestres de 
2016 (peças 394399 e 558363), que foram inseridos na tabela a seguir, para fins de 
cálculo e análise dos percentuais obtidos.   

 
      
 Período 2ºS/2016 Mês Referência Dez/16  
 Envios em 2016 

Em R$ 
 

 Período R C L D P %  
 1ºS/16 12.718.927,65 6.856.828,34 53,91  
 2ºS/16 14.099.656,22 7.174.273,07 50,88  
      

RCL =  Receita Corrente Líquida 
DP = Despesa com Pessoal 

 
Tendo em vista que os percentuais apurados pelo Poder 

Executivo no 1º e 2º Semestres ultrapassaram 90% do limite de que trata o art. 59, § 
1º inciso II, da LC Federal nº 101/2000, o Sistema de Informações para Auditoria e 
Prestação de Contas – SIAPC – gerou, automaticamente, alertas (peças 394399 e 
558363), nos termos do artigo 12, inciso IX, da Resolução TCE/RS nº 1028/2015, 
estando ciente o Administrador, conforme assinaturas digitais. 

 
As análises das documentações apresentadas, subsidiadas 

pelos dados disponibilizados nos sistemas deste Tribunal - SIAPC, ratificam as 
situações de alertas. 

 
Conclui-se, na análise da tabela, que os percentuais apurados 

são inferiores ao limite máximo previsto no artigo 20, inciso III, alínea "b" da LC 
Federal nº 101/2000. 

 
A informação acerca da repercussão financeira no gasto total 

com pessoal, decorrente da Revisão Anual de Salários de que trata o inciso X do 
art. 37 da Constituição Federal não foi encaminhada pela Origem. 
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5- DOS RESTOS A PAGAR E DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO 

 
5.1- Do Artigo 42 da LC Federal nº 101/2000 

 
O Executivo apresentou o Demonstrativo dos Restos a Pagar e 

das Disponibilidades de Caixa – Modelo 7, do exercício de 2016 (peça 558362, 
págs. 25 a 29). 

 
Considerando que, ao final do exercício, as despesas 

empenhadas e não pagas devem ser inscritas como Restos a Pagar, conforme 
disposto no art. 36 da Lei Federal nº 4.320/64, buscou-se, junto ao SIAPC, o valor 
dos empenhos efetuados nos meses de maio a dezembro de 2016, identificando, 
dentre os mesmos, aqueles que não haviam sido liquidados, e, dentre os liquidados, 
aqueles que não haviam sido pagos durante o exercício de 2016, os quais são 
demonstrados no quadro a seguir, com as respectivas disponibilidades financeiras, 
para possibilitar a verificação do cumprimento do disposto no art. 42 da LC Federal 
nº 101/2000. 

 
Cabe referir que, após análise, foram realizados ajustes nas 

disponibilidades financeiras do Recurso Livre 0001 e de determinados recursos 
vinculados, conforme consta no Demonstrativo dos Restos a Pagar Ajustado 
(peça 591927). 

 
Em R$ 

Recurso Restos a Pagar Disponibilidade 
Financeira 

Insuficiência 
Processados Não Processados Total 

0001 84.401,49 27.956,36 112.357,85 0,00 112.357,85 
0020 19.557,20 3.965,17 23.522,37 31,29 23.491,08 
0031 44.926,35 9.799,76 54.726,11 32.184,29 22.541,82 
0040 51.500,08 4.350,41 55.850,49 96.637,51 0,00 

Legenda dos códigos dos Recursos Vinculados 
0001 RECURSO LIVRE 
0020 MDE 
0031 FUNDEB 
0040 ACOES E SERVICOS PUBLICO DE SAUDE - ASPS/FUS 

 
Conclui-se, na análise da tabela, que o Executivo não atendeu 

aos preceitos inscritos no art. 42 da LC Federal nº 101/2000, tendo em vista que não 
há suficiente disponibilidade financeira para as despesas empenhadas nos últimos 
dois quadrimestres do mandato, nos recursos relacionados na tabela acima, que não 
foram pagas dentro do mesmo. 
 

5.2- Do Equilíbrio Financeiro 
 

Esta análise tem a finalidade de verificar o atendimento pelo 
Gestor Público, no exercício financeiro de2016, do disposto no § 1º, do art. 1º, da 
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LRF. O dispositivo em tela alude que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe 
a ação planejada e transparente em que se previnem riscos e se corrigem desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. Tal equilíbrio impõe que ajustes 
devam ser observados no decorrer de todo o mandato, de forma que as receitas não 
sejam superestimadas, nem haja acúmulo excessivo de passivos financeiros. 

 
Nesse contexto, como regra geral, as despesas devem ser 

executadas e pagas no exercício financeiro. Excepcionalmente, o Gestor pode 
deixar obrigações a serem cumpridas no exercício seguinte, porém, com 
disponibilidade de caixa. Desse modo, o controle da disponibilidade de caixa e da 
geração de obrigações deve ocorrer simultaneamente à execução financeira da 
despesa em todos os exercícios e não somente no último ano de mandato. 

 
O equilíbrio intertemporal (equilíbrio ao longo dos exercícios) 

entre as receitas e as despesas públicas se estabelece como pilar da gestão fiscal 
responsável. O planejamento é ferramenta imprescindível à boa gestão fiscal e 
consiste em definir os objetivos que devem ser alcançados e prever, permanente e 
sistematicamente, os acontecimentos que poderão interferir no cumprimento desses 
objetivos, notadamente no que se refere ao equilíbrio das contas públicas. 

 
Destaca-se que, nos termos do art. 35 da Lei 4.320/64, 

pertencem ao exercício financeiro às receitas nele arrecadadas e as despesas nele 
legalmente empenhadas. Portanto, a execução das despesas orçamentárias está 
condicionada ao exercício financeiro, ou seja, ao princípio da anualidade. Vale 
ressaltar que o exercício financeiro coincide com o calendário civil, ou seja, de 1 de 
janeiro a 31 de dezembro. Dessa maneira, a inscrição em restos a pagar dos 
investimentos plurianuais deve ocorrer segundo o cronograma e a programação de 
execução física e financeira, e por exercício financeiro, ou seja, deve seguir o 
princípio da anualidade mesmo que os investimentos sejam plurianuais. O 
cronograma físico-financeiro afetará o controle da inscrição em restos a pagar e da 
respectiva disponibilidade de caixa exigida, já que a inscrição em restos a pagar 
estará associada à dotação da parcela consignada no orçamento em curso, não 
podendo ser exigida disponibilidade de caixa para as parcelas do investimento que 
deverão ser objeto de crédito em orçamentos futuros. 

 
Para fins de verificação do atendimento deste item, foram 

utilizadas, inicialmente, as informações constantes no Modelo 7 - Demonstrativo dos 
Restos a Pagar, compreendido no Relatório de Gestão Fiscal (Executivo e Indiretas 
Municipais), o qual deve evidenciar a existência ou a inexistência disponibilidade 
financeira suficiente para inscrição em Restos a Pagar das despesas empenhadas e 
não pagas ao final do exercício financeiro de2016.  O Demonstrativo em tela visa dar 
transparência ao equilíbrio entre a geração de obrigações de despesa e a 
disponibilidade de caixa e está devidamente detalhado no Relatório de Validação e 
Encaminhamento (Item 5.2.7). Deverá ser elaborado somente no último 
quadrimestre/semestre pelos Poderes e órgãos da Administração Municipal, sendo 

  Página

242

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

14

P
eç

a
86

18
45

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 A

C
E

S
S

O
R

E
S

T
R

IT
O

 ACESSO

N0171C0E

Assinado digitalmente por: JULIANA FOFONKA LEAL em 19/03/18.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.489C.E44E.C99D.969E.6152.



 
 
 

 
 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SICM - SAG 
Proc. Nº 02482-02.00/16-3 

evidenciado pelo confronto da disponibilidade de caixa bruta com as obrigações 
financeiras, segregado por vinculação de recursos. O resultado obtido desse 
confronto irá permitir a inscrição dos Restos a Pagar Não Processados.  

 
Em face ao exposto, procede-se à análise. 
 
As informações constantes no Modelo 9 – Demonstrativo dos 

Limites (peça 558363), demonstram insuficiência financeira para a cobertura dos 
valores inscritos em Restos a Pagar em determinados recursos vinculados, no 
montante de R$ 105.316,61. 

 
Entretanto, como referido no item anterior (5.1), após análise, 

foram realizados ajustes nas disponibilidades financeiras do Recurso Livre 0001 e de 
determinados recursos vinculados, conforme consta no Demonstrativo dos Restos a 
Pagar Ajustado (peça 591927). 

 
Em R$ 

Restos a Pagar com Insuficiência Financeira 
Recurso Exercícios Anteriores Exercício Atual CGC 

Processados Não Processados Processados Não Processados 
0001 0,00 25.309,67 84.401,49 27.956,36 94068277000108 
0020 0,00 16.067,43 19.580,91 3.965,17 94068277000108 
0031 0,00 3.361,10 12.742,06 9.799,76 94068277000108 

Subtotal 0,00 44.738,20 116.724,46 41.721,29  
TOTAL    203.183,95  

Legenda dos códigos dos Recursos Vinculados 
0001 RECURSO LIVRE 
0020 MDE 
0031 FUNDEB 
 
Exercício RESTOS A PAGAR INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

Valor* (R$) Relativo 
Base Fixa** 

Evolução 
Anual (%) 

Valor* (R$) Relativo 
Base Fixa** 

Evolução 
Anual (%) 

2012 460.234,46 100,00 - 289.182,00 100,00 - 
2013 539.822,32 117,29 17,29 384.550,48 132,98 32,98 
2014 261.912,63 56,91 -51,48 226.997,93 78,50 -40,97 
2015 372.782,49 81,00 42,33 117.060,49 40,48 -48,43 
2016 413.791,28 89,91 11,00 203.183,95 70,26 73,57 

(*) Valores indexados pelo IGP-DI/FGV Médio, tomando-se como base o exercício de 2016. 
(**) Base fixa: exercício de 2012.  
 

Tendo por base os valores atualizados monetariamente, 
observa-se que a Insuficiência Financeira existente no encerramento do exercício de 
2016, no valor de R$ 203.183,95, é inferior em 29,74% em relação a apresentada no 
encerramento do exercício de 2012. 
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Contudo, constatou-se que o saldo da disponibilidade 

financeira do Recurso 0001 – Livre, de R$ 387.523,39 (peça 558362, pág. 26), 
não é suficiente para a cobertura dos Valores Restituíveis (valores de 
terceiros), inscritos no Passivo Circulante, os quais somam R$ 458.066,90 
(peça 558362, pág. 23), evidenciando a utilização do montante de R$ 70.543,51, 
de propriedade de terceiros, para a cobertura de outras obrigações financeiras 
assumidas. 

 
Assim, conclui-se pelo não atendimento ao disposto no § 1º do 

art. 1º da LC Federal nº 101/2000. 
 

6- DO ENDIVIDAMENTO 
 

A correta administração da dívida pública é essencial para o 
equilíbrio entre receitas e despesas, haja vista que, quando mal administrada, gera 
grande potencial para causar danos às finanças do ente governamental. Este 
assunto é de tal relevância que o art. 35 da Constituição Federal de 1988 dispõe que 
os Estados não intervirão nos seus Municípios, exceto, entre outros motivos, para 
reorganizar as finanças municipais do ente que suspender o pagamento da dívida 
fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo de força maior. 

 
A LRF estabeleceu regras mais rígidas para o endividamento 

público, inclusive redefiniu conceitos da Lei nº 4.320/1964 e do Decreto 
nº 93.872/1986. 

 
Nesse sentido, pode-se definir dívida pública consolidada ou 

fundada como montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras 
do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou 
tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo 
superior a doze meses. Também integram a dívida pública consolidada as 
operações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado 
do orçamento.  

 
Já a dívida pública mobiliária é representada por títulos 

emitidos pela União, Estados e Municípios.  
 
O refinanciamento da dívida mobiliária significa emissão de 

títulos para pagamento do principal acrescido da atualização monetária, excluindo os 
juros. 

 
É oportuno salientar que o § 4o do artigo 29 estatui que o 

refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término de cada 
exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado ao das 
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operações de crédito autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente 
realizadas, acrescido de atualização monetária. 

 
Destaca-se que conforme inciso III, art. 167 da Constituição 

Federal de 1988, é vedada a realização de operações de créditos que excedam o 
montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com finalidade específica, aprovada pelo Poder 
Legislativo, por maioria absoluta. Essa norma, conhecida como “regra de ouro”, 
objetiva dificultar a contratação de empréstimos para financiar gastos correntes, 
evitando que o ente público tome emprestado de terceiros para pagar despesas 
correntes, como pessoal e juros. Portanto, não deve haver endividamento 
direcionado para manutenção da máquina pública administrativa. 

 
Quanto aos limites para a dívida pública, operações de crédito 

e concessão de garantia, eles serão fixados em percentual da receita corrente 
líquida para cada esfera de governo.  

 
Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração 

do montante da dívida consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre com 
exceção dos municípios com população inferior a 50 mil habitantes, que podem 
usufruir de regras especiais de aplicação das determinações constantes na LRF, 
entre as quais se inclui a apuração semestral dos limites da dívida consolidada. 
 

Conforme Incisos VI e IX do art. 52 da Constituição Federal de 
1988, compete privativamente ao Senado Federal dispor sobre os limites globais 
para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária dos 
Municípios. 

 
Portanto, coube à Resolução Senado Federal nº 40/2001 

dispor sobre tais matérias. 
 
Cumpre salientar que, conforme tal Resolução, a dívida pública 

consolidada representa o montante total apurado sem duplicidade, das obrigações 
financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos do Município, ou seja, a 
dívida pública mobiliária pertence ao montante único de cálculo do limite legal.  

 
Com intuito de calcular o limite legal, é utilizado o conceito de 

dívida consolidada líquida. Trata-se da dívida pública consolidada deduzidas as 
disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 
Logo, o limite da dívida consolidada líquida municipal, conforme inciso II, art. 3º da 
Resolução Senado Federal nº 40/2001, é de 120%. 
 

Salienta-se que, conforme § 7º do art. 30 da LRF, os 
precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que houverem 
sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites. 
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O art. 31 da LRF prevê que se a dívida consolidada municipal 
ultrapassar o respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele 
reconduzida até o término dos três quadrimestres subsequentes, reduzindo o 
excedente em pelo menos 25% no primeiro.  

 
Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido 

será submetido a certos deveres e sanções: 
 
1. Estará proibido de realizar operação de crédito interna ou 

externa, inclusive por antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do 
principal atualizado da dívida mobiliária; 

 
2. Deverá obter resultado primário necessário à recondução da 

dívida ao limite, promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho. 
 
Ressalta-se que estas restrições aplicam-se imediatamente se 

o montante da dívida exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do 
mandato do Chefe do Poder Executivo. 

 
Caso ocorra vencimento do prazo para retorno da dívida ao 

limite, e enquanto perdurar o excesso, o ente ficará também impedido de receber 
transferências voluntárias da União ou do Estado. 

 
Quanto à fiscalização, conforme inciso IV do art. 59 da LRF, o 

Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio do Tribunal de Contas, fiscalizará as 
providências tomadas para recondução dos montantes das dívidas consolidada e 
mobiliária aos respectivos limites. 

 
Também compete à Corte de Contas, consoante inciso 

III, § 1º do artigo supracitado, emitir alerta aos Poderes ou órgãos fiscalizados sobre 
a extrapolação de 90% dos respectivos limites das dívidas consolidada e mobiliária. 
Em vista disso, apresenta-se quadro-resumo contendo os limites examinados pelo 
TCE/RS. 

 
LIMITES DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE 

LÍQUIDA 

Limite Legal – Inciso II, art. 3º da Resolução Senado Federal nº 40/2001 120,00% 

Limite para Emissão de Alerta – LRF, inciso III do § 1º do artigo 59 108,00% 

 
Em face ao exposto, procede-se à análise. 
 
O Executivo apresentou os valores relativos ao Endividamento 

do 1º e 2º Semestres de 2016 no Modelo 4 – Demonstrativo da Dívida Consolidada 
Líquida e os respectivos percentuais de endividamento descritos no Modelo 9 – 
Demonstrativo dos Limites (peças 518630 e 558363), que foram inseridos na tabela 
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a seguir, para fins de cálculo e análise dos percentuais obtidos, nos termos definidos 
pela Resolução do Senado Federal nº 40/2001 e pela Portaria STN nº 637/2012. 
 

      
    Em R$  
 Período R C L D C L  %  
 1ºS/16 12.718.927,65 61.875,32 0,49  
 2ºS/16 14.099.656,22 0,00 0,00  

     
RCL = Receita Corrente Líquida 
DCL = Dívida Consolidada Líquida 

 
O Poder Executivo não apresenta Dívida Consolidada Líquida - 

DCL, atendendo, assim, o art. 3º, inciso II, da Resolução do Senado Federal 
nº 40/2001. 

 
Verifica-se, também, que o mesmo não apresenta dívida 

decorrente de emissão de títulos (Dívida Pública Mobiliária), atendendo ao disposto 
no art. 11 da Resolução nº 43/2001 do Senado Federal. 
 

7- DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
 

Operação de crédito é o compromisso financeiro assumido em 
razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada 
de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens 
e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com 
o uso de derivativos financeiros. 

 
Conforme art. 32 da LRF, o Ministério da Fazenda verificará o 

cumprimento dos limites e condições relativos à realização de operações de crédito 
de cada Município, inclusive das empresas por ele controladas, direta ou 
indiretamente. 
 

Consoante art. 40 da LRF, os Municípios poderão conceder 
garantia em operações de crédito internas ou externas, observados o disposto 
naquele artigo e as normas do art. 32. 
 

Por fim, conforme art. 38 da LRF, a operação de crédito por 
antecipação de receita destina-se a atender insuficiência de caixa durante o 
exercício financeiro e cumprirá as seguintes exigências: 

 
1. Realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do 

exercício; 
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2. Deverá ser liquidada, com juros e outros encargos 
incidentes, até o dia dez de dezembro de cada ano; 

 
3. Não será autorizada se forem cobrados outros encargos que 

não a taxa de juros da operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa 
básica financeira, ou à que vier a esta substituir; 

 
4. Estará proibida: 
 
4.1 Enquanto existir operação anterior da mesma natureza não 

integralmente resgatada; 
 
4.2 No último ano de mandato do Presidente, Governador ou 

Prefeito Municipal. 
 
As operações de crédito por antecipação de receita 

orçamentária compõem a dívida flutuante; logo, não compõem a dívida fundada do 
ente, tampouco entram nos limites ao endividamento público. As operações de 
crédito por ARO também não serão computadas para efeito do que dispõe a regra 
de ouro, desde que liquidadas com juros e outros encargos incidentes, até o dia 10 
de dezembro de cada ano. 
 

Ato contínuo, conforme Inciso VII do art. 52 da Constituição 
Federal de 1988, compete privativamente ao Senado Federal dispor sobre limites 
globais e condições para as operações de crédito externo e interno dos Municípios. 

 
Portanto, coube à Resolução Senado Federal nº 43/2001 

dispor sobre tais matérias. 
 
Os limites legais das operações de crédito e assuntos 

correlatos, assim como os percentuais para emissão alerta sobre a extrapolação de 
90% dos respectivos limites são os seguintes: 
 

LIMITES EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
1) Limite legal para contratação de operações de crédito - Inciso I, art. 7º da 

Resolução Senado Federal nº 43/2001 16,00% 

1.1) Limite para emissão de alerta - Inciso III do § 1º do artigo 59 da LRF 14,40% 
2) Limite legal para concessão de garantias - Art. 9º da Resolução Senado Federal 

nº 43/2001 22,00% 

2.1) Limite para emissão de alerta - Inciso III do § 1º do artigo 59 da LRF 19,80% 
3) Limite legal ampliado para concessão de garantias - Parágrafo único do art. 9º da 

Resolução Senado Federal nº 43/2001 32,00% 

3.1) Limite para emissão de alerta - Inciso III do § 1º do artigo 59 da LRF 28,80% 
4) Contratação de operações por ARO - Art. 10 da Resolução Senado Federal nº 

43/2001 7,00% 

4.1) Limite para emissão de alerta – Inciso III do § 1º do artigo 59 da LRF 6,30% 
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Consoante § 5o do art. 31 da LRF, as normas referentes à 

recondução da dívida pública consolidada serão observadas nos casos de 
descumprimento dos limites da dívida mobiliária e das operações de crédito internas 
e externas. 
 

Ainda, de acordo com o inciso II do art. 59 da LRF, o Poder 
Legislativo, diretamente ou com o auxílio do Tribunal de Contas, fiscalizará os limites 
e condições para realização de operações de crédito. 
 
 

Em face ao exposto, procede-se à análise. 
 

Consideradas as informações do Modelo 6 – Demonstrativo 
das Operações de Crédito e os respectivos percentuais descritos no Modelo 9 – 
Demonstrativo dos Limites (peça 558363) e, ainda, os dados constantes do SIAPC, 
constatou-se que: 

 
 
Operações de Crédito Internas e Externas 
 
No exercício de 2016, não houve captação de recursos com 

operações de crédito internas e externas. 
 
 

Operações de Crédito p/ Antecipação de Receita 
 
O Executivo não apresenta saldo na conta Operações de 

Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária, atendendo o inciso II do art. 38 da 
LC Federal nº 101/2000. 
 
 

8 – DO CUSTEIO DE DESPESAS PARA OUTROS 
 ENTES DA FEDERAÇÃO 

 
Os recursos públicos municipais são arrecadados objetivando 

sua aplicação na execução das competências que ao Município estão determinadas 
constitucionalmente, tais como saúde, educação, saneamento, transporte municipal, 
etc.  

O art. 30 da CF/88, em seus incisos III e V dispõe: 
 

Art. 30. Compete aos Municípios:  
 
(...) 
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III – instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 
 
(...) 
 
V – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial. 

 
 
Assim, aos Municípios coube exercer, com os recursos que 

lhes foram destinados, as competências postas, fundamentalmente, nos artigos 23, 
30 e 195 da Lei Magna.  

 
Há instrumentos jurídicos que permitem que o Ente Municipal 

custeie despesas de outros entes da Federação. Para que haja esta colaboração, há 
que se observar, além da oportunidade e conveniência, matéria a ser exaurida em 
sede local, os regramentos constitucionais e legais aplicáveis à esta espécie de 
ajuste e que não haja desvio do cumprimento das competências do município. 
 

Portanto, para que seja possível o custeio de despesas de um 
ente por outro, conforme artigo 62 da LRF, é necessário que todos os requisitos 
abaixo sejam cumpridos cumulativamente: 

 
•  Autorização na LDO; 
•  Autorização na LOA; 
•  Existencia de convênio, acordo, ajuste ou congênere. 

 
 

Em face ao exposto, procede-se à verificação. 
 
 

No caso em análise, o município não contribuiu para o custeio 
de despesas de competência de outros entes da Federação no exercício de 2016 
(peça 558362). 
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9- DA CONCLUSÃO 
 
 
Do exame realizado, salienta-se a existência de itens passíveis 
de esclarecimentos, pelo Sr. Julio Cesar Carvalho: 
 
 
Item 2.2 - Das Audiências Públicas - § 4º do art. 9º da LC 
Federal nº 101/2000; 
 
Item 2.3 – Da Lei da Transparência - caput do art. 48 LC 
Federal nº 101/2000; 
 
Item 5.1 - Restos a Pagar – art. 42 da LC Federal nº 101/2000; 
 
item 5.2 - Equilíbrio Financeiro - § 1º do art. 1º da LC Federal 
nº 101/2000, em razão de insuficiente disponibilidade financeira 
para a cobertura de valores pertencentes a terceiros. 
 
 
 
É a Instrução Técnica Final.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
Gab. SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS - SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO 

 
 
 

TC-01.3 

 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor(a) Supervisor(a): 
 
Examinados os termos da Informação e a documentação anexada aos autos, esta 
Coordenação concorda com o Informe Técnico produzido.  
 

Em 20/03/2018. 
 
 
 
 

Assinado digitalmente pelo Coordenador. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
Gab. SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS 

 
 
 

TC-01.3 

 
 
 
 
 
 
 
 

O processo encontra-se em condições de seguir seu trâmite regular.  
 

 
Em 20/03/2018. 

 
 

 
 

Andréa Doval da Costa, 
Supervisora. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS – SICM 
SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO - SAG 
 

 
 
PROCESSO Nº 002482-0200/16-3  

EXECUTIVO MUNICIPAL DE  SENTINELA DO SUL 

ADMINISTRAÇÃO: Julio Cesar Carvalho (Prefeito) 

   Thiago Vencato de Caldas (Vice-Prefeito) 

 
 
IT - RELATÓRIO GERAL DE CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS  
 
PROCESSO DE CONTAS DE GOVERNO/2016 

 
 
Senhor Coordenador: 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 4º, parágrafo único, da 

Instrução Normativa nº 005/2012, registra-se que não existem processos de 
Tomadas de Contas Especiais, Inspeções Extraordinárias ou Especiais em 
andamento, de responsabilidade do Gestor no exercício sob exame, tratando de 
matéria relativa às Contas de Governo. 

 
Cabe destacar que, no exame das Contas de Governo, foi 

constatado: 
 
1 – DA GESTÃO FISCAL 
 
A Instrução Técnica Final/Encerramento do exercício financeiro 

de 2016, realizada pelo Serviço de Acompanhamento de Gestão – SAG, deste 
Processo de Contas de Governo, concluiu pelo não atendimento dos seguintes 
dispositivos legais (peça 861845, página 23):  

 
Item 2.2 - Das Audiências Públicas - § 4º do art. 9º da LC Federal 
nº 101/2000; 
Item 2.3 – Da Lei da Transparência - caput do art. 48 LC Federal 
nº 101/2000; 
Item 5.1 - Restos a Pagar – art. 42 da LC Federal nº 101/2000; 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
SICM – SAG 
Proc. n° 002482-0200/16-3 

 

 

item 5.2 - Equilíbrio Financeiro - § 1º do art. 1º da LC Federal nº 
101/2000, em razão de insuficiente disponibilidade financeira para 
a cobertura de valores pertencentes a terceiros. 
 
2 – INFORMAÇÃO - Relatório Educação Infantil (peça 815292)  

 
A Análise da Efetividade do Atendimento da Educação 

Infantil, consoante EC nº 59/2009 e Plano Nacional de Educação, revelou o 
que segue:  
 

Em 2016, o Município não oferece o número de vagas 
suficientes para a universalização do atendimento na pré-escola, para crianças na 
faixa etária de 4 e 5 anos. Também apresenta baixa evolução de atendimento em 
creche para crianças na faixa etária de 0 e 3 anos, de forma a atender a Meta 1 
do PNE prevista na Lei Federal nº 13.005/2014. 

 
3 – DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
 
3.1 - DO PRAZO 
 
Fora do prazo 
3.1.1 - Do prazo. A entrega dos documentos atinentes às 

Contas de Governo foi efetuada fora do prazo, em infringência ao disposto 
no art. 2º, inciso III, parágrafo único da Resolução nº 1.052/2015 (peças 
559000, 559101, 559102, 559106, 559209 e 559232). 

 
3.2 - DOS DOCUMENTOS 
 
Constata-se o desatendimento às exigências da Resolução 

nº 1.052/2015 no tocante ao não envio dos seguintes documentos: 
 

 
3.2.1 - Declaração firmada pelo operador responsável pelo 

Sistema Base de Legislação Municipal – BLM, informando terem sido 
devidamente encaminhadas as leis que compõem o processo orçamentário, 
bem como as leis e decretos de abertura de créditos adicionais e de 
operações de crédito. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
SICM – SAG 
Proc. n° 002482-0200/16-3 

 

 

3.2.2 - Declaração firmada pelo Prefeito de que os agentes 
públicos atuantes no Poder Executivo estão em dia com a apresentação das 
declarações de bens e rendas, nos termos do art. 15 da Resolução nº 963, de 
19 de dezembro de 2012. 

 
4 – DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS 

RELATIVOS À EDUCAÇÃO E À SAÚDE 
 
4.1 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 
MDE 
 
Após análise técnica realizada por este Tribunal, através dos 

dados disponíveis no Sistema de Informações para a Auditoria e Prestação de 
Contas – SIAPC e no Relatório de Validação e Encaminhamento – RVE (peça 
628050), constata-se que o percentual aplicado em Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino – MDE, pelo Executivo Municipal no exercício de 
2016, atendeu ao disposto no caput do art. 212 da Constituição Federal, que 
estabelece o percentual de 25% como aplicação mínima, conforme se demonstra: 

 
Receita base de cálculo – R$ Valor aplicado - R$ % 

12.180.659,08 3.262.717,65 26,79 

 
4.2 - AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ASPS 
 
Após análise técnica realizada por este Tribunal, através dos 

dados disponíveis no Sistema de Informações para a Auditoria e Prestação de 
Contas – SIAPC e no Relatório de Validação e Encaminhamento – RVE (peça 
628049), constata-se que o percentual aplicado em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - ASPS, pelo Executivo Municipal no exercício de 2016, atendeu ao 
disposto no art. 7º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
estabelece o percentual de 15% como aplicação mínima, conforme se demonstra: 

 
Receita base de cálculo – R$ Valor aplicado – R$ % 

12.180.659,08 3.212.078,42 26,37 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
SICM – SAG 
Proc. n° 002482-0200/16-3 

 

 

CONCLUSÃO 
 
No que tange ao Sr. Julio Cesar Carvalho , salienta-se a 

existência de irregularidades de sua responsabilidade passíveis de serem 
esclarecidas, quanto aos tópicos indicados abaixo. Quanto ao outro 
Administrador, sugere-se que não seja intimado porquanto não foram 
constatadas irregularidades de sua responsabilidade. 

 
- Da Gestão Fiscal – Instrução Técnica Final/Encerramento 
do exercício financeiro de 2016 (peça 861845). 
 
- Da Análise da Efetividade do Atendimento da Educação 
Infantil, consoante EC nº 59/2009 e Plano Nacional de 
Educação (peça 815292). 
 
- Do Relatório Geral de Consolidação das Contas, quanto 
aos itens 3.1 – Do Prazo e 3.2 – Dos Documentos. 
 
 
À sua consideração. 
{"database-name":"oraprod","template-name":"pre-sim-executivo-com-irregularidades"}{"id-arquivo":"954561","id-objeto-arquivo":"10001527914"} 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
Gab. SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS - SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO 

 
 
 

TC-01.3 

 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor(a) Supervisor(a): 
 
Examinados os termos da Informação e a documentação anexada aos autos, esta 
Coordenação concorda com o Informe Técnico produzido.  
 

Em 06/04/2018. 
 
 
 
 

Assinado digitalmente pelo Coordenador. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
Gab. SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS 

 
 
 

TC-01.3 

 
 
 
 
 
 
 
 

O processo está em condições de ser encaminhado à apreciação superior. 
 

 
Em 06/04/2018. 

 
 
 

Assinado digitalmente pelo Supervisor. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
Gab. MARCO PEIXOTO 

Processo: 002482-0200/16-3 

Órgão:  PM DE SENTINELA DO SUL 

Matéria: Contas de Governo 

Exercício:  2016 

 

 

 

Nos termos da Resolução nº 1.028/2015, 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas, artigo 12, 

inciso IV, determino a intimação do Sr. Julio Cesar 

Carvalho, para que, no prazo improrrogável de 30 dias, 

preste esclarecimentos sobre o conteúdo das peças 

861845 - Gestão Fiscal - Final, 954561 - Relatório Geral,  

juntando a documentação comprobatória que considerar 

pertinente. 

Após a elaboração da Análise dos 

Esclarecimentos, remetam-se os autos ao Ministério 

Público de Contas para emissão de Parecer, nos termos do 

artigo 36, Inciso II, do Regimento Interno desta Corte. 

 

 

Assinado digitalmente pelo Relator. 
 

{"database-name":"oraprod","template-name":"pre-despacho-intimacao"} {"id-arquivo":"1184674","id-objeto-arquivo":"10001766315"}  
1499212,861845,954561,  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

Ofício DCF nº 03727/2018 

Porto Alegre, 12 de abril de 2018. 

 
 

Processo nº 002482-0200/16-3 
Órgão: PM de Sentinela do Sul 
 
Ao Senhor 
Julio Cesar Carvalho 
PM de Sentinela do Sul  
Rua Dario Lippo, 135  Centro 
CEP 96765000 - Sentinela do Sul/RS 

 
 
Prezado Senhor,  

 
Nos termos do artigo 117, § 3º, c/c o artigo 12, inciso IV e V e § 1º, do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas, considerando a determinação do Exmo. Sr. 
Conselheiro-Relator, nos autos do processo em epígrafe, fica V. S.ª intimado para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, apresentar esclarecimentos sobre o destacado na(s)  peças 
1184674, 861845, 954561  daqueles autos. 

 
 Em caso de processo eletrônico, o envio de esclarecimentos deverá ser 

realizado por meio do Portal do TCE (www.tce.rs.gov.br).  As orientações poderão ser 
encontradas no Portal do TCERS, na guia Jurisdicionados -> Processo Eletrônico -> 
Orientações de uso -> Instruções para envio de esclarecimentos. 

 
Comunico-lhe, ainda, que a íntegra da decisão poderá ser acessada no site 

(www.tce.rs.gov.br), mediante utilização de senha pessoal, que poderá ser gerada no Portal 
deste Tribunal, na guia Jurisdicionados -> Consulta Processual Privada e Geração de Guias 
de Recolhimento. 

 
A autenticidade desta intimação pode ser aferida por meio da Consulta 

Processual Privada. 
 

Atenciosamente, 
 

 
Assinado digitalmente 

 
Zâmis Alves Harlos 

Oficial de Controle Externo 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
SERVIÇO DE CONTROLE PROCESSUAL E OPERACIONAL 

Certidão de Disponibilização Oficial 

 

Consoante disposto no Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Sul, e conforme pesquisa efetuada no Sistema de Informações para o 

Controle Externo, certifico a disponibilização no Diário Eletrônico relativa ao expediente 

abaixo, nos seguintes termos: 

 

Comunicado/intimado: Julio Cesar Carvalho 

    

Processo: 002482-0200/16-3 

Órgão: PM DE SENTINELA DO SUL 

Matéria: Contas de Governo 

Gabinete: Marco Peixoto 

Data decisão: 11/04/2018 

Decisão: Apresentar esclarecimentos. 

               peças 1184674, 861845, 954561  

Prazo: 30 dias. 

 

 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, dis-

ponibilizado em 13/04/2018, no Boletim n° 537/2018, considera-se publicado na data de 

16/04/2018. 

Porto Alegre, 13 de abril de 2018. 

 

 

MARCIA COIMBRA PINTO 

Oficial de Controle Externo 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

Ofício DCF nº 05342/2018 

Porto Alegre, 24 de maio de 2018. 

 
 

Processo nº 002482-0200/16-3 
Órgão: PM de Sentinela do Sul 
 
Ao Senhor 
Julio Cesar Carvalho 
PM de Sentinela do Sul 
Rua Dario Lippo, 135  Centro 
CEP 96765000 - Sentinela do Sul/RS 

 
 
Prezado Senhor, 

 
Nos termos do artigo 117, § 3º, c/c o artigo 12, inciso IV e V e § 1º, do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas, considerando a determinação do Exmo. Sr. 
Conselheiro-Relator, nos autos do processo em epígrafe, fica V. S.ª intimado para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, apresentar esclarecimentos sobre o destacado na(s)  peças 
1184674, 861845, 954561  daqueles autos. 

 
 Em caso de processo eletrônico, o envio de esclarecimentos deverá ser 

realizado por meio do Portal do TCE (www.tce.rs.gov.br).  As orientações poderão ser 
encontradas no Portal do TCERS, na guia Jurisdicionados -> Processo Eletrônico -> 
Orientações de uso -> Instruções para envio de esclarecimentos. 

 
Comunico-lhe, ainda, que a íntegra da decisão poderá ser acessada no site 

(www.tce.rs.gov.br), mediante utilização de senha pessoal, que poderá ser gerada no Portal 
deste Tribunal, na guia Jurisdicionados -> Consulta Processual Privada e Geração de Guias 
de Recolhimento. 

 
A autenticidade desta intimação pode ser aferida por meio da Consulta 

Processual Privada. 
 

Atenciosamente, 
 

 
Assinado digitalmente 

 
Ronald Santiago de Castro 
Oficial de Controle Externo 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS 
SERVIÇO DE CONTROLE PROCESSUAL E OPERACIONAL 

 
 
 
Processo Nº  002482-0200/16-3 
Origem: PM DE SENTINELA DO SUL 
 
 
 

              TERMO DE INFORMAÇÃO 
      
 
 
 
  
Pelo presente Termo, informa-se que, previamente à intimação por edital de lugar incerto e não 
sabido, tentou-se, sem sucesso, contato com o intimado (Sr. Julio Cesar Carvalho), pelos telefones, 
endereços e e-mails cadastrados nos bancos de dados a que o Tribunal de Contas tem acesso.  

 
 

SEPROC, em 22 de junho de 2018. 
 
 
 

 
Pedro Antunes do Nascimento 

Oficial de Controle Externo 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 
 
PROCESSO Nº 2482-02.00/16-3 
PROCESSO DE CONTAS DE GOVERNO - EXERCÍCIO DE 2016 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE SENTINELA DO SUL/RS 
 
 
 

JULIO CESAR CARVALHO, Administrador do 
Executivo Municipal de Sentinela do Sul/RS no exercício 
de 2016, por seu procurador infra-assinado, instrumento de 
mandato em anexo, vem a presença de Vossa Excelência, 
tempestivamente, apresentar os 
 

ESCLARECIMENTOS 
 
aos apontes constantes no Relatório de Auditoria do 
Processo de Contas de Governo do Exercício de 2016, 
conforme prevê inciso IV do artigo 12 do Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas, na forma a seguir 
aduzida:  

 
 
  Preliminarmente, cumpre seja registrado que a chefia do Poder Executivo 
do Município de Sentinela do Sul/RS foi executada na estrita observância dos 
princípios constitucionais atinentes à Administração Pública. 
 
  As ações governamentais são pautadas pela legalidade, pela legitimidade 
e pela economicidade, bem como em atendimento aos demais princípios 
constitucionais que regem a atuação do Gestor. 
 
  As finanças públicas do Município atendem imperiosamente as 
determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange às despesas e às 
receitas e especialmente na aplicação dos percentuais constitucionais, em que pese 
entendimento diverso prolatado pela decisão recorrida, equivocadamente. 
 
  A gestão fiscal, que representa o cumprimento da Lei Complementar 
101/00, igualmente atendeu aos preceitos legais, não havendo descumprimento de tão 
importante norma que prevê o equilíbrio das contas públicas, considerando, para tanto, 
as sucessivas omissões dos demais Entes federados obrigados a repassarem os valores 
constitucionalmente assegurados aos Municípios. 
 
  Isto demonstra a execução de ações de governo planejadas e 
transparentes, que, conjuntamente com o Processo de Contas de Gestão, corroboram a 
assertiva de que não há má administração contábil, financeira e administrativa. 
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  Aliados a tais misteres, cumpre sejam observadas as considerações 
abaixo suscitadas, na forma de composição e harmonização das decisões dessa 
Colenda Corte de Contas, que não foram bem contornadas pela decisão recorrida, 
recomendando sejam revisitados os itens já suscitados ao tempo dos esclarecimentos 
ofertados, que, mesmo elencadas as razões da alegada insuficiência financeira, ainda 
assim não foram bem dirimidas e faltaram esforços com maior teor de justiça ao 
acolhimento das justificativas apresentadas. 
 
  A razoabilidade, juntamente com a composição das dificuldades na 
atuação do Gestor e, ainda, harmonizando tais circunstâncias com as orientações dessa 
Corte, mas, principalmente, com as normas constitucionais, devem pautar o que ora se 
mostra à discussão. 
 
 
DA GESTÃO FISCAL 
 
2.2 - Das Audiências Públicas 
 
 
  A falta de audiências públicas, no exercício de 2016, decorre, 
invariavelmente, da questão política e os entraves entre Executivo e Legislativo locais, 
onde não foi possível construir consenso quanto aos temas e momentos em que seriam 
realizadas, o que, certamente, não pode ser objeto de crítica e responsabilidade, 
unicamente, ao Gestor principal, pois ato administrativo complexo, que mantém duas 
competências que devem ser exercidas para que haja a sua concretude. 
 
  E, da mesma forma que consignado nos esclarecimentos relativos às 
contas de governo do exercício de 2015, as audiências públicas são dependentes de 
uma série da fatores, entre eles a relação com o Poder Legislativo, que 
costumeiramente é o local de suas realizações, considerando o disposto no § 4º do 
artigo 9º da Lei Complementar federal nº 101/2000, combinado com o disposto no § 1º 
do artigo 166 da Constituição Federal. 
 
  Logo, se não é possível, dentro da relação com o Poder Legislativo, 
diante de uma conjuntura política desfavorável, o Gestor não tem como proceder à 
realização das audiências públicas, pois depende da boa vontade dos membros da 
Câmara Municipal para atender ao disposto naquelas normas. 
 
  Com as constantes alterações e atualizações havidas nos programas de 
informática do STN e do TCE, e estando o sistema do Município em aperfeiçoamento 
para rodarem os novos programas, bem como o fator dos encerramentos do exercício 
anterior e abertura do exercício 2014, tivemos dificuldades para os fechamentos 
normais e emissões de relatórios gerenciais e finais do ano de 2014, o que de certa 
forma prejudicou nossos trabalhos de elaboração e apresentação de audiência pública. 
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  Em vista disso, o departamento de contabilidade, ficou prejudicado com 
a entrega dos relatórios nos prazos legais, mas que não foram de ordem técnica de 
nosso setor, mas sim de responsabilidade da empresa de informática que atrasou no 
fechamento dos relatórios e assim, consequentemente, da entrega nas datas aprazadas. 
 
  Assim sendo, a contar desse imprevisto, tem-se tentado de todas as 
formas evitar que aconteçam novamente tais transtornos, o que de certa forma, 
estamos conseguindo, como pode ser observado na continuidade da entrega de 
relatórios posteriores, nas datas aprazadas. 
 
  Também de esclarecer que foi de ordem administrativa, pois os relatórios 
contábeis estavam disponíveis, tanto é que foram publicados na respectiva data legal. 
 
  Assim, impõe-se o afastamento do aponte. 
 
 
2.3 - Da Lei da Transparência 
 
 
  A auditoria entende seja advertido o ora Esclarecente, quanto a omissões 
em dar execução aos termos da Lei Complementar federal nº 131/2009, chamada Lei 
da Transparência. 
 
  Cabe esclarecer que o Município já possui na página da internet - 
http://www.sentineladosul.rs.gov.br/ - o que a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527/2011) exige, em linguagem clara e de fácil acesso. 
 
  Há, também, no site, a página do Portal da Transparência 
(http://portaltb.sentsul.com.br:9091/pronimtb/), que inclui despesas em tempo real, 
oportunizando aos munícipes as devidas informações acerca dos gastos ordinários da 
Municipalidade. 
 
  Cumpre noticiar que em 2014 esta crítica foi suscitada pela auditoria. 
 
  Contudo, constata-se que, ainda preliminarmente, a Lei da Transparência 
não foi alterada entre 2014 e 2015. 
 
  E, ainda assim, as exigências formuladas pela Corte são distintas. 
 
  Aquelas, promovidas em 2014, são outras menos que as que ora se 
inserem nos presentes autos. 
 
  Qual, então, a discrepância? Ou melhor, o acréscimo de exigências? 
 
  Por exemplo. 
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  Não se vislumbra do contido no parágrafo único do artigo 48, tampouco 
no artigo 48-A, da Lei Complementar federal nº 101/2000, com a redação dada pela 
Lei Complementar federal nº 131/2009, que seja disponibilizada “A prestação de 
contas (relatório de gestão) do ano anterior e o respectivo parece prévio” no site da 
Municipalidade. 
 
  Aliás, por qual motivo isto seria objeto de divulgação oficial do 
Município, se as críticas constantes do relatório de gestão e o parecer prévio são 
trabalhos da Corte? 
 
  Ademais, poder-se-ia, quanto ao relatório de gestão acima mencionado, 
estar-se confundindo com aquele encaminhado à Corte, pelo Gestor (tomada de contas 
do exercício)? 
 
  Crê-se que não, pois o item também se refere a parecer prévio, que é 
expedido pelo Tribunal de Contas. 
 
  Ou o parecer prévio referido é aquele expedido pelo controle interno? 
 
  Não se sabe, pois este seria parecer prévio do controle interno seria, nos 
termos técnicos promovidos pela Corte, a “Manifestação Conclusiva da Unidade de 
Controle Interno”. 
 
  Mas esta exigência não se extrai da norma federal ora exigida seja 
cumprida. 
 
  Ademais, essa exigência não foi condição para o atendimento ou não da 
Lei da Transparência, no exercício de 2014. 
 
  Por qual motivo foi, agora, em 2016, se a legislação em vigor não se 
modificou? 
 
  E, ainda, que é relevante seja considerado que se está a tratar de 
Município de pequeno porte, muitos, inclusive, com severas restrições de acesso à rede 
mundial de computadores, o que dirá, então, desta exigência de múltiplos formatos de 
documentos a serem baixados do site oficial da Municipalidade. 
 
  Crê-se, pois, desarrazoado, nestas condições, a exigência legal, que, 
certamente, é dirigida a Municípios de maior porte e condições de acesso e 
disponibilização de dados. 
 
  No que pertine ao relatório de gestão fiscal dos últimos 6 meses, vê-se 
que essa exigência não se encontra na Lei da Transparência, mas, sim, na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, especificamente no § 2º do seu artigo 55. 
 
  Logo, a crítica não mantém fundamento correto, pois não é aquele 
constante da Lei da Transparência - Lei Complementar federal nº 131/2009. 
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  De outro lado, importante salientar que nenhuma crítica é feita àquela 
norma. 
 
  Pelo contrário. 
 
  Os relatórios RREO e RGF foram, conforme se vê dos autos, observaram 
o princípio da publicidade, com as suas publicações, bastando verificar o relatório final 
da gestão fiscal. 
 
  Ainda, quanto à gravação em diversos formatos, vejam que essa 
exigência não se encontra na Lei da Transparência, mas, sim, na Lei de Acesso à 
Informação, conforme se vê do disposto no inciso II do § 3º do artigo 8º da Lei federal 
nº 12.527/2011. 
 
  Logo, a crítica não mantém fundamento correto, pois não é aquele 
constante da Lei da Transparência - Lei Complementar federal nº 131/2009. 
 
  Crê-se, pois, desarrazoado, nestas condições, a exigência legal, que, 
certamente, é dirigida a Municípios de maior porte e condições de acesso e 
disponibilização de dados. 
 
  Por fim, quanto à legislação orçamentária, cumpre seja considerado que 
se tratam de normas que se encontram presentes na comunidade, bem como afixadas 
nos murais da Municipalidade, junto à Câmara de Vereadores, e, também, 
encaminhadas, via BLM, ao Tribunal de Contas, o que não merece críticas severas, 
uma vez que disponibilizadas em diversos locais de acesso, por todos. 
 
  Desse modo, descabida a recomendação. 
 
 
5.1 - Restos a Pagar 
 
 
  A auditoria alega afronta ao disposto no artigo 42, da Lei Complementar 
federal nº 101/2000, tendo assim procedido para a sua constatação: 
 
 

Considerando que, ao final do exercício, as despesas empenhadas e não 
pagas devem ser inscritas como Restos a Pagar, conforme disposto no 
art. 36 da Lei Federal nº 4.320/64, buscou-se, junto ao SIAPC, o valor 
dos empenhos efetuados nos meses de maio a dezembro de 2016, 
identificando, dentre os mesmos, aqueles que não haviam sido 
liquidados, e, dentre os liquidados, aqueles que não haviam sido pagos 
durante o exercício de 2016, os quais são demonstrados no quadro a 
seguir, com as respectivas disponibilidades financeiras, para possibilitar 
a verificação do cumprimento do disposto no art. 42 da LC Federal nº 
101/2000. 
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  Somente isto. 
 
  E, adiante, apura o valor da insuficiência financeira relativa às 
obrigações dos dois últimos quadrimestres, que bem menor que a do exercício de 
2012, conforme se vê do subitem “5.2”, vindo, ao final, alegar que o Gestor não 
buscou o equilíbrio das finanças públicas, aduz, adiante, que não há reposição de 
recursos de terceiros com os valores encontrados em recursos livre. 
 
  Mas, com relação ao cumprimento do disposto no artigo 42, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, quais despesas, no caso do ora Esclarecente, foram 
contraídas entre 1º de maio e 31 de dezembro de 2016, que não puderam ser pagas até 
esta data? A auditoria não traz essa informação, essencial para configurar a afronta ao 
comando eleito. 
 
  A auditoria requer esclarecimentos quanto à alegação de insuficiência 
financeira no período compreendido pela exigência do artigo 42, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, especificamente quanto aos recursos livres. 
 
  Contudo, cumpre registrar que se tratam de despesas que decorrem de 
repasses que não são cumpridos pelos demais Entes federados. 
 
  A ação planejada existiu. 
 
  Por exemplo, vejam que se tratam de recursos da Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino e Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
  Ora, mas o Município aplicou mais que o exigido constitucionalmente! 
 
  Isto, inclusive, está nos autos, ao final do relatório geral de consolidação. 
 
  Por isto que deveria, a auditoria, dizer quais foram as obrigações 
contraídas nos dois últimos quadrimestres, que não foram quitadas em 31 de dezembro 
de 2016. 
 
  Logo, a mera alegação de descumprimento ao disposto no artigo 42, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, deve vir acompanhada destas circunstâncias, pois, 
isoladamente, não representa a verdadeira ação de gestão fiscal, planejada e 
transparente, que o Gestor buscou envidar desde 2013, tendo herdado, em 2009, 
insuficiência financeira havida desde 2008. 
 
  A vedação contida no artigo 42, da Lei Complementar nº 101/2000, é a 
não contração de obrigações, certamente, NOVAS. 
 
  É incontroverso que tal dispositivo busca precipuamente evitar que o 
gestor público, a partir de 1º de maio do ano eleitoral, assuma novos compromissos 
que possam causar desequilíbrio financeiro no fim de seu mandato, comprometendo 
orçamentos futuros e consequentemente as gestões subsequentes. 
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  Esse é o sentido da norma, evitando provocar endividamento para além 
do limite do mandato. 
 
  Não há como se sustentar o exame objetivo da norma, aplicando o 
disposto no artigo 42, da Lei Complementar federal nº 101/2000, exclusivamente por 
uma verificação da liquidez da gestão municipal, sem examinar, também, que a 
insuficiência financeira foi reduzida, em relação ao exercício anterior. 
 
  Essa conduta do Gestor, aliada à inexistência de “novas” obrigações 
contraídas, sem disponibilidade de caixa, mas tão somente o custeio de despesas 
básicas ordinárias, em todas áreas, inviabilizam a alegação de descumprimento do 
disposto no artigo 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
  Iria, caso verificasse insuficiência de recursos financeiros no período 
enfrentado por aquela norma, deixar de pagar remuneração do pessoal docente, 
despesa da MDE, atividades meio necessárias ao funcionamento do sistema de ensino 
municipal, manutenção de transporte escolar, etc. 
 
  Outros entendem que o desrespeito ao artigo 42, da LRF, passa 
necessariamente pela assunção de uma nova obrigação que comprometa a liquidez das 
contas para a gestão futura. 
 
  Em análise das contas referentes ao exercício de 2012 (último ano de 
mandatos municipais), houve várias situações em que a aplicação do artigo 42, da 
LRF, haveria de considerar não apenas o resultado contábil negativo das contas. 
 
  Isto que passou, no período de seu mandato, a maior das dificuldades de 
insuficiência financeira, em face inequívocas complicações dos Municípios para saldar 
suas obrigações, uma vez que o Governo Federal, efetivamente, deixou de aportar 
recursos financeiros de competência e de direito do Município. 
 
  Novamente. 
 
  Qual despesa foi contraída a partir de 1º de maio de 2016, que não teve 
sua satisfação total até 31 de dezembro de 2016? 
 
  Sim, porque obrigação de despesa refere-se a despesa contratada, e é 
contraída no momento da assinatura do ajuste, sendo, o contrato administrativo ou 
instrumento congênere, o ato administrativo que resulta na obrigação da despesa. 
 
  Não é o empenho que cria a obrigação, pois, este, é sempre preexistente, 
inclusive, mesmo depois de efetuado, pode ser cancelado unilateralmente pela unidade 
orçamentária competente. 
 
  Conforme demonstram os próprios autos, por qualquer ângulo que se 
analise a questão trazida pela auditoria, se perceberá que é INEXISTENTE qualquer 
conduta praticada pelo Gestor para que se venha alegar irregularidade. 
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  Ora, se foram investidos mais recursos em Saúde e Educação, é porque o 
Município e a então Gestora estavam comprometidos, efetivamente, com o bem estar e 
com o futuro da população, motivo pelo qual um eventual, pequeno e principalmente 
momentâneo déficit não redundaria na transformação deste mesmo Gestor em um 
criminoso. 
 
  Sim, diz-se isto pois a assunção de obrigações sem a correspondente 
disponibilidade financeira poderia, se assim compreendido, ou seja, se houvesse 
demonstrado o dolo em tais práticas, em delito previsto no artigo 359-C, do Código 
Penal, o que, desde já cumpre assentar, inexiste essa circunstância. 
 
  Efetivamente, o Gestor não desrespeitou a Lei Complementar nº 
101/2000, pois o que se viu foi a total inação da União e do Estado em disponibilizar 
recursos de direito da Municipalidade.  
 
  Ainda, não restou nem mesmo evidenciada a ocorrência da figura 
elementar do dispositivo legal, que é a ordenação ou a autorização de assunção de 
nova obrigação. 
 
  Vejam que também a auditoria não especifica quais obrigações foram 
assumidas nos dois últimos quadrimestres, e que, para estas, não houve disponibilidade 
financeira, ou os recursos existiam e foram transferidos para outras despesas 
prioritárias que aquelas assumidas a partir de 1º de maio de 2016. 
 
  Aliás, nem que estas despesas que não tiveram disponibilidade financeira 
foram assumidas originariamente pela Administradora Municipal. 
 
  E isso era essencial, pois se considerar que as obrigações assumidas são 
de caráter continuado ou permanente, a que não pode se furtar de atender, ou até 
mesmo, obrigações oriundas de situação imprevisível, excepcional, como casos de 
calamidade ou emergência, não há infração alguma ao artigo 42, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
  Assim, a auditoria omite circunstâncias essenciais, eis que não 
especificou com clareza e detalhamento mínimo quais obrigações foram assumidas no 
período determinado pela lei. 
 
  Isto porque, a Lei de Responsabilidade Fiscal objetiva evitar que o gestor 
público gaste além da receita, isto é, além da dotação orçamentária. 
 
  O que se busca com a LRF neste aspecto é alcançar o equilíbrio 
orçamentário-financeiro da Administração. 
 
  A amortização de dívidas inscritas e sua previsão nas leis orçamentárias 
formalizam a determinação de cumprimento das medidas tendentes à conquista deste 
objetivo. 
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  A legislação evita que o Administrador acabe gerando déficits sucessivos 
ao longo dos anos, especialmente no último exercício fiscal do mandato. 
 
  Evidentemente, a assunção de novas despesas deve conter expressa 
disponibilidade de caixa, para que os pagamentos não venham a comprometer a 
execução orçamentária do próximo gestor. 
 
  No entanto, não se pode confundir a geração de novas despesas, sem a 
consequente previsão de caixa, com as despesas permanentes de caráter continuado ou 
com pequenas despesas, cuja finalidade e monta não indicam qualquer risco de 
comprometimento da gestão futura. 
 
  Ainda, não se pode desconsiderar situações anormais ou emergenciais, 
exatamente como ocorrido em 2016. 
 
  Outra questão de vital importância na análise das contas de qualquer 
exercício deve ser creditada ao comportamento da receita prevista no orçamento. 
 
  A projeção de gastos e a geração de despesas ficam vinculados a 
estimativa de arrecadação anual, através dos recursos de transferências e o resultado da 
receita própria. 
 
  Existem situações que não podem ser previstas ao longo do exercício 
financeiro, na medida em que os contribuintes possuem prazo legal de pagamento dos 
seus débitos para com a Fazenda Municipal até o último dia útil do ano. 
 
  Tais fatos podem ocasionar sérios problemas de ordem orçamentária, 
com evidente desequilíbrio das contas, porquanto o recurso estimado não aporta aos 
cofres. 
 
  Também este fato pode ocasionar restos a pagar, mas a imprevisibilidade 
no tocante à receita não pode caracterizar infração à Lei Fiscal. 
 
  Por isto, a conduta que seria, até mesmo, criminosa, somente se 
verificaria por meio de atos administrativos tendentes a praticar a ordenação ou 
atuorização de assunção de obrigação, que sabidamente não tivesse disponibilidade de 
caixa. 
 
  No presente caso, inexistiu qualquer ato específico que ordenasse a 
assunção de despesas não autorizadas por lei ou que excedesse o mandato, ou ainda 
que não houvesse disponibilidade de caixa suficiente. 
 
  Cumpre, ainda, destacar o caput do artigo 36 da Lei federal n° 
4.320/1964, que traz o conceito de Restos a Pagar: 
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Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não 
pagas até o dia 31 de dezembro distinguindo-se as processadas das não 
processadas. 
Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos com 
vigência plurianual, que não tenham sido liquidados, só serão 
computados como Restos a Pagar no último ano de vigência do crédito. 
(Grifo nosso) 

 
 
  É certo que, para a satisfação das necessidades públicas, o Município 
precisa gastar recursos financeiros. 
 
  Ao constituir uma obrigação de pagamento, tem-se um empenho de 
despesa. 
 
  Daí, a obrigação financeira passa por três fases até a sua extinção: 
empenho, liquidação e pagamento. 
 
  A liquidação do empenho ocorre quando, através de documentos que 
formam o processo de pagamento, apura-se a origem da obrigação, seu valor exato e a 
quem deve ser paga a respectiva importância. 
 
  Depois do empenho e liquidação, a obrigação se extingue através do 
pagamento da despesa. 
 
  Nesse contexto, pode-se dizer que Restos a Pagar é a conta em que são 
inscritas todas as obrigações de natureza financeira de responsabilidade do Poder 
Público que foram empenhadas e liquidadas, mas não foram pagas até o último dia do 
exercício financeiro, ou seja, 31 de dezembro, ao qual pertencem. 
 
  É relevante esclarecer a diferença entre despesas processadas e não 
processadas. 
 
  As primeiras são aquelas que, embora tenham sido empenhadas e 
liquidadas, não tiveram seu pagamento efetuado até o dia 31 de dezembro do exercício 
corrente. 
 
  Já as despesas não processadas são aquelas que, apesar de empenhadas, 
não foram liquidadas e, portanto, não podem ser pagas, conforme determina o artigo 
62 da Lei n° 4.320/1964: 
 
 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após 
sua regular liquidação.  
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  Em regra, o pagamento de determinada obrigação contraída pelo Poder 
Público deve ocorrer dentro do exercício financeiro em que a despesa foi empenhada. 
 
  Com efeito, a inscrição de despesas como Restos a Pagar, com a redação 
prevista no artigo 36 da Lei nº 4.320/1964,  pressupõe “despesa empenhada e não paga 
até o dia 31 de dezembro”, vinculando-se ao ato formal da prévia emissão de 
empenho, conforme disposto no artigo 60, caput, dessa mesma lei: 
 
 

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 
§ 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será 
dispensada a emissão da nota de empenho. 
§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não 
se possa determinar. 
§ 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, 
sujeitas a parcelamento. (grifo nosso) 

 
 
  A partir disso, objetivando evitar a utilização irregular de Restos a Pagar, 
o legislador viu-se motivado a estabelecer a regra do artigo 42, da Lei Complementar 
federal n° 101/2000: 
 
 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos 
últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de 
despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 
considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final 
do exercício. (Grifo nosso) 

 
 
  Desse modo, impõe-se o afastamento do aponte. 
 
 
5.2 - Equilíbrio Financeiro 
 
 
  Novamente, devido ao não repasse de verbas Federais e Estaduais 
também no decorrer do exercício de 2016, o Município teve que desembolsar recurso 
livre para pagamento de obrigações. 
 
  Essa circunstância deve ser levada em conta, pois se tratam de restos a 
pagar estritamente necessários para o bom andamento dos serviços, não tendo sido 
contraída despesa nova pela Municipalidade. 
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  Contudo, ainda quanto à alegação de insuficiência financeira, cumpre 
salientar o que se segue. 
 
  Consabido que também no exercício de 2016 houve inequívocas 
dificuldades dos Municípios para saldar suas obrigações, uma vez que o Governo 
Federal, efetivamente, deixou de aportar recursos financeiros de competência e de 
direito do Município. 
 
  Pontualmente, vejam que a alegação de desequilíbrio financeiro, em face 
da falta de recursos financeiros para cobrir despesas que, efetivamente, não tiveram no 
Gestor a responsabilidade, em um comparativo com o exercício de 2012, não se 
mostra factível, tratando, por exemplo, quanto ao exercício de 2015, resultando, tal 
comparação, na constatação de que não havia qualquer insuficiência financeira. 
 
  Vejam, neste ponto, que do montante total de restos a pagar, 
comparando-se os exercícios de 2015 e 2016, houve uma redução de mais de quase 
quinhentos mil reais, consoante demonstra o quadro de fl. 208 dos autos, concluindo-
se que, mesmo diante da insuficiência financeira alegada, evidente as significativas 
medidas adotadas para a minimização de despesas liquidadas, que foram pagas. 
  
  Esta circunstância não repercute no indicativo de medidas adotadas, 
levando à constatação de que há providências visando a que se dê solução ao impasse 
histórico, de insuficiência financeira, decorrente da falta, também histórica, de 
repasses constitucionais devidos pela União e pelo Estado? 
 
  Mais do que suficientes as justificativas apresentadas, para, caso 
houvesse a regularidade dos repasses, bem como a exatidão dos índices constitucionais 
com saúde e educação, mais o percentual de FPM, especificamente quanto às 
desonerações do IPI, não haveria a alegada insuficiência financeira, no montante 
observado pela auditoria, tampouco o alegado não suprimento da norma inscrita no 
artigo 42, da Lei Complementar federal nº 101/2000. 
 
  Não se há de alegar insuficiência financeira, porquanto os fatos que 
levaram a tais situações são alheios à vontade do Gestor, e tem em terceiros os mais 
drásticos elementos que determinaram a condição mencionada pela auditoria. 
 
  Tanto que a auditoria, à fl. 151 dos autos do Processo nº 3111-02.00/14-
4, a própria auditoria assim informa: 
 
 

No caso em análise, observou-se que parte da insuficiência financeira 
apresentada é decorrente de descumprimento de compromisso avençado 
com o Estado e/ou União, os quais não efetuaram o repasse dos valores 
conveniados com o Poder Executivo Municipal, (...) 
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  Portanto, qualquer alegação de desaprovação das contas da gestão fiscal 
do ora Esclarecente, tratando objetivamente as estipulações decorrentes da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e deixando de observar a falta de repasses, demonstra a total 
incompatibilidade e falta de eficiência, bem como inobservância aos princípios 
constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, pelo aludido órgão. 
 
  E, em um contexto onde o ora Esclarecente também foi Gestor da 
Municipalidade em 2012, não se poderia decretar a reprovação de sua gestão, que, se 
aportados TODOS os recursos de direito do Município, não haveria essa alegação. 
 
  Contudo, no período analisado pela auditoria ocorreram fatos que 
alteraram significativamente o bom andamento das despesas municipais. A redução 
dos retornos do FPM e do ICMS e, consequentemente, de outros impostos federais e 
estaduais fez com que o Município tivesse uma redução acentuada em seus retornos, 
comprometendo o seu planejamento financeiro.  
 
  As transferências constitucionais e legais foram afetadas negativamente 
com a crise que se instalou a nível mundial. Tal feito, como já apontamos, trouxe 
reflexos na arrecadação do FPM e ICMS, principais fontes de recursos deste 
Município, como amplamente divulgado pela imprensa. 
 
  Medidas drásticas estão sendo tomadas pela Administração no sentido de 
se reverter este quadro, com a realização de contenção de despesas e procurando 
aumentar as receitas próprias.  
 
  De se observar que o Município, dentro de suas disponibilidades 
financeiras, está cumprindo com as obrigações relacionadas aos restos a pagar. 
 
  Ademais, a alegação de desequilíbrio financeiro não pode ser 
considerada como objetiva, devendo os fatos, TODOS, incidirem sobre a insuficiência 
financeira relatada. 
 
  E, ao contrário do que alegado pela auditoria nos presentes itens, não 
haveria insuficiência de recursos, tampouco crítica quanto a suposto desequilíbrio 
financeiro, se os recursos financeiros de direito da Municipalidade tivessem aportado 
aos cofres públicos municipais. 
 
  Em 2016, apenas em face da inexistência dos devidos repasses 
constitucionais e legais ao Município, trouxeram a pálida impressão de que o Gestor 
pudesse ter incorrido em alegadas, mas equivocadas, insuficiências e desequilíbrio 
financeiros. 
 
  Contudo, ainda assim, o Município buscou, sempre, o crescimento de sua 
arrecadação, contudo, insuficiente, frente às negativas da União e do Estado em 
cumprir com suas obrigações, na sua totalidade. 
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  Assim, não se há de alegar insuficiência financeira, porquanto os fatos 
que levaram a tais situações são alheios à vontade do Gestor, e tem em terceiros os 
mais drásticos elementos que determinaram a condição mencionada pela auditoria e 
pelo órgão de controle interno. 
 
  Quanto a este último, a alegação de desaprovação das contas da gestão 
fiscal do ora Esclarecente, tratando objetivamente as estipulações decorrentes da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, e deixando de observar a falta de repasses, demonstra a 
total incompatibilidade e falta de eficiência, bem como inobservância aos princípios 
constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, pelo aludido órgão. 
 
  Também, na linha do que propôs a União, para 2016, na relação com os 
Municípios, com graves reduções de repasses, ainda, o Estado deixou de arrecadar 
quase dois milhões de reais, entre ICMS, IPVA, IPI, CIDE, multas de trânsito, atenção 
básica, farmácia básica, SAMU/SALVAR, transferências escolares, entre outros. 
 
  Contudo, ainda assim, o Município buscou, sempre, o crescimento de sua 
arrecadação, contudo, insuficiente, frente às negativas da União e do Estado em 
cumprir com suas obrigações, na sua totalidade. 
 
  A insuficiência financeira retratada por essa Corte não pode ser tratada 
absolutamente, pois evidente que tais circunstâncias não podem determinar o não-
atendimento da gestão fiscal, que é um todo e, na globalidade, o Gestor adotou 
medidas visando à observância de TODAS as normas atinentes à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
  Quanto ao Relatório de Gestão Fiscal - RGF -, o Município procedeu à 
entrega da referida documentação dentro dos prazos e condições estabelecidos na 
Resolução nº 921/2011 e na Instrução Normativa nº 21/2011. 
 
  Igualmente, quanto ao Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE 
-, o Executivo entregou a referida documentação dentro dos prazos e condições 
estabelecidos na Resolução nº 766/2007 e na Instrução Normativa nº 25/2007. 
 
  No que tange à Transparência, houve a publicação do Relatório de 
Gestão Fiscal - RGF -, nos termos do § 2º do artigo 55 da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, e com o entendimento vigente nesta Corte de Contas, proferido pelo 
Tribunal Pleno no Processo nº 7648-02.00/07-6, em Sessão de 16-04-2008. 
 
  Ainda, as audiências públicas foram realizadas, conforme informações 
prestadas pela Municipalidade, dentro dos prazos dispostos no § 4º do artigo 9º da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000. 
 
  E o Sistema de Controle Interno foi instituído pela Lei Municipal nº 453, 
de 24-07-2001, em observância ao disposto no artigo 31, da Constituição Federal e no 
§ 2º do artigo 1º da Instrução Normativa TCE nº 11/2010. 
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  O responsável pelo Controle Interno subscreve os Relatórios de Gestão 
Fiscal - RGF - referentes ao 1º e 2º Semestres (fls. 66 e 194) do exercício de 2012, nos 
termos do disposto no inciso I do artigo 4º da Instrução Normativa TCE nº 21/2011 e 
no parágrafo único do artigo 54 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
 
  E, ainda, houve manifestação conclusiva da Unidade de Controle Interno, 
atendendo aos termos dispostos no parágrafo único do artigo 1º da Resolução nº 
921/2011, e em observância ao artigo 3º, da Resolução antes referida e à Instrução 
Normativa TCE nº 11/2010, foram entregues nos prazos estabelecidos. 
 
  ATENDEU OS LIMITES DE DESPESAS COM PESSOAL!. 
 
  O Executivo apresentou os dados relativos à Receita Corrente Líquida - 
Modelo 1 e Despesa com Pessoal - Modelo 2, do 1º e 2º Semestres de 2011, e, da 
análise dos documentos encaminhados, concluiu-se que os percentuais apurados são 
inferiores ao limite máximo previsto na alínea "b" do inciso III do artigo 20 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000. 
 
  CUMPRIU COM O PERCENTUAIS EM EDUCAÇÃO E SAÚDE! 
 
  Investiu em educação o percentual de 26,79%. 
 
  E, em saúde, 26,37%, representando, neste item, em valores nominais, 
mais que a alegada insuficiência financeira. 
 
  Desse modo, como poderia, em face de circunstâncias momentâneas, 
relativas às dificuldades financeiras QUE TODOS OS MUNICÍPIOS 
APRESENTAM, ser, a gestão do ora Recorrente, reprovada? 
 
  Mas vejam o documento anexo, produzido pela Confederação Nacional 
dos Municípios - CNM -, que traduz tudo o que dito até aqui, revelando que, 
efetivamente, os repasses constitucionais, de direito do Município, são sonegados ano 
a ano, pelo Poder Público Federal. 
 
  Tais fatos e fundamentos tiveram, inevitavelmente, efeito também no 
final do presente exercício, pois tanto dentro do período de situação anormal decretada 
quanto posteriormente, o Município, já de grande pobreza em sua arrecadação, com 
população dentre as mais pobres do Estado, não conseguiu solver ou reunir recursos 
financeiros suficientes para cobrir os gastos do período, restando as alegações da 
auditoria, que não se mostram razoáveis, inviáveis de serem mantidas. 
 
 
DA ANÁLISE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 
  Tratam-se de apontes de ordem de gestão, e não de governo, estando, 
aqui, totalmente fora do âmbito do processo de contas de governo. 
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  O regime jurídico de Contas de Governo é exclusivo para a gestão 
política do Chefe do Poder Executivo. 
 
  Aqui, no entanto, há diversos apontamentos que demandam, em 
decorrência do regime de contas de gestão, julgamento técnico, o que totalmente 
afastado do conceito que, aqui, deve ser empregado. 
 
  Inclusive, a contrário senso do que estipulado na Corte, também a série 
de apontamentos relativos à educação infantil, que pressupõem a necessidade de 
entendimento técnico quanto à oportunidade de vagas e investimentos na área, 
determinam a diversidade do procedimento ora utilizado. 
 
  Contudo, não se pode descurar de situação que sequer é aventada, ou 
levada em consideração pela equipe de auditoria, quando relata a alegada defasagem 
ou omissão em disponibilizar recursos financeiros para a educação infantil. 
 
  A análise deve ser fática. 
 
  Até porque as previsões contidas na norma não podem ultrapassar o 
limite das atribuições constitucionais conferidas a cada ente federativo. 
 
  Subverter a ordem legal e constitucional, de autonomia dos Entes 
federados, ao exigir, a Corte, que o Município invista mais recursos financeiros à 
educação infantil, sem atentar-se aos fatos que são essencialmente os motivos pelos 
quais restaria inócua ou inapropriada, não se constitui na resposta mais adequada à 
pressão da mídia por mais educação, sem, contudo, que se busque, junto a todos, essa 
condição. 
 
  A legislação deve ser exequível faticamente, pois não há recursos 
financeiros de sobra, para, adiante, não serem plenamente absorvidos pela sociedade, 
em resposta eficiente e eficaz. 
 
  Hoje, faz, o Estado brasileiro, leis de papel que não examinam as 
totalmente distintas situações regionais, sendo, cotidianamente, a forma comum do 
país tratar assuntos que somente ganham prioridade quando há repercussão nacional. 
 
  Normas requerem substância técnica e jurídica, mas fundamentalmente, 
possibilidade de sair do texto legal e ser passível de execução na ponta do sistema. 
 
  Esta ponta é justamente o Município, que detém a prerrogativa 
constitucional de legislar sobre a matéria, e, sobretudo, executar essa política, que 
deve, essencialmente, levar em consideração os fatos regionais. 
 
  Muitas localidades rurais ficam distantes dos seus distritos, dificultando 
não só o transporte escolar, mas, especialmente, leva à resistência das famílias em 
liberarem seus filhos para irem à escola. 
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  Como transportar uma criança de 0 a 3 anos por duas horas de ida até a 
escola e depois mais a volta até suas casas? 
 
  E ainda o tempo em sala de aula? 
 
  Como convencer um pai e/ou a mãe que isto é possível? 
 
  E, mais ainda, transportar estas crianças em estradas de difícil acesso? 
 
  Foram disponibilizadas vagas nas escolas, estaduais e municipais. 
 
  Mas não houve clientela. 
 
  Também na zona urbana este fato se repetiu. 
 
  É difícil convencer pais a levarem seus filhos a escola. Mesmo com 
programas a serem executados, há imensa resistência. Mas o estudo da Corte não leva 
estas circunstâncias em consideração. Em momento algum. 
 
  Percebe-se a necessidade de estudos técnicos, mas, na prática, isto ainda 
não acontece. Nem pela Corte o estudo é completo, pois deixa de examinar a situação 
fática de cada uma Municipalidade, que, no Estado do Rio Grande do Sul, difere-se 
incondicionalmente, de região para região. 
 
  Assim, pode-se dizer que foram ofertados espaços públicos para receber 
as crianças. 
 
  Que foram colocados recursos humanos e materiais à disposição. 
 
  Mas não se obteve o retorno da clientela, que deveria ser atingida. Como 
pretende a Corte em seu estudo, que, desde já, deve ser revisto, adequando-se à 
realidade regional de cada um Município. 
 
  Este é um programa novo, que precisa criar raízes e ter convencimento 
geral. 
 
  Só assim , e após isto acontecer, é que os recursos podem ser aplicados 
na sua íntegra. E com eficiência e eficácia, presentes e futuras. 
 
  No que tange às despesas com a Educação Infantil, a Administração teve 
a preocupação com o cumprimento da legislação, viabilizando o aumento de vagas a 
serem ofertadas para Educação Infantil, tendo em vista que atualmente estamos 
suprindo a demanda real do Município, ou seja, aqueles que efetivamente pretendem 
ingressar em escola regular. 
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  Cabe frisar que as vagas para Educação Infantil, deve ser considerado 
que é um direito da criança de 0 a 5 (zero a cinco) anos, e um dever do Poder Público, 
e está sendo ofertado; porém, não implica na obrigatoriedade dos pais em matricular 
seus filhos. 
 
  A alegação da falta de investimentos no ensino infantil foge da alçada de 
decisão exclusivamente do Poder Público Municipal. 
 
  É sabido que por determinação da LDB, as creches atenderão crianças de 
zero a três anos, ficando a faixa de 4 a 6 para pré-escola, devendo ainda ser adotados 
objetivos educacionais, transformando-se em instituições de educação. 
 
  A oferta da educação infantil neste Município implica, necessariamente, 
a construção de creche, uma vez que na rede municipal de ensino não possui 
edificação apropriada que venha a suprir as necessidades essenciais previstas no Plano 
Nacional de Educação (Lei Federal nº 10.172/2001), para a prestação de serviços desta 
natureza, a fim de suprir o número de crianças que deveriam, e poderiam, caso as 
famílias assim contribuíssem, estar integradas ao ensino infantil. 
 
  A Constituição Federal prevê em seu artigo 208, que o dever do Estado 
com Educação será efetivado mediante as garantias que alinha em seus incisos. 
 
  Especificamente ao caso sob exame, o inciso I do artigo 208 prevê a 
obrigatoriedade da prestação da educação básica dos 04 aos 17 anos de idade, 
assegurando inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram  acesso 
na idade própria. 
 
  Já o inciso IV, do mesmo dispositivo constitucional, estabelece o dever 
do Estado em efetivar a educação infantil em creche e pré-escola, às crianças até 5 
(cinco) anos de idade. 
 
  O fato de o legislador constitucional ter previsto em dois dispositivos 
distintos - inciso I e inciso IV do artigo 208 - o dever do Estado efetivar a educação 
básica obrigatória e gratuita e a educação infantil, ambas componentes  do mesmo 
nível escolar, conforme previsão insculpida no artigo 21, da Lei federal nº 9.394/1996, 
denota a diferenciação no tratamento dispensado a cada uma. 
 
  A redação dada ao inciso I do artigo 208, pela Emenda Constitucional nº 
59/2009, portanto, mais recente do que a redação feita no inciso IV do mesmo 
dispositivo constitucional, pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 
 
  A redação do inciso I do citado artigo 208, por ser mais recente, 
presume-se que o legislador constitucional debruçou-se sobre o problema e, ao analisá-
lo, redigiu tal dispositivo, estabelecendo a obrigatoriedade para crianças e jovens a 
partir de 4(quatro) aos 17(dezessete) anos de idade. 
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  A dicção do legislador constitucional ao estabelecer no inciso I a 
obrigatoriedade dos 4 aos 17 anos de idade refere a “educação básica obrigatória e 
gratuita”, não fazendo diferenciação entre educação infantil, ensino fundamental e 
ensino médio. 
 
  Pela disposição legal prevista no Titulo V - Dos Níveis e das 
Modalidades de Educação e Ensino, Capítulo I - Da Composição dos Níveis Escolares, 
da Lei federal nº 9.394/1996, mais precisamente em seu artigo 21, inciso I, está 
previsto que a educação escolar compõe-se de: 
 
 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 
I- educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e 
ensino médio. 

 
 
  Perguntamos: o que levou o legislador constitucional a disciplinar a 
educação básica e a educação infantil, albergados no mesmo nível escolar, em dois 
dispositivos distintos (inciso I e IV do artigo 208)? 
 
Constituição Federal 
 
 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para 
todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;  
(...) 
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) 
anos de idade; 

 
 
  Os §§ 1º e 2º do prefalado artigo 208 respondem o nosso 
questionamento, vejamos: 
 
 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo. 
§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou 
sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

 
 
  Sem sombra de dúvidas a obrigatoriedade do oferecimento do ensino 
obrigatório pelo Poder Público é aquela prevista no inciso I, do artigo 208. 
 
  Consabido que a lei não contém palavras inúteis. 
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  No citado inciso IV do artigo 208 da Constituição Federal, em nenhum 
momento o legislador constitucional, estabeleceu, ou melhor, redigiu aquele 
dispositivo estabelecendo o ensino infantil como uma obrigatoriedade. 
 
  Uma vez não estabelecida a obrigatoriedade no citado dispositivo 
constitucional, poder-se-ia argumentar que o comando constitucional do referido 
dispositivo dirige-se aos usuários e não ao Estado, uma vez que no caput, daquele 
dispositivo ficou estabelecido o dever do Estado com a educação, a qual  será 
efetivado mediante a garantia prevista, também no inciso IV. 
 
  O § 2º, acima mencionado, dá uma direção a ser seguida quando, em seu 
bojo, estabelece a responsabilização da autoridade competente que deixar de oferecer o 
ensino obrigatório ou ofertar o mesmo de forma irregular, não estendendo esta 
responsabilização da autoridade no que refere à educação infantil, em creche e pré-
escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade. 
 
  A Lei federal nº 10.172/2001, que aprovou o Plano Nacional de 
Educação, em seus anexos, onde o Ministério da Educação elabora um histórico sobre 
a educação no país, argumentando a necessidade de um Plano Nacional de Educação, 
elabora igualmente uma argumentação lógico-jurídica do desenvolvimento da 
educação até então e dos passos que serão dados a partir da mesma. 
 
  Ao abordar os níveis de ensino em seu item "Educação Básica", subitem 
"Educação Infantil", diagnostica que: 
 
 

A educação das crianças de zero a seis anos em estabelecimentos 
específicos de educação infantil vem crescendo no mundo inteiro e de 
forma bastante acelerada, seja em decorrência da necessidade da 
família de contar com uma instituição que se encarregue do cuidado da 
educação de seus filhos pequenos, principalmente quando os pais 
trabalham fora de casa, seja pelos argumentos advindos das ciências 
que investigaram  o processo de desenvolvimento da criança.” 

 
 
  A Constituição Federal, ao estabelecer a distribuição de competências 
entre os diferentes entes federados, assim o fez na forma insculpida no artigo 211, 
verbis: 
 
 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, 
financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em 
matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a 
garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de 
qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;  
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(...) 
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de 
modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório. 

 
 
  O comando constitucional previsto no artigo 211 e seus §§ 1º e 4º 
autorizaram o que previsto no artigo 3º, da Lei federal nº 10.172/2001, vazado nos 
seguintes termos: 
 
 

Art. 3º - A União em articulação com os Estados, o Distrito Federal, os 
municípios e a sociedade civil, procederá avaliações periódicas da 
implementação do Plano Nacional de Educação. 

 
 
  Pela argumentação acima escandida, verifica-se que a legislação federal 
pertinente (Lei federal nº 10.172/2001), previu em sua forma original, histórico, 
diagnóstico, objetivos, diretrizes e metas do Plano Nacional de Educação, aplicável à 
educação infantil, senão vejamos: 
 
 

Considerando o aumento do número de famílias abaixo do nível de 
pobreza no Brasil, que vem se verificando nos últimos anos, conclui-se  
que há uma demanda reprimida ou um não-atendimento das 
necessidades de seus filhos pequenos. 
As metas estão relacionadas à demanda manifesta, e não a demanda 
potencial, definida pelo número de crianças na faixa etária, pois a 
educação infantil não é obrigatória, mas um direito da criança. Os 
fatores históricos que determinam  a demanda continuam vigentes em 
nossa sociedade, tornando-se cada vez mais óbvios, acrescentando-se  a 
eles  a própria oferta como motivadora da procura. 

 
 
  O Ministério da Educação, sabedor da existência de uma demanda 
reprimida, até porque, até a data da implantação deste Plano não existia nada igual no 
Pais até aquele momento, disciplinou em seus motivos, que “As metas estão 
relacionadas a demanda manifesta e não a demanda potencial”. 
 
  O que distingue a demanda manifesta da demanda potencial em um nível 
de ensino não obrigatório? 
 
  A efetiva procura; a efetiva necessidade. 
 
  À evidência que a demanda não exige a construção de um aparato, 
atualmente não necessário, para dar cobertura às eventuais vagas em creche e pré-
escola. Não se encontra qualquer óbice quanto ao mérito, mas não se pode considerar 
situação possível e viável dentro do âmbito do Município. 
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  O caput do artigo 37 da Constituição Federal, após a Emenda nº 19/1998, 
agregou a eficiência como princípio primordial na condução do gerenciamento 
público. Desta forma, não basta apenas gerar a despesa pública observando a 
legalidade e as demais previsões ali contidas, mas sim, gastar o dinheiro da 
comunidade de maneira eficaz e eficiente. 
 
  Nesse sentido, a relação custo-benefício seria infinitamente 
desproporcional ao interesse público. Não bastasse a construção da creche, cujos 
valores seriam extraídos do minguado orçamento local, seria necessário alocar 
recursos permanentes, com a destinação de material humano, equipamentos e outros 
gastos com a manutenção dos sistemas e que poderiam inviabilizar outros serviços 
igualmente essenciais, como transporte escolar e saúde, por exemplo. 
 
  A imposição lastreada no artigo 227 da Constituição, que prevê o direito 
à educação, deve ser tratada como de natureza programática, ou seja, estipula uma 
meta a ser alcançada pelo Estado, e não significa que tem de ter sua concretização 
imediata. É para isso que existe um Poder Executivo que gerencia os recursos 
públicos, conforme em legislação específica, especialmente quanto ao orçamento 
local. 
 
  Também devem ser observados os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, principalmente em relação ao que pode haver de retorno do 
investimento para a sociedade, sem analisar com profundidade a questão da 
necessidade de investimentos públicos. 
 
  Por outro lado, cabe ainda ao administrador da coisa pública buscar 
alternativas para viabilizar a satisfação das necessidades de uma população e da 
legislação, sem sacrificar o orçamento local. Dessa forma, o Município estuda a 
possibilidade de implementar um programa em que atue diretamente na solução dos 
problemas de crianças e adolescentes, por vias diversas. 
 
  Poderá, assim, o Município, desenvolver as suas atividades prioritárias 
na administração direta dos problemas, sem comprometer irremediavelmente as 
finanças do erário local. As soluções devem ser efetivadas de acordo com as condições 
e a criatividade precisa de ferramenta de trabalho constante do administrador. 
 
  Embora possa haver solidariedade dos entes estatais em relação às ações 
relativas à educação, cada qual possui seu orçamento e suas competências claramente 
definidas por normas próprias e tecnicamente elaboradas por órgãos competentes, não 
podendo a auditoria exigir do Poder Executivo local todos os estudos e planejamentos 
existentes numa área tão complexa como e a educação pública e a manutenção 
orçamentária e financeira do sistema educacional. 
 
  Deve o ente municipal ater-se ao fornecimento de serviços compatível 
com sua capacidade material (recursos financeiros) para atender a demanda diária de 
toda uma comunidade. 
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  Segundo Canotilho, a efetivação dos direitos sociais, econômicos e 
culturais deverá estar dentro de uma ‘reserva do possível’ e da sua dependência dos 
recursos econômicos, posto que “a elevação do nível da sua realização estaria sempre 
condicionada pelo volume de recursos suscetível de ser mobilizado para esse efeito”. 
 
  Inegável que a limitação dos recursos públicos deve ser considerada 
como verdadeiro limite fático à efetivação dos direitos sociais da ordem postulada, 
bem como o fato de que as limitações orçamentárias são fatos concretos. 
 
  Portanto, não basta que uma norma simplesmente confira direitos aos 
cidadãos; deve existir capacidade de atuação ao ente público, ou seja, recursos 
materiais a fim de possibilitar, de viabilizar a pretensão requerida, o que, no caso em 
tela, inegavelmente não há como ser suportado pelo Município a curto e médio prazos, 
já que é o ente que recebe a menor parcela para o custeio do bolo tributário em 
relação aos demais entes federados. 
 
  Não incumbe a esse Poder Legislativo Estadual, por intermédio do seu 
órgão auxiliar, a tarefa de garantir a efetivação dos direitos fundamentais, colocando, 
acaso assim exercido, sem qualquer estudo mais aprofundado das circunstâncias por 
que passa o Município, colocar em risco a necessária estabilidade econômica, a 
segurança publica e a sobrevivência do próprio sistema de gestão pública, já que os 
gastos da Municipalidade decorrem de prévia dotação orçamentária, que nada mais e 
do que o planejamento da distribuição da receita do erário. 
 
  No mesmo sentido do exposto acima, interessante transcrever o artigo do 
jurista Sérgio de Oliveira Netto ao referir: 
 
 

Solução que, no caso, é dada pela adoção do intitulado princípio da 
reserva do possível. Que procura estabelecer alguns marcos 
regulatórios para a emissão de ordens judiciais, tendentes a obrigar o 
Poder Público a dar efetividade a certa categoria de prerrogativas 
instituídas em favor das pessoas em geral.  
Deveras, a questão atinente à efetividade dos chamados direitos sociais 
(dentre os quais se inclui o direito à saúde e à prestação de atendimento 
médico a quem deles necessitar, (...) é um dos temas que mais tem 
gerado discussões e controvérsias nos embates judiciais que versam 
sobre esta matéria. 
Posto que, por mais que uma norma jurídica tenha sido inserida no 
próprio Texto Constitucional, ela somente poderá alcançar sua real 
efetividade se estiverem presentes as condições fáticas e jurídicas 
capazes de lhe conferir esta eficácia. Pois, caso contrário, na ausência 
deste contexto favorável e imprescindível à sua realização, por mais 
nobre que fosse o escopo do mandamento legal, ninguém poderá ser 
compelido a cumprir suas diretrizes. 
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  Nas expressões de Sérgio de Oliveira Netto, “o Poder Judiciário, por 
mais bem intencionado que esteja no intuito de conferir cabal aplicabilidade às 
normas diretoras do sistema jurídico, não pode pretender arvorar a hercúlea tarefa de 
tentar suprir todas as carências sociais, mediante a expedição de uma ordem judicial. 
Que, de antemão, já se sabe que não alcançará efetividade, face a inexistência de 
condições materiais (leia-se, precipuamente, econômicas) capazes de viabilizar sua 
implementação”. 
 
  Assim, seguindo também a esteira da jurisprudência da Corte Estadual e 
do próprio STJ, inegável existir o direito a educação, porém, inviável o atendimento 
das determinações dessa Colenda Corte de Contas, que impliquem em gastos não 
previstos e insuportáveis pelo Município, sendo impossível, juridicamente, a emissão 
de uma ordem administrativa tendente a obrigar o Poder Público a oferecer a prestação 
de um serviço público para além das suas capacidades materiais, sem um planejamento 
de longo prazo. 
 
  Segue decisão do Supremo Tribunal Federal, que sinaliza no sentido do 
disposto acima, em decisão da Petição 2836, do Município do Rio de Janeiro, em 
situação similar ao que ocorre nos presentes autos: 
 
 

“O RE foi admitido, aos seguintes fundamentos: 
(...) 
Quanto ao Recurso Extraordinário, constata-se que o acórdão 
recorrido, tendo condenado o Esclarecente em obrigação de fazer, qual 
seja, construção de creches, no prazo de 1 ano, sob pena de pagamento 
de multa diária de R$ 10.000, nos bairros que menciona, aparentemente 
viola o art. 2º da CF, que garante o princípio da separação dos poderes. 
Além disso, há aparente violação ao art. 167 da CF, que exige previsão 
orçamentária para as despesas públicas, razão pela qual, em tese, 
contraria o referido dispositivo o acórdão que determina a realização de 
obras sem previsão orçamentária. 
(...) 
Estou em que o pedido de efeito suspensivo ao RE deve ser deferido. O 
Município foi condenado a ¿garantir a gratuidade do atendimento em 
creches, no prazo de 30 dias, e construir creches ou ampliar o número 
de vagas existentes, a fim de se atender a 100% da demanda¿ em 
diversos bairros, ¿no prazo de 1 ano¿, fixada a multa diária pelo 
descumprimento (...) em R$ 10.000,00, em favor do FIA/CMDA. (fl. 19). 
Bem escreveu o ilustre Desembargador Pestana de Aguiar, ao admitir o 
RE, a decisão aparentemente viola o art. 2º da C.F. Ademais, as 
despesas públicas dependem de autorização orçamentária (C.F., art. 
167). Estaria havendo, no caso, pelo menos ao primeiro exame, ofensa a 
essa norma constitucional. 
Está presente, portanto, o fumus boni juris. 
O periculum in mora decorre do seguinte: a obrigação de fazer, 
imposta ao Município, deverá ser implementada em trinta dias, sob pena 
de multa diária de R$ 10.000,00. É dizer, ou o Município implementa a 
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obrigação ou responde pela multa. Sendo assim, se conhecido e provido 
o RE, praticamente não haveria como efetivar o cumprimento da 
decisão, com graves prejuízos para os cofres públicos.” 

 
 
  Ora, resta claro que uma imposição administrativa para obrigar o 
Município a executar isoladamente, na condição de agente estatal, fere todos os 
princípios constitucionais da separação dos Poderes e atua no sentido de impor ao ente 
local a geração de uma despesa pública que diz respeito unicamente aos interesses da 
comunidade. 
 
  A expressão latu sensu Estado, contida na Lei federal nº 9.394/1996, 
deve ser interpretada na sua amplitude, ou seja, com a participação dos demais entes 
federados, na medida em que os recursos para a educação estão concentrados nas 
esferas estadual e federal também. Vale dizer, não é somente o Município responsável 
pela aplicação de recursos públicos em educação, saúde e assistência social. Inexiste 
como suportar esta permanente demanda, de forma isolada. 
 
  Os Municípios estão incumbidos de fornecer educação infantil em 
creches e pré-escola, de acordo com o artigo 11, da Lei federal nº 9.394/1996. 
Contudo, não há uma imposição, uma obrigação e um prazo estabelecido. 
 
  A prioridade está claramente descrita na aplicação dos recursos para o 
ensino fundamental, como vem fazendo o Município. 
 
  É dever das famílias, num primeiro momento, não somente a educação 
dos seus filhos, mas também a manutenção dos mesmos no seio familiar, afim de que 
não sejam as crianças jogadas ao controle e administração do Estado, desonerando-se 
das tarefas mais elementares da humanidade, qual seja, a criação dos próprios filhos. 
 
  A situação jamais poderá ser considerada grave, ou sequer preocupante, 
em relação à chamada educação infantil. 
 
  O artigo 4º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, texto festejado 
como mais avançado do mundo na área, reza que é dever da família, em primeiro 
plano, depois da comunidade, depois da sociedade em geral e, por fim, do Poder 
Público assegurar com prioridade a efetivação dos direitos sociais. 
 
  Na lista de precedência, claramente expressa no texto da legislação 
mencionada, o Poder Público figura em último lugar na condução e responsabilidade 
sobre a vida, educação e manutenção das crianças. Em primeiro plano há a família, 
que deve prover-se de recursos necessário a fim de conceber e criar seus próprios 
filhos. 
 
  Em segundo lugar, como sempre ocorreu quando da educação dos filhos 
de nossos pais e avós, aparece a comunidade, qual seja, os parentes, amigos, vizinhos, 
enfim, as pessoas próximas que entretêm uma relação familiar e de intimidade. 
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  Após, consta da relação a sociedade em geral, especialmente as entidades 
não governamentais que atuam na área de proteção à infância e adolescência, visando 
proporcionar melhores condições de vida e educação. 
 
  Não se pode subverter este ordenamento que, além de estar 
expressamente previsto na norma legal, é procedimento milenar, pois incumbe à 
família a responsabilidade pelas crianças que são postas no mundo. 
 
  Assim, importantes e pertinentes as observações de ANDREAS 
JOACHIM KRELL (Direitos Sociais e Controle Judicial no Brasil e na Alemanha), p. 
22-23, 2002, Fabris): 
 
 

A constituição confere ao legislador uma margem substancial de 
autonomia na definição da forma e medida em que o direito social deve 
ser assegurado, o chamado 'livre espaço de conformação' (...). Num 
sistema político pluralista, as normas constitucionais sobre direitos 
sociais devem ser abertas para receber diversas concretizações 
consoante as alternativas periodicamente escolhidas pelo eleitorado. A 
apreciação dos fatores econômicos para uma tomada de decisão quanto 
às possibilidades e aos meios de efetivação desses direitos cabe, 
principalmente, aos governos e parlamentos. 
Em princípio, o Poder Judiciário não deve intervir em esfera reservada 
a outro Poder para substituí-lo em juízos de conveniência e 
oportunidade, querendo controlar as opções legislativas de organização 
e prestação, a não ser, excepcionalmente, quando haja uma violação 
evidente e arbitrária, pelo legislador, da incumbência constitucional. 
No entanto, parece-nos cada vez mais necessária a revisão do vetusto 
dogma da Separação dos Poderes em relação ao controle dos gastos 
públicos e da prestação dos serviços básicos no Estado Social, visto que 
os Poderes Legislativo e Executivo no Brasil se mostraram incapazes de 
garantir um cumprimento racional dos respectivos preceitos 
constitucionais. 
A eficácia dos Direitos Fundamentais Sociais a prestações materiais 
depende, naturalmente, dos recursos públicos disponíveis; normalmente, 
há uma delegação constitucional para o legislador concretizar o 
conteúdo desses direitos. Muitos autores entendem que seria ilegítima a 
conformação desse conteúdo pelo Poder Judiciário, por atentar contra o 
princípio da Separação dos Poderes (...). 

 
 
  Desta feita, o Município, através de seus agentes políticos, devida e 
soberanamente eleitos para conduzir os destinos da comunidade, bem como gerenciar 
o orçamento local, devem formular a execução das políticas públicas, em todas as 
áreas, a fim de melhor ordenar e aplicar os recursos financeiros que pertencem a todos. 
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  Agora, como o Município vai deixar de atender ao transporte escolar dos 
alunos do Município, se o Estado, que é o competente, não adota medidas para verem 
satisfeitas tais competências suas? 
 
  Consabido que os princípios constitucionais acerca da proteção à 
infância, que são muito caros e devem ser prioritariamente observados, e que o 
equacionamento da educação a ser ofertada ampla e absolutamente a todos gerará os 
efeitos tão almejados ao ideal de cidadania. 
 
  Contudo, frentes outras devem ser combatidas, em face de tais 
circunstâncias, tais como a conscientização do povo do campo para a necessária 
inserção social que é a pedra fundamental na obtenção da cidadania compartilhada. 
 
  Estes fatos devem ser sopesados e bastante considerados, para que a 
norma não venha a causar prejuízo à coletividade, bem como que a mesma se mostre 
desarrazoada da atualidade cotidiana e fática de cada ente que se lhe aplica. 
 
  Hipótese que pode vir a ocorrer, acaso o Município venha, 
absolutamente, a atender aos percentuais legais estipulados, é que haverá oferta e 
poderá não haver demanda, considerando a situação fática ora estabelecida e 
divulgada, fatos incontestes e consabidos. 
 
  O campo não é a cidade. Isto não se trata de equação jurídica, mas de 
adequação social aos princípios cidadãos almejados na Constituição Federal. 
 
  Os argumentos são fáticos. E, muito importante salientar, particulares do 
Município. Outros municípios que mantêm base econômica essencialmente agrícola 
não quer significar que também o perfil demográfico seja, também, essencialmente, 
rural. São índices distintos. 
 
  Aliás, não se trata, aqui, de lançar teses, mas de ter bem presente que as 
normas constitucionais e legais, tendem, sempre, a buscar a satisfação de interesse 
público ideal, que é o que o Município vem buscando, tanto que compartilhados dados 
com a auditoria desse Tribunal, tendo constatado que vem sendo significativos os 
aumentos com os investimentos em educação infantil, na medida da demanda 
aparente, tendo, sempre, nesse viés, a reorganização social determinante para que seja 
plenamente atendida a principal finalidade da educação desde a infância: a cidadania 
plena. 
 
  Descabe a manutenção do aponte. 
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DO RELATÓRIO GERAL DE CONSOLIDAÇÃO 
 
3.1.1 - Do prazo. A entrega dos documentos atinentes às Contas de Governo foi 
efetuada fora do prazo, em infringência ao disposto no art. 2º, inciso III, parágrafo 
único da Resolução nº 1.052/2015 (peças 559000, 559101, 559102, 559106, 559209 e 
559232). 
 
 
  Cumpre seja considerada a dificuldade de obtenção de informações, vez 
que a entrega de informações relativas ao último ano do mandato, onde o atual 
Administrador detém as mesmas, e, costumeiramente, ocorrem divergências políticas, 
são fatos que desautorizam qualquer responsabilização do ora Esclarecente, pois 
consabidas e geralmente ocorrentes. 
 
 
3.2.1 - Declaração firmada pelo operador responsável pelo Sistema Base de 
Legislação Municipal - BLM, informando terem sido devidamente encaminhadas as 
leis que compõem o processo orçamentário, bem como as leis e decretos de abertura 
de créditos adicionais e de operações de crédito. 
 
 
  O operador da BLM, que não é mais aquele designado pelo ora 
Esclarecente, vez que informado em 2017, já na atual gestão, não pode ser objeto de 
responsabilização do então Gestor, pois não detém poder para determinar qualquer 
medida aos atuais servidores. 
 
 
3.2.2 - Declaração firmada pelo Prefeito de que os agentes públicos atuantes no 
Poder Executivo estão em dia com a apresentação das declarações de bens e rendas, 
nos termos do art. 15 da Resolução nº 963, de 19 de dezembro de 2012. 
 
 
  Aqui reside uma dificuldade de interpretação entre essa Corte de Contas 
e o Órgão jurídico-normativo estadual, incumbido de propor a orientação jurídica aos 
órgãos da Administração Pública Estadual, por força constitucional inscrita no artigo 
115, da Constituição Estadual, no caso, a Procuradoria-Geral do Estado. 
 
  Por essas circunstâncias, cumpre salientar o posicionamento traçado pela 
Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, constante do Parecer nº 
15.214/2010, in verbis: 
 
 

(...) análise acerca da constitucionalidade e legalidade de aspectos da 
Lei estadual nº 12.980/08, a qual dispõe acerca do registro das 
declarações de bens e o controle da variação patrimonial e de sinais de 
enriquecimento ilícito por agente público no exercício de cargo ou 
emprego público estadual. 
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A questão teve origem em requisição de documentos e/ou informações 
encaminhada pelo Tribunal de Contas do Estado - TCE, a Fundação de 
Economia e Estatística Siegfried Emanuel Heuser. 
Assim, a dúvida surgiu ante a identidade da norma local e outra, similar, 
editada no Estado do Rio de Janeiro e objeto de ação de controle de 
constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal - STF, já com 
liminar deferida. 
(...) 
A questão posta pelo Gabinete da Procuradoria-Geral do Estado - 
PGERS busca esclarecer dúvida advinda com a edição da Lei Estadual 
nº 12.980/08, a qual dispõe sobre o registro das declarações de bens e o 
controle da variação patrimonial e de sinais de enriquecimento ilícito 
por agente público no exercício de cargo ou emprego público estadual, e 
da outras providencias, com o seguinte teor: 
(...) 
Assim, esta legislação, com o intuito de controlar a evolução patrimonial 
dos trabalhadores públicos – expressão aqui utilizada para designar 
todos aqueles que mantêm algum tipo de vinculo com o ente publico – 
bem como dos agentes políticos, estabeleceu a sistemática para o 
registro das declarações de bens destes atores, bem como atribuiu ao 
Tribunal de Contas do Estado – TCE a competência para promover tal 
controle, nos termos nela expressos, em consonância com a Lei Estadual 
n. 12036/03, na qual consta: 
(...) 
O que a Lei nº 12.036/03 regulou, como se lê, diz respeito à indicação 
daqueles que são seus destinatários, devendo apresentar a declaração de 
bens e rendas, o objeto desta, bem como atribuiu ao TCE a tarefa de 
promover a fiscalização acerca da evolução patrimonial dos mesmos. 
Assim, cabe aqui enfrentar alguns aspectos relativos à edição das 
respectivas legislações, sobretudo no que respeita a sua compatibilidade 
vertical, ou seja, sua constitucionalidade, bem como sua adequação 
horizontal ou, de outra maneira, sua consonância com o ordenamento 
jurídico estadual como um todo, em particular no que diz com as 
atribuições próprias dos Tribunais de Contas, diante de suas 
competências definidas na Carta Política, como segue: 
(...) 
E a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, nesta linha, assumiu 
define a matéria: 
(...) 
Tais textos nos permitem compreender e situar o desenho institucional, o 
papel, as competências e estratégias para desempenhá-las que 
estruturam este órgão de Estado, cujas atribuições o põem em situação 
de destaque, bem como apontam dificuldades para sua localização no 
modelo organizacional adotado pelo Estado da modernidade forjado na 
tradição liberal da especialização de funções. 
Todavia, mesmo de relevância, tal não e o desiderato neste momento, 
não sendo importante para o trato da questão qualquer resposta acerca 
da localização geográfica dos organismos de contas no desenho 
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institucional da autoridade estatal. Importa, isto sim, tratarmos de 
verificar se as disposições legislativas infraconstitucionais estão 
contidas nas previsões antes destacadas, sendo compatíveis com as 
competências deste órgão, necessárias ou indispensáveis para o 
desempenho de suas funções, alem, por obvio, de compatíveis com o 
conjunto principiológico característico do constitucionalismo que esta 
na base da Carta Política brasileira. 
Assim, cumpre tratar, como antecipado, a pertinência formal e 
substancial da legislação analisada, bem como a adequação quanto as 
diversas categorias que menciona, em razão das especificidades que as 
cercam. 
Desde logo e de ressaltar que a legislação objeto da consulta e de 
iniciativa de membro do legislativo local e diz com a definição de 
atribuições e estratégias a serem desempenhadas pelo órgão auxiliar da 
função legislativa no controle externo contábil, financeiro e 
orçamentário (art. 71 da CF/88, repetido na CE/89). 
Percebe-se da leitura do texto constitucional que quis o constituinte 
pátrio e repetiu o legislador local que aos órgãos de contas, nomeados 
Tribunais de Contas, incumbissem tarefas de controle acerca da 
legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer titulo, na 
administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Publico, excetuadas as nomeações para cargo de 
provimento em comissão, como determina o art. 71, III da CF/88. 
Esta matéria tem sido objeto de manifestações do Supremo Tribunal 
Federal - STF, podendo ser anotado que esta Corte tem estabelecido 
critérios peculiares a definição das competências do órgão, como se lê 
na seguinte ementa: 

ADI 3715 MC / TO - TOCANTINS 
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES 
Julgamento: 24/05/2006 Órgão Julgador: Tribunal Pleno 
Publicação 
DJ 25-08-2006 PP-00015 EMENT VOL-02244-01 PP-00188 
RTJ VOL-00200-02 PP-00719 
LEXSTF v. 28, n. 333, 2006, p. 79-92 
Parte(s) 
REQTE.(S): ASSOCIACAO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS 
DE 
CONTAS DO BRASIL 
ADV.(A/S): JOAO COSTA RIBEIRO FILHO 
REQDO.(A/S): ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS 
Ementa 
EMENTA: Medida Cautelar em Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. 2. Constituição do Estado do Tocantins. 
Emenda Constitucional n° 16/2006, que criou a possibilidade de 
recurso, dotado de efeito suspensivo, para o Plenário da 
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Assembléia Legislativa, das decisões tomadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado com base em sua competência de julgamento de 
contas (§ 5o do art. 33) e atribuiu a Assembléia Legislativa a 
competência para sustar não apenas os contratos, mas também as 
licitações e eventuais casos de dispensa e inexigibilidade de 
licitação (art. 19, inciso XXVIII, e art. 33, inciso IX e § 1o). 3. A 
Constituição Federal é clara ao determinar, em seu art. 75, que 
as normas constitucionais que conformam o modelo federal de 
organização do Tribunal de Contas da União são de observância 
compulsória pelas Constituições dos Estados-membros. 
Precedentes. 4. No âmbito das competências institucionais do 
Tribunal de Contas, o Supremo Tribunal Federal tem reconhecido 
a clara distinção entre: 1) a competência para apreciar e emitir 
parecer prévio sobre as contas prestadas anualmente pelo Chefe 
do Poder Executivo, especificada no art. 71, inciso I, CF/88; 2) e 
a competência para julgar as contas dos demais administradores 
e responsáveis, definida no art. 71, inciso II, CF/88. Precedentes. 
5. Na segunda hipótese, o exercício da competência de 
julgamento pelo Tribunal de Contas não fica subordinado ao 
crivo posterior do Poder Legislativo. Precedentes. 6. A 
Constituição Federal dispõe que apenas no caso de contratos o 
ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 
Nacional (art. 71, § 1o, CF/88). 7. As circunstâncias específicas 
do caso, assim como o curto período de vigência dos dispositivos 
constitucionais impugnados, justificam a concessão da liminar 
com eficácia ex tunc. 8. Medida cautelar deferida, por 
unanimidade de votos. Ainda, ha que considerar que tais 
competências, definidas e delimitadas constitucionalmente, com 
observância obrigatória para os entes federados, não implica 
outras para as quais existem delimitações e limites 
necessariamente observáveis, como repercute a manifestação 
abaixo relacionada: "A Lei Complementar n. 105, de 10-1-01, 
não conferiu ao Tribunal de Contas da União poderes para 
determinar a quebra do sigilo bancário de dados constantes do 
Banco Central do Brasil. O legislador conferiu esses poderes ao 
Poder Judiciário (art. 3o), ao Poder Legislativo Federal (art. 4o), 
bem como as Comissões Parlamentares de Inquérito, apos prévia 
aprovação do pedido pelo Plenário da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do plenário de suas respectivas Comissões 
Parlamentares de Inquérito (§§ 1o e 2o do art. 4o). Embora as 
atividades do TCU, por sua natureza, verificação de contas e ate 
mesmo o julgamento das contas das pessoas enumeradas no 
artigo 71, II, da Constituição Federal, justifiquem a eventual 
quebra de sigilo, não houve essa determinação na lei especifica 
que tratou do tema, não cabendo a interpretação extensiva, 
mormente porque há princípio constitucional que protege a 
intimidade e a vida privada, art. 5º, X, da Constituição Federal, 
no qual está inserida a garantia ao sigilo bancário.” (MS 22.801, 
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Rel. Min. Menezes Direito, julgamento em 17-12-07, Plenário, 
DJE de 14-3-08) 

E, mesmo que se considere a ocorrência de poderes implícitos atribuídos 
ao órgão, ha que se ter presente que tais não podem extrapolar limites 
peculiares ao modelo de Estado e, sobretudo, as garantias 
constitucionais próprias ao Estado Democrático de Direito, uma vez ser 
este um órgão vinculado ao sistema constitucional, como não poderia 
deixar de sê-lo. Assim deve ser lida a manifestação constante no voto 
abaixo transcrito: 

(...) a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, 
tais como enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da 
Republica, supõe que se lhe reconheça, ainda que por implicitude, 
a titularidade de meios destinados a viabilizar a adoção de 
medidas cautelares vocacionadas a conferir real efetividade as 
suas deliberações finais, permitindo, assim, que se neutralizem 
situações de lesividade, atual ou iminente, ao erário publico. 
Impende considerar, no ponto, em ordem a legitimar esse 
entendimento, a formulação que se fez em torno dos poderes 
implícitos, cuja doutrina, construída pela Suprema Corte dos 
Estados Unidos da America, no celebre caso McCulloch v. 
Maryland (1819), enfatiza que a outorga de competência expressa 
a determinado órgão estatal importa em deferimento implícito, a 
esse mesmo órgão, dos meios necessários a integral realização 
dos fins que lhe foram atribuídos. (...) E por isso que entendo 
revestir-se de integral legitimidade constitucional a atribuição de 
índole cautelar, que, reconhecida com apoio na teoria dos 
poderes implícitos, permite, ao Tribunal de Contas da União, 
adotar as medidas necessárias ao fiel cumprimento de suas 
funções institucionais e ao pleno exercício das competências que 
lhe foram outorgadas, diretamente, pela própria Constituição da 
República." (MS 24.510, Rel. Min. Ellen Gracie, voto do Min. 
Celso de Mello, julgamento em 19-11-03, Plenário, DJ de 19-3-
04) 

Ou seja, a posse de poderes implícitos não torna o Tribunal de Contas 
detentor de poderes/competências que ultrapassem, ultrajando, a 
própria ordem constitucional de garantias. Em um Estado de Direito, 
nada justifica a supressão de tais limites e não pode o legislador 
infraconstitucional, em nome do que quer que seja, pretender desvirtuar 
aquilo que o constituinte, afastando os traumas do autoritarismo, 
estabeleceu como peculiar a legalidade democrática. 
Neste quadro normativo poder-se-ia pretender buscar a referencia as 
competências estabelecidas pela legislação local, a qual pretendeu 
definir os contornos de tal atuação. Entretanto, isto não nos parece 
compatível com o texto constitucional, posto que este apenas menciona o 
controle relativamente aos atos de admissão de pessoal, nada mais. 
Aliás, esta é a posição que se retira da decisão monocrática liminar na 
ADIn 4203, proposta pela Associação Nacional dos Membros do 
Ministério Público – CONAMP pleiteando a declaração de 
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inconstitucionalidade da Lei n. 5388/09, do Estado do Rio de Janeiro, 
cujos termos se assemelham as normas estaduais em comento, como 
segue: 

Decisão Monocrática da Liminar 
Vistos. 
Ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Associação 
Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP, em 
face da Lei no 5.388/09, do Estado do Rio de Janeiro, a qual 
criou a obrigatoriedade de apresentação de declaração de bens 
pelos diversos agentes públicos estaduais que menciona 
(Magistrados, membros do Ministério Publico, Deputados, 
Procuradores do Estado, Defensores Públicos, Delegados, etc.) 
aos respectivos órgãos a que vinculados e a própria Assembléia 
Legislativa. 
A requerente discorre sobre a sua legitimidade ativa e acerca da 
pertinência temática para propor a ação contra a Lei Estadual no 
5.388/09, a qual “diz respeito à independência e autonomia 
funcional e administrativa do Ministério Publico do Estado do 
Rio de Janeiro, uma vez que o disposto na referida Lei impõe 
obrigações aos membros dessa Instituição, em flagrante 
desrespeito as normas constitucionais acima mencionadas” (fl. 
8). 
No mérito, sustenta o seguinte: 
“Ora, iniciativa para tratar da matéria objeto da Lei impugnada 
e privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, 
§1o, inciso II, alíneas 'c' e 'd', da Constituição da Republica, aqui 
contrariado. 
De igual forma, ofendidos foram os artigos 127 e 128 da Carta da 
Republica, pela questionada Lei estadual do Rio de Janeiro, 
quando fere a autonomia do Ministério Publico, impondo-lhe 
obrigação descabida e desrespeitando o poder de iniciativa 
legislativa concernente ao Ministério Público, que é do Chefe 
deste. 
Por fim, a ofensa ao art. 2o da Constituição Federal e patente, eis 
que toda a Lei impõe, não são ao Ministério Publico, mas, 
também, aos Poderes Executivo e Judiciário, obrigações que 
afrontam a independência destes” (fl. 12). 
Requer, assim, a declaração de inconstitucionalidade da integra 
da Lei Estadual impugnada. O Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro requereu o ingresso no feito na qualidade de 
amicus curiae, pugnando pela procedência da ação direta. 
A Assembléia Legislativa, as fls. 62 a 78, defendeu a 
constitucionalidade da norma impugnada, haja vista a sua 
competência constitucional de fiscalização da Administração 
Publica. 
As fls. 80 a 93, o Advogado-Geral da União sustentou que a Lei, 
na parte que trata do Ministério Público, e formalmente 
inconstitucional, porque a matéria seria própria de Lei 
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Complementar estadual, de iniciativa do Procurador-Geral da 
Justiça, tal como dispõe o art. 128, §5o, da Constituição Federal. 
As fls. 96 a 109, o Procurador-Geral da Republica apontou a 
incompetência da Assembléia Legislativa para fiscalização criada 
na norma impugnada. Verbis: 
“o que não se pode admitir, tendo em conta o arcabouço 
constitucional montado pelo art. 71, e que o Poder Legislativo 
assuma a posição de ordinário e desinteressado controlador 
externo dos demais poderes e instituição de estatura 
constitucional, no que de convencional lhes ocorra”. 
Vislumbrou, ainda, um vicio formal na Lei Estadual: 
“O regime jurídico dos servidores do Poder Executivo (CRF, art. 
61, §1o, II, “c”), assim como o estatuto dos agentes que servem 
ao Judiciário (CRF, art. 93), são temas que devem ser 
deflagrados pelos membros desses Poderes. O mesmo pensamento 
vale para as previsões que digam sobre os servidores e os 
membros do Ministério Público (CRF, arts. 127, §2o, e 128, §5o). 
Todas as referências que a Lei Estadual 5.388/09 faz a outros 
poderes, que não ao Legislativo, falham no confronto com a 
Constituição, por vicio de ordem formal” (fl. 108). 
Decido. 
Dada a relevância da matéria, adotei o rito do art. 12 da Lei no 
9.868/1999, para que o feito fosse levado ao julgamento definitivo 
pelo Plenário com a maior brevidade possível. 
Tendo em vista, contudo, a proximidade do prazo previsto no art. 
7o da Lei Estadual impugnada, segundo o qual ate o dia 30 de 
junho os agentes públicos deverão apresentar suas respectivas 
declarações de bens, e a impossibilidade de submeter o feito a 
tempo para apreciação do Plenário, aprecio, excepcionalmente, a 
medida cautelar pleiteada. 
Neste juízo provisório, chama a atenção a outorga, a Assembléia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, desta competência para 
fiscalizar, de modo rotineiro e indiscriminado, a evolução 
patrimonial de diversos agentes públicos estaduais (magistrados, 
membros do Ministério Publico, Procuradores do Estado, 
Delegados, dentre outros). Com efeito, uma analise dos 
dispositivos constitucionais que regulam os meios de fiscalização 
direta da Administração Publica pelo Poder Legislativo (dentre 
os quais os arts. 49; 50, §§1o e 2o; 58, §3o, da Constituição 
Federal) evidencia que nenhum deles da margem a um controle 
semelhante ao instituído pela Lei Estadual no 5.388/09. 
De se notar que nem sequer a previsão do art. 49, X, da 
Constituição, segundo a qual “e da competência exclusiva do 
Congresso Nacional: (...) fiscalizar e controlar, diretamente, ou 
por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta”, autoriza a pretendida 
competência fiscalizadora, porque, evidentemente, a evolução 
patrimonial dos agentes públicos não se confunde, de modo 
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algum, com “atos do Poder Executivo” ou da Administração 
Indireta. 
Na minha compreensão, no âmbito do Poder Legislativo, somente 
as Comissões Parlamentares de Inquérito poderiam determinar a 
apresentação da declaração de bens dos agentes públicos, assim 
como a quebra do seu respectivo sigilo fiscal. Ainda assim, as 
determinações das CPI's pressupõem uma devida e 
individualizada fundamentação, diante de um quadro fático que 
legitime, concreta e especificamente, a invasão da privacidade do 
investigado, ate mesmo porque, como já afirmou o Ministro Celso 
de Mello nesta Corte, em voto que proferiu no MS no 23.851, DJ 
de 21/6/02, “a ruptura da esfera de intimidade de qualquer 
pessoa - quando ausente a hipótese configuradora de causa 
provável - revela-se incompatível com o modelo consagrado na 
Constituição da Republica, pois a quebra de sigilo não pode ser 
manipulada de modo arbitrário, pelo Poder Publico ou por seus 
agentes”. 
Não encontro, portanto, ao menos neste exame preliminar, 
fundamento constitucional para esta competência de fiscalização 
instituída pela Lei Estadual no 5.388/09; e não poderia, 
evidentemente, a Assembléia Legislativa outorgar-se a si mesma 
competência que não encontra previsão na Constituição Federal. 
A única ressalva que faço e quanto à incidência da Lei Estadual 
no que diz com os servidores e membros da Assembléia 
Legislativa, porque, para esses, trata-se de controle 
administrativo interno, como, alias, bem acentuou o Procurador-
Geral da Republica: “as razoes que apontam a 
inconstitucionalidade de boa parte da Lei 5.388/09 não tem 
aplicação para os agentes do Poder Legislativo que, no caso, 
teriam atuado sob a inspiração de que estão a exercer a sua auto-
organização administrativa. O controle, ressalte-se, interno da 
Assembléia Legislativa admite que se construam as exigências 
legais formuladas na lei em exame, mas com publico certo; os 
servidores e membros do Poder Legislativo, que, por isso, estão 
obrigados a atender aos comandos normativos do diploma”. 
Ante o exposto, defiro em parte a medida cautelar pleiteada, ad 
referendum do Plenário, para suspender a eficácia dos incisos II 
a V do art. 1o; dos incisos II a XIX do art. 2o; e das alienas “b” a 
“e” do inciso XX, também do art. 2o, todos da Lei Estadual no 
5.388/2009. 
Admito o Ministério Publico do Estado do Rio de Janeiro como 
amicus curiae. 
Reautue-se. 
Publique-se. 
Brasília, 18 de maio de 2009. 
Ministro MENEZES DIREITO 
Relator 
- Publicado em 25.05.2009. 
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Na mesma linha de raciocínio, o voto proferido na ADIn 4232, esta 
proposta pela Associação Nacional dos Magistrados Estaduais- 
ANAMAGES, em face da mesma legislação. 
Ora, bem apanhado pelo magistrado que a tarefa de organização dos 
serviços públicos tem peculiaridades e competências próprias de cada 
órgão, bem como de algumas carreiras de Estado, cuja formatação exige 
pressupostos diferenciados. Por outro lado e mais significativamente ha 
que se ter presente que indiscriminada determinação de explicitação da 
evolução patrimonial de trabalhadores públicos não encontra nenhuma 
justificativa e, sobretudo, implica indevida intromissão na esfera privada 
do cidadão, cuja proteção constitucional não encontra dúvida. 
Ha que se considerar, neste aspecto que, mesmo na orbita tributaria, 
onde, saliente-se, já ha uma fiscalização indireta da formação do 
patrimônio do cidadão, incide e exige respeito à proteção dos dados do 
contribuinte, uma vez desinteressar a todos e quaisquer uns aquilo que 
lhe pertence. Não ha justificativa plausível para uma determinação de 
tal espécie, sequer ao pretendido caráter de moralidade constante da 
norma. 
A finalidade buscada não justifica os meios postos. Ha que se preservar, 
antes de tudo, o caráter próprio ao Estado de Direito. 
Por óbvio que o reconhecimento de desvios merece ser objeto de 
averiguação e perseguição, o que não legitima um critério generalizado 
de controle indiscriminado. 
Neste sentido, ha que se considerar, portanto, desde logo, os limites 
postos nas garantias constitucionais. 
Por outro lado, tenha-se presente as peculiaridades da organização 
administrativa do Estado e, particularmente, daquelas carreiras cuja 
construção merece vínculos que lhes são próprios, considerando-se, 
desde o pressuposto da organização autônoma das funções do Poder 
Publico ate as especificidades das atividades antes mencionadas, que 
contemplam competências próprias, inclusive quanto à iniciativa 
legislativa estabelecida em sede constitucional. 
Ainda, ha que se reconhecer que, neste contexto, ocorrem mecanismos 
peculiares de fiscalização, como no caso das diversas Corregedorias 
presentes em diferentes carreiras públicas. 
Portanto, percebe-se que a legislação analisada atinge tais 
pressupostos, alem de alargar competências não presentes em sede 
constitucional que, se decorrentes da teoria dos poderes implícitos, 
compreendida esta em seus limites, ainda assim devem guardar 
consonância com aquilo que e peculiar as atividades delimitadas pela 
Carta Política aos órgãos de contas. Não pode a legislação 
infraconstitucional criar tal expansão. 
Se não bastasse, tal iniciativa, mesmo que passível de aplauso 
inadvertido ante seu caráter popularesco, merece ser confrontada com a 
própria principiologia que pauta e demarca a Administração Publica 
contemporânea, que não comunga da idéia de reprodução de meios para 
atingir os mesmo fins. Assim, mostra-se desnecessária a multiplicação 
de documentos, declarações, fotocopias etc., sendo que eventual desvio 
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de conduta poderá, se for o caso e particularmente, ser confrontado com 
a declaração de bens e rendimentos apresentada a Receita Federal pelo 
contribuinte que e também trabalhador publico. Uma tal atitude esbarra, 
desde logo, no principio da economicidade. 
Deve-se, portanto, considerar para além de despicienda, descabida, a 
exigência constante na legislação analisada, bem como em contradição 
com a ordem constitucional seus mecanismos, além de estar-se indo de 
encontro às fórmulas de gestão publica modernas, e, no particular, 
criando competência desconhecida da Carta Constitucional aos órgãos 
de contas. 

 
 
  Nessas condições, descabe exigir sejam mantidos junto ao setor de 
recursos humanos informações e documentos, lacrados, para a eventualidade de essa 
Corte de Contas vir a necessitar dos mesmos, vez que, para tanto, já há, por disposição 
constitucional, órgão competente que mantém a guarda de tais obrigações de todos os 
cidadãos do País, no caso, a Receita Federal da União. 
 
  Aqui, não se trata de regra inquestionável, questionando-se, nesse ponto, 
a obrigatoriedade de atender resolução dessa Colenda Corte de Contas, aí se podendo 
dizer, inquestionavelmente ilegal, vez que a norma legal que atribui a exigência que se 
entende desmedida, não alcançou o que pretendia, também, a Resolução nº 833/2008 
ou suas posteriores alterações. 
 
  Neste sentido resta provado que este administrador cumpriu com o que 
fora determinado por este Tribunal, e para tanto deve ser desconsiderado os 
apontamentos constantes nos relatórios de auditoria. 
 
  Diante dos fatos e dada inatacável honestidade e ilibada conduta dos 
Administradores, espera que, diante das justificativas apresentadas e das provas que 
traz aos autos, seja dado provimento às suas razões com a emissão de parecer 
favorável às suas contas no período auditado. 
 
  Sentinela do Sul, 31 de julho de 2018. 
 
 
 
 

GLADIMIR CHIELE, 
OAB/RS nº 41.290. 

 
 
 
 

LEANDRO JACOCIUNAS, 
OAB RS nº 51.659. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS – SICM 
SERVIÇO DE INSTRUÇÃO MUNICIPAL I 
 

Processo nº 002482-0200/16-3 

Órgão: Executivo Municipal de Sentinela do Sul 

  

Administradores1: Julio Cesar Carvalho (Prefeito Municipal) 
    Thiago Vencato de Caldas (Vice-Prefeito) 

{"database-name":"oraprod","template-name":"pre-analise-esclarecimentos"}{"id-arquivo":"1437429","id-objeto-arquivo":"10002171373"} 

Procuradores2: Gladimir Chiele, OAB/RS n. 41290 
Leandro Jacociunas, OAB/RS n. 51659 
Roberto Chiele, OAB/RS n. 37591 
Fabiano Barreto da Silva, OAB/RS n. 57761 
 

 
IT - Análise de Esclarecimentos 
Processo de Contas de Governo - Executivo/2016 

 
Senhora Coordenadora: 
 
Cabe referir que o Sr. Thiago Vencato de Caldas (Vice-

Prefeito) não foi intimado para prestar esclarecimentos em razão da inexistência 
de irregularidades de sua responsabilidade no período em que esteve à frente do 
Poder Executivo Municipal. 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 4º, parágrafo único, da 

Instrução Normativa nº 005/2012, registra-se que não existem processos de To-
madas de Contas Especiais, Inspeções Extraordinárias ou Especiais em anda-
mento, de responsabilidade do Gestor no exercício sob exame3. 

 
Examinam-se os esclarecimentos prestados pelo Administra-

dor, assim como os documentos juntados aos autos, conforme os itens a seguir. 
 
 
 
 
 

                                                 
1 Consulta aos Sistemas Corporativos, RES1310, em 12-03-2019. 
2 Peça 1396196. 
3 Consulta ao Sistema Corporativo - RES1310, em 12-03-2019. 
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DA GESTÃO FISCAL 
 
2.2 – Das Audiências Públicas. As audiências públicas, 

conforme informações prestadas pelo Poder Executivo (peça 558362, pág. 
16 e peça 559482 – MCI item 1), não foram realizadas dentro dos prazos 
dispostos no § 4º do artigo 9º da LC Federal nº 101/2000 (peça 861845, p. 6).  

 
Esclarecimentos prestados à peça 1396195, pp. 2/3. Não junta 

documentos comprobatórios. 
 

A Defesa argumenta que a falta de audiências públicas, no 
exercício de 2016, decorre, invariavelmente, da questão política e os entraves 
entre Executivo e Legislativo locais, em razão de não ter sido possível construir 
consenso quanto aos temas e momentos em que as audiências seriam realizadas 
junto ao Poder Legislativo, considerando o disposto no § 4º do artigo 9º da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, combinado com o disposto no § 1º do artigo 
166 da Constituição Federal.  

 
Alega também que:  

 
Com as constantes alterações e atualizações havidas nos pro-
gramas de informática do STN e do TCE, e estando o sistema 
do Município em aperfeiçoamento para rodarem os novos pro-
gramas, bem como o fator dos encerramentos do exercício an-
terior e abertura do exercício 2014, tivemos dificuldades para 
os fechamentos normais e emissões de relatórios gerenciais e 
finais do ano de 2014, o que de certa forma prejudicou nossos 
trabalhos de elaboração e apresentação de audiência pública. 
Em vista disso, o departamento de contabilidade, ficou prejudi-
cado com a entrega dos relatórios nos prazos legais, mas que 
não foram de ordem técnica de nosso setor, mas sim de res-
ponsabilidade da empresa de informática que atrasou no fe-
chamento dos relatórios e assim, consequentemente, da entre-
ga nas datas aprazadas. 
Assim sendo, a contar desse imprevisto, tem-se tentado de to-
das as formas evitar que aconteçam novamente tais transtor-
nos, o que de certa forma, estamos conseguindo, como pode 
ser observado na continuidade da entrega de relatórios poste-
riores, nas datas aprazadas. 
Também de esclarecer que foi de ordem administrativa, pois os 
relatórios contábeis estavam disponíveis, tanto é que foram 
publicados na respectiva data legal. 
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Ao exame. 
 
Os argumentos não elidem a falha. 
 
Restou comprovada a não realização das audiências públicas, 

em afronta à legislação mencionada no relatório técnico. 
 
Este item já foi objeto de aponte em 2015, com recomendação 

ao atual Administrador para que corrigisse e evitasse a reincidência dos apontes 
criticados nos autos (Processo nº 3005-0200/15-3 – Decisão nº 2C-0505/2017, de 
06-07-2017). 

 
Dessa forma, sugere-se a manutenção do aponte. 
 
2.3  – Da Lei da Transparência. Com base na análise das 

informações contidas em sitio eletrônico, constatou-se que não estão sendo 
cumpridas, em sua totalidade, as exigências do caput do art. 48 da LC 
Federal nº 101/2000, com as alterações introduzidas pela LC Federal nº 
131/2009, conforme se demonstra nas peças 560522, 560521 e 861845, p. 6 a 
8. 

 
Esclarecimentos prestados à peça 1396195, pp. 3 a 5. Não 

junta documentos comprobatórios. 
 
A Defesa do Gestor informa que o Município já possui página 

na internet e Portal de Transparência. Alega que essa crítica não foi suscitada 
pela Auditoria em 2014. Faz diversos questionamentos sobre as exigências da 
legislação e a sua aplicação a município de pequeno porte. 

 
Ao exame. 
 
Em preliminar, registra-se que o fato de a falha não ter sido 

apontada em exercício anterior, não impede que o Tribunal de Contas, permane-
cendo a inconformidade, venha a apontá-la no exercício seguinte, pois as audito-
rias do TCE são amostrais, e seguem em conformidade com os critérios de rele-
vância e criticidade, definidos para cada exercício. Contudo, há que se registrar 
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que a matéria foi objeto de aponte em 2015, com recomendação ao atual Admi-
nistrador para que corrigisse e evitasse a reincidência dos apontes criticados nos 
autos (Processo nº 3005-0200/15-3 – Decisão nº 2C-0505/2017, de 06-07-2017). 

 
Sobre as exigências da legislação, cabe referir que o art. 48-A 

da LC n° 101/2000 determina a ampla disponibilização de informações sobre as 
despesas e receitas e, a gravação de relatórios em diversos formatos é exigência 
contida no art. 8°, § 3°, II da Lei Federal n° 12.527/2011. 

 
Dessa forma, sugere-se a manutenção do aponte. 
 
5.1- Do Artigo 42 da LC Federal nº 101/2000. Com base na 

análise da realizada, conclui-se que o Executivo não atendeu aos preceitos 
inscritos no art. 42 da LC Federal nº 101/2000, tendo em vista que não há 
suficiente disponibilidade financeira para as despesas empenhadas nos 
últimos dois quadrimestres do mandato, nos recursos 0001 – Livre (R$ 
112.357,85), 0020 – MDE (R$ 23.491,08) e 0031 – FUNDEB (R$ 22.541,82) 
(peça 861845, p. 13). 

 
Esclarecimentos prestados à peça 1396195, pp. 5 a 11. Não 

junta documentos comprobatórios. 
 
O Gestor inicia seus esclarecimentos trazendo uma série de 

conceitos, tais como os de restos a pagar, de restos a pagar processados e não 
processados, de fases da execução da despesa, da exigência do empenho 
prévio, tratando também da própria previsão do art. 42 da LRF referente a restos 
a pagar. 

 
Na sequência, questiona quais seriam as dívidas contraídas 

entre 01-05 e 31-12-2016 que não teriam sido pagas até o final do ano. 
 
Argumenta que as despesas decorrem de repasses que não 

foram cumpridos pelos demais Entes federados, mas entende que a ação 
planejada teria existido.  
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Alega que o Município teria aplicado mais em educação e em 
serviços públicos de saúde do que a exigência constitucional e que não teria 
contraído despesas novas, mas tão somente mantido aquelas de caráter 
continuado.  

 
Questiona, por fim, a interpretação dada à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a questão da ocorrência do fato gerador da despesa e a 
necessidade da avaliação ampla da gestão fiscal em termos da administração 
pública. 

 
Ao exame. 
 
Inicialmente há que se evidenciar o montante dos restos a pa-

gar constantes do item 5.1 do Relatório de Gestão Fiscal (peça 861845, p. 13): 
 

Em 
R$ 
Recurso Restos a Pagar Disponibilidade 

Financeira 
Insuficiência 

Processados Não Processados Total 
0001 84.401,49 27.956,36 112.357,85 0,00 112.357,85 
0020 19.557,20 3.965,17 23.522,37 31,29 23.491,08 
0031 44.926,35 9.799,76 54.726,11 32.184,29 22.541,82 
0040 51.500,08 4.350,41 55.850,49 96.637,51 0,00 

Legenda dos códigos dos Recursos Vinculados 
0001 RECURSO LIVRE 
0020 MDE 
0031 FUNDEB 
0040 ACOES E SERVICOS PUBLICO DE SAUDE - ASPS/FUS 

 
 

Como houve questionamento a respeito da composição dos 
restos a pagar, há que se referir que os mesmos foram considerados a partir das 
remessas bimestrais de informações contábeis efetuadas pelo próprio Município e 
correspondem aos restos a pagar decorrentes dos empenhos emitidos a partir de 
maio de 2016 até 31-12-2016, que não foram pagos até o final do ano de 2016. 

 
A respeito da argumentação de que as despesas seriam 

decorrentes de repasses não cumpridos pelos demais Entes federados, há que se 
referir que o Gestor apresentou a seguinte observação junto ao campo 7 do RVE 
relativo ao 6º bimestre de 2016 (peça 518629, p. 34): 
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Prefeito do exercício 2016, solicita que fique registrado perante 
esta Egrégia Casa (TCE/RS) que de acordo com ofício 
circular/FES nº433/2016 da Secretaria da Saúde do Estado do 
Rio Grande do Sul, Programas Pactuados ente Estado e esta 
Prefeitura e em virtude desta estar no cadin não foram 
repassados os recursos que somam um montante de R$ 
241.193,58, sendo que R$ 164.619,64 de 2014 e R$76.573,91 
de 2016. 

 
 

A respeito da observação produzida pelo Gestor, constantes da 
citação anterior, há de se ressaltar que, mesmo se for considerado o valor que 
não teria sido recebido em 2016 (por impedimento legal), de R$ 76.573,91, este 
não seria suficiente para reverter os restos a pagar sem suficiência financeira, 
conforme demonstrado em quadro anterior. 

 
Especificamente sobre a alegação das quedas das 

transferências correntes, que são relativas aos repasses do FPM e ICMS, cabe 
ressaltar que as mesmas não podem ser consideradas como disponibilidade de 
caixa para fins de cobertura dos restos a pagar, por não se tratar de valor a 
receber concernente a "convênios e outros ajustes que não tenham sido 
repassados pela União ou pelo Estado" (Informação TCE da Consultoria Técnica 
nº 22/2004), mas, sim, por representar transferência constitucional, de parcela da 
receita de impostos arrecadados pela União e pelo Estado, repassados de forma 
regular. 

 
Outro ponto a esclarecer é que o descumprimento da LRF não 

resta justificado ou abrandado pelo fato de o Município ter aplicado recursos su-
periores ao mínimo constitucional em educação e saúde, como justifica o Gestor. 
Isso porque, mesmo se houvessem surgido demandas nessas áreas que exigis-
sem do Município maior aporte de recursos — demandas, aliás, sequer identifica-
das nos esclarecimentos —, não estaria o Gestor Municipal autorizado a relegar 
as disposições da LRF.  

 
Ou seja, se realmente era imprescindível a realização de des-

pesas nas áreas da educação e da saúde em patamares superiores ao mínimo 
constitucional, deveria o Administrador então ter mantido controle sobre as de-
mais despesas da municipalidade, de forma a manter o equilíbrio financeiro pre-
conizado pela LRF. 
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Diante do exposto, sugere-se a manutenção do aponte. 

 
5.2 - Do Equilíbrio Financeiro. Constatou-se que o saldo da 

disponibilidade financeira do Recurso 0001 – Livre, de R$ 387.523,39 (peça 
558362, pág. 26), não é suficiente para a cobertura dos Valores Restituíveis 
(valores de terceiros), inscritos no Passivo Circulante, os quais somam 
R$ 458.066,90 (peça 558362, pág. 23), evidenciando a utilização do montante 
de R$ 70.543,51, de propriedade de terceiros, para a cobertura de outras 
obrigações financeiras assumidas.Assim, conclui-se pelo não atendimento 
ao disposto no § 1º do art. 1º da LC Federal nº 101/2000 (peça 861845, pp. 13 
a 16). 

 
Esclarecimentos prestados à peça 1396195, pp. 11 a 15. Não 

junta documentos comprobatórios. 
 
O Gestor inicia sua argumentação referindo que não teria insu-

ficiência financeira caso fossem aportados no Município os recursos derivados do 
repasse de verbas federais e estaduais no decorrer do exercício de 2016, justifi-
cando que o Município teve que desembolsar recurso livre para pagamento de 
obrigações. 
 

Alega também que, do montante total de restos a pagar, com-
parando-se os exercícios de 2015 e 2016, teria havido uma redução, evidencian-
do as significativas medidas adotadas para a minimização de despesas liquida-
das, que foram pagas. 

 
Aduz que a própria Corte, por seu corpo técnico e diretivo, sali-

entou que o Tribunal iria considerar a falta de repasses do FPM no período sob 
exame. 

 
Ademais, alega o Gestor que o Município teria investido em 

educação (26,79%) e em saúde (26,37%), acima dos índices constitucionais e 
legais, somando quase trezentos mil reais investidos a mais nessas áreas, con-
forme documentação de gestão fiscal encaminhada à Corte. 
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Afirma não haver insuficiência financeira, tanto de restos a pa-
gar quanto à suposta infringência ao art. 42 da LC Federal nº 101/2000, porquanto 
os fatos são alheios à vontade do Gestor e têm, em terceiros, os elementos que 
determinaram a condição mencionada. 

 
Acredita que resta provado que cumpriu com o determinado 

por esta Corte de Contas e que qualquer alegação desaprovação das contas da 
gestão fiscal demonstra incompatibilidade e falta de eficiência, bem como inob-
servância aos princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 
Argumenta, por fim, que a insuficiência financeira retratada por 

esta Corte de Contas não pode ser tratada de modo absoluto, pois é evidente que 
as circunstâncias não podem determinar o não-atendimento da gestão fiscal, que 
entende ser um todo. . 

 
Ao exame. 

 

Primeiramente, cabe referir que o Município demonstrou ter re-
duzido a insuficiência financeira de 2016 em relação a 2012, mas utilizou-se de 
valores restituíveis de terceiros (R$ 458.066,90), razão pela qual a matéria foi 
apontada. Mesmo assim, a insuficiência em 2016 foi de R$ 203.183,95, como se 
verifica no quadro a seguir: 

 

 
Exercício INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

Valor* (R$) Relativo Base 
Fixa** 

Evolução 
Anual (%) 

Valor* (R$) Relativo 
Base Fixa** 

Evolução 
Anual (%) 

2012 460.234,46 100,00 - 289.182,00 100,00 - 
2013 539.822,32 117,29 17,29 384.550,48 132,98 32,98 
2014 261.912,63 56,91 -51,48 226.997,93 78,50 -40,97 
2015 372.782,49 81,00 42,33 117.060,49 40,48 -48,43 
2016 413.791,28 89,91 11,00 203.183,95 70,26 73,57 

(*) Valores indexados pelo IGP-DI/FGV Médio, tomando-se como base o exercício de 2016. 
(**) Base fixa: exercício de 2012.  
 

No tocante aos valores que não foram repassados pelos go-
vernos federal e estadual, esta Corte, ao analisar a Gestão Fiscal, considera co-
mo disponibilidade financeira os valores a receber por conta de convênios, desde 
que: a) haja a informação/comprovação do atraso no repasse dos valores por par-
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te da União e/ou Estado; b) haja registro contábil; e c) haja ajustes no Demonstra-
tivo dos Restos a Pagar, quando do encaminhamento dos dados e documentos 
que compõem a Prestação de Contas de Gestão Fiscal. Como não restou eviden-
ciado que o Município tenha feito os ajustes mencionados acima, não há como 
agora computar esses créditos. 

 
Ademais, dado o histórico apresentado de perdas de anos an-

teriores a estimativa de receita de repasses constitucionais, oriundas do FPM e do 
ICMS, deveria ter sido revista durante o exercício, na medida em que restava cla-
ra a hipótese de não concretização da mesma. Dessa forma, deveriam também 
ter sido reprogramados os gastos da Administração.  

 
Já no que se refere às dificuldades financeiras enfrentadas pe-

la queda de arrecadação, cumpre registrar que o § 1º do art. 1º, Lei Complemen-
tar nº 101/2000, cuja infringência foi apontada, dispõe que haja ação planejada e 
transparente por parte da Administração a fim de prevenir riscos e corrigir desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, ou seja, dispõe que devem ser 
adotadas medidas para que haja equilíbrio das finanças públicas em todos os 
exercícios da gestão. 

 
E, por essa razão, é dever do Administrador periodicamente 

adotar as medidas necessárias a fim de manter o equilíbrio financeiro do ente.  
 
E esse descumprimento da LRF não resta justificado ou abran-

dado pelo fato de o Município ter aplicado recursos superiores ao mínimo consti-
tucional em educação e saúde, como argumenta o Gestor. Isso porque, mesmo 
que tivessem surgido demandas nessas áreas que exigissem do Município maior 
aporte de recursos — demandas, aliás, sequer identificadas e/ ou documentadas 
nos esclarecimentos —, não estaria o Gestor Municipal autorizado a relegar as 
disposições da LRF.  

 
Ou seja, se realmente era imprescindível a realização de des-

pesas nas áreas da educação e da saúde em patamares superiores ao mínimo 
constitucional, deveria o Administrador então ter mantido controle sobre as de-
mais despesas da municipalidade, de forma a manter o equilíbrio financeiro pre-
conizado pela LRF. 
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Por fim, o Julgador, para fins de emissão de parecer prévio, 

aprecia o conjunto das falhas constatadas no exercício auditado, considerando o 
contexto em que se apresentaram e a sua gravidade. E decisões prolatadas em 
outros feitos, ainda mais envolvendo outros Entes Públicos, não vinculam neces-
sariamente o decisum a ser aqui proferido, porque salvo o incidente de uniformi-

zação de jurisprudência de que aqui não se trata, não existe nesta Casa outra 
hipótese de decisão vinculante a seus membros, no exercício da atividade judi-
cante. 

 
Diante do exposto, opina-se pela manutenção do apontamento. 

 
 

2 – INFORMAÇÃO - Relatório Educação Infantil. A Análise 
da Efetividade do Atendimento da Educação Infantil, consoante EC nº 
59/2009 e Plano Nacional de Educação, revelou que em 2016, o Município 
não oferece o número de vagas suficientes para a universalização do 
atendimento na pré-escola, para crianças na faixa etária de 4 e 5 anos. 
Também apresenta baixa evolução de atendimento em creche para crianças 
na faixa etária de 0 e 3 anos, de forma a atender a Meta 1 do PNE prevista na 
Lei Federal nº 13.005/2014 (peças 815292 e 954561). 

 
Esclarecimentos prestados à peça 1396195, pp. 15 a 27. Não 

junta documentos comprobatórios. 
 

Ao exame. 
 
Primeiramente, registra-se que a legislação citada na Informa-

ção e nos esclarecimentos retrata a importância, o compromisso e a responsabili-
dade do Estado, da família e da sociedade, pelo direito social à educação, para o 
pleno desenvolvimento da pessoa, devendo o Poder Público garantir a oferta de 
ensino básico e gratuito, compreendidos a educação infantil, o ensino fundamen-
tal e o ensino médio. E o Plano Nacional de Educação estabelece as metas para 
atingir a universalização da educação básica pretendida, cabendo aos Municípios 
importante papel na disponibilização do amplo atendimento na educação infantil e 
no ensino fundamental. 
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Especialmente para a Educação Infantil no campo, privilegia-se 
o atendimento distribuído pela área rural o mais próximo das crianças, evitando o 
deslocamento, aumentando a satisfação dos pais e proporcionando à educação 
um papel indispensável para o Poder Público Municipal planejar as ações ade-
quadas, ao conhecer a realidade própria de cada comunidade rural (Resolução 
MEC nº 2, de 28/04/2008). 

 
As demais alegações da Defesa, bem como a referência a 

princípios, decisões judiciais e colação de doutrinas, ainda que respeitáveis, não 
atendem ao solicitado no relatório técnico dos auditores. 

 
No ano de 2016, segundo Informação de Educação Infantil 

(peça 815292) frequentavam instituições de ensino 16 crianças de até três anos 
de idade e 92 com idade de 4 a 5 anos. Da relação do número de crianças aten-
didas (considerando-se aquelas atendidas, independente da etapa de ensino) 
com a população da faixa etária correspondente, temos uma taxa de 7,21% de 
atendimento das crianças de 0 a 3 anos e de 63,02% das crianças de 4 a 5 anos.  

 
A evolução da taxa de atendimento pode ser verificada no qua-

dro que segue: 
 

Taxa de Atendimento por Idade do Aluno, Independentemente da Etapa de Ensino 
Matriculado, Sentinela do Sul, 2013 a 2016: 
 

 
Ano 

Idade dos Alunos Taxa de Atendimento 
Posição 
Estadual 

Vagas a criar PNE 
0 a 3 
anos 

4 a 5 
anos 

0 a 5 
anos 

0 a 3 
anos 

4 a 5 anos 0 a 5 anos 0 a 3 
anos 

4 a 5 
anos 

0 a 5 
anos 

2013 9 61 70 4,05% 41,78% 19,02% 479ª 102 85 187 
2014 21 105 126 9,46% 71,92% 34,24% 404ª 90 41 131 
2015 9 79 88 4,05% 54,11% 23,91% 479ª 102 67 169 
2016 16 92 108 7,21% 63,02% 29,35% 477ª 95 54 149 
 

Assim, restou comprovado que o Município não oferece vagas 
universais em número suficiente na pré-escola para crianças na faixa etária de 4 e 
5 anos de forma a atender em 2016 a Meta 1 do PNE, prevista na Lei Federal nº 
13.005/2014, configurando o descumprimento da legislação. 

 
Também não apresenta evolução adequada a disponibilização 

de vagas em creche de modo a atender 50% da população com idade entre 0 e 3 
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até 2024 e, dessa forma, cumprir a Meta 1 do PNE para essa faixa etária, prevista 
na Lei Federal nº 13.005/2014, até o ano de 2024. 

 
Dessa forma, não houve o cumprimento da universalidade do 

atendimento de 100% das crianças de 4 e 5 anos em 2016, em violação ao artigo 
208, inciso I, da Constituição Federal (com redação dada pela EC 59/2009), bem 
a evolução no atendimento às crianças de 0 a 3 anos é muito modesta diante do 
patamar esperado de atingimento do atendimento para o ano de 2024 (de 50%).  

 
Diante do exposto, opina-se pela manutenção do aponte. 

 
 
3 – DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
 
3.1.1 - Do prazo. A entrega dos documentos atinentes às 

Contas de Governo foi efetuada fora do prazo, em infringência ao disposto 
no art. 2º, inciso III, parágrafo único da Resolução nº 1.052/2015 (peças 
559000, 559101, 559102, 559106, 559209, 559232 e 954561). 

 
Esclarecimentos prestados à peça 1396195, p. 28. Não junta 

documentos comprobatórios. 
 

A Defesa alega dificuldade de obtenção de informações, vez 
que a entrega anual relativa ao último ano do mandato ocorre em período do pró-
ximo Gestor, sujeitas ainda à ocorrência de divergências políticas. 

 
Ao exame.  
 
A Resolução TCE nº 1.052/2015 apresenta as seguintes previ-

sões nos arts. 2º e 7º: 
 

Art. 2º  Para o exame das contas de governo dos Prefeitos Mu-
nicipais deverão ser entregues os seguintes documentos: 

[...] 

III – até o último dia útil do mês de janeiro do exercício seguin-
te:  
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a) relatório circunstanciado do Prefeito sobre sua gestão, indi-
cando o atingimento, ou não, das metas estabelecidas na Lei 
Orçamentária Anual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 
Plano Plurianual, contendo, também, informações físico-
financeiras sobre os recursos aplicados na Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino – MDE, no Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB e em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – ASPS; 
b) relatório e parecer do responsável pela UCCI sobre as con-
tas de governo; 
c) demonstrações contábeis da administração direta, das au-
tarquias, das fundações e das empresas estatais dependentes, 
se houver, relativas ao exercício anterior, as quais serão gera-
das eletrônica e automaticamente pelo SIAPC/PAD; 
d) cópia das atas de encerramento dos inventários de bens e 
valores, elaboradas pela comissão inventariante, evidenciando 
eventuais diferenças e as respectivas providências; 
e) declaração firmada pelo operador responsável pelo Sistema 
Base de Legislação Municipal – BLM, informando terem sido 
devidamente encaminhadas as leis que compõem o processo 
orçamentário, bem como as leis e decretos de abertura de cré-
ditos adicionais e de operações de crédito; 
f) declaração firmada pelo Prefeito de que os agentes públicos 
atuantes no Poder Executivo estão em dia com a apresentação 
das declarações de bens e rendas, nos termos do artigo 15 da 
Resolução nº 963, de 19 de dezembro de 2012; 
g) declaração firmada pelo contador e ratificada pelo Prefeito, 
informando sobre a realização de conciliações bancárias e 
seus respectivos resultados; e 
h) os pareceres dos conselhos que, por força de lei, devem se 
manifestar sobre as contas dos fundos criados em face da 
eventual instituição de regime previdenciário próprio.  

[...] 

 
Já no capítulo V, das Assinaturas (art. 7º) temos a seguinte 

previsão: 
 

Art. 7º  Os documentos e informações encaminhados em ob-
servância a esta Resolução deverão ser assinados pelos indi-
cados no Anexo Único4. 

§ 1º  Os documentos gerados automática e eletronicamente a 
partir do SIAPC/PAD e MCI deverão ser assinados pelos agen-
tes públicos que estiverem à frente da gestão do ór-
gão/entidade no momento de seu envio, inclusive pelos que es-

                                                 
4 No caso: Prefeito Municipal responsável pelo período a que se referem os documentos. 
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tiverem respondendo pelas áreas de administração financeira, 
contabilidade, controle interno e folha de pagamento, entre ou-
tros. 

§ 2º A responsabilidade pelos atos praticados nos períodos de 
gestão permanece sendo de quem os praticou, assim identifi-
cados por meio do Sistema de Cadastro – SISCAD, indepen-
dentemente da assinatura necessária ao envio dos documen-
tos e informações previstos no § 1º deste artigo.  

 
A partir da leitura conjunta dos artigos da Resolução TCE nº 

1.052/2015 é possível depreender que a responsabilidade pelos atos praticados 
no período de gestão é de quem os praticou, no caso, o Senhor Julio Cesar 
Carvalho, Prefeito no exercício de 2016. 

 
Diante do exposto, inobstante o fato de que a entrega dos 

documentos deveria ter ocorrido em exercício posterior (até o último dia útil de 
janeiro/2017), não foram comprovadas as alegadas ocorrências de “dificuldades” 
para o envio das informações dentro do prazo. 

 
Dessa forma, opina-se pela manutenção do aponte. 

 
 

3.2 - DOS DOCUMENTOS 
 
Constata-se o desatendimento às exigências da Resolução 

nº 1.052/2015 no tocante ao não envio dos seguintes documentos: 
 

3.2.1 - Declaração firmada pelo operador responsável pelo 
Sistema Base de Legislação Municipal – BLM, informando terem sido 
devidamente encaminhadas as leis que compõem o processo orçamentário, 
bem como as leis e decretos de abertura de créditos adicionais e de 
operações de crédito (peça 954561). 

 
Esclarecimentos prestados à peça 1396195, p. 28. Não junta 

documentos comprobatórios. 
 
O Gestor refere que o operador da BLM não seria mais aquele 

designado pelo ora Esclarecente, vez que devida a informação ao TCE em 2017, 
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já na outra gestão, de forma a não poder ser responsabilizado, pois não mais de-
tém poder para determinar qualquer medida aos atuais servidores. 

 
Ao exame.  
 
A Resolução TCE nº 1.052/2015 apresenta as seguintes previ-

sões no art. 2º: 
Art. 2º  Para o exame das contas de governo dos Prefeitos Mu-
nicipais deverão ser entregues os seguintes documentos: 
 
[...] 
III – até o último dia útil do mês de janeiro do exercício seguin-
te:  
[...] 
e) declaração firmada pelo operador responsável pelo Sistema 
Base de Legislação Municipal – BLM, informando terem sido 
devidamente encaminhadas as leis que compõem o processo 
orçamentário, bem como as leis e decretos de abertura de cré-
ditos adicionais e de operações de crédito; 

 
Como se pode verificar, a declaração aqui analisada não é 

automaticamente gerada pelos sistemas eletrônicos e refere-se às obrigações do 
exercício de 2016, portanto, a responsabilidade pela elaboração da mesma é do 
gestor de 2016. 

 
Ademais, mesmo que a gestão tenha se encerrado em 31-12-

2016, ou que, de fato, tenha ocorrido alteração do servidor responsável (a partir 
de 2017), poderia, o então gestor (de 2016) ter deixado a declaração pronta para 
ser encaminhada pelo próximo administrador (2017). 

 
Dessa forma, inobstante o fato de que a entrega do documento 

deveria ter ocorrido em exercício posterior (até o último dia útil de janeiro/2017), 
considerando que a responsabilidade pelo não envio da declaração recai sobre o 
administrador de 2016, opina-se pela manutenção do aponte. 

 
3.2.2 - Declaração firmada pelo Prefeito de que os agentes 

públicos atuantes no Poder Executivo estão em dia com a apresentação das 
declarações de bens e rendas, nos termos do art. 15 da Resolução nº 963, de 
19 de dezembro de 2012 (peça 954561). 
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Esclarecimentos prestados à peça 1396195, pp. 28 a 37. Não 
junta documentos comprobatórios. 

 
Não obstante a Defesa se insurja quanto à exigência, 

transcrevendo parecer da Procuradoria-Geral do Estado – PGE, aplicável tão 
somente ao ente Estado do Rio Grande do Sul, ratifica-se a linha de entendimento 
firmada por esta Corte, aprovada em seu Tribunal Pleno, através das Resoluções 
nº. 963/2012 e 1.052/2015.  

 
A Resolução TCE/RS nº 963/2012, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade da apresentação de declaração de bens e rendas no exercício de 
cargo, função ou emprego público, nos termos das Leis Estaduais n. 12.036, de 
19 de junho de 2003, 12.980, de 5 de junho de 2008, e 13.776, de 25 de agosto 
de 2011, e da Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992 – Lei de Improbidade 
Administrativa,  determina, em seu art. 2º, o seguinte: 

 
Art. 2º - É obrigatória a apresentação anual de declaração de bens 
e rendas, com indicação das fontes que constituem o seu patri-
mônio, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em 
exercício de cargo, emprego ou função, bem como no final de ca-
da exercício financeiro, no término de gestão ou mandato e nas 
hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, pa-
ra: 
I – os agentes públicos definidos pelo § 2º do artigo 1º da Lei Es-
tadual n. 12.980, de 2008, com a nova redação dada pela Lei n. 
13.776, de 2011; e 
II – outros agentes públicos definidos pelos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público Estadual, pela De-
fensoria Pública e pelo Tribunal de Contas, mediante ato próprio, 
conforme permissivo contido no § 3º do artigo 1º da Lei Estadual 
n. 12.980, de 2008, acrescido pela Lei Estadual n. 13.776, de 
2011. 

 
A Resolução TCE nº 1.052/2015 apresenta as seguintes previ-

sões no art. 2º: 
Art. 2º  Para o exame das contas de governo dos Prefeitos Mu-
nicipais deverão ser entregues os seguintes documentos: 
[...] 
III – até o último dia útil do mês de janeiro do exercício seguin-
te:  
[...] 
f) declaração firmada pelo Prefeito de que os agentes públicos 
atuantes no Poder Executivo estão em dia com a apresentação 
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das declarações de bens e rendas, nos termos do artigo 15 da 
Resolução nº 963, de 19 de dezembro de 2012; 

[...] 

Por fim, quanto ao mérito do aponte, considerando-se tratar-se 
de documento que não é gerado automaticamente pelos sistemas eletrônicos, 
que a responsabilidade da declaração seria do Prefeito de 2016 e, considerando, 
ainda, que a Defesa não junta qualquer comprovação da sua elaboração e 
remessa ao gestor de 2017, para que o mesmo procedesse ao encaminhamento, 
entende-se pela manutenção do aponte.  

 
 
À sua consideração. 
 
Flávio Sanches Maia5 
Auditor Público Externo 

                                                 
5 Os itens 2.2, 2.3, 5.1 e 5.2 da Gestão Fiscal, o item da Informação da Educação Infantil e o item 3.2.2 do 
Relatório Geral de Consolidação das Contas foram instruídos conjuntamente com o Auditor Público Externo 
Ivan Carlos Almeida dos Santos, que se aposentou em 17/12/2018. Os itens 3.1.1 e 3.2.1 do Relatório Geral 
de Consolidação das Contas foram instruídos exclusivamente pelo Auditor Público Externo Flávio Sanches 
Maia. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
Gab. SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS - SERVIÇO DE INSTRUÇÃO MUNICIPAL I 

 
 
 

TC-01.3 

 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor(a) Supervisor(a): Examinados os termos da Informação e a documentação 
anexada aos autos, esta Coordenação concorda com o Informe Técnico produzido. 
 

Em 28/03/2019. 
 
 
 
 

Assinado digitalmente pelo Coordenador. 
 

  Página

456

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

1

P
eç

a
18

52
47

4
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

N007FE69

Assinado digitalmente por: ISABEL DA CUNHA BISCH em 28/03/19.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CF5E.B3AB.C827.147C.7EF2.



 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
Gab. SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS 

 
 
 

TC-01.3 

 
 
 
 
 
 
 
 

O processo está em condições de ser encaminhado à apreciação superior.  
 

 
Em 28/03/2019. 

 
 
 

Assinado digitalmente pelo Supervisor. 
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 PARECER MPC 5467/2019 

Processo nº  002482-0200/16-3 

Relator:  Gabinete Marco Peixoto 

Matéria:  Contas de Governo - EXERCÍCIO DE 2016  

Órgão: PM DE SENTINELA DO SUL 

Gestor: JULIO CESAR CARVALHO (Prefeito Municipal) e THIAGO 
VENCATO DE CALDAS (Vice-Prefeito)  

PROCESSO DE CONTAS DE GOVERNO. NÃO 
ATENDIMENTO À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
E A META DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 
PARECER DESFAVORÁVEL (PREFEITO). ALERTA E 
RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR. 

As condutas infringentes de normas de finanças públicas, 
a realização de empenhos nos últimos dois quadrimestres 
do mandato sem cobertura financeira, o desequilíbrio 
financeiro e o descumprimento de meta do Plano Nacional 
de Educação para a Educação Infantil sujeitam à 
advertência e à emissão de parecer desfavorável à 
aprovação das contas do Gestor (Prefeito). 

Para exame e parecer, o Processo de Contas de Governo dos 

Administradores acima nominados. 

O senhor JULIO CESAR CARVALHO (Prefeito) prestou 

esclarecimentos, por meio de Procuradores habilitados, desacompanhados de 

documentação. 

Registre-se que o senhor THIAGO VENCATO DE CALDAS (Vice-

Prefeito) não foi intimado a prestar esclarecimentos em razão da ausência de 

inconformidades verificadas durante o seu período de gestão.  

A Supervisão registrou a ausência de processos de Tomadas de 

Contas Especiais, de Inspeções Extraordinárias ou Especiais, em andamento, 

de responsabilidade do Administrador no exercício sob exame. 
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I – RESULTADO DAS VERIFICAÇÕES PROCEDIDAS  

Os apontamentos a seguir, indicados nas manifestações da Área 

Técnica, desvelam a transgressão a normas de finanças públicas, ensejando 

advertência ao atual Administrador. 

Observa-se que, na ausência de manifestação específica por parte 

deste Ministério Público de Contas, a fundamentação adotada é aquela 

elaborada pela Supervisão “ad relationem”. 

DA GESTÃO FISCAL 

2.2 – Das Audiências Públicas. As audiências públicas, conforme 

informações prestadas pelo Poder Executivo (peça 558362, pág. 16 e peça 

559482 – MCI item 1), não foram realizadas dentro dos prazos dispostos no § 4º 

do artigo 9º da LC Federal nº 101/2000 (peça 861845, p. 6).  

2.3 – Da Lei da Transparência. Com base na análise das informações 

contidas em sitio eletrônico, constatou-se que não estão sendo cumpridas, em 

sua totalidade, as exigências do caput do art. 48 da LC Federal nº 101/2000, com 

as alterações introduzidas pela LC Federal nº 131/2009, conforme se demonstra 

nas peças 560522, 560521 e 861845, p. 6 a 8. 

Conforme destacado pelo Órgão Técnico, verificou-se que o site não 

disponibilizava informações necessárias na internet, conforme Recibo de 

Informações nº 13/2016. 

Não foram cumpridas, portanto, as exigências do artigo 48 da Lei 

Complementar nº 101/2000, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar nº 131/2009, em ofensa aos princípios da publicidade e da 

transparência da gestão fiscal, essenciais ao controle dos gastos públicos.  

Impende ressaltar que, nos termos do artigo 73-B da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a Auditada dispunha de quatro anos para o 

cumprimento das determinações contidas nos artigos 48 e 48-A a contar da 

publicação da Lei Complementar nº 131/2009, ocorrida em 28/05/2009. A partir 
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do exercício 2013, portanto, a não observância das exigências legais passou a 

sujeitar o Ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do artigo 23 da LC nº 

101/2000 (impedimento de receber transferências voluntárias), por força do 

disposto no artigo 73-C. 

Considerando, no entanto, que o desatendimento parcial das 

exigências inovadas pela Lei da Transparência não tem ensejado emissão de 

parecer desfavorável à aprovação das contas, esta Agente Ministerial aquiesce 

à jurisprudência da Corte e passa a limitar a mais gravosa recomendação para 

quando houver substancial inobservância dos requisitos introduzidos pela 

indigitada Lei, em especial dos dispositivos expressamente mencionados nos 

artigos 73-B e 73-C da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Frente a isso, opina o Ministério Público de Contas por advertir o 

atual Gestor no sentido de corrigir as falhas e evitar sua reiteração, sob pena 

de emissão de parecer desfavorável à aprovação das Contas.  

5.1- Do Artigo 42 da LC Federal nº 101/2000. Com base na análise da 

realizada, conclui-se que o Executivo não atendeu aos preceitos inscritos no art. 

42 da LC Federal nº 101/2000, tendo em vista que não há suficiente 

disponibilidade financeira para as despesas empenhadas nos últimos dois 

quadrimestres do mandato, nos recursos 0001 – Livre (R$ 112.357,85), 0020 – 

MDE (R$ 23.491,08) e 0031 – FUNDEB (R$ 22.541,82) (peça 861845, p. 13). 

5.2 - Do Equilíbrio Financeiro. Constatou-se que o saldo da 

disponibilidade financeira do Recurso 0001 – Livre, de R$ 387.523,39 (peça 

558362, pág. 26), não é suficiente para a cobertura dos Valores Restituíveis 

(valores de terceiros), inscritos no Passivo Circulante, os quais somam 

R$ 458.066,90 (peça 558362, pág. 23), evidenciando a utilização do montante de 

R$ 70.543,51, de propriedade de terceiros, para a cobertura de outras obrigações 

financeiras assumidas.Assim, conclui-se pelo não atendimento ao disposto no § 

1º do art. 1º da LC Federal nº 101/2000 (peça 861845, pp. 13 a 16). 

  Página

460

P
ro

ce
ss

o
02

48
2-

02
00

/1
6-

3

 Página da

     peça

3

P
eç

a
19

03
01

3
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

N00738FE

Assinado digitalmente por: DANIELA WENDT TONIAZZO em 13/05/19.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A330.E88D.4AE4.4686.F10F.



  
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 
 

Home page: http://www.tce.rs.gov.br/      e-mail: mpe@tce.rs.gov.br 
 
 

Evidenciou-se o uso de R$ 70.543,51 de propriedade de terceiros 

para cobertura de outras obrigações financeiras assumidas, caracterizando 

desequilíbrio financeiro durante a gestão, com potencial prejuízo ao fluxo de 

caixa do Município. Bem assim não havia disponibilidade financeira para cobrir 

as despesas empenhadas nos dois últimos quadrimestres do mandato, 

violando destarte o artigo 42 da Lei Complementar Federal nº 101/2002. 

Diga-se que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 

planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios 

capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 

metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 

condições no que tange a geração da despesa da seguridade social, inscrição 

em restos a pagar, entre outros elementos previstos no artigo 1º, §1º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Sendo assim, o Ministério Público de Contas se manifesta pela 

manutenção do aponte, por violação expressa ao artigo 1º, §1º, da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 e pelo não atendimento à Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

2 – INFORMAÇÃO - Relatório Educação Infantil. A Análise da 

Efetividade do Atendimento da Educação Infantil, consoante EC nº 59/2009 e 

Plano Nacional de Educação, revelou que em 2016, o Município não oferece o 

número de vagas suficientes para a universalização do atendimento na pré-

escola, para crianças na faixa etária de 4 e 5 anos. Também apresenta baixa 

evolução de atendimento em creche para crianças na faixa etária de 0 e 3 anos, 

de forma a atender a Meta 1 do PNE prevista na Lei Federal nº 13.005/2014 

(peças 815292 e 954561). 

Cumpre advertir que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito 

constitui direito público subjetivo, sendo que o não oferecimento do ensino 

obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular importa responsabilidade 

da autoridade competente.  
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Conforme os indicadores usados pelo Tribunal de Contas, no 

exercício de 2016, foram atendidas apenas 63,02% das crianças entre 4 e 5 

anos, considerando-se aquelas atendidas independentemente da etapa de 

ensino (peça 815292). Assim, restou substancialmente não atendida a meta 1 

do Plano Nacional de Educação, que determinava a universalização da 

educação infantil na pré-escola para crianças de 4 a 5 anos até 2016. 

Ademais, com baixo atendimento em todas as faixas etárias, o Município deixa 

de receber acréscimo nos repasses do FUNDEB.    

Portanto, o Ministério Público de Contas se manifesta pela 

manutenção do aponte, por infração ao artigo 7º, inciso XXV, ao artigo 208, 

inciso IV e ao artigo 227, todos da Constituição da República, ao artigo 54 da 

Lei Federal nº 8.069/1990 e à Lei Federal nº 13.005/2014, e propugna pela 

reprovação das contas, nos termos do art. 2º, XVII, da Resolução TCE nº 

1009/2014. 

3 – DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

3.1.1 - Do prazo. A entrega dos documentos atinentes às Contas de 

Governo foi efetuada fora do prazo, em infringência ao disposto no art. 2º, inciso 

III, parágrafo único da Resolução nº 1.052/2015 (peças 559000, 559101, 559102, 

559106, 559209, 559232 e 954561). 

3.2 - DOS DOCUMENTOS 

3.2.1 - Declaração firmada pelo operador responsável pelo Sistema 

Base de Legislação Municipal – BLM, informando terem sido devidamente 

encaminhadas as leis que compõem o processo orçamentário, bem como as leis 

e decretos de abertura de créditos adicionais e de operações de crédito (peça 

954561). 

3.2.2 - Declaração firmada pelo Prefeito de que os agentes públicos 

atuantes no Poder Executivo estão em dia com a apresentação das declarações 

de bens e rendas, nos termos do art. 15 da Resolução nº 963, de 19 de dezembro 

de 2012 (peça 954561). 
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II – CONCLUSÃO 

O contexto descrito nos autos, em especial o não atendimento aos 

artigos 1º e 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal e a meta do Plano Nacional 

de Educação para a Educação Infantil, reveste-se de relevância bastante para 

ensejar a rejeição das contas em questão, forte no disposto pelo artigo 2º da 

Resolução nº 1009/2014. 

Diante do exposto, opina este Ministério Público de Contas nos 

seguintes termos: 

1º) Parecer favorável à aprovação das contas de governo do 

senhor THIAGO VENCATO DE CALDAS, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 1009/2014; 

2º) Parecer desfavorável à aprovação das contas de governo do 

senhor JULIO CESAR CARVALHO, com fundamento no artigo 2º da 

Resolução nº 1009/2014; 

3º) Ciência ao Procurador-Geral de Justiça e ao Procurador 

Regional Eleitoral, consoante o disposto no artigo 140 do Diploma Regimental;  

4º) Recomendação ao atual Administrador para que corrija e evite a 

reincidência dos apontes criticados nos autos, bem como verificação, em futura 

auditoria, das medidas implementadas nesse sentido. 

É o Parecer. 

MPC, em 25 de abril de 2019. 

 

DANIELA WENDT TONIAZZO, 

Adjunta de Procurador. 

Assinado digitalmente. 
 
{"database-name":"oraprod","template-name":"pre-mpc-parecer-processo-contas"} {"id-arquivo":"1903013","id-objeto-arquivo":"10002870704"} 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
Gab. MARCO PEIXOTO 

Processo: 002482-0200/16-3 

Matéria: CONTAS DE GOVERNO 

Órgão:  PM DE SENTINELA DO SUL 

Gestores: JULIO CESAR CARVALHO                                                                 
THIAGO VENCATO DE CALDAS 

Procuradores: GLADIMIR CHIELE - OAB/RS Nº 41.290 
LEANDRO JACOCIUNAS - OAB/RS Nº 51.659 
ROBERTO CHIELE - OAB/RS Nº 37.591 
FABIANO BARRETO DA SILVA - OAB/RS Nº 57.761 

Exercício: 2016 

Data da Sessão: 12-06-2019 

Órgão Julgador: SEGUNDA CÂMARA 

PROCESSO DE CONTAS DE GOVERNO. PARECER 
FAVORÁVEL. DETERMINAÇÃO E RECOMENDAÇÃO 
AO ATUAL ADMINISTRADOR. 

A EXISTÊNCIA DE INCONFORMIDADES QUE NÃO COMPROMETEM A 
GESTÃO CONDUZ À EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DE GOVERNO DO GESTOR PRINCIPAL. 

A INEXISTÊNCIA DE INCONFORMIDADES DE SUA RESPONSABILIDADE 
ENSEJA A EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS DE GOVERNO DO VICE-PREFEITO. 

AS INCONFORMIDADES VERIFICADAS JUSTIFICAM DETERMINAÇÃO 
E RECOMENDAÇÃO AO ATUAL ADMINISTRADOR, NO SENTIDO DA 
IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS E CORRETIVAS. 

 

Trata-se de Processo de Contas de Governo dos Senhores Julio Cesar 

Carvalho e Thiago Vencato de Caldas, Administradores do Executivo Municipal de 

Sentinela do Sul, exercício de 2016. 

A Supervisão de Instrução de Contas Municipais – SICM, ao consolidar o 

feito, concluiu pela existência de inconformidades passíveis de serem esclarecidas, 
relativamente aos seguintes tópicos (peça 954561): 

- Da Gestão Fiscal – Instrução Técnica Final/Encerramento do exercício 

financeiro de 2016 (peça 861845); 

 - Da Análise da Efetividade do Atendimento da Educação Infantil, 

consoante EC nº 59/2009 e Plano Nacional de Educação (peça 815292); e 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
Gab. MARCO PEIXOTO 

- Do Relatório Geral de Consolidação das Contas, quanto aos itens 3.1 – 

Do Prazo e 3.2 – Dos Documentos. 

Intimado a se manifestar (peças 1184674, 1190656, 1192137, 1259547, 
1267040, 1311852, 1315700 e 1328366), o Senhor Julio Cesar Carvalho, Prefeito 

Municipal, apresentou esclarecimentos (peça 1396195), subscritos por procuradores 

regularmente constituídos1, os advogados Gladimir Chiele – OAB/RS nº 41.290 e Leandro 

Jacociunas – OAB/RS nº 51.659, desacompanhados de documentação. 

Registro que o Senhor Thiago Vencato de Caldas, Vice-Prefeito, não foi 

intimado para prestar esclarecimentos em razão da inexistência de inconformidades de 

sua responsabilidade no período em que esteve à frente do Executivo Municipal, conforme 

referido pela Área Técnica à peça 954561 p. 04. 

A Supervisão de Instrução de Contas Municipais - SICM reinstruiu o Feito 

e, procedendo à análise das justificativas, concluiu, em síntese, pela permanência dos 

apontamentos a seguir (peça 1437429): 

1 - DA GESTÃO FISCAL 

2.2 – Das Audiências Públicas. As audiências públicas, conforme 

informações prestadas pelo Poder Executivo (peça 558362, pág. 16 e peça 559482 – MCI, 

item 1), não foram realizadas dentro dos prazos dispostos no § 4º do artigo 9º da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 (peça 861845, p. 6).  

2.3 – Da Lei da Transparência. Com base na análise das informações 
contidas em sitio eletrônico, constatou-se que não estão sendo cumpridas, em sua 

totalidade, as exigências do caput do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 

com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Federal nº 131/2009, conforme se 

demonstra nas peças 560522, 560521 e 861845, p. 6 a 8. 

5.1 - Do Artigo 42 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

Com base na análise da realizada, conclui-se que o Executivo não atendeu aos preceitos 

inscritos no artigo 42 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, tendo em vista que não 

há suficiente disponibilidade financeira para as despesas empenhadas nos últimos dois 
quadrimestres do mandato, nos recursos 0001 – Livre (R$ 112.357,85), 0020 – MDE (R$ 

23.491,08) e 0031 – FUNDEB (R$ 22.541,82) (peça 861845, p. 13). 

5.2 - Do Equilíbrio Financeiro. Constatou-se que o saldo da 

disponibilidade financeira do Recurso 0001 – Livre, de R$ 387.523,39 (peça 558362, pág. 

                                              
1 O instrumento de procuração consta nos autos à peça 1396196. 
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26), não é suficiente para a cobertura dos Valores Restituíveis (valores de terceiros), 

inscritos no Passivo Circulante, os quais somam R$ 458.066,90 (peça 558362, pág. 23), 

evidenciando a utilização do montante de R$ 70.543,51, de propriedade de terceiros, para 
a cobertura de outras obrigações financeiras assumidas. Assim, conclui-se pelo não 

atendimento ao disposto no § 1º do artigo 1º da Lei Complementar Federal nº 101/2000 

(peça 861845, pp. 13 a 16). 

2 – DO RELATÓRIO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. A Análise da 

Efetividade do Atendimento da Educação Infantil, consoante Emenda Constitucional nº 

59/2009 e Plano Nacional de Educação - PNE, revelou que em 2016 o Município não 

ofereceu o número de vagas suficientes para a universalização do atendimento na pré-

escola, para crianças na faixa etária de 4 e 5 anos. Também apresenta baixa evolução de 
atendimento em creche para crianças na faixa etária de 0 e 3 anos, de forma a atender a 

Meta 1 do PNE prevista na Lei Federal nº 13.005/2014 (peças 815292 e 954561). 

3 – DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

3.1.1 – Do Prazo. A entrega dos documentos atinentes às Contas de 

Governo foi efetuada fora do prazo, em infringência ao disposto no artigo 2º, inciso III, 

parágrafo único da Resolução nº 1.052/2015 (peças 559000, 559101, 559102, 559106, 

559209, 559232 e 954561). 

3.2 – Documentos Não Enviados 

Constata-se o desatendimento às exigências da Resolução nº 1.052/2015 
no tocante ao não envio dos seguintes documentos: 

3.2.1 - Declaração firmada pelo operador responsável pelo Sistema Base 

de Legislação Municipal – BLM, informando terem sido devidamente encaminhadas as leis 

que compõem o processo orçamentário, bem como as leis e decretos de abertura de 

créditos adicionais e de operações de crédito (peça 954561). 

3.2.2 - Declaração firmada pelo Prefeito de que os agentes públicos 

atuantes no Poder Executivo estão em dia com a apresentação das declarações de bens e 

rendas, nos termos do artigo 15 da Resolução nº 963, de 19 de dezembro de 2012 (peça 
954561). 

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, por meio do 

Parecer nº 5467/2019, de lavra da Adjunta de Procurador Daniela Wendt Toniazzo, 

opinou, em síntese, pela emissão de Parecer Favorável à aprovação das contas de 

governo do Senhor Thiago Vencato de Caldas; pela emissão de Parecer Desfavorável à 
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aprovação das contas do Senhor Julio Cesar Carvalho; pela ciência ao Procurador-Geral 

de Justiça e ao Procurador Regional Eleitoral, consoante o disposto no artigo 140 do 

Diploma Regimental; e pela recomendação ao atual Administrador para que corrija e 
evite a reincidência dos apontes criticados nos autos, bem como verificação, em futura 

auditoria, das medidas implementadas nesse sentido (peça 1903013). 

É o RELATÓRIO. 

Passo ao VOTO. 

Inicio o exame pelo item 2.2 da Instrução Técnica 

Final/Encerramento do Exercício Financeiro de 2016 (GESTÃO FISCAL), onde foi 

apontado que o Poder Executivo Municipal não realizou as audiências públicas exigidas 

pelo § 4º do artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

Verifico que o Gestor, em seus esclarecimentos, confirma que não foram 

realizadas as referidas audiências públicas, justificando o fato nos entraves havidos com o 

Poder Legislativo local, onde seriam realizadas as audiências, bem como nas alterações e 

atualizações dos programas de informática da STN e do TCE, que dificultaram a emissão 

dos relatórios, prejudicando a realização dos trabalhos. 

De acordo com o Serviço Instrutivo, idêntica matéria já foi apontada no 

exercício de 2015, Processo nº 3005-0200/15-3, cuja decisão da Segunda Câmara, 

exarada na Sessão de 06-07-2017, recomendou ao atual Administrador que corrigisse e 

evitasse a reincidência do aponte. 

Assim, no presente momento, entendo que cabe determinação ao atual 

Administrador, para a adoção das providências necessárias à viabilização da realização das 

audiências públicas exigidas pelo § 4º do artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 

101/2000, sob pena de repercussão negativa no julgamento de suas contas de governo, 

na hipótese de ser verificada a reincidência da inconformidade em exercícios futuros. 

Determino, ainda, a cientificação Chefe do Poder Legislativo Municipal 

acerca da decisão sobre o presente apontamento, no sentido de envidar todos os esforços 

colaborativos para a realização das aludidas Audiências Públicas.    

No que tange ao item 2.3 da Instrução Técnica Final/Encerramento 

do Exercício Financeiro de 2016 (GESTÃO FISCAL), que trata do descumprimento 

parcial à Lei da Transparência, observo que não foi verificada a publicação, no sítio 

eletrônico do Poder Executivo na internet, de 9 itens, de um total de 26 selecionados e 

examinados. 
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Dentre os itens em que não foi verificada a publicação estão a Prestação 

de Contas do ano anterior e respectivo Parecer Prévio, o Relatório de Gestão Fiscal, o 

Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

Consoante destacado pelo Órgão Instrutivo, esta matéria também foi 

apontada no exercício de 2015, Processo nº 3005-0200/15-3, cuja decisão da Segunda 

Câmara, exarada na Sessão de 06-07-2017, recomendou ao atual Administrador que 

corrigisse e evitasse a reincidência do aponte. 

Destarte, em face da repetição da inconformidade, julgo que cabe 

determinação ao atual Administrador, para a adoção das providências necessárias ao 

pleno atendimento da Lei de Transparência, sob pena de repercussão negativa no 

julgamento de suas contas de governo, caso verificada a reincidência em exercícios 
futuros. 

Concernente aos itens 5.1 e 5.2 da Instrução Técnica 

Final/Encerramento do Exercício Financeiro de 2016 (GESTÃO FISCAL), que 

versam sobre a insuficiência financeira verificada para as despesas empenhadas nos 

últimos dois quadrimestres de mandato nos recursos 0001 – Livre (R$ 112.357,85), 0020 

– MDE (R$ 23.491,08) e 0031 – FUNDEB (R$ 22.541,82), bem como sobre a utilização de 

recursos de propriedade de terceiros (retenções), no montante de R$ 70.543,51, para a 

cobertura de outras obrigações financeiras assumidas, tenho que tais valores não são 

relevantes a ponto de causar desequilíbrio financeiro às contas do Executivo Municipal, 
notadamente se comparados à Receita Corrente Líquida do Município, que alcançou R$ 

14.099.656,22 no exercício. 

Assim, em que pese reconheça que os fatos apontados desatendem ao 

disposto da Lei Complementar Federal nº 101/2000, julgo que essas situações não afetam 

as finanças do Município a ponto de comprometer a emissão de Parecer Favorável à 

aprovação das Contas de Governo. 

Não obstante, cabe alertar o atual Administrador de que a reincidência da 

irregularidade poderá repercutir negativamente na análise das contas de governo de 
exercício futuro. 

A respeito do item 2 do Relatório Geral de Consolidação das Contas 

- Relatório da Educação Infantil - que trata do não atendimento ao Plano Nacional de 

Educação, não obstante as considerações apresentadas pelo Administrador, recomenda-se 

à Origem que envide máximos esforços para o cumprimento das metas estabelecidas no 

referido Plano. 
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Relativamente aos itens 3.1.1, 3.2.1 e 3.2.2 abordados no Relatório 

Geral de Consolidação das Contas, que reportam atraso e o não envio de 

documentos a este Tribunal de Contas, em desatenção a dispositivos da Resolução nº 
1.052/2015, julgo que deve ser recomendado ao atual Administrador a adoção de 

providências de caráter corretivo, sob pena de repercussão negativa na análise das contas 

de governo em exercícios futuros, caso verificada a reincidência das inconformidades. 

Ante ao exposto, voto por: 

a) emitir Parecer Favorável à aprovação das Contas de Governo dos 

Senhores Julio Cesar Carvalho e Thiago Vencato de Caldas, Administradores do Executivo 

Municipal de Sentinela do Sul, exercício de 2016, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução 1009/2014;  

b) determinar ao atual Administrador que adote todas as providências 

necessárias para corrigir as inconformidades apontadas nos itens 2.2 e 2.3 Instrução 

Técnica Final/Encerramento do Exercício Financeiro de 2016 (GESTÃO FISCAL), sob pena 

de repercussão negativa no julgamento de suas contas de governo, caso verificada a 

reincidência das falhas em exercícios futuros; 

c) recomendar ao atual Administrador que adote medidas de caráter 

preventivo e corretivo visando evitar a reincidência das falhas apontadas, matéria a ser 

examinada em futura auditoria; 

d) cientificar Chefe do Poder Legislativo Municipal acerca da parte do 
Voto pertinente ao item 2.2 da Instrução Técnica Final/Encerramento do Exercício 

Financeiro de 2016 (GESTÃO FISCAL), no sentido de envidar todos os esforços 

colaborativos para a realização das aludidas Audiências Públicas.    

 

Em 12 de junho de 2019. 

 

 

Conselheiro Marco Peixoto, 
Assinado digitalmente pelo Relator.                             

{"database-name":"oraprod","template-name":"pre-gab-relatorio-generico2"} {"id-arquivo":"1962493","id-objeto-arquivo":"10002960349"} 
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Certidão de Publicação de Pauta 

 

Certifico para que surtam todos os efeitos jurídicos e legais, que foi publicado no 

Diário Eletrônico do TCE, na edição de 07 de Junho de 2019, disponível no portal do 

TCE-RS, a Pauta da 19ª Sessão da Segunda Câmara, aprazada para o dia 12 de Junho 

de 2019 - 10h30min, onde consta o seguinte Processo: 

 

Processo: 002482-0200/16-3 

Órgão: PM de Sentinela do Sul 

Matéria: Contas de Governo 

 

 

 

Porto Alegre, 05 de junho de 2019. 
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TC-08.1  SS2C/HEV/PS 

  
 

Relator: Conselheiro Marco Peixoto   
Processo n. 002482-02.00/16-3    
Decisão n. 2C-0481/2019   

– Contas de Governo dos Administradores do Executivo Municipal 
de Sentinela do Sul no exercício de 2016. 

A Secretária da Segunda Câmara certifica que, apresentado o 
relatório da matéria, o Conselheiro-Relator prolatou seu voto, constante nos autos, o 
qual foi acolhido em plenário. 

Certifica, outrossim, que foi proferida a seguinte decisão:  

A Segunda Câmara, por unanimidade, acolhendo o voto do 
Conselheiro-Relator, por seus jurídicos fundamentos, decide: 

a) emitir Parecer sob o n. 20.219, Favorável à aprovação das 
Contas de Governo dos Senhores Julio Cesar Carvalho (p.p. 
Advogados Leandro Jacociunas, OAB/RS n. 51.659, Gladimir Chiele, 
OAB/RS n. 41.290, Fabiano Barreto da Silva, OAB/RS n. 57.761, e 
Roberto Chiele, OAB/RS n. 37.591) e Thiago Vencato de Caldas, 
Administradores do Executivo Municipal de Sentinela do Sul no 
exercício de 2016, com fundamento no artigo 3º da Resolução TCE 
n. 1.009/2014;  

b) determinar ao atual Administrador que adote todas as 
providências necessárias para corrigir as inconformidades apontadas 
nos itens 2.2 e 2.3 da Instrução Técnica Final/Encerramento do 
Exercício Financeiro de 2016 (Gestão Fiscal), sob pena de 
repercussão negativa no julgamento de suas Contas de Governo, 
caso verificada a reincidência das falhas em exercícios futuros;  

c) recomendar ao atual Administrador que adote medidas de 
caráter preventivo e corretivo visando evitar a reincidência das falhas 
apontadas, matéria a ser examinada em futura auditoria;  

d) cientificar o Chefe do Poder Legislativo Municipal acerca da 
parte do Relatório e Voto do Conselheiro-Relator pertinente ao item 
2.2 da Instrução Técnica Final/Encerramento do Exercício Financeiro 
de 2016 (Gestão Fiscal), no sentido de envidar todos os esforços 
colaborativos para a realização das aludidas Audiências Públicas. 

Participaram do julgamento deste processo o Conselheiro-
Presidente, Algir Lorenzon, e os Conselheiros Marco Peixoto (Relator) e Cezar Miola. 

Plenário Gaspar Silveira Martins, em 12-06-2019. 
 
 

Lisiane Glass, 
Secretária da Segunda Câmara. 
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PARECER N. 20.219 
 
 
 

 
Processo n. 002482-02.00/16-3 
 
 
 
 

Processo de Contas de Governo dos 
Administradores do Executivo Municipal 
de Sentinela do Sul, referente ao exercício 
de 2016. Falhas formais e de controle 
interno. Recomendação. Determinação. 
Parecer Favorável. 

 
 
 
 

A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Sul, reunida em Sessão Ordinária de 12 de junho de 2019, em cumprimento ao 
disposto nos parágrafos 1° e 2° do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 71 da 
Constituição Estadual; 

 
 
– considerando o contido no Processo n. 002482-02.00/16-3, de Contas de 

Governo dos Administradores do Executivo Municipal de Sentinela do Sul, 
Senhores Julio Cesar Carvalho e Thiago Vencato de Caldas, referente ao 
exercício de 2016; 

 
 
– considerando o fato de o Balanço-Geral da Administração Municipal e os 

demais documentos que integram o referido Processo de Contas de Governo 
conterem tão somente falhas de natureza formal, não prejudiciais ao Erário, bem 
como outras de controle interno, decorrentes de deficiências materiais ou humanas 
da Entidade, devidamente comprovadas nos autos, as quais, na sua globalidade, 
não comprometem as Contas em seu conjunto, embora ensejem recomendação e 
determinação no sentido de sua correção para os exercícios subsequentes; 
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Continuação do Parecer n. 20.219 
 
 

Decide:  
 

 
– Emitir, por unanimidade, Parecer Favorável à aprovação das Contas de 

Governo dos Administradores do Executivo Municipal de Sentinela do Sul, 
correspondentes ao exercício de 2016, gestão dos Senhores Julio Cesar Carvalho 
e Thiago Vencato de Caldas, em conformidade com o artigo 3° da Resolução TCE 
n. 1.009, de 19 de março de 2014, recomendando ao atual Administrador que adote 
medidas de caráter preventivo e corretivo visando evitar a reincidência das falhas 
apontadas, matéria a ser examinada em futura auditoria, bem como, determinar que 
adote todas as providências necessárias para corrigir as inconformidades apontadas 
nos itens 2.2 e 2.3 Instrução Técnica Final/Encerramento do Exercício Financeiro de 
2016 (Gestão Fiscal), sob pena de repercussão negativa no julgamento de suas 
Contas de Governo, caso verificada a reincidência das falhas em exercícios futuros; 

 
 
– Encaminhar o presente Parecer, bem como os autos que embasaram o 

exame técnico procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para os fins de 
julgamento estatuído no parágrafo 2º do artigo 31 da Constituição Federal. 

 
 

Plenário Gaspar Silveira Martins, 
12 de junho de 2019. 

 
 
 
 

Presidente 
CONSELHEIRO ALGIR LORENZON 

 
 
 

Relator 
CONSELHEIRO MARCO PEIXOTO 

 
 
 
 

CONSELHEIRO CEZAR MIOLA 
 
 
 

Estive presente:  
ADJUNTA DE PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

FERNANDA ISMAEL 
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SERVIÇO DE CONTROLE PROCESSUAL E OPERACIONAL 

Certidão de Disponibilização Oficial 

 

Consoante disposto no Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Sul, e conforme pesquisa efetuada no Sistema de Informações para o 

Controle Externo, certifico a disponibilização no Diário Eletrônico relativa ao expediente 

abaixo, nos seguintes termos: 

 

Comunicado/intimado:   

    

Processo: 002482-0200/16-3 

Órgão: PM DE SENTINELA DO SUL 

Matéria: Contas de Governo 

Gabinete: Marco Peixoto 

Data decisão: 12/06/2019 

Decisão: 2C-0481/2019 

                  

  

 

 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, dis-

ponibilizado em 16/07/2019, no Boletim n° 1104/2019, considera-se publicado na data de 

17/07/2019. 

Porto Alegre, 16 de julho de 2019. 

 

 

JÚLIO CÉSAR LANDIN 

Oficial de Controle Externo 
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 Fl. Rubrica 

       

 
 
 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
Gab. SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS 

Certidão de Trânsito em Julgado 

Processo: 002482-0200/16-3 

 

Certifico, para que surtam todos os efeitos jurídicos e legais, conforme consulta ao 

Sistema de Controle Externo desta Egrégia Corte de Contas, que na data abaixo ocorreu 

o Trânsito em Julgado da Decisão referente ao seguinte expediente: 

{"database-name":"oraprod","template-name":"certidao-transito-julgado"} {"id-arquivo":"2307362"} 

Data do Trânsito em julgado: 16/09/2019 

Processo: 002482-0200/16-3 

Órgão: PM de Sentinela do Sul 

Matéria: Contas de Governo 

Exercício: 2016 

Recursos: -x- 

 

Assim, lavrei a presente certidão nesta data. 

 

 

Porto Alegre, 14 de Outubro de 2019. 

 

Carini Moretti 

Oficial de Controle Externo 
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TC-10.06 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS  
DIREÇÃO-GERAL 

 

 
 
Ofício DG nº 8207/2019 

Porto Alegre, 29 de outubro de 2019. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
José Flávio Raphaelli Trescastro  
Prefeito Municipal de Sentinela do Sul 
Rua Augusta, nº 460– Centro 
96765-000 – Sentinela do Sul - RS  
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 

Levo ao seu conhecimento que a Segunda Câmara desta Corte de Contas, 
em Sessão de 12-06-2019, examinando o Processo de Contas de Governo nº 2482-0200/16-3, do 
exercício de 2016, desse Executivo Municipal, decidiu, entre outras deliberações, pela 
determinação e recomendação ao atual Gestor, nos termos das alíneas “b” e “c” do decisum. 

 
   Comunico-lhe, outrossim, que na home page deste Tribunal 
www.tce.rs.gov.br (Consultas – Consulta Processual Pública), estão disponíveis o inteiro teor da 
Decisão e do Relatório e Voto do referido processo. 

 
       
 
 
   Atenciosamente, 

 
 

 
                         Sandro Correia de Borba,  

                                                                                                    Diretor-Geral. 
 
 
 
 
 
 
 
/SEPROC/JCL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS  
DIREÇÃO-GERAL 

 

 
 
Ofício DG nº 8210 /2019 

Porto Alegre, 29 de outubro de 2019. 

 
 
À Sua Excelência o Senhor 
Vagner Giordani  
Presidente do Legislativo de Sentinela do Sul 
Rua Joaquim Rodrigues Barbosa, nº 10 – Centro 
96765-000 – Sentinela do Sul – RS 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Levo ao seu conhecimento que a Segunda Câmara Especial desta Corte de 
Contas, em Sessão de 12-06-2019, examinando o Processo de Contas de Governo nº 002482-
0200/16-3, do exercício de 2016, do Executivo desse Município, decidiu, entre outras 
deliberações, pela ciência ao Chefe do Poder Legislativo Municipal, nos termos da alínea “d” do 
decisum. (cópias anexas). 

 
   Comunico-lhe, outrossim, que na home page deste Tribunal 
www.tce.rs.gov.br (Consultas – Consulta Processual Pública), estão disponíveis o inteiro teor da 
Decisão e do Relatório e Voto do referido processo. 

 
       
   Atenciosamente, 

 
     
 
       

                          
                         Sandro Correia de Borba,  

                                                                                                    Diretor-Geral. 
 
 
 
 
 
 
 
/SEPROC/JCL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
Supervisão de Serviços Processuais 
Setor de Arquivo 

 

AD-95.2.1 
 

 

 

Procedência: SEADE-SECALC 

Destinatário: SEADE-SEARQ - Setor de Arquivo  

Processo/Expediente nº 2482-0200/16-3 
 
Contas de Governo Exercício: 2016 
 
Órgão: Executivo Municipal de Sentinela do Sul 
  

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO (ELETRÔNICO)    

a) A decisão da Segunda Câmara, em Sessão de 12/06/2019, transitou em julgado em 
16/09/2019 e todas as alíneas foram cumpridas (peça nº 2072368).  

b) Emitido Parecer, sob o nº 20219, Favorável à aprovação das Contas dos Senhores Julio 
Cesar Carvalho e Thiago Vencato de Caldas, administradores do Executivo Municipal de 
Sentinela do Sul no exercício de 2016(peça 2072432). 

c) O processo está em condições de ser encaminhado ao Legislativo Municipal para fins de 
julgamento, nos termos do § 2º do artigo 31 da Constituição Federal. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS  
DIREÇÃO-GERAL 

 
 
Ofício DG nº 9615/2019 
Proc. nº 002482-0200/16-3 Porto Alegre, 26 de novembro de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Legislativo Municipal de Sentinela do Sul 
Rua Joaquim Rodrigues Barbosa, nº 10 
96765-000 – Sentinela do Sul - RS 
 
 

 
Senhor Presidente, 

 
A decisão referente às Contas de Governo desse Município, exercício de 

2016, pode ser examinada para posterior julgamento no “Portal > Jurisdicionados > 
Consulta Processual e Geração de Guias de Recolhimento > Consulta Processual 
e Geração de Guias (Apenas Jurisdicionados)”, nos termos do §2º do artigo 31 da 
Constituição Federal. Ressalto que o Parecer Prévio emitido por este Tribunal sobre as 
contas que o Prefeito deve anualmente prestar somente deixará de prevalecer por 
decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal.  

A comunicação a esta Corte de Contas da decisão final dessa Câmara 
Municipal pode se dar de forma física, entregue neste Tribunal, ou forma eletrônica, no 
“Portal>Jurisdicionados >Processo Eletrônico>Acesso ao Sistema, gerando um 
protocolo avulso, do tipo “Manifestações Processuais”, nos termos do artigo 72 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

                                                                 
                                       Sandro Correia de Borba, 

 Diretor-Geral. 
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